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A N T E P R O J E T O

REDAÇÃO FINAL

INTRODUÇÃO

A Subcomissão dos Municípios e Regiões
apresenTa o resulTado do seu Trabalho, que compõe
o AnTeprojeTo agora encaminhado à Comissão de Or
ganização do ESTado, na forma eSTabelecida pelo
RegimenTo InTerno da Assembléia Nacional
ConsTi-tuinTe.

Tivemos no período de elaboração desTe
AnTeprojeTo uma preocupação conSTanTe: avançar.
Mas avançar escuTando, ouvindo e anoTando, para
que, ao final, fosse produzido um documenTo que
pudesse conTribuir para criar as bases sól idas do
fUTuro Município brasi leiro. O-MunicípIo do Brasi I
democraTizado. O Município que não precisa de
TUTeia. O MUhlcípio que não aceiTa mais a subal
Ternldade a que foi levado pelo conscienTe empo
brecimenTo e reTirada de prerrogaTivas de que fOI
víTima por parTe do Governo CenTrai, nas duas úl
Timas décadas. ESTe AnTeprOjeTO resTabelece compe
Tências e responsabl I idades para os Municípios e
se preocupa com a garanTia dos recursos para
cumprí-Ias, bem como com a apl icação correTa e e
feTiva desses recursos nas suas final Idades.

O Município passa a inTegrar a Federação,
conquisTa eSTruTurai, que lhe garanTirá condição
para falar com o ESTado e com a Uni60 como Irmão e
não mais como subordinado.

Abrem-se espaço e caminhos para parTici
pação crescenTe e organizada da sociedade nas a
ções de governo, na esfera municipal.

Assegura-se o forTalecimenTo do Poder Le
gislaTivo, com a desTinação de aUTonomia às Câma-

ras de Vereadores, para exercerem plenamenTe suas
funções, inclusive legislarem sobre maTéria finan
ceira, paTrimônio eTC.

I

Propõe-se Também a criação de mecanismos
de fiscal izaç90 na base, para garanTia do respeito
à cidadania e corrreção dos desvios pol íTico
adminisTraTivos. Nesse sen~ido é encampado a pro
posTa de criação de um Conselho de Ouvidores Muni
cipais, I ivremenTe eleiTo, que represenTa idéia
que acrediTamos será aprimorada e assimi lado.

Assegura-se a criação de Juizado de Pe
quenas Causas a nível municipal, pOIS não poderá
ser alcançada a consol idaçáo da democracia no
País, se a JusTiça não chegar e for acessível ao
cidadão comum, modificando-se basicamenTe a real i
dade de uma JusTiça disTanTe e inaTingível, carac
Terizada pela IneficienTe, ineficaz, pesadíssima e
formalesca máquina burocráTica em que foi Trans
formado o Poder Judiciário brasi leiro.

As Regiões de DesenvolvimenTo Econômico,
as Áreas MeTropol iTanas e as Microrregiões Homogê
neas merecem abordagem conTemporânea, com a pro
posTa de modelo InSTiTucional que permiTa o en
frenTamenTo das queSTões da diSTribuição do desen
volvimenTo dianTe das imensas disparidades
regionais/municipais exiSTenTes no Brasi I.
Consagra-se inclusive práTica de sucesso comprova
do, como a das Associações de Municípios, que se
apolam na cooperação esponTânea para solução de
problemas adminisTraTIvos comuns.
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ImporTanTe é que esTe AnTeprojeTo é o re
SUIT~do da soma das experiências dos Senhores
ConSTiTuinTes membros deSTa Subcomissão, mas é
muiTO mais o resulTado de se ouvir o Brasi I inTei
ro; de OUVir, anal isar e debaTer as sugesTões en
viadas por pessoas, 6rgãos e enTidades que Tinham
conTribuições a oferecer. Foram real izadas oiTO
Audiências Públ icas, onde vieram Trazer a soma de
seus conhecimenTos dezenas de exposiTores, que
deixaram proposTas de abordagem conSTiTucional
concreTas para as queSTões apresenTadas ..

EsTe AnTeprojeTo foi feiTO visando cons
cienTemenTe ousar; mas ousar procurando Ter um re
sulTado final consisTenTe, que respeiTasse a nossa
real idade como País, como povo; procurando sempre
considerar as nossa Tradições culTurais, econômi
cas e SOCiais com o objeTivo de ajudar a elaborar
uma ConSTITUição que, pela primeira vez em nossa
hisT6ria, caraCTerize a Nação brasl Jelra, devendo
To~nar-se o inSTrumenTO da real ização da democra
cia, ~a descenTral lzação, d~- parTiCipação e da
disTribuição mais equl' ibrada dos frUTOS do pro
cesso econômico. Ou seja, procurou-se elaborar um
AnTeprojeTo que conTribua para a confecção de uma
ConsTiTuição que seja InsTrumenTO só, ido da cons
Trução da Nacional idade.

A experiência, deTerminação e sensibi J i
dade do RelaTor, ConSTiTuinTe Alo~sio Chaves, foi
faTor deTerminanTe para que esTe AnTeprojeTo possa
ambicionar Ter englobado Tudo aqui lo que pareceu
essencial ao plenário a parTir das idéias, memó
rias e propOSTas apresenTadas e disponíveis, bem
como para a qual idade sempre presenTe no seu orde
namenTo, conTeúdo e apresenTação.

Por fim, eSTe Trabalho não seria possível
não fose a de~lcação permanenTe dos membros da
Subcomissão; dos ConSTiTUinTes que, sempre presen
Tes, ouviram, debaTeram, apresenTaram propOSTas e
emendaram, dando o melhor de seu conheCimenTo e
Tempo para que aTingíssemos o objeTivo propOSTO. A
leiTura dos Anexos comprovará a JUSTiça e perTI
nência deSTa afirmação.

A esperança esTá VIVO. As mudanças e
Transformações eSTão se processando. Aqui eSTá a
conTribuição da Subcomissão dos Municípios e Re
giões da Assembléia Nacional ConsTITUinTe.

""asro la, ,~~ ~ mala de 1987.

ConsTiTuinTe~ A~~~DRIGUES
PRESIDENTE

A N T E P R O J E T O

REDAÇÃO FINAL

CAPíTULO :I:

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArT. ~o. - A República FederaTiva ,do Bro
si I é conSTITuída pela aSSOCiação indlssoldvel da
União Federal, dos ESTados, do DISTriTO Federal e
dos MunicípiOS, Todos eles aUTônomos em suas res
peCTivas esferas de compeTência.
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§ ~o. - A União, os ESTados, o DisTriTo
Federal e os Municípios Têm o dever de cooperar
paro o real ização dos inTeresses nacionais e pode
rão celebrar acordos, convênios e associações para
execução de suas leis, serviços ou decisões.

I izada a obra, qualquer programa ou prOjeTO de in
veSTimenTO em InfraeSTrUTura, de responsabi I idade
de 6rgão da adminiSTração federal, direTa ou indi
reTa, somenTe poderá ser exeCUTado em região de
desenvolVImenTo ap6s aprovação do respeCTIVO Con
selho Del iberaTlvo.

giões e os
bedecidos
TiTUição e

§ 20. - Os ESTados serão agrupados em Re
Municípios em Áreas MeTropolITanas, 0

os requIsIToS eSTabelecidos nesTa Cons
em leI. complemenTar. nacional .

§ 30. - A ConsTiTuIÇão eSTadual poderá
dIspor sobre a criação de Microrregiões Homogêne
as, forl)'\adas por:' mun.[ c í p i os I r-rn í !ro.fl;;',:'3, para f i ns
de desenvolvimenTo e inTegração.

ArT. 30. - Os pla~os nacionais de desen
vo I V i menTo e os orçamenTos púb I I cos federa Is, i n
c'l us i ~e o moneT6'r i o e. ~s das e'nT i dad,?s da adm I n i s
Tração indireTa, ~erão regiondl Izad~s, TanTO em
relação às despesas correnTes quanTO às de capi
Tal, observando-se rigo~osa~enTe'a inTegração das
ações·fieTor!ais_face pos qbjetivos TerriTorIais do

,dese,l;lv'ó I v i'",!énT,O .- '. '

,.'

CAPÍTULO III

DAS REGIÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DOS MUNICÍPIOS

'-,
ArT. 20. - LeI complemenTar nacional

regulará a criação e a organização de Regiões, in
Tegradas ,de 'Eo;>Tados, I i m í Trofes e cujos Terr I T6
rjos, no Todo-ou em pa~Te1-pe~Ten9am ao mesmo com
~Iexo geoecoD6m~co.

SECÇÃO :r

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA.

§ ~o. - As SuperinTendências RegIonais de
DesenvorvimenTQ T~rão ~um,~Cons~Aho Del iberaTlvo,
pres.i d i do, por -M I ri.l sTro ,de. ESTado e compOSTO pe! os

. Governadores ~e.EsTado, e ,enTre suas compeTênCias:

ArT. 40. - O MunicípIO será criado por
lei eSTadual, o~edecidos requisiTOS mínimos e a
forma previSTOS em lei complemenTar eSTadual .

I - emiTir par~ce~ prév[o sobre os Planos
-Regiona~s de Desenvol~imenTo a serem submeTidos ó
aprovação do Congresso Nacional;

II - aprovar o deTalhamenTo e acompanhar
a execução dos programas seTorl~is a serem execu
Tados na região;

Parágrafo Único'" Dependerão de'consuJTa
prévia, aTravés de plebisciTO, às poputações dire
TamenTe InTeressadas, para referendar a 'niciaTiva
da Assemb I é I a· ,Leg i s I aT i '70 do. ESTado, os casos de
criação, incorporação, fusão e desmembramenTO de
MunicípiOS.

VI - fixar direTrizes para a prOTeção do
meio ambienTe regional

VII - definIr crITérios para elaboração
de p I anos' de' reforma agrár I a reg lo n o I e UT i I I zação
dos recursos naTuraIS.

IV - aprovar normas gerais paro o apl ~ca

ção de benefícIos fiscais ins'tiT~ídos no ,inTeresse
da região;

III - aprovar, previamenTe, programa ou
projeTo' de infra-esTrura, de responsabl I idade de
Órgãos federais da adminisTração direTa,ou IndIre
Ta que alcancem o &erri't6rio de'mals de um Es'tado;

Vice
direTO

I - eleTivldade do PrefeiTO, do
prefelTo'e dos Vereadores, medianTe pleiTO
e simulTâneo real izado em Todo o País;

II -' Imunidade ,e invlolgbi I idade d~ m~n

daTo dos vereadores, no TerrlT6rio do Município;-

III - proibições. e incompaTibi I .dades no
exercíCIO da ve~eança, apl icadq, no que couber, o
diSpOSTO nesTa' ConsT i Tu.i ç õ c para os mem\:>ros' do
Congresso NaCIonal w na ConSTITuição do respeCTivo
ESTado para os ~embros da 'Assembléla LegislaTiva;

ArT. 50. - O Município ~eger-se-á pela
ConSTiTUição' Municipal, VOTada em dois Turnos ,e
aprovada pela maioria absolUTa dos memb~os da Câ
mara Municipal, que a promulgará, aTendIdos os

'pr i nc J p i os" esTabe I ec i dos' nesTa ConsT i TU i ção e na
ConSTiTUIÇão' do respecTivo.EsTado, em especial os
segUInTes:

com os ESTados e
necessát'ios em

V - adOTar, em,ponJunTo
Municípios, medidas que'se façam
caso de calamidade públ ica;

§ 20. - Os planos regionais Terão em con
Ta a diSTrIbuição da população, sUas aTiVIdades, a
exiSTência de recursos naTurais'e as pOTenCIal Ida
des de cada área e subárea do Ter~I't6rlo naclona~,

objeTivando adequado ordenamenTo TerriTorial, com
visTas à correção dos desequl I íbrlos inTer e
inTra-regionals eXIsTenTes.

IV - organização das funções legislaTi
vas e fiscal izadoras da Câmara MunIcipal

§ ~o. -Os PrefeiTOS e Vice-PrefeiTOS se
rão eleITo~, por maiorIa absolUTa de YOTOS; denTre
brasileIros maiores de vinTe e um anos, e no exer
c í c ,odos d i.re i Tos po I í T j COS .

§ 20. - Os PrefeiTos e os Vereadores se
~õo submeTIdos a julgamenTo peranTe os Tribunais
de JUSTIça esTaduaiS.

§ 30. - Lei complemenTar naCional disporá
sobre a aprovação e a aplIcação, pelos ESTados In
TegranTes da Região, das dei Iberaçóes do Conselho
DeliberaTivo, bem como sobre a crIação, organIza
ção e geSTão de Fundos RegIonaIs d&
DesenvolvimenTo.

§ 40. - Ressalvada a hipÓTese de acordo
ou convênIO celebrado com o ESTado em que for rea-

Vereador
direiTOS
anos.

§ 30. - São condições de elegibi I idade de
se~ brasIleiro, esTar no exercíCIO dos

pol íTICOS e Ter idade mínima de dezoiTO
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§ 40. - É faculTado à Câmara de Vereado
res emendar, alTerar e rejeiTar proposTa de orça
menTo do Município, bem como iniciaTiva de lei em
maTéria financeira que disponha sobre o paTrimô
nio, respeiTadas as normas de planos e orçamenTo
conTidos nesTa ConsTiTuição.

ArT. 60. - O número de Vereadores da Câ
mara Municipal será variável, conforme se dispuser
na ConsTiTuição do ESTado, respeiTadas as condi
ções locais, proporcionalmenTe ao eleiTorado do
Município, não podendo exceder de vinTe e um Vere
adores nos Municípios de·aTé um mi Ihão de ·habiTan
Tes e de TrinTa e Três nos demais casos.

c) mercados, feiras e matadouros;

d) diSTribuição de gás naTural ou ob
tido por processo Técnico;

e) construção e conservação de esTrá
das vicinais;

f) cemitérios e serviços funerários;
-'f;/i5::t'

-~) iluminação pública;

h) prevenção de acidentes naTurais;

I - :rustiça de Paz e de Menores, com
aTribuição .de habi I itação e celebração de casamen
Tos e de orienTação de menores;

ArT. 70. -·O~ subsídios do PrefeiTo, do
Vice-PrefeiTo e dos Vereadores serôo fixados pela
'Câmara Municipal, no fim de cada legislaTura, para
a legisla~urG seg~inTe.

II - :rulzados Especiais, singulares ou
co Jet i v o ss-, pal"c! .Jv I gar, med I ante proced i mento .01"'0 I
e sumaríSSimo, pequenas causas e. Infrações penais
a qu~ se não comine pena privativa de liberdade.

P.arágrafo Único - Fic~ assegurada a manu
Tenção' do valor real dos subsídios a que se refere
esTe. arT i go, . med i anTe a sucr .aTua I ,zaçêto com base
no indice resulTanTe d~ média dos. aumenTos' anuais
de vencimenTOS concedidos por I~i aos funcionários
mun.icipais.

o exercí-

jogos,
obse~vadas

de I i cença para
ou ambulanTe;

I i mpeza urbana.j)

VI - concessão
cio do comércio evenTual

VIII- regulamentação de
espetáculos e diverTimenTOS públlcôs,
as prescrições'da Lei;

VII - regulamentação e I icenciamenTo para
colocação e diSTribuição de cartazes, anúncios,
f a i xas e emb I emas, 'bem como da ut I I i zação de a 11'0
falantes para fins de publicidade e propag~nda;

V - concessão de licença pal"a locallza
çáo, aberTura, funcionamenTo de ·estabelecimentos
indusTrial~, comerciais e de serviços, bem como a
fixação do_hol"ário de funcionamento, e sua cassa
ção caso' se tornem préJudiciais à saúde, ao am J

bienTe, ao sossego, à segu~ança e aos bons COSTU
mes, fazendo cessaI" a atiVIdade ou deT~rminando o
fechamentó do estabeiecimento.

IV - planejamento do desenvolvimenTo mu
nicipal, inclusive o conTrole do uso do s~lo ur~a

no e rura I" do ordenamento tel"r í TO~ í a I e da u't I 1,1 
zação das vias e logradouros públ icos.

II - execução de obras públicas de urba
nização, -denominação e numeração .de log~adou~os

púb I icos;

rIr - concessão, per~issão ou autorl~ação..
de serviços públicos 10cais e fixação dos respec
Tivos preços;

i) aTenção p~imárla de saúde;

a que se
.de i n.s-

estadual regulará a cria
ou OisTritais, prOVidos
e constituídos de:

80. - LI;! I

Municipais
em Direito

ParÓgrafo único - CompeTe ao ESTado, me
l e i -comp I emenTar, esTabe I ecer normas gera i s
fixação da remuneração dos Vereadores.

dianTe
para a

Art.
ção de :ruízos
por bacharéis

Parágrafo Únieo - Das decisões
refere, o i"tem II..cqberá recürso a ju ízes
Tância superio~: ..

·AI:'T. 90.'- CompeTe.
Municlp~os:

_.,p\, i v err ivamente aos
IX

M'unicfpio;
- UTI iz~ça~ de ~ens de domínlo·do

I
se municipal

)egisJp~ sóbre assunTOS de
predomi,:\ar Te;

interes-
X

mun I c I pa i s .'
- regime jv~ídico dos' : sel"v i dOr"es

§ 20. - Compe-re, ai~da, ao Município:

I - fomentar a produção agropecuária e
-OUTras aTividades econômicas;

II ~ ~ecreTa~ ~ arre~adar' os TribuTos de
sua COmpeTência, bem ·como op-I icar as suas . rendas,
sem prejuízo da obrigaToriedade ?e,preSTar contas
e pubJ i~ar bcrlancetes nos prazos fixddos em lei;

III - organizar e prestar os serviços pú
b I i cos loca i s ;

IV - organizar e suprimir Distritos. flora;
II - prese~var as floreSTas, a fauna e a

§ ~o. - As aTribuições dos Municípios po
derão variar segundo as particularidades locais,
sendo, enTretanto, de sua compeTência exclusiva os
serviços e aTIVidades que digam respeiTO ao seu
pecul iar interesse, tais como:

a) abastecimenTo de água potável e es
goTOS sanITários;

b) transportes coletivos urbanos e in
tramunicipais;

IV - manter, com a cooperação do Estado,
o ensino de primeiro g~au;

- promover a cultura e a recreação;V

III - ImplanTar programas de construção
de moradias, bem como promover a melhoria das con
dições habitacionais e de saneamento básico da
população.

VI - exercer o poder de pol ícia de Trân
SiTO nas vias públ icas municipais; legislar sobre
Transportes coletivos urbanos e intramunici~ais e
arrecadar muITas de trãnslto;

serVIçossegUinTesdos- preSTaçãoI

púb I I cos:
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legislar supleTivamenTe sobre:

proTeção ao meio ambienTe e conTro
le da poluição;

, .
VII

a)

b) proTeção
CU I Tura I,

ao paTrimônio hisTórico,
arTísTico e paisagísTico;

§ 30. - Nos casos do Inciso IV desTe ar
Tigo, dispensada a apreCiação pela Assembléia Le-,
glslaTiva OU pelo Congresso Nacional, o decreTO
IlmITar-se-á a suspender a execução do aTo impug
nado, se essa medida basTar ao reSTabelecimenTo da
norma I idade.

c) defesa e proTeção da saúde; SECÇÃO III

d) Tráfego, sinalização e TrânsITo nas
v i as púb I i cas ; 00 SISTEMA TRIBUTÁRIO

ArT. 12 - CompeTe aos Municípios insTiTU
Ir Taxas remuneraTórias de despesas com aTividades
específicas e divisíveis:

e)' uso e ocupação do solo.

§ 30. - Os Municípios poderão presTar ou
Tros serviços e desempenhar OUTras aTividades, me
dianTe delegação do ESTado ou da União, sempre que
lhes forem aTribuídos os recursos necessários. I - peja práTica

regular do poder de pol ícia;
de aTos no exercício

§ 40. - Os MunicípIos poderão
fundos munIcipais de desenvolvimenTo ou
CUTar serviços de aTribuições comuns.

InsTITuir
para exe- II - pela preSTação efeTiva de serviços

públICOS, ou pela sua colocação ao dispor do su
jeiTo passIvo.

§ 50. - As pecul iarldades locais, para
efeiTo da varIação a que se refere o § 10. desTe
arTigo, bem como o InTeresse municipal predominan
Te mencionado neSTa ConsTiTuição, serão definidos
em lei complemenTar esTadual.

ArT. 10 A Lei assegurará ao cidadão o
direiTo de açCo, por via processual própria, para
garanTia da efeTiva presTação dos serviços públ i
cos municipais, em especial os remunerados por
Taxas.

§ 10. - A aberTura e a conservação de es
Tradas e caminhos vlcinais Também poderão ser cus
Teadas aTravés da insTiTuIÇOO e cobrança de Taxas.

§ 20. - As Taxas não Terão faTo gerador
próprio de impOSTos, nem serão graduadas em função
do valor financeiro ou econômico de bem, direiTo
ou inTeresse do SUJeiTO passivo.

ArT. 13 - CompeTe aos Municípios insTiTU
ir as segUinTes conTribuições especiais:

SECÇÃO II

I - conTribUição de melhoria, arrecada
da dos proprieTários de Imóveis valorIzados por
obras públicas, que Terá por limiTe IndiViduaI,
exigível de cada conTribUinTe, o acréscimo de va
lor que resulTar para oS Imóveis de sua proprieda
de;

DA INTERVENÇÃO
II - conTribUIção de CUSTeio de obras ou

serViços:

ArT. 11 SomenTe caberá inTervençoo do
ESTado, no Município local izado em seU TerriTório,

ou da União, no Município localizado em TerriTório
Federal, quando:

a) resulTanTes do uso do solo urbano, e
Xigível de quem promover aTos que Im
pllquem aumenTO de equipamenTo urbano
em área deTerminada, e será graduada
em função do cusTO desse acréscimo;

I deixar de ser paga, por dois anos
consecuTivos, a dívida fundada, salvo por mOTivo
de força maior;

IV O Tribunal de 3usTiça do ESTado der
prOVimenTO à represenTação para assegurar a obser
vância de princípios indicados na ConsTITulçáo do
ESTado, bem como prover à execução de lei, de or
dem ou de deCisão Judicial

não forem presTadas conTas devidas,
I e i;

b) para el Imlnaçoo ou conTrole de aTivi
dade poluenTe.

nesTe
obras

§ 20. - As conTribUições preVisTas
arTigo Terão por I ImiTe global o CUSTO das
ou ser-vlços.

§ ~o. - Lei complemenTar nQcionaJ

definirá as obras e os serviços referidos nos ai í
neas "a" e "b" do ITem II desTe arTigo e
eSTabelecerá os criTériOS de aferlçoo dos respec
TIVOS cusTos e de cobrança das correspondenTes
conTribUições de cusTeio.

§ 30. É vedado a cobrança acumulada das
conTribUições referidas no ITem I e na aI ínea "0

do ITem II, desTe arTigo

mínimo
e de-

II
na forma da

III não Tiver sido aplicado o
eXigido da receiTa municipal na manuTençáo
senvolvimenTo do ensino,

§ 10. - A InTervençoo eSTadual é decreTa
da pelo Governador do ESTado e a federal pelo Pre
sidenTe da República. ArT. 14 CompeTe aos Municípios InSTITU

Ir ImposTos sobre:
§ 20. O decreTo de inTervenção, que

será submeTIdo à apreCiação da Assembléia Legisla
Tiva do EsTado ou do Co~gresso Nacional, conforme
o caso, denTro do prazo de· c I nco d I as,
especificará a sua ampl iTude, prazo e condições de
execu9ão S, se couber, nomeará o IniervenTor.

urbana;
I

II

a propriedade predial e TerriTorial

a propriedade TerriTorial rural
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III - a aquisição
direiTos a eles relaTIvos;

de bens ImóVeiS ou de de enTidades econômicas,
rals, compeTirá:

profissionais e CUITU-

IV os serviços de qualquer naTureza,
não compreendidos na compeTência TribuTária da U
nJão e dos EsTados;

I
Vereadores,
Tado;

- manifeSTar-se, peranTe a Câmara de
sobre o orçamenTo munlcipai a ser vo-

VI a locação de bens móveis e arrenda-
menTo mercanTi

busTívels
V vendas a varejo, Inclusive de com-

I íquldos ou gasosos e de lubrificanTes.
II fiscal izar o desempenho da adminis-

Tração municipal, no curso da execução
orçamenTária, manifesTando-se peranTe a Câmara de
Vereadores, sempre que Julgue necessáriO;

§ ~o. Lei complemenTar eSTadual fixará
as ai íquoTas máximas dos ImposTos municipais.

§ 20. - As ai íquoTas dos imposTos referi
dos nos iTens I e II desTe arTigo serão progressI
vas em função do valor, do número de Imóveis de

propriedade de um mesmo sUJeiTo passIvo e do Tempo
decorrido sem uTi I Ização socialmenTe adequada.

III receber queixas da comunidade a
respeiTo do funcionamenTo da adminisTração muniCI
pal e encaminhá-Ias aos órgãos compeTenTes, provI
denCiando, quando for o caso, medidas de apuração
da responsabl I idade de servidores municipaiS.

§ 20. Os membros do Conselho de Ouvido
res serão eleiTOS, por voTo direTo e secreTo, em
sufrágio universal, e exercerão suas aTribuições
graTuiTamenTe.

ArT. ~5 - A parcela dos ImposTos federais
e eSTaduais perTencenTes aos Municípios, nos Ter
mos desTa ConsTITuição, ser-Ihes-á crediTada no
momenTo da arrecadação de cada ImposTo, conforme
dispuser lei complemenTar nacional.

§ 30. Será conferida legiTimidade pro
cessual ao PreSidenTe do Conselho de Ouvidores
para represenTar, peranTe o Poder JudiCiáriO, so
bre qualquer abuso de aUToridade, desvio de poder
ou má apl icação de recursos públ icos.

ArT. ~6 - É vedado à União e
conceder Isenções ou quaisquer oUTros
fiscaiS, relaTivamenTe a TribuTos de
dos Municípios.

aos ESTados
benefícIos

compeTência

ArT. ~7 - Cada Município organizará e
manTerá aTuai izado e acessível a qualquer cidadão
cadasTro de Todos os imóveiS do seu TerriTório.

CAPíTULO IV

DAS ÁREAS METROPOLITANAS

SECÇÃO IV

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

ArT. 20 - Os ESTados poderão, medianTe
lei complemenTar, criar áreas meTropol iTanas,
consTITuídas por agrupamenTos de Municípios para
InTegrar a organização, o planejamenTo, a progra
mação e a execução de funções públ icas de inTeres
se meTropoliTano.

§ ~o. Ao Conselho de OUVidores, consTI
Tuído de represenTanTes da comunidade, em especial

§ 30. O MunicípiO com população supe
rior a Três milhões de habiTanTes poderá InSTITuir
Tribunal de ConTas Municipal.

ArT. ~9 - Como órgão SUbSidiário de con
Trole da aTividade municipal, a ConSTiTuição Muni
cipal criará um Conselho de Ouvidores e regulará
as suas aTribUições.

§ ~o. O conTrole eXTerno da Câmara Mu
nicipal será exercido com o auxíl lO do Tribunal de
ConTas do ESTado oU de oUTro órgão eSTadual a que
for aTribuída essa compeTência.

nacional
eSTabeleci-

iTanas serão
assessorado

dispOSTO nesTe arTigo apl Ica
ao DisTriTo Federal.

§ 30. O
InTeg~almenTe,

§ ~o. - Lei complemenTar
definirá os criTérios básicos para o
menTo de Áreas MeTropol iTanas.

Parágrafo único - O Conselho MeTropol iTa
no será organizado e Terá sua compeTência definida
em convêniO, assegurada a parTICipação majoriTária
dos MunicípiOS abrangidos sendo a meTade de- seus
m~mbros Vereadores.

§ 20. A União, os ESTados e os Municí
piOS eSTabelecerão mecanismos de cooperação de re
cursos e de aTiVidades para assegurar a real ização
das funções públicas de InTeresse meTropol iTano.

ArT. 22 - As Áreas MeTropol
geridas por um Conselho MeTropol iTano,
por órgão TécniCO a ele subordinado.

ArT. 2~ As aTividades da União, dos Es
Tados e dos MunicípiOS nas Áreas MeTropoliTanas
ficam subordinadas aos princípiOS de inTegração
espacial e seTorial no que diZ respeiTo a sua lo
cai Ização e operação.

se,
O parecer prévio sobre as conTas

deve presTar anualmenTe, emlTi~o

de ConTas oU órgão eSTadual compe
deixará de prevalecer por decisão
dos membros da Câmara Municipal.

§ 20.
que o PrefeiTo

pelo Tribunal
TenTe, somenTe
de dois Terços

ArT. ~8 A fiscpl ização financeira ~

orçamenTária dos Municípios será exercida pela Câ
mara Municipal, medianTe conTrole eXTerno, e pelos
sisTemas de conTrole inTerno do Poder ExecuTIvo
Municipal, na forma da lei. ~



CAPíTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 23 - A Transferência ao Município de
serviços públ icos locais a que se refere o § ~o.

do arT. 90.compreenderá igualmenTe a incorporação,
ao paTrImônio do Município, dos bens e insTalações
respecTIvos e se dará no prazo máximo de cinco a
nos, duranTe o qual o ESTado não poderá ai ienó
los, d9r-lhes OUTra desTinação, ou descurar de sua
conservação.

ArT. 24 - Os Municípios deverão, no prazo
de cinco anos, a conTar da promulgação desTa Cons
TITUição, promover, medianTe acordo direTo ou ar
biTramenTo, a demarcação de suas I inhas de fron
Teira, podendo, para isso, fazer alTerações e com
pensações de órea, que aTendam aos acidenTes naTU
rais do TerrenO, às conveniências adminisTraTivas
e à comodidade das populações fronTeirlças.

Parágrafo único - MedianTe sol iCITação
dos Municípios inTeressados, o Governo da União
deverá encarregar dos Trabalhos demarcaTórios a
Fundação InSTiTuTO Brasileiro de Geografia e EsTa
T íST i co (IBGE).

-8-

ArT. 25 - Da receiTa TribUTária da União
Federal serão deSTinados, duranTe, pelo menos,
vinTe anos consecuTivos, 301- (TrinTa por cenTO)
para comporem os Fundos Regionais de Desenvolvi
menTO, com a seguinTe diSTribuição: Sul, 41
(quaTro por cenTo); SudesTe, 2/. (dois por cenTo);
CenTro-OesTe, 51- (cinco por cenTo); NordesTe ~~1

(onze por cenTo); e NorTe-Si (OiTO por cenTO) .

Brasíl ia, 22 de maio de ~9S7

PRESIDENTE:

Jl~'~}J~"-"-~
C~IV~uinT~ ALOYSIO CHAVES'---r---

RELATOR
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COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

SUBCOMISSÃO DOS MUNICípxos E REGXÕES

A N E ~ O X

R E L A T Ó R X O

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

10. Vice-Presidente: Deputado Mauro Miranda

20. Vice-Presidente: Deputado José Dutra

Relator: Deputado Alovsio Chaves

R E L A T Ó R X O

Nos termos regimentais; ~luiu para esta Subcomissão elevado número de
sugestões de normas subscritas pelos ilustres membros da Assembléia Nacional
Constituinte; as quais; em ~ace de sua complexibidade e extensão; ficam ~azendo

parte integrante do presente Relatório. para facilidade de consulta foram siste
matizadas no quadro apenso (ANEXO X); com apoio e assistência do Centro de
Xnformática e Processamento de Dados do Senado Federal (PRODASEN).

Esse rico e variado manancial foi atentamente examinado; sopesada cada
sugestão; tendo procurado o Relator reunir o maior número possivel de contribui
ções que; expressaluente ou permeando o seu conjunto; pudessem vir a conSUbstan
ciar o anteprojeto relativo à competência desta Subconlissão.

A multiplicidade e a assimetria das sugestões; tornando impossivel o
aproveitamento de todas; permitiram; todavia; que vis~umbrássemos o perfil do
capitulo que a vontade nacional queria ver insculpidO na Constituição; relativa
mente aos Municipios e às Regiões de Desenvolvimento.

31u{tas das propostas ~oram acolhidas no seu todo; outras aproveitadas
apenas parcialmente; havendo ainda as que; por representarem posição minoritária
ou conflitante COIU as demais; não puderam ser consideradas. Outras ainda foram
havidas como de conteúdo mais adequado de lei compleluentar ou ordinária, quando
não; de Constituição estadual.

Além das sugestões de normas e respectivas justi~icações; o Relator le
vou na devida conta a preciosa colaboração o~erecida por ilustres con~erencis

tas; que; COIUO convidados ou representando entidades culturais ou órgãos de go
verno, participaram de oito painéis realizados na ~orma do artigo 14 do Regimen
to da Assembléia Nacional Constituinte.

Tais eventos são enumerados em relação junta (ANEXO XX).

Deixamos consignados a todos os participantes os nossos agradecimentos
pela importante contribuição que trouxeram e a qual; certamente; terá servido de
inspiração a muitas proposições.

Por ~ilu; ~oram ainda consideradas inúmeras sugestões provenientes de
entidades representativas de segmentos sociais; como ~aculta o § 11 do artigo 13
do Regimento da Assembléia Nacional Constituinte.

A N T E P R O J E T o

CAPíTULO X

DISPOSIÇÕES GERAXS

Art. 10. - A República Federativa do Brasil é constituída pela associa
ção indissolúvel da União Federal; dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios; todos eles autônomos em sua respectiva es~era de competência.

~ 10. - A União; os Estados; o Distrito Federal e os Municípios têm o
dever de cooperar para a realização dos interesses nacionais e poderão celebrar
acordos e convênios para execução das suas leis; serviços ou decisôes.

~ 20. - Os Estados podem agrupar-se em Regiões e os Municípios em Áreas
l1etropolitanas; obedecidos us requisi~u~ estabelecidos nesta Constituição e em
lei complementar nacional.



saúde pÚblica,
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CAPÍTULO XX

DAS R~GXÕ~S D~ D~S~HVOLVXM~HTO ~CONÔMXCO

. Art. 20. - Lei complementar nacional regulará a criação e a organização
de Reg1ÕeS l integradas de ~stados limitro~es e cujos territórios, no todo ou em
parte, pertençam ao mesmo complexo geoeconômico.

Art. 30. - Cada Região terá um ConselhO Regional, composto por repre
sentantes ~os ~stados abrangidOS e, em igual número, da União, todos escolhidos
na ~orma prevista em lei complementar nacional, ao qual compete:

X - aprovar os planos regionais de desenVOlvimento;

XI - estabelecer programas regionais de educação,
transporte e habitação;

XXX - compatibilizar seus Planos e progralnas aos nacionais aprovados
por lei xederal;

XV - aprovar normas gerais Para a criação de bene~icios ~iscais no in
teresse da Região;

v - adotar, em conjunto com os ~stados e Municípios, medidas que se
xaçam necessárias em caso de calamidade pÚblica;

VI - %ixar diretrizes para a proteção do meio-ambiente regional.

§ 10. - Os planos regionais terão em conta a distribuição da popUlação,
suas atividades, a existência de recursos naturais e as potencialidades de cada
área e SUbárea do território nacional, objetivando adequado ordenamento territo
ri~l, com vistas à correção dos desequilíbrios inter e intra-regionais
eX1stentes.

i 20. - Lei complementar nacional disporá sobre a
cão, pelos ~stados integrantes da Região, das deliberações
bem como sobre a criação, organização e gestão de
Desenvolvimento.

aprovação e a aplica
do Conselho Regional,
Fundos Regionais de

Art. ~o. - Os ~stados participarão da administração dos órgãos %edera~s
de desenvolvimento regional, mediante a designação da metade dos membros do co
legiado deliberativo superior de cada entidade I nos termos estabelecidos em lei.

CAPíTULO XXX

DOS MUNxcípIOS

s~cçÃO X

DA ORGANXZACÃO ~ COMP~TÊNCIA

Art. 50. - O Município será criado por lei complementar estadual, obe
,decidas requisitos minimos e a %orma previstos em lei complementar nacional.

parágra%o Único - Dependerão de consulta prévia às populações direta
mente interessadas, mediante rexerendo de iniciativa da Assembléia Legislativa
~stadual, a criação, a incorporacão, a xusão e o desmembramento de Municípios.

Art. 60. - O
turnos e aprovada pela
promUlgará, atendidos
tituicão do respectivo

Município reger-se-á por lei xundamental votada eln dois
maioria absoluta dos membros da Câmara MuniCipal, que a
os principios estabelecidos nesta constituição e na Cons
~stado, em especial os seguintes:

X - eletividade do Prezeito, do Vice-prezei to e dos Vereadores; me-
diante pleito direto e simultâneo realizado em todo o país;

XX - imunidade e inviolabilidade do mandato dos vereadores, no terri
tório do Município;

XXX - proibições e incompatibilidades no exercício da vereança, aplica
do, no que COUber, o disposto nesta Constituição para os membros do ccngre~~o
Nacional e na constituiÇão do respectivo ~stado para os membros da Assemble1a
Legislativa;

IV - organização das
Municipal.

%unções legiSlativas e ziscalizadoras'da Câmara

Art. 70. - O número de Vereadores da câmara Municipal será variável,
con%orme se dispusefna constituição do ~stado; respeitadas as condições locais,
proporcionalmente ao eleitorado do Município, não pOdendo exceder de vinte e um
Vereadores nos Municípios de até uln milhão de habitantes e de trinta e três nos
demais casos.

~ 10. - compete ao·~stado, mediante lei complementar, estabeleçer nor
mas gerais para a %ixacão da remuneração dos Vereadores.
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Art. 90. - Os sUbsidios do Prexeito e do Vice-Prexeito serão xixados
pe1a Câmara Municipa1~ no xim de cada 1egis1atura, para a 1egis1atura seguinte.

Art. 90. - Compete privativamente aos Municipios:

X - 1egis1ar sobre assuntos de interesse municipa1 predominante.

XX decretar e arrecadar os tributos de sua competência~ bem como a-
p1icar as suas rendas~ sem prejuízo da Obrigatoriedade de prestar contas e pu
b1icar ba1ancetes nos prazos xixados em 1ei;

XXX - organizar e prestar os serviços PÚb1icos 10cais;

~ 10. - As atribuições dos Municípios poderão variar segundo as parti
cu1aridades 1ecais, sendo, entretanto~ de sua competência exc1usiva os serviços
e atividades que digam respeito ao seu pecu1iar interesse, tais con\O:

X prestação dos seguintes serviços PÚb1icos:

a) abastecimen'to de água potáve:t e esgotos sanitários;

b) transportes co:tetivos urbanos e intra-municipais;

c) mercados, xeiras e matadouros;

d) distribuição de gás natura1 ou obtidG por processo técnico;

e) construção e conservação de estradas vicinais;

x) cemitérios e serviços xunerários;

g) i1uminação púb1ica;

h) prevenção de acidentes naturais;

i) atenção primária de saÚde;

j) 1impeza urbana.

XX execução ele obras púb:ticas de urbanização e denominação e numera-
ção de 1ogradouros PÚb1icos;

• • J- ")

, . ' XXX - concessão, permissão ou_~utorização de serviços púb1icos :tocais ~
xixação dos respectivos preços;

XV p1anejamento do desenv01vimento municipa1~ inc1usive o contr01e
do uso do s010 urbano e ela', uti1.ização ~d'as vias e, 1ogradouro,? púb1icos;

~ ~ '<..~<:> :::.:- .'" ~ ~

v concessão de 1icença para 1oca1ização, abertura e xuncionamento
de estabe1ecimentos industriais, comerciais e de serviços, bem como a xixação do
horário de xuncionamento, respeitada a ~ompetência da União ou do Estado~ quando
:for o caso;

VI concessão de 1icença para o exercício do comércio eventua1 ou am-
bu1ante;

VXX - regu1amentação e 1ícenciamento p~ra c010cação e distribuição de
cartazes~ anúncios, :faixas e emb1emas~ bem como da uti1ização de a1to-xa1antes
para xins de pUb1icidade e propaganda;

VIXI- cassação de :licença concedida para o exercício de atividade ou a
1oca1ização de estabe1ecimento que se tornar prejudicia1 à saÚde, ao sossego~ à
segurança e aos bons costumes, xazendo cessar atividade ou determinando o xecha
mento do estabe1ecimento;

espetácu10s e divertimentos PÚb1icos,jogos,XX - regu1amentação de
observadas as prescrições Qa 1ei;

X uti1ização de bens de domínio do Município;

XX regime juridico dos servidores municipais;

XXX criação e supressão de distritos.

~ 20. - Compete~ ainda, ao Município:

X xomentar a produção agropecuária e outras atividades econômicas;

XX' preservar as x10restas, a :fauna e a x10ra;

XXX promover a me1horia da,s condições habitacionais e de saneamento
básico da pOPu1ação;

XV manter o ensino de primeiro gr.au;

V promover a cu1~ura e a recreação;

VI 1egis:tar sup1etivamente sobre:

a) proteção ao meio ambien~e e contro:te da p01uição;

b) proteção ao patrimônio 6istórico, cU1tura1, 'artístico e paisagis
tico;

c) dexesa e proteção da saúde;

d) trá:fego e trânsito nas vias Púb1icas.

§ 30. - Os Municípios poderão prestar outros serviços e desempenhar ou
tras 'atiVidades, mediante de1egação do Estado ou da ~nião, sempre que 1hes xorem
atribuidos os recursos necessários.

§ 40. - As pecu1iaridades 10cais, para exeito da variação a que se re
:fere o ,~ 10. deste artigo~ serão de:finidas em 1ei comp1em~ntar estadu~1.
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Art. 10 - A Lei assegurará ao cidadão o direito de ação, por via pro
cessual própria, para garantia da e~etiva prestação dos serviços públicos muni
cipais, em especial os remunerados por taxas.

SECÇÃO :z::z:

DA :Z:NTERVENCÃO

Art. 11 - Somente caberá intervenção do Estado. no Município localizado
em seu território. ou da União, no Município localizado em Território Federal,
qU<=Indo:

:z: - deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, a divida ~undada,

saJ.vo por motivo de :força maior;

xx - não :forem prestadas con1:as devidas, na :forma da lei;

:z::z::r - não tiver sido aplicado o minimo exigido da receita municipaJ. na
manutenção e desenvolvimento do ensino,

XV - O TribunaJ. de Justiça do Estado der provimento a representação
formuJ.ada pelo Che:fe do Ministério Público estadual, para assegurar a observán
cia de principios indicados na constitUição do Estado, bem como prover à execu
ção de lei ou de ordem ou decisão jUdiciária.

~ 10. - A intervenção estadual é decretada pelo Governador do Estado e
a :federal pelo presidente da República.

§ 20. - O decreto de intervenção, que será submetido à apreciação da
Assembléia Legislativa do Estado ou do Congresso Nacional, con:forme o caso, den
tro do prazo de cinco dias, especificará a sua amplitude, prazo e condiçóes de
execução e, se couber, nomeará o interventor.

~ 30. - Nos casos
peJ.a AssembJ.éia Nacional ou
suspender a execuç~o do ato
da normalidade.

do inciso:z:v deste artigo, dispensada a apreciação
peJ.o Congresso Nacional, o decreto limitar-se-á a
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento

SECÇÃO XXI

DO SISTEMA TRIEUTARIO

Municípios ins1:i1:uir as seguintes contribuições

Art. 12 - COmpete aos Municípios instituir taxas remuneratórias de des
pesas com atividades especificas e divisíveis:

:z: - pela prática de atos no exercicio regular do poder de pOlicia;

:Z::Z: - pela prestação e~etiva de serviços pÚblicos, ou pela sua coloca
ção ao dispor do sujeito passivo.

§ 10. - A abertura e a conservação de estradas e caminhos vicinais tam
bém pOderão ser CUsteadas através da instituição e cobrança de taxas.

§ 20. - As taxas não terão :fato gerador próprio de impostos, nem serão
graduadas em :função do valor :financeiro ou econômico de bem, direito ou interes
se do sujeito passivo.

Art. 13 - Compete aqs
especiais:

X - contribuição de melhoria, arrecadada dos proprietários de imóveis
valorizados por obras públicas, que terá por liluite individual, exigivel de cada
contribuin1:e, o acréscimo de valor que reSUltar para os imóveis de sua proprie
dade;

rx contribuição de custeio de obras ou serviços:

a) resultantes do uso do solo urbano, exigível de quem promover atos
que impliquem aumento de equipamento urbano em área determinada, e
será graduada em :função do custo desse acréscimo;

b) para eliminação ou controle de atividade poluente.

~ 10. - Lei complelnentar nacional de:Einirá as obras e os serviços re:Ee
ridos nas aJ.íneas "a" e "b" do item rr deste artigo e estabelecerá os critérios
de a:ferição dos respectivos custos e de cobrança das correspondentes contribui
ções de custeio.

§ 20. AS contribuições previstas neste artigo terão por limite glObal
o custo das obras ou serviços.

! 30. - É vedada
i tem r e na a1 ínea "a s , do

a cobrança acumulada das contribuições re:feridas no
item r z , de:;:;te arti.go.

Art. 1.4 - Compete aos l1unicípios ins1:ituir impos1:os sobre:

r - a ~ropriedade predial e territorial ucbana;
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II a propriedade territorial rural;

III - a aqUisiç~o_ de bens imóveis ou de direitos a eles relativos;

IV - a renda de bens imóveis;

v os serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competên-
cia tributária da União e dos Estados;

VI vendas a varejo;

VII a locação de bens móveis e arrendamento mercantil.

lO 1.0. - Lei
postos municipais.

complementar estadual :fixará as alíquotas máximas dos im-

~ 20. - As alíquotas dos impostos re:feridos nos itens I e II deste ar
tigo serão progressivas em :função do valor, do número de imóveis de propriedade
de um mesmo sujeito passivo e dO tempo decorrido sem utilização socialmente
adequada.

Art. 1.5 - A parcela dos impostos :federais e estaduais pertencentes aos
l1unicípios, nos termos desta constituição, ser-lhes-á creditada no momento da
arrecadação de cada imposto, con:forme dispuser lei complementar nacional.

Art. 16 - ~ vedada. União e aos Estados conceder isenções ou quaisquer
outros bene:fícios :fiscais, relativamente a tributos de competência dos
l1unicípios.

Art. 17 - Cada Município organizará e manterá atualizado e acessível a
qualquer cidadão cadastro de todos os imóveis do seu território.

SECÇÃO IV

DÃ FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA

Art. 1.8 - A :fiscalização :financeira e orçamentária dos Municipios será
exercida pela câ~I1ara l1unicipal, mediante contl.-ole externo, e pelos sistemas de
controle in!erno do Poder Executivo Municipal, na :forma da lei.

~ 1.0. - o controle externo da Câmara Municipal será exercido com o au
xílio do Tribunal de Contas do Estado ou de outro órgáo estadual a que :f~r atri
buída essa competência.

~ 20. - O parecer prévio sobre as contas que o Pre:feito deve prestar
anualmente, emitido pelo Tribunal de Contas ou órgão estadual competenta, somen
te deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos lllembros da Cámara'
l'Iunicipal.

~ 30. O Municipio caIu pOPUlação superior a três milhões de habitantes
poderá instituir Tribunal de contas Municipal.

CAPÍ"rULO IV

DAS AREA3 METROPOLITANAS

Art. 19 - Os Estados pOderão, mediante lei complementar, criar áreas
metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municipios para integrar a or
ganização, o planejamento, a programação e a execução de serviços PÚblicos de
interesse metropolitano.

~ 10. - Lei complementar nacional de:finirá os critérios básicos para o
estabelecimento de Areas Metropolitanas.

§ 20. - A União~ os Estados e os Municípios es~abelecerão mecanismos de
cooperação de recursos e de atividades para -assegurar a realização dos serviços
PÚblicos de interesse metropolitano.

Art. 20 - As atividades da União, dos Estados e dos 11unicípios nas Áre
as Metropolitanas :ficalu SUbordinadas aos princípios de integração espacial e se
torial no que diz respeito a sua localização e operação.

um conselhoporgeridasserãol1etropoli tanasAreasArt. 21 - As
l1etropolitano.

parágraxo Único - O Conselho l1etropolitano será organizado e terá sua
çompetência de:finida em lei complementar estadual, assegurada a participação
lIlajoritária dos Municípios abrangidos na Área Metropolitana.
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CAPíTULO V

DXSPOSXÇÕES TRANSXTÓRXAS

Art. 22 - A transzerência ao Município de serviços PÚblicos locais a
que se rezere o ~ 10. do art. 90. compreenderá iguallnente a incorporação? ao pa
trimônio do Município? dos bens e instalações respectivos e se dará no prazo
luáximo de cinco anos? durante o qual o Estado não poderá aliená-los, dar-lhes
outra destinação? ou descurar de sua conservação.

Art. 23 - Os Municípios deverão? no prazo de cinco anos? a contar da
prOmulgação desta constituição? promover? mediante acordo direto ou arbitramen
to? a demarcação de suas linhas de zronteira? podendo? para isso? zazer altera
ções e compensações de área, que atendam aos acidentes naturais do terreno? .s
conveniências administrativas e • comodidade das pOPUlações zronteiriças.

parág.razo Único - J1ediante SOlicitação dos Municípios interessados? o
Governo da União deverá encarregar dos trabalhos demarcatórios a Fundação Xnsti
tuto Erasileiro de Geograzia e Estatístico (XEGE).

v U S T X F X C A ç Ã O

O Anteprojeto? para um melhor tratamento da matéria e uma sistematiza
ção mais coerente? zoi dividido em cinco partes: a primeira? sob o títulO de
Disposições Gerais? rezere-se. estruturação da zederação brasileira de modo a
especizicar os seus entes integrativos e? em consequência? esclarecer os pressu
postos normativos que norteiam o tratamento dado às Regiões? aos l1unicípios e a s
Áreas Metropolitanas; a segunda trata das Regiões? que deverão? pela sua própria
natureza e objetivos? zigurar no texto constitucional em seguida .s disPosições
relativas aos Estados; a terceira detalha o trutamento constitucional dos Muni~

cípios; a quarta regula as Areas Metropolitanas; e. zinalrnente. a quinta reúne
disposições transitórias que. por óbvio? serão imprescindiveis a resolver situa
ções especiais? decorrentes das transzormações operadas pela nova ordem
consti tucional.-

Nas disposições' gerais o anteprojeto busca, sobretudo. posicionar o Mu
nicípio dentro da estrutura da zederação e, ao mesmo tempo, dezinir o papel
constitucional das Regiões e das Áreas l1etropolitanas.

No que tange ao Município? não obstante existam algumas ponderações te
óricas em contrário, prezeriu-se" inCluí-lo como mêmbro da Federaçào? assumindo,
assim, uma posição que, mesmo :fugindo • concepção tradicional do zederalismo
dual? :formado apenas pela União e pelos Estados? torna eXPlicita na constituição
a realidade que já vinha implícita desde o Texto de 1934 e, ao lado disso, sem
:ferir nenhUln princípio doutrinário. realiza uma aspiração Política de todos 'os
brasileiros.

Conzorme bem salienta o Xnstituto Erasileiro de Administração Munici
pal, na justi:ficação da proposta que apresentou em zavor da elevação dos Municí
pios ao "status" de componente da nossa :federação:

"Para vár~os ezeitos prAticos, o Mun~cipio Erasileiro, desde a Const~

tuíção de 1934~ com exceção do período ao Estado Novo? é considerado COlno parte
constitutiva no pacto :federa~. Agora é tempo de deixar isto claro no novo texto
constitucional. como se sabe, todas as zederações existentes são "sui generis".
pois não há duas absolutamente iguais, embora todas guardem certos pontos em co
mum - muito poucos? al~As - como a indisso~ubilidade do pacto zederal ~ a capa
cidade de os Estados-membros se darem sua própria constituição e se
autogoverriarem."

"Uma das originalidades das ~onstituições brasi~eiras de 1934, 1946 e
1967 é a divisão tripartida da cOlupetência nacional? que reserva parte dessa
competência ao Município. Que se complete. pois. esse processo cOm a inclusão do
Município entre as entidades integrantes da Federação? visto como não desapare
ceram os motivos que levaram os constituintes do passadO a subtrair a autonomia
mUnicipal do capricho dos Estados-membros e da lei ordinária zederal, dando-lhe
proteção no texto constitucional."

É certo que na grande maioria das Constituições dos demais Países orga
nizados sob a zorma zederal. - como? por exemplo? na constituição Federal dos
Estados Unidos Mexicanos, de 5 de ~evereiro de 1917 (Art.43); na constituição
Federal da venezuela, de 23 de janeiro ae 1961 (Art.9); na Lei Fundamental da
República Federal d~ Alemanha, de 23 de maio de 1949 (Art.20); na Constituição
Federal da Xndia, de 26 de janeiro de 1950 (1.1 (2).(3»; na Constituição Fede
ral da Suiça, de 29 de maio de 1874 (Art.2); na Constituição da RepÚblica Socia
lista Federativa da Xugoslávia, de 21 de zevereiro de 1974 (Arts.1 2 e 2 2); na
constituição Federal da Austrália, de 1 2 de janeiro de 1901 (Art.106); e na
constituição Federal da União das Repúblicas Socialistas soviéticas, de 7 de ou
tubro de 1977 (Art.70) - o l1unicipio. embora receba um tratamento constitucio
na~? não zigura na composição da estrutura ~ederativa. Isso? porém. não importa
e nem signizica que o Constituinte brasileirb deva repetir as zórmulas adotadas
no estrangeiro, em especial diante de uma maté~-ia para a qual a nossa história
já eSCulpiu uma SOlução.

Por outro lado. consoante ressalta o eminente Prozessor Fábio Conder
Comparato, em anteprojeto que preparou para todo o zuturo texto constitucional,
pUblicado pela editora brasiliense. sob o título "MUda Erasil", página 40: "o
esquema :federalista em dois graus apenas - União e Estados - é próprio de um ze
deralismo de associaçào? em que Estados primitivamente independentes se unem
para criar o Estado único :federal, como'sucedeu na América do Norte em 1787.
Nessas circunstâncias. os Municípios, como unidades inzeriores e derivadas, já
se acham anteriormente constituídas no seio dos Estados Federados. Entre nós,
porém? o que sucedeu com a prOClamação da República zoi a criação de um zedera
lismo de descentralização? COIU a simUltânea dezinicão dos três níveis de
competência: nacional, -estadual e local."
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Vê-se, portanto, que o anteprojeto, ao ~ntegrar o Mun~cíp~o no e~enco

dos entes ~ormadores da nossa ~ederação, na ~erdade não ~nova, mas apenas aco~he

as ~~ções just~~~cadas pe~a rea~~dade po~ít~co-const~tuc~ona~bras~~e~ra.

Tratamento semelhante, porém, não ~o~ julgado nem conveniente e nem o
portuno atribuir às Reg~ões, ~ormadas pelos Estados, e às Áreas Metropo~itanas,
entendidas como agrupamentos de municípios, as quais, embora mereçam reconhec~

menta enl níve~ constituciona~, com todo o respe~to aos que pensam em contrário,
ainda não adquir~ram substância híst6r~ca e po~ítica para ~ngressar na compos~

'ção da estrutura xederativa brasi~eira.

Com e~e~to, no que concerne às Reg~ÕeS, mesmo cons~derando todos os mo
tivos que têm s~do patrióticamente expostos pelo douto Proxessor Paulo Eonavi
des, optou-se, no anteprojetQ, por não inclui-las no elenco dos entes ~ederati

vos porque, como esse própr~o mestre reconhe~e, além de esse "estado regional,
parte de um todo xederativo", ainda não ter surgido "em nenhuma ~ederação con
temporânea, cuja pluralidade interna de ordenamentos estatais não o consagra", o
processo histórico da sua xormação está longe da plepa maturidade.

Por outro modo de d~zer, a Região, no Eras~~, enquanto
~ítica, é a~go IN FIERI, em processo de e~aboração, razão pe~a

pre~eríve~ não inc~uí-la na estrutura da xederação, mas apenas
reconhecimento constituc~ona~, o que, por si mesmo, já constitui
ço em relação às Constituições anteriores, com a vantagem de nào
x~n~t~vo, ~nterrompendo a marcha natural da h~stória.

Daí porque, partindo da di~erenciação teór~ca entre "regiões de
desenvolvimento" e "regiões de serviço", claramente exposta pe~o douto Proxesor
Eros Roberto Grau, em art~go pUb~icado na Revista Erasileira de Estudos Políti
cos, editada pela Universidade Federal de Minas Gerais, Vol. 60/61, pág. 239,
bem como seguindo orientação semelhante à adotada no "Anteprojeto Axxonso
Arinos" e, em parte, as ~déias que permeiam as sugestões apresentadas pelo emi
'nente const~tuinte Ualdeck orne~as, foi pre~erida a caracter~zação das Regiões,
:~ormadas pelos Estados federados, pela função :i.nstrumenta~ predom~nantemente- de
'desenvolvimento reg~onal.

~m p~ra~elo, no que pertine às Áreas Metropol~tanas, denominação que
parece mais propr~a para o agrupamento de Municip~os, con~orme sugere o elninente
Constituinte Agassiz Almeida e o Pro~. Fáb~o Comparato, <ob. e papo cits.), em
especial para melhor extremar o agrupamento de Municípios das Regiões, formadas
pe~os ~stados, o anteprojeto também optou por não integrá-los na estrutura da
,Federação; t~pificando-as como "Regiões de serv~ço" e ,de integração para a orga
n~zação; o Planejamento, a programação e a execução de serviços pObl~cos.

As razões que justi~~cam a opção escolhida, nesse ponto, guardam sime
tria com as já expostas a respe~to da não-~nclusão das Regiões no elenco xedera
'tivo e, por sua vez, explicam o tratamento em nível const~tuc~onal das Áreas
,11etropoli tanas.

Note-se, adema~s, que na própria norlna enunc~adora da estrutura da ~e

deração ~o~ estabelecido o princip~o gera~ da autonomia dos entes ~ederat~vos,

~ixando-se, contudo, enl parágraxo , por ser essencial à própria sobrevivênc~a

tranquila e har!Uôn~ca do relaci~namento ~ederativo, o dever de cooperação para a
,realização dos interesses nacionais e a possibilidade da celebração de acordos e
convênios, tal como prescreve, de nlodo salutar, a Constituição vigente e xoi
proposto à Subcomissão por inOmeros constituintes e não poucas Associações inte
ressadas nos prob~emas municipais.

Passando ao capítulo relativo às Regiões, cumpre sa~ientar que, nos
três artigos que o integram, o anteprojeto procura, em normas gerais e sintét~

cas, como devem ser, mormente as constitucionais, estabelecer os elementos
bãsicos para a criação e a órganização das Reg~ões, bem como a competência do
'órgão regional e a institucionalização de Fundos Regionais de Desenvolv~mento,

atribuindo à ~ei complementar nacional todo o desdobramento normativo necessár~o

'a completar o tratamento dado pela constituição.

Deve-se, porélu, explicitar que, na compos~ção do Conselho Regional; o
,anteprojeto xixou o critério da paridade para a designação dos representantes da
~nião e dos Estados abrang~dos na Regiào, com a ~inal~dade de manter o equilí
brio partic~pativo necessário à constante compatibilização dos interesses reg~o

nais e nac~onais.

Merece, além disso, aqui ser destacado o dispositivo que assegura aos
Estados, situados na área de atuação dos órgãos ~ederais de desenvolvimento re
gional, a participação e~etiva na administraçâo desses órgãos, mediante a desig
nação da metade dos membros do co~egiado de~iberativo superior de cada ent~dade,

pois concretiza a inserção constitucional de unI principio ná muitq reinvindicado
por todas as Unidades da Federação.

Essa disposição, que consta do "Anteprojeto Axfonso Arinos" e de inOme
,ras proposições de eminentes COl1stitu~ntes, é, sem dúvida, alguma, de pro~undo

alçance po~í'tico e salutar exeito adm~nistrativo, de vez que, além de ~ortalecer

e prestigiar os Estados, evitará que iniciativas desses órgãos possam contrariar
os interesses das popu~ações situadas nas respectivas áreas de atuação.

NO capitulo terceiro, o anteproje'to; em cinco secções, especi~ica o re
gramento constitucional dos Municípios conl a declarada preocupação de deixar no
texto da constitu~ção, em nivel de detalhamento compatível, as normas essenciais
ao exiciente desempenho dos entes locais, uma vez que, como por certo ninguém
discute, são os que mais de perto dizem respeito aos interesses imediatos e às
aspirações permanentes da nossa popUlação.

Não ná tempo, nem espaço, para mencionar nestas just:i:f~cativas todas os
clamores de Pre:feitos, de Vereadores; de especialistas, de lideres Comunitár~os

e do povo em geral, em :favor do fortalecimento dos Municipios brasile~ros. Tais
reclamos, por~n; são .tão POblicos e notór~os que o silêncio ao seu respeito não
constitui nenhuma om~ssão e o simples registro genérico basta para in:formar das
razões que levaram o anteprojeto a assum~r um per~il- menos s~nté·tico nesta
parte.

regras
dando
crever

É interessante anotar; nesse passo, que o anteprojeto, após estabelecer
para a cza acao , a incorporação; a fusão e o desmembramento de 11unicipios;
realce à participação direta das pOPUlações interessadas, inova ao pres
que estes sejam regidos por lei fundamental promulgada pela respectiva
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Câmara, atendidos os principios estabelecidos na própria Constituição da Repú
blica e na Constituição do Estado.

Vê-se, assim, que o anteprojeto adotou, de acordo com um grande número
de propostas de constituintes e de entidades voltadas ao estudo de problemas mu
nicipais. para todos os Municípios brasileiros, o "regime de Cartas próprias",
que, desde a sua primeira constituição, vem sendo consagrado no Estado do Rio
Grande do Sul e, atualmente, já foi incorporado ao direito constitucional de ou
tros Estados, como, por exemplo, nos Estados da Bahia e do paraná, para os Muni
cipios das capitais. Em consequência, repudiou-se o "regime de leis orgânicas",
votadas pelos Estados para os Municipios, o qual não é mais compatível com o
STATUS ~ederativo dos entes locais.

Quanto aos princípios enunciados no anteprojeto, para nortear a lei
fundamental de cada Municipio, convém dar relevo, por representar uma velha as
piração da edilidade brasiTeira, consagrada num grande número de sugestões apre
sentadas à subcomissão, ao da imunidade e inviolabilidade do mandato dos Verea
dores, nos territórios dos Munic:ípios. Em contrapartida, todavia, adotou-se um
princ:ípio relativo às proibições e incompatibilidades dirigidas aos edis, sendo
aplicado, no que couber, o disposto na Constituição Federal para os membros dO
Congresso Nacional e nas Constituições dos Estados para os membros das Assem
bléias Legislativas, pois não se justificaria o reconhecimento daquelas garan
tias sem estas restrições.

Ao lado disso, visando uma maior descentralização do Poder, imprescin
divel à democratização do País, e, mais do que isso, à revalorização das prerro
gativas dos Estados, o anteprojeto, defere aos Estados, apenas estabelecendo pa
râmetros e limites, a competência para fixar, em suas Cartas, o número de,verea
dores dos Municípios localizados em seus territórios e, em lei complementar, as
normas gerais para a respectiva remuneração.

No referente às competências privativas e concorrentes dos Municípios,
o anteprojeto adotou, com pequenas mOdificações, as proposições detalhadas apre
sentadas pelO Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, as quais,
embora possam parecer demais minuciosas para figurar numa Constituição, são im
prescindíveis à concreta especificação dos chamados "encargos municipais".

Realmente, enquanto não vencêssemos a z6rmula tradicional e indefinida
na enunciação do papel, das atribuições, competências e encargos lnunicipais,
buscando meios para melhor precisar esses elementos, não teríamos condições para
especificar, de modo proporcional e adequado, como procura xazer o anteprojeto,
os recursos necessários à manutenção dos Municipios

,É bem provável que, neste ponto, o anteprojeto venha a merecer criti
cas, em especial daqueles que jamais vivenciaram o dia a dia da gestão
municipal. Entretanto, essas possiveis objeções, que por certo se fundamentarão
em formalismos técnico-relacionais de textos lnagnos, parecem irrelevantes ante a
necessidade de dar ao cidadão, de mo do claro e preciso... elementos necessários
para exigir do Município - que deve ser responsável direto pelos serviços que
mais lhe afetam - o efetivo cumprimento dos seus encargos.

Aliás, também por essa razão, o anteprojeto. sem ter receb:i.do qualquer
nesse sentido, contempla preceito (art.10) que manda a lei assegurar ao
o direito de, por via processual própr:i.a~ exigir a efetiva prestação de
públ:i.cos lnunicipa:i.s, em especial os remunerados por taxas.

Como acentua o professor Mi~ton Nobre. da Universidade Federal do pará,
"sendo o governo mun:i.cipal o que ma:i.s perto atua da respectiva comunidade, esta
tem meios para uma ~isca1ização e~et:i.va. reagindo prontamente contra a ine~i

ciência, a incompetência, a corrupção. o descaso e bem a:i.rida melhor escolhendo

os seus dirigentes a partir do momento em que a Lei Maior identificar de modo
c1aro os responsáve:i.s. o povo - e aqui não vai nenhum idea~:i.smo saberá. por
sofrer as consequências diretas de sua própria escolha, cobrar o cumprimento dos
deveres daqueles que assum:i.ram as funções pablicas." E conclui o :i.lustre pro
fessor "os gestores de um condado amer:i.cano e de uma comuna francesa ou italiana
não são naturalmente mais dedicados e competentes que os Prexeitos brasi~eiros
•••• simp1esmente ocorre que nesses países os processos de escolha são mais par
ticipativos. l:i.vres e iguais, donde decorre um sistema de cobrança de responsa
bilidade ma:i.s exiciente porque os encargos estão bem definidos."

Verif:i.ca-se, do exposto. que a discr:i.minação detalhada das competênc:i.as
e encargos dos Municipios na constitu:i.ção Federal se-justif:i.ca por uma dup1a or
dem de motivações:

x ) a necessidade de dexini-~os concretamente, para dotar os governos
~ocais dos recursos adequadoS e suxic:i.entes;

II) a garant:i.a do exercício do direito de fisca1ização e cobrança doS
serviços municipais pe1a popu~ação.

Em seguida. o anteprojeto trata da :i.ntervenção nos Municipios pelos Es
tados, quando estão situados no respectivo terr:i.tór:i.o, e, pela Un:i.ão. quando se
~ocalizam nos Territórios Federais. .

As causas para :i.ntervenção, inobstante tenham sido objeto de um grande
número de sugestões, xoram adotadas pelo anteprojeto tal qual xormuladas no
"anteprojeto Affonso Arinos" porque. sem nerinuma poss:i.bi~idade de controvérsia,
apresenta a enumeração taxativa ma:i.s completa.

Por outro 1ado, nos casos de :i.ntervenção nos municipios s:i.tuados nos
Territórios Federais, julgou-se correto absorver a sugestão, contida no já cita
do traba~ho do Professor Fábio Comparato. no sentido de que o decreto re~erente
deve ser de competencia do presidente da República. não só para assegurar o con
trole 1egislat:i.vo do congresso Nac:i.onal como, e pr:i.ncipa~mente~ para evitar que
um ato de restrição à autonolnia de um ente federat:i.vo, localizado no espaço ter
ritorial que. em última anál:i.se, pertence à Un:i.ão, seja p~aticado por um gover
nador que, no caso, é um mero adm:i.nistrador - delegado, sem mandato popular.

No que tange ao s:i.stema tributário municipal. meSmo envo~vendo matéria
da alçada da Com:i.ssão do sistema Tributár:i.o. Orçamento e Finanças, achou-se per
tinente contemp1ar no bojo do anteprojeto para reve1ar as sugestões apresentadas
nesta subcom:i.ssão e, além disso, assegurar os meios f:i.nance:i.ros julgados
necessários ao Municipio para desempenhar e manter os seus encargos.
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Nesse sentido; procurou-se con~rontar as sugestões sobre o as~unto~ re
cebidas por esta SUbcomissão. com aquelas enviadas ~ SUbcomissão. especi~ica; de
Tributos. participação e Distribuição das ~eceitas. para extrair os lineamentos
de um quadro de competências tributárias que viesse a se coadunar com o modelo
de descentralização a que a Naçâo aspira.

o anteprojeto não se limitou a enumerar um elenco de impos"tos a serem
catalogados como municipais. Embora de competência comum. como didaticamente
consideradas, e devendo ser objeto de um mesmo dispositivo ou articulado no ca
pitulo do sis1:ema tributário nacional. as taxas, de um lado, e as contribuições
de melhoria e especiais; de outro. ~oram também incluidas.

Para as taxas. além das hipó"teses clássicas de incidência; do exercicio
regular do poder de pOlicia e- da prestação de serviços PÚblicos, especi~icos e
divisiveis. ~oram consignadás expressamente a abertura e a conservação de estra
das e caminhos vicinais, • ~im de que sejam liminarmente espancadas quaisquer
dúvidas quanto à competência de os l1unicipios utilizarem essa espécie tributária
para aquelas finalidades. A inovação constante do Anteprojeto A~~onso Arinos.
para a de~iniçâo das taxas, ~oi acolhida por ser considerada mais abrangente e
mais clara que a atual. Afastou-se. todavia. a restrição do atual, 20 •• do ar
tigo 18, repetida naquele Anteprojeto. de que para a cobrança de "taxas não se
poderá tomar como base de cálCUlO a que tenha servido para a incidência de im
postos. também para se evitarem maiores ques"tionamentos na sua instituição.
pre~erindo-se acatar a limitação de não serem elas graduadas em função do valor
financeiro ou econômico de bem; direito ou interesse do sujeito passivo.

No que "tange à contribuição de melhoria, optou-se pela redação anterior
à Emenda Passos Porto, por ser a mais frequente nas sugestões apresentadas. ou
seja. ser ela exigivel dos proprietários de iruóveis valorizados por obras pÚbli
cas, restabelecendo-se o liruite individual de;valorização, para e~eito de sua
cobrança.

Foram inseridas. ainda. contribuições de custeio de obras ou serviços.
ou resultan'tes do uso do solo urbano. ou para eliminação ou con1:role de a'tivida
de poluente; também sugeridas à luz do "Anteprojeto Arinos". por constituirem
re~orço na obtenção. pelas administrações municipais. de meios necessários para
fazerem fren1:e a obras e serviços especi~icps; decorrentes das atividades dos

municipes. geradoras de maiores encargos do setor pÚblico ou danosas ao meio
ambiente.

o r01 de impostos conferidos à competência murficipal ~oi bas"tante elas
tecido. consentaneamente com as numerosas sugestões recebidas. seja de parlamen
tares constituintes. seja de en'tidades culturais e municipais. Acolheram-se. por
exemplo; propostas de se passarem para os l1unicipios todoS os impos'tos sobre i
móveis. "subexplorados no Brasil. onde representam apenas 2;6Y- da arrecadação
nacional". enquanto que "nos paises desenvolvidos sua participação chega a al
cançar 14Y., dai a a sua indiscutivel potencialidade."

OZ demais impostos arrolados constam de sugestões também numerosas, to
das precobizanao o ~ortalecimento dos Municipios. tendo em vista que uma autono
miai efetiva supõe mais ampla responsabilidade na prestação de serviços e. por
tanto. também maior aporte financeiro. Lê-se. na Justi~icação de uma das propos
tas; que os Municipios. no uso de suas atribuições imposi'tivas. arrecadam. em
média. apenas a terça parte de suas disponibiliaades ~iscais. sendo. pois. ulis
ter do1:á-los "de um espectro de competências tributárias que os torne e~etiva

mente autbnomos. bem como destinar-lhes recursos outros. ~ederais ou estaduais.
que os capacitem a atender todos os encargos da administração dos serv~ços'de

seu peculiar interesse.~

Assim. ~oi sugerida a o u t o z jra , aos l1unic:í.pios; de um imposto sobre ven
das a varejo; que poderia ser importante ~on"te de recursos. por alcançar o con
sumo no l1unicipio. Também incidindo sobre o consumo~ agora de serviços; permane
ceria no âmbi1:o municipal o imposto sobre serviços de qualquer natureza, aruplia
dO. pois não se cingiria à lista a'tual: abrangeria todos os serviços; salvo a
queles expressamente compreendidos nas compet~ncias federal e eS1:adual. Fechan
dO o elenco, acataram-se diversas sugestões indicativas da inclusao; na esfera
municipal, de um imposto sobre a locação de bens móveis e arrendamento
mercantil.

Por outro lado. não se ~ez menção a percentua.is sobre participações. os
quais serão objeto de análise da Subcomissão competente que terá à sua frente o
painel completo das competências das três ordens ~ederadas. Deu-se des"taque, no
entanto. à ~orma de sua percepção pelos l1unicipios; rezando o artigo 15. que a
parcela dos impostos federais e eS1:aduais pertencente aos ~unicipios ser-lhes-á
creditada no momento da arrecadaçáo de cada imposto.

Foi incluido dispositivo no sentido de vedar-se. à União e aos Estados.
a concessão de isencões ou quaisquer outros bene~icios ~iscais. rela'tivamente a
tributos de competência dos Municipios.

No seu conjunto. o articulado relativo ao sis'tema tributário nacional
visa a adotar as comunas brasileiras da autonomia ~inanceira tão insistentemente
r~qu~si"tada~ seja pelos, Municipios diretamente interessados; seja pela opiniáo
pUbl~ca nac~onal.

Por fim. ainda no Capitulo dos l1unicipios. o anteprojeto versa sobre a
fiscalização orçamentária e ~inanceira dos Municipios, valendo a pena tão somen
te explicitar que lIlF'ntém a alternativa de:ferida aos Es·tados para criarem. como
órgãos de controle exte~~o das contas da gestão Municipal, Tribunais de Contas
ou Conselhos de Contas dos Municipios; admitindo. entretanto; que os entes lo
cais mantenham seus próprios Tribunais de Con'tas; quando tiverem popUlação supe
rior a três milhões de habitantes.

No' capitUlO das Areas MetrOPOlitanas. o anteprojeto. "tendo acatado.
principalmente. sugestões do Conselho Nacional de Desenvolvimento U.t"bano, em
parte, sem contUdo, abandonar outras contribuições. inova ao de:ferir a respecti
va criação e organização aos Estados. promovendo. por via de consequência. mais
uma descentralização necessária ao pleno exercicio da democracia no pais.

Todavia, pelas razões que já ~oram expostas ao tra'tar das disposições
gerais; não foi jUlgada nem conveniente e nem oportuna a sua inclusão no elenco
dos entes federativos. ficando, assim. no 1:exto do anteprojeto apenas o reconhe
cimento consti'tucional das Áreas Metropo1itanas como "regiões de serviço" e de
integração de Municipios.
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Por outra via de conside.l-açÕes~ em decorrência da vastidão do territó
rio nacional e. mais do que isso. da diversi~icação das características dos Mu
nicípios brasileiros~ prexeriu-se não elencar no bojo do anteprojeto~ meS1UO a
titulo exemplixicativo~ os serviços públicos de in1:eresse metropolitano que~
dessa ~orma. :ficam sujei tos a t.l-atamento na lei complementar estadual.

Note-se. entretanto. que o anteprojeto estabelece o princípio da coo
peração entre a União~ os Estados e os Municípios para a provisão dos recur
sos imprescindíveis ~ realização dos serviços públicos me1:ropolitanos. bem ainda
o princípio da integração espacial e setorial de atividades dessas "três es:feras
de governo" no exercício das suas intenções no espaço metropolitano.

Revela ainda impor-tância anotar que o anteprojeto es1:abeleCe. de modo
pere~Ptório. a predominância dos Municípios no Conselho Metropolitano para cor-

rigir o siste~a hoje vigente. no qual os Estados terminam dirigindo os negócios
metropolitanos. luuitas vezes em prejuízo dos governos locais diretamente
interessados.

Finalmente. nas disposições transitórias. o anteprojeto contempla dUáS
normas de natureza transeunte e que objetivam resolver situações especiais. de
correnteS das próprias mutações operadas pela nova ordem constitucional.

Assim é que~ ao lado de estabelecer regra sobre a transxerência dos
serviços públicoS de~inidos como municipais e que se encontram atualmente na al
çada dOS Esta~os~ o anteprojeto :fixou orientação para revisão de limites entre
Municípios. ~=~

Ao encerrnr~ cabe uma palavra de agradecimento pela honrosa con~iança

dos senhores Constituintes expresso na escolha do meu nome para relator da Sub
comissão dos Municipios e Regiões.

Sem que implique em nenhum juízo de valor depreciativo das demais :fun
ções que exerci~ em mais de qua.l-en1:a anos de serviço PÚblico~ devo reconhecer
que a tare:fa de contribuir. e:fetiva e diretamente, para a redação da nova Cons
~i~uição de lueu País ~oi. sem dÚvída. a mais signi:fícatíva e honrosa.

Embora não guarde nenhum sentimento de jactância; estou convicto de que
procurei; como sempre :fiz em m:inha v:ida~ honrar o mandato que o povo paraense me
outorgou. servir ao País no es:forço; que é comum a todos os Constituintes. de
dotar o Erasil de uma Constituição Iuoderna. adaptada ~ realidade nacional e ~

al~ura das aspirações da sociedade brasileira.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 100 - DISPOSIÇÕES GERAIS

PROPONENTE NÚMERO SUGESTÃO

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2701 'ART. INCLUI-SE EXPRESSAMENTE OS MUNICÍPIOS COMO PARTE INTEGRANTE
DA FEDERAÇÃO'.

ALUÍZIO CAMPOS &05'1 ART. O BRASIL É UMA REPÚBLICA FEDERATIVA E DEMOCRÁTICA. DE REGIME
REPRESENTATIVO, CONSTITUíDA PELA UNIÃO DO DISTRITO FEDERAL. TERRITÓRIOS
FEDERAIS, ESTADOS FEDERADOS E REGIÕES GEO-ECONôMICAS.

ALUIZIO CAMPOS PMDB PB 7933 ART. O BRASIL É UMA REPÚBLICA FEDERATIVA E DEMOGRÁTICA, DE REGIME
REPRESENTATIVO, CONSTITUÍDA PELA UNIÃO DO DISTRITO FEDERAL,
TERRITÓRIOS FEDERAIS, ESTADOS FEDERADOS E REGIÕES GEO-ECONÔMICAS.

CARLOS CARDINAL '1910
~~ÃNDOI~C~~~E~~Ao~g~gg~~~RÁOO~S~~ggI~T~gSD~~~~~I~~g~:AS NORMAS
GERAIS E SUPLEMENTARES SERÃO EXPEDIDAS SUPLETIVAMENTE ENTRE AMBOS. PARA

COMPATIBILIZAR COM AS PECULIARIDADES LOCAIS.

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 7709 ART. : O TRABALHO É UM DIREITO INALIENÁVEL DE TODOS, SEMPRE COM JUSTA

rE~~~E~Ag~~ER DO ESTADO GARANTIR UM REGIME DE PLENO EMPREGO.
2.: O TRABALHADOR DESEMPREGADO, O PROFISSIONAL HABILITADO POR

CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICO, DE INSTITUIÇÃO OFICIALMENTE
RECONHECIDA. FARÁ JUS A SALÁRIll DESEMPREGO COMPATÍVEL COM
SUAS NECESSIDADES DE SOBREVIVÊllCIA E DIGNIDADE- HUMANAS,
NA FORMA ESTABELECIDA PELA LEI.

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 7709 ART. : TODOS TÊM DIREITO À MORADIA CONDIGNA, COM BOM PADRÃO DE HABITA-
BILIDADE. GARANTIDO PELA PRESENÇA DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE,
EDUCAÇÃO, TRANSPORTE E SEGURANÇA.
~ 1.: É DEVER DOS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL GARAN-

TIR A IMPEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS. PELO ADE-
QUADO USO SOCIAL DO SOLO URBANO.

~ 2. : O SOLO URBANO DESAPROPRIADO PARA A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS.
OU PARA QUALQUER OUTRA FINALIDADE SOCIAL. TERÁ DESCONTADO
DE SEU VALOR À ÉPOCA DA DESAPROPRIAÇÃO, A VALORIZAÇÃO RE-
FERENTE A SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES NESSAS ÁREAS, TAIS
COMO AS VALORIZAÇÕES PROVENIENTES DE ASFALTAMENTO, CONS-

TRUÇÃO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO. DE REDE DE LUZ ELÉTRICA,
OU OUTROS BENEFÍCIOS EXECUTADOS PELO PODER PÚBLICO E PELOS
QUAIS NÃO FOI PAGA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

M'iRIAM PORTELLA 383& ART. - O BRASIL É UMA REPÚBLICA FEDERATIVA, CONSTITUÍDA, SOB O REGIM
E REPRESENTATIVO. PELA UNIÃO INDISSOLÚVEL DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERA
L, DOS MUNICÍPIOS E DOS TERRITÓRIOS.

NILSON GIBSON 51'10 111 - INCLUSÃO EXPRESSA DO MUNICÍPIO COMO PARTE INTEGRANTE DA
FEDERAÇÃO;

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 200 - DAS REGIÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROPONENTE

AFONSO ARINOS

ALÉRCIO DIAS

ALUÍZIO CAMPOS

NÚMERO

2300

50&5

&05'1

SUGESTÃO

ART. 125 - LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO. OS RECURSOS, OS
PLANOS, A ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA E O FUNCIONAMENTO DOS ÓRGAÕS REGIO
NAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONôMICO COM ATUAÇÃO EM MAIS DE UM ESTADO.
ART. 128 - É GARANTIDA AOS ESTADOS INCLUÍDOS NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES
DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO A EFETIVA PARTICIPAÇÃO NA ADMI
NISTRAÇÃO DESSES ÓRGÃOS. COM A DESIGNAÇÃO DA METADE DOS MEMBROS EM CA
DA ENTIDADE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR.

'ART. LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE DEFESA DA AMAZôNIA LEGAL .•
~ 10. COMPETE AO CONSELHO DE DEFESA DA AMAZôNIA LEGAL:
I - EXERC~R A DEFESA DOS RECUROS NATURAIS, DA FAUNA E DA FLORA. NA

AMAZÔt.IA LEGAL;
11- CONTROLAR, DISCIPLINAR A IMPLEMENTATAR A POSSE E USO DA TERRA, NA

AMAZôNIA LEGAL.
~ 2. O ACESSO À TE~RA NA AMAZÔNIA LEGA~. DE QUE TRATA O PARÁGRAFO
ANTERIOR, OBEDECERA AOS SEGUINTES CRITERIOS:
I - TODO O IMÓVEL RURAL DESAPROPRIADO OU ARRECADADO NA AMAZÔNIA LEGAL
SERÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO ESTADO OU DO MUNICÍPIO QUE
PROCEDERÃO A SUA IMEDIATA DISTRIBUIÇÃO:

Al A TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA OU COM TERRA INSUFICIENTE PARA
O SUSTENTO PRÓPRIO E DE CONJUNTO FAMILIAR, EM LOTES DE ATÉ DOIS
MÓDULOS FISCAIS;

Bl A COOPERATIVAS-AGRAPECUÁRIAS DE PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES
E ASSALARIADOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DE CESSÃO GRATUITA;

Cl AOS ESTADO OU MUNICÍPIO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE FAZENDA-MODtLO,
COLÔNIA OU REALIZAÇÃO DE ~TIVIDADES DE PESQU!SA E EXPERIMENTAÇÃO

Dl AO ESTADO OU MUNICIPIO PARA IMPLANTAÇAO DE EMPRESAS
AGROPECUÁRIAS, COM NÍVEIS SATISFATÓRIOS DE PRODUTIVIDADE;
11 - SERÁ GRATUITA A ENTREGA DE TERRAS A TRABALHADORES RURAIS
CARENTES, SEM TERRA. O TÍTULO CONTÍNUO E PRODUTIVO DA TERRA.
111- É VEDADO O USO DO SISTEMA DE PARCERIA, COLONATO ESTRANGEIRO OU A

ELE ASSOCIADO, NA OCUPAÇÃO DE TERRAS PÚBLICAS NA AMAZôNIA LEGAL.
~ 3. PARA GARANTIR A EXPLORAÇÃO RACIONAL DA TERRA NA AMAZÔNIA LEGAL,
O ESTADO COMPETE:
I ESTIMULAR A EXPLORAÇÃO COLETIVA DE ÁREAS RURAIS COM VISTAS À
ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS DE PRODUTIVIDADE DA TERRA; •
11- PROPORCIONAR AOS TRABALHADORES E PEQUENOS PROPRIETARIOS RURAIS
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES,
COMPREENDENDO:
Al GARANTIA DE PREÇOS MÍNIMOS REMUNERADORES;
Bl SEGURO RURAL DE QUANTIDADE;
Cl FINANCIAMENTO AGROPECUÁRIO;
Dl INFORMAÇÕES DE MERCADO;
El"ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL;
Fl INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE. ARMAZENAGEM E COMERCIALIZAÇÃO.

ART. AS REGIÕES MENOS DESENVOLVIDAS SERÃO PROVIDAS DE ENTIDADES
ORGANIZADAS PARA PLANEJAR, COORDENAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DESTINADOS A PROMOVER O SEU DESENVOLVIMENTO.
~10. DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DAS ENTIDADES REGIONAIS PARTICIPARÃO A
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 200 - DAS REGIõES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROPONENTE NÚMERO SUGESTÃO

UNIÃO E, MAJORITARIAMENTE, OS ESTADOS ~UE AS COMPõEM.
izo. O ESTADO FEDERADO NÃO PODER~ PERTENCER A MAIS DE UMA REGIÃO.
ART. A MODIFICAÇÃO OU SUPRESSÃO DE TERRITÓRIO DE ESTADO
REGIONALIZADO DEPENDERÁ DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO E POSTERIOR
HOMOLOGAÇÃO DE TODOS OS ESTADOS DA REGIÃO.

ALUIZI~ CAMPOS PMDB PB 7933 ART. FICA INSTIUCIONALIZADA A AUTONOMIA REGIONAL, CUJO ESTATUTO
ESTABELECERÁ DIRETRIZES E NORMAS QUE ASSEGUREM ÁS REGIÕES DE
DESENVOLVIMENTO RETARDADO RECURSOS TÉCNICO~ E FINANCEIROS SUFICIENTE
PARA MELHORAR AS SUAS CONDIçõES ECONÔMICAS E SOCIAIS E SE BENEFICIAR
DA AÇÃO DESENTRALIZADA DOS PODERES FEDERAIS.
ART. AS REGIõES MENOS DESENVOLVIDAS SERÃO PROVIDAS DE ENTIDADES
ORGANIZADAS PARA PLANEJAR, COORDENAR E FISCALIZAR A EXECUSÃO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DESTINADOS A PROMOVER O SEU DESENVOLVIME~TO.

i 10. - DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DAS ENTIDADES R&GIONAIS PARTICIPARÃO A
UNIÃO E, MAJORITARIAMENTE, OS ESTADOS QUE conpõEM.
i ZO. - O ESTADO FEDERADO NÃO PODERÁ PERTENCER A MAIS DE unA REGIÃO.

ALUIUO CAMPOS PMDB P.B 7933 ART. A ÁREA TERRITORIAL DA REGIÃO NÃO SERÁ ALTERADA SEn CONCORDÂNCIA
DE TODOS OS ESTADO COMPONETES.
ART_ A MODIFICAÇÃO TERRITORIAL DE ESTAD~ REG10NALIZADO. OU A SUA
SUPRESÃO, DEPENDERÁ DE PRÉVIA APROVAÇÃO DOS DEnAIS ESTADOS DA REGIÃO.

AN'l:ONIO nARIZ 5055 ART. OS INVESTIMENTOS DA UNIÃ~ NAS REGIÕES SUBDSENVOLVIDAS DO PAÍS E
NOTADAnENTE NO NORDESTE NÃO SERÃO INFERIORES PERCENTUALnENTE AO QUE
REP.RESENTAR A POPULAÇÃO DE CADA UMA DELAS En RELAÇÃO À POPULAÇÃO
NACIONAL.

BE.TH AZIZE 2030 DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA'

- - ART. - A AMAZôNIA ~ CONS~DERADA REGIÃO ESPECIAL, DENTRO DO TERRITÓRIO
NACIONAL. SUA CONSTITUIÇAO FÍSICA, HISTÓRICAMENTE FORnADA, En TERRENO
PECULIAR, TERÁ TRATAMENTO PARTICULAR PARA CONSERVAR A APROVEITAR SUAS
RIQUEZAS E GARANTIR O EQUILíBRIO ECOLÓGICO.
ART._ - FICA CRIADO O CONSELHO DE DEFESA E DE DESENVOLVIMENTO DA, AMAZÔNIA, PARA PLANIFICAR E ORIENTAR o DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
AMAZoNICA;
-I 1. o CONSELHO DA DEFESA E DE DESENVOLVIMENTO DA AnAZoNIA SERÁ ASSln
COI1POSTO:
I - CINCO REPRESENTANTES DO GOVERNO FEDERAL, CUJOS NOMES SERÃO
APROVADOS PELO CONGRESSO NACIONAL;
11 - UM REPRESENTANTE DE CADA U~ DOS ESTADOS QUE FORnAn A REGIÃO, POR
INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS ASSEnBLÉIAS LEGISLATIVAS;
IIX - CINCO REPRESENTANTES DE INSTITUIÇOES CIENTÍFI~AS RECONHECIDAS.
f 2. - CABERÁ AO CONSELHO DE DEFESA E DE DESENVOLVInENTO DA AnAZôNIA
ELABORAR AS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO AMAZÔNICA, QUE
SERÃO SUBMETIDAS AO CONGRESSO NACIONAL E FISCALIZAR SUA EXECUÇÃO; -
t 3. - CABERÁ AO CONSUHO ESTABELECER AS ÁREAS DA AMAZÔNIA DESTINADAS
A REFORnA AGRÁRIA E AS CONDIÇÕES DE ~TILIZAÇÃO DA TERRA, OBSERVANDO O
DISPOSTO NO ART ••••• ;
-I q. - CABERÁ AO CONSELHO A DEFINIÇÃO DE,poLíTICA PARA A PRESERVAÇÃO
DAS ESPÉCIES ANIMAIS NATIVAS.-- -
ART. - AS TERRAS DE VÁRZEAS DA REGIÃO AMAZÔNICA SERÃO LOTEADAS E
DISTRIBUíDAS A PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES, QUE CONTARÃO COM AJUDA
CREDITíCIA OFICIAL, SISTEnAS VIÁRIOS PARA ESCOAnENTO DA PRODUÇÃO E
RECURSOS TÉCNICOS DO ESTADO.
ART. - A FLORESTA, A FAUNA. OS RIOS E OS LAGOS DA AMAZÔNIA s6
OCORRERÁ APÓS CRITERIOSOS ESTUDOS CIENTíFICOS.
ART. - SERÁ INCENTIVADO O DESENVQtVII1ENTO ECONôMICO DA AMAZôNIA con
BASE NA INDUSTRIALIZAÇÃO DA I1ATÉRIA-PRIMA LOCAL.

CARLOS CARDJ;NAL 33Sq ART. OS MUNICípIOS, cono PARTE INTEGRANTES DA FEDERAÇÃO, SÃO ENTIDADES
DOTADAS DE AUTONOMIA POLÍTICA, ADnINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FI-
NANCEIRA.

CRISTINA TAVARES 6Z03- ART. O DESENVOLVlnENTO REGIONAL É OBRIGAÇÃO DO ESTADO A QUEM CABE A
PREVENÇÃO DAS DISTORÇõES REGIONAIS.
ART. AS REGIÕES NORTE, NORDESTE E CENTRO OESTE DEVEM SER OBJETO DE

, PLANOS ESPECíFICOS con A EX~LICITAÇAà DAS ÇÕES ~ APORTE DE RECURSOS.
ART.. DEVEM SER REGIONALIZADOS E APRESENTADOS AO CONGRESS~NACIONAL:

I - OS PLANOS, PROGRAnAS E POLÍTICAS DO GOVERNO FEDERAL;
II - O ORÇAMENTO DE INVESTlnENTOS E conPRAS DAS ESTATAIS
111 - o PLANO NACIONAL DE DESENVOLvInENTO E o ORÇAMENTO PLURIANUAL;
IV - o ORÇAMENTO DA UNIÃO

E~PEDITO MACHADO 7793 LEI COMPLEnENTAR SOBRE AS CARACTERÉSTICAS E LlnITES DAS REGIÕES DE
DESENVqLVlnENTO ECONonICO, con BASE EM SEUS ASPECTOS ECOLÓGICOS,
EeONônICOS, DEMOGRÁFICOS E DE DIVISÃO POLiTICA, E BEn ASSIn A
ESTRUTURA. RE.CURSOS, COI1PETeNCIA, SISTEMA DE PLANEJAnENTO E FORnA DE
FUNCIONAMENTO DOS óRGÃO~ DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL.
i t. - AS REGIõES DO NORDESTE E DA AnAZôNIA SÃO DEFINIDAS cono DE
DESEN~OLVIMENTO PRIORITÁRIO.
i 2. - A NÍVEL DE CADA REGIÃO PODERÃO SER CARACTERIZADAS_ÁREAS-
PROGRAnA OU SU~-REGIÕES, PARA FINS DE. EXECUÇÃO DE PROJETOS ESPECÍFICOS
DE DESENVQLVlnENTO, DE NATUREZA INTERSETORIAL OU nULTIDISCIPLINAR.
i 3. - SERÁ PR0I10VIDO o- DESENVOLVIMENTO-INTEGRADO DAS B~CIAS
HIDROGRÁFICAS DO PAís, ATRAVÉS DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
APROVEITAMENTO: l1úLTIPLO DE RECURSOS HíDRIc.OS.
-I q. - NA CONSTITUIÇÃO DOS CONSELHO DE ADnINISTRAÇÃO DOS óRGÃOS -
REGIONAIS, EXCLUÍDOS OS CASOS DE SOCIEDADES DE ECONOnIA MlSTA, SERÁ
ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO PARITÁRIA DE REPRESENTANTES DO GOVERNO
FEDERA~ E REPRESENTANTE DE INSTITUIçõES NÃO FEDERAIS, INCLUINDO-SE
ENTRE OS ESTES OS REPRESENTANTES DOS ESTADOS, DOS EnPRESÁRIOS, DOS
TRABALHADORES E DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA.'
ART. - AOS ÓRGÃOS REGIONAIS SERÁ ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO EM TODAS
AS COMISSÕES, CONSELHOS & COLEGIADOS, QUE, A NíVEL NACIONAL, DEFINAM
POLÍTICAS OU CONCEDAM INCENTJ;VOS FISCAIS, FINANCEIROS, CAMBIAIS OU DE
SUBsíDIOS, NA ÁREA DE CRÉDITO. InpORTAçÃO E EXPORTAÇÃO, PREÇOS níNIMOS
, PRonoçÃO INDUSTRIAL E DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO.'

fERNANDO VELASCO 75'lZ ART. - LEI COMPLEMENTAR DELlnITARÁ AS SUPERFíCIES DAS REGIÕES DE DE-
SENVOLVlnENTO ECONÔMICO E DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO, OS RECURSOS, OS
PLANOS, A ORGANIZAÇÃO E A conPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS QUE O

PRonOVERÃO.
ART. - SERÁ ASSEGURADO AOS ESTADOS E TERRITÓRIOS FEDERAIS I~TEGRANTES

DE REGIÃO DE DESENVOLVlnENTO ECONÔMICO A EFETIVA PARTICIPAÇAO NAS DELI
BERAÇÕES DO ÓRGÃO ENCARREGADO DE PROMOVe-LO.
PARÁGRAFO ÚNICO - NO ÓRGÃO CRIADO POR LEI ORDINÁRIA PARA A EXECUÇÃO,
EM ÁREA DE REGIÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONonICO, DE PROGRAnAS, PLANOS
E PROJETOS ESPECÍFICOS, SERÁ TAMBÉn GARANTIDA A PARTICIPAÇÃO DELIBÉRA-
TIVA DOS ESTADOS E TERRITÓRIOS FEDERAIS PELOS nESMOS DIRETAMENTE ATING
IDOS.

FIRlIO DE CASTRO 3565 DAS REGIÕES
ART ..•.. - LEI COllPLEnENTAR DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO, OS RECURSOS, OS P
LANOS, A ORGANIZAÇÃO, A COMPETÊNCIA E O FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS REGIO
NAIS DE DESENVOLVIMENTO con ATUAÇÃO EM MAIS DE un ESTADO.
ART .•.•• - OS ESTADOS DESIGNARÃO METADE DOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETO
R DO óRGÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO En CUJA ÁREA DE ATUAÇÃO ESTIVÉã
EM INCLUíDOS.
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ART .•••• - A EXECUQÃO DOS PLANOS REGIONAIS DE' DESENVOLVIMENTO DO NORDE
STE E DA AMAZÔNIA E DA RESPONSABILIDADE DOS SEUS RESPECTIVOS ÓRGÃOS RE
GIONAIS DE_DESENVOLVIMENTO. AOS QUAIS SERÁ ASSEGURADA A NECESSÁRIA AUT
ONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.
PARÁGRAFO ÚNICO - OS ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE E

DA AMAZôNIA ENCAMINHRÃO AO CONGRESSO NACIONAL. ATÉ O DIA 15 DE MARÇO
DE CADA ANO. RELATóRIO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS PLANOS REGIONA
IS DE DESENVOLVIMENTO DESSAS REGIõES.

'ART. FICA INSTITUÍDA~A AUTONOMIA REGIONAL.
1 - ~UDO QUANDO FÔR DO PECULIAR INTERESSE DAS REGIõES SERÁ MATÉRIA DES
SA AUTONOMIA. .

~~~Â :~t~~~~AN~~Cfxi~~~~~O~EAp~~Ng~ ~~g~O~A~~N~~ ~~~~~~~~~~M~~Tg~IÃO
ART. COMPETE À REGIÃO. COMO ENTE AUTÔNOMO. ELABORAR E GERIR OS SOBREDI
TOS PLANOS:
ART. LE~.COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBREJA ESTRUTURA DE GOVERNO DAS REGIÕES

-EM ~STRITA CONSONÂNCIA COM O PRINCípIO FEDERATIVO. .' . .

ÃRf. - 'LEI COMPLÉMENTAR DISPORÁ SOBRE AS CARACTERÍSTICAS E LIMITES
'DAS REGIÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. COM BASE EM SEUS ASPECTOS
ECOLÓGICOS ECOLÓGICOS. ECONÔMICOS. DEMOGRÁFICOS E DE DIVISÃO POLÍTICA.

-E BEM. ASSIM SOBRE A ESTRUTURA. RECURSOS,-CPMPETÊNCIA. SISTEMA DE
PLANEJ~MENTO E FORMA DE FUNCION~MENTO DOS ÓRGÃOS DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL.' ... '", . ,
1 1. - AS REGIOES NÓ NORDESTE E DA AMAZôNIA SÃO DEFINIDAS COMO DE
DESENVOLVIMENTO PRIORITÀRIO.
1 2. - A NÍVEL DE CADA REGIÃO PODERÃO SER CARACTERIZADAS ÁREAS-

'PROGRAMA OU SUB-REGIÕES. PARA FINS DE EXECUÇÃO DE PROJETOS
ESPECÍF~COS DE DESENVOLVIMENTO, DE NATUREZA INTERSETORIAL OU
MULTIDISCIPLINAR.' '::
1 3. - SERÁ PRÓMÓV+DO O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS B~CIAS
HIDROGRÁFICAS DO PAÍS. ATRAVÉS DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DÊ PROJETOS DE
AAPROVEITAMENTO, MÚLTIPLO DE RECURSOS HÍDRICOS.

1 4. ~ NA CONSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS
REGIONAIS. EXCLUÍDQS.OS CASOS DE SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. SERÁ
ASSEGURADÀÁ PARTICIPAÇÃO PARTIDÁRIA DE REPRESENTANTES DO GOVERNO

~~~~~A~S~E~~~~E~~~~~;~N~~Ni~~T~~~Ig~~~D~;~ ~~~E~~~~Ésf~i~~;Ngg~SE
TRABALHADORES' E DA COM~NIDADE UNIVERSITÁRIA'.

ART. LE1 COMPLEMENTA~ DISPORÁ SOBRE A.CRIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO.
.~g~~g~~c~~, ~É~~~~~~~~~~~ig ~~G~~~~~~1 DE DESENVOLVIMENTO E DE
110. A REGIÃO.DE DESENVOLVIMENTO SERÁ FORMADA POR AGRUPAMENTOS DE
UNIDADES FEDERATIVAS LIMÍTROFES. PERTENCENTES AO MESMO COMPLEXO
GEOCONôMICO. .
120. COM~ETE À AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL:
I - COORDENAR E SUPERVISIONAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
INTERESSE REGIONAL. DEFINIDOS EM LEI. SEMPRE QUE O ATENDIMENTOS DESTES
SERVIÇQS ULTRAPASSAR O TERRITÓRIO ESTADUAL E IMPUSER O EMPREGO DE
RECURSOS COMUNS. '. . .
II - PROPOR ÀS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS ESTADUAIS A HARMONIZAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA NO ÂMBITO REGIONAL.
III - ESTABELECER MECANISMOS DE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES
PARA ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE INTERESSE REGIONAL

IV - OUVIDOS OS GOVERNOS ESTADUAIS. MUNICIPAIS E ENTIDADES
REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL. ELABORAR PLANO DIRETOR DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. COM DURANÇÃO DE QUATROS ANOS. QUE SERÁ
SUBMETIDOS. ATRAVÉS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. À APROVAÇÃO DO
CONGRESSO NACIONAL.
130. - O PLANO DIRETOR. DE QUE TRATA O PARAGRAFO ANTERIOR.CONTERA
DIAGNÓSTICOS. POLÍTICAS·PROGRAMAS E PROJETOS A SEREM IMPLEMENTADOS NA
REGIÃO DE DESENVOLVIMENTO E SEU CORRESPONDENTE ORÇAMENTO ANUAL E
PLURIANUAL. '
140. - CABE AOS GOVERNOS ESTADUAIS. MUNICIPAIS E AOS ÓRGÃOS FEDERAIS
SEDIADOS NA REGIÃO EXECUTAR OS PLANOS E PROJETOS CONSTANTES DO PLANO
DIRETOR E À AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DEFINIR PRIORIDADES.
COORDENAR. SUPERVISIONAR E AVALIAR A SUA IMPLEMENTAÇÃO.
150. 'É ASSEGURADA AO CONGRESSO NACIONAL. AOS GOVERNOS E ASSEMBLÉIAS
LEGISLATIVAS DAS UNIDADES FEDERATIVAS QUE COMPÕEEM A REGIÃO DE
DESENVOLVIMENTO A PARTICIPAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. NOS TERMOS QUE A LEI DISPU~ER.

SEJA ESTABELECIDO NO TEXTO CONSTITUCIONAL QUE A APROVAÇÃO DO PROJETOS
DE PESCA. TURISMO'E REFLORESTAMENTO. LOCALIZADOS NO NORDESTE E NA AMA
ZÔNIA. BEM COMO A AUTORIZAÇÃO PARA A LIBERAÇÃO DOS RECuRSOS ATRIBUÍDOS

. AOS MESMOS. PELOS BANCOS OPERADORES, CABEM AOS RESPECTIVOS ÓRGAOS RE
GIONAIS - SUDENE'E SUDAM - OBJETIVANDO HARMONIZAR A ORIENTAÇÃO BÁSICA
DA ~ÇÃO REGIONAL NQS RESPECTIVOS SETORES.

ART. FICA CRIADO O.CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 'GEOECONôMICA
DE BRASÍLIA (CONDERGE). DIRETAMENTE VINCuLADO AOS GOVERNOS D~ GOIÁS.
MINAS GERAIS E DISTRITO FEDERAL. COM SEnE NA CAPITAS DA REPÚBLICA.

1 lO: - A ÁREA.DE ÀTUAÇÃO DO CONSELHO ABRANGERÁ OS MUNICÍPIOS QUE COM
PÕEM A REGIÃÓ GEOECONÔMICA DE BRASÍLIA.
1 20. - OS RECURSOS CONCEDIDOS SOB QUALquER FORMA. DIRETA OU INDIRETA-

~~~~~ÓI~~SC~~Di:~~'cg~~~~~~EP~gE~~~Á~~~F~P~~~~~~gR~M LOCALIDADES COM-
ART. 20.' - O CONSELHO DE DESENVOLVIMÊNTO DA REGIÃO GEOECONÔMICA DE
BRASÍLIA (CONDERGEl. 1ERÁ POR FINALIDADES:
I - ESTUDAR E PROPOR DIRETRrZES PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGrÃO GEO
ECONÔMICA;
II - SUPERVISIONAR. COORDENAR, CONTROLAR E AVALIAR A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS NA REGIÃO QuE SE RELACIONEM DIRETAMENTE COM O SEU DESENVOLVI
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL;
rII - EXECUTAR DIRETAMENTE OU MEDIANTE CONVÊNIO. ACORDO OU CONTRATO.
DE PROJETO RELATrvos AO DESENVOLvrMENTO DA REGrÃO GEOECONÔMICA.
ART. OS RECURSOS DO CONDERGE CONPREENDERÃO:
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA uNIÃO;
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ORIGINÁRrAS DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS. GOIÁS
E DO DISTRrTO FEDERAL;
- RECURSOS DA REGrÃO DE BRASÍLIA;
- CRÉDITOS ESPECIAIS E ADrCIONAIS. DOAÇÕES E QUALQUER OUTRA FONTE DE
RECURSOS.
ART. A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CO~DERGE SERÃO ESTABELECIDOS EM
LEI.

ART. OS RECURSOS PÚBLICOS FEDERAIS DE QUALQUER NATUEZA. SERÃO OBRIGATO
RIAMENTE APLICADOS NAS DIVERSAS REGIÕES GEOGRÁFICAS DO PAÍS EM RIGORO
SA OBSERVÂNCIA AOS PERCENTUAIS DA PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO DE CADA RE
GIÃO NO TOTAL DA POPULAÇÃO DO PAÍS.
i 1. - A PRESENTE NORMA ABRANGE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIRETA. INDI
RETA E EMPRESAS PÚBLICAS. QUANTO AO PLANEJAMENTO E APLICAÇÃO DE RECUR
SOS EM PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS.
i 2. - PODERÁ HAVER COMPENSAÇÃO QUANDO A PERÍODOS DE APLICAÇÃO E ÓR
GÃOS EXECUTORES, DESDE QUE OBEDECIDO O PERCENTUAL TOTAL ESTABELECIDO
PARA CADA REGIÃO. DENTRO DO PROZAO DE'EXECUÇÃO DE PLANOS E ORÇAMENTOS
PLURIANUAIS.
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; 3. - O PRINCÍPIO ESTABELECIDO NESTE ARTIGO APLICA-SE IGUALnENTE À
PARCELA DE RECURSOS DESTINADOS A CADA ESTADO DA REGIÃO GEOGRÁFICA.

ART.:

ART.:
ART.:. ART.:

ART.:

ART.:

JOSÉ DUTRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ LINS

JOSÉ LINS

JOSÉ LINS

LAVOISIER nAIA

LUCIO ALCANTARA

LUIZ ALBERTO RODRIGUES

8320

6~8

2301

2301

2301

2300

7795

7709

'FICA INSTITUÍDA A SUPERITENDÊNCIA DE DESENVOLVlnENTO DA AnAZôNIA OCID
ENTAL (SUDAnOC) POR DESnEnBRAnENTO DA SUPERITENDÊNCIA DE DESENVOLVlnEN
TO DA AnAZôNIA.
PARÁGRAFO ÚNICO - LEI conPLEnENTAR ESTABELECERÁ A SUA COnPETÊNCIA, ÁRE
A DE ATUAÇÃO, FONTES DE RECURSOS E INCENTIVOS QUE PODERÁ CONCEDER, ALÉ
n DE SUA SEDE E ESTRUTURA DE FUNCIONAnENTO'.

ART. AS ASSOCIAÇÕES NECIONAIS E ESTADUAIS DE nUNICÍPIOS SERÃO OUVIDAS,
OBRIGATORIAnENTE, NO ÂnBITO FEDERAL E ESTADUAL, RESPECTIVAnENTE, En
PROJETOS DE LEI QUE AFETAn A POSIÇÃO DO nUNICÍPIO.

ART. A DELlnITAçÃO DE COnPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES EXECUTIVA ENTRE A
UNIÃO, OS ESTADOS E OS nUNICÍPIOS REGE-SE PELAS DISPOSIçõES DESTA CONS

TITUIÇÃO E POR LEI conPLEnENTAR QUE FIXARÁ, INCLUSIVE AS ÁREAS E CONDI
ÇÕES PARA A COOPERAÇÃO ENTRE OS PODERES FEDERAL, ESTADUAL E nUNICIPAL,
LEVANDO En CONTA A BUSCA DE ADEQUADO DESENVOLVlnENTO ~CONônICO E DE
nAIS EQUÂNlnE BEn ESTAR SOCIAL ENTRE OS DIVERSOS ESTADOS E REGIÕES DO
PAÍS.

ART. O PROJETO DE LEI ORçAnENTÁRIA APRESENTADO PELO PODER EXECUTIVO AO
CONGRESSO NACIONAL OBSERVARÁ ENTRE OUTROS, OS SEGUINTES REQUISITOS:
1 - CRITÉRIOS CONCOnITANTES DE ANUALIDADE E DE BIANUALIDADE;
2 - EQUILÍBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA;
3 - ESPECIFICAÇÃO QUANTIFICADA DAS FONTES DE RECEITA, INCLUSIVE EnPRÉS
TInO SE FOR O CASO, DA DESPESA POR PROGRAnA E PELOS DIVERSOS óRGÃOS OU
ENTIDADES APLICADORAS, QUALQUER QUE SEJA A NATUREZA DESTES;
q - REsuno DOS PROGRAnAS DE QUE CONSTE OBJETIVOS E nETAS;
5 - REGIONALIZAÇÃO DA DESPESA POR REGIÃO E POR PROGRAnA.
; 1. - PELO nENOS SESSENTA POR CENTO DA DESPESA OBSERVARÁ. QUANTO ÀS
REGIÕES, CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE En RELAÇÃO À POPULAÇÃO.
; 2. - OBSERVADO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, O CONGRESSO NAcIO
NAL PODE EnENDAR A LEI ORçAnENTÁRIA NO QUE TANGE ÀS DESPESAS POR PRO
GRAnAS. DESDE QUE NÃO ALTERE A DESPESA GLOBAL.
; 3. - SALVO NOS CASOS PREVISTOS En LEI, A LEI ORçAnENTÁRIA NÃO SERÁ
nODIFICADA ANTES DE SEIS nESES APÓS ENTRAR En VIGOR. •

ART. A UNIÃO. nEDIANTE LEI conPLEnENTAR, PODERÁ CRIAR, POR TEnpo DETER
nINADO, REGIÃO AUTôNonAS CONSTITUÍDAS POR ESTADOS QUE, FAZENDO PARTE
DE unA nEsnA REALIDADE ECOLÓGICA E CULTURAL, NECESSITEn DE AÇÃO ESPE
CIAL PARA AJUSTAR O SEU DESENVOLVlnENTO SÓCIO-ECONônICO AOS NÍVEIS DA
nÉDIA NACIONAL.
; 1. - O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO E OS SEUS ADJUNTOS. un POR ESTADO
nEnBRO, SERÃO NonEADOS, RESPECTIVAnENTE, PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
E PELOS GOVERNADORES PARA nANDATO CERTO, DURANTE O QUAL PODERÃO SER DE
nITIDOS En FUNÇÃO DE VOTO DE DESCONFIANÇA DAS BANCADAS REGIONAL NO CON
GRESSO OU DOS ESTADOS NA ASSEnBLÉIA LEGISLATIVA.
; 2. - À REGIÃO SERÁ ATRIBUIDA A EXECUÇÃO DE un OU nAIS PROGRAnAS ESPE
CIAIS RELEVANTES, DESTINADOS A APOIAR O ALEVANTAnENTO DA ECONonIA RE
GIONAL, E nELHORAR OS NÍVE~S DE RENDA E BEn ESTAR SOCIAL DO POVO.
; 3. - SÃO RECURSOS DA REGIÃO:
I - un PERCENTUAL DE RECEITA TRIBUTÁRIA DOS ESTADOS nEnBROS. FIXO E
IGUAL PARA TODOS, A SER ESTABELECIDO POR LEI;
II - un PERCENTUAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA DA'UNIÃO, A SER FIXADO POR
LEI;
III - OS RECURSOS DESTINADOS A INCENTIVOS A ATIVIDADES ECONõnICAS.
ATRAVÉS DE FUNDOS ESPECíFICOS;
IV - OUTROS RECURSOS DEFINIDOS En LEI.
; q. - A LEI QUE CRIAR A REGIÃO DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE
S~~~N~~~?R~~~oP~~L~~i~D~o~E~g~~R~A~O~~~:EnÁTICA DE APROAÇÃO DE SEUS OR
{ 5. - O GOVERNO FEDERAL ADEQUARÁ NA FORnA QUE A LEI ESTABELECER. SUAS
pOLíTICAS SETORIAIS AOS OBJETIVOS DO DESENVOLVlnENTO REGIONAL.
; 6. - AS ATUAIS SUPERINTÊNDENCIAS DE DESENVOLVlnENTO REGIONAL SERÃO
AJUSTADAS ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI conPLEnENTAR A QUE SE REFERE O 'CAPUT'
DESTE ARTIGO.

ART. A FEDERAÇÃO BRASILEIRA conPREENDE A UNIÃO, ESTADOS. REGIÕES, nUNI
CiPIOS E O DISTRITO FEDERAL.
ART. A AUTONonIA pOLiTICO-ADnINISTRATIVA DA REGIÃO É ASSEGURADA PELO
FUNCIONAnENTO DO PODER EXECUTIVO. REPRESENTADO PELO VICE-PRESIDENTE RE
GIONAL E SEUS AUXILIARES; PELO PARLAnENTO REGIONAL E PELOS TRIBUNAIS
REGIONAIS.
ART. O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO SERÁ ELEITO NO nEsno
PLEITO DE ESCOLHA DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
ART. O PARLAnENTO REGIONAL SERÁ ESCOLHIDO PELOS ELEITORES DA REGIÃO,
NO nEsno DIA DAS ELEIÇÕES PARA A CÂnARA E PARA O SENADO FEDERAL.
PARÁGRAFO: A LEI REGULAnENTARÁ O FUNCIONAnENTO DO PARLAnENTO REGIONAL
E AS ATRIBUIÇÕES DOS SEUS nEnBROS.
OS TRIBUNAIS REGIONAIS FUNCIONARÃO NA SEDE DA REGIÃO, DE ACORDO con O
QUE A LEI DETERnINAR.
ART. CADA REGIÃO TERÁ SEU ESTATUTO, QUE CONTERÁ AS conPETÊNCIAS EXCLU
VIAS, INTEGRATIVA E conPLEnENTAR.

~R~Ê :~A~~~~~~~~~sDgEu~~A~~J~g~~T~E~R~~g~~~~~~AgÃ~E~O~O~~;~~go~E~~gUNS
EnPREENDIDAS POR ENTIDADE INTERnUNICIPAL CRIADA PELOS nUNICÍPIOS INTE
GRANTES DA REGIÃO nETROPOLITAijA, A RESPEITO DE CUJA ORGANIZAÇÃO E FUN
CIONAnENTO DISPORÁ A ASSEnBLÉIA nETRopOLITANA.

ART.: A REGIÃO É FORnADA POR:
I - GRUPAnENTO DE nUNIcípIOS ASSOCIADOAS DE nICRORREGIÃO Hono

GÊNEA, ORGANIZADO NA FORnA DA LEI nUNICIPAL PRóPRIA.
II - GRUPAnENTO DE nUNICÍPIOS LlnÍTROFES ASSOCIADOS QUE CONFIGU

RE AGLOnERADO URBANO, NA FORnA DA LEI nUNICIPAL PRóPRIA.
III - GRUPAnENTO DE nUNICÍPIOS ASSOCIADAOS DE REGIÃO nETROPOLITA

NA DEFINIDA POR LEI ESTADUAL.
IV - GRUPAnENTO DE ESTADOS ASSOCIADOS En nACRORREGIÃO NA FORnA

DA LEI ESTADUAL.
OS GOVERNOS DA UNIÃO E DO ESTADO PARTICIPARÃO E INCENTIVARÃO A
ASSOCIAÇÃO DE nUNICÍPIOS.
TODO PODER EnANA DO POVO E En SEU BENEFício É EXERCIDO.
TODO PODER EnANA DO POVO E, POR DELEGAÇÃO SUA, En SEU BENEFÍCIO
É EXERCIDO •
A DISCRlnINAçÃO POR nOTIVO DE COR, RAÇA OU SEXO É CRlnE E SERÁ
PUNIDA NA FORnA DA LEI.
A PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PATRInôNIO HISTÓRICO E CULTURAL
BRASILEIROS É DEVER DE TODOS, PARTICULARnENTE DOS GOVERNOS FEDE
RAL, ESTADUAL E nUNICIPAL NAS SUAS RESPECTIVAS ESFERAS DE conPE
TÊNCIA.
i 1. - O ACESSO AOS BENS CULTURAIS É DIREITO DE TODOS.
A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E SERÁ ASSEGURADA ATRAVÉS DE ATENDI
DE ATENDlnENTO nÉDICO E ODONTOLóGICO BEn COno DO FORNEClnENTO DE
MEDICAMENTOS BÁSICOS PELO ESTADO.
i 1. - OS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E nUNICIPAL ATUARÃO SEnPRE

DE nANEIRA INTEGRADA NA PROMOÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE, QUE
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PROPONENTE

MANSUETO DE LAVOR

MARCIA KUBITSCHEK

MAURÍCIO CORRÊA

NELTON FRIEDRICH

OSMUNDO REBOUÇAS

OSMUNDO REBOUÇAS

OSMUNDO REBOUÇAS

OSMUNDO REBOU~AS

, NÚMERO

902'1

8062

87'15

8971

6615

660'1

6605

6606

SUGESTÃO

DEVERÃO SEMPRE SER EXECUTADAS PELO MUNICÍPIÓ.

ART. - NO EXERCÍCIO DE SUA AUTONOMIA, OS ESTADOS-MEMBROS LIMÍTROFES,
COM IDENTIDADE REGIONAL HISTóRICA E CARACTERÍSTICA CULTURAIS, SOCIAIS
E ECONÔMICAS COMUNS PODERÃO CONSTITUIR-SE EM REGIõES FEDERATIVAS, COM
FUNDAMENTO NESTE CAPÍTULO E NAS RESPECTIVAS CONSTITUIÇÕES REGIONAIS.
i 10. - AS REGIõES FEDERATIVAS SERÃO DOTADAS DE AUTONOMIA
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, VISANDO À PARTICIPAÇÃO
DEMOCRÁTICA DOS CIDADÃOS, O DESENVOLVIMENTO ECONôMICO-SOCIAL E A
PROMOÇÃO E DEFESA DOS INTERESSES REGIONAIS, RESPEITADA A UNIDADE DO
ESTADO FEDERAL BRASILEIRO•.
i 20. - A AUTONOMIA DAS REGIõES FEDERATIVAS NÃO AFETA A INTEGRIDADE DA
SOBERANIA DO ESTADO FEDERAL BRASILEIRO E SERÁ EXERCIDA NOS LIMITES
DESTA CONSTITUIÇÃO.
ART. - A CRIAÇÃO DA REGIÃO FEDERATIVA DAR-SE-Á pog LEI COMPLEMENTAR,
VOTADA PELO CONGRESSO NACIONAL, MEDIANTE A rROVACAO DA MAIORIA DAS
ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS DOS ESTADOS-MEMBROS INTERESSADOS OU DAS
CÂMARAS DOS MUNICÍPIOS A SEREM COMPREENDIDOS PELA REGIÃO E CUJA
POPULAÇÃO REPRESENTE, NO MÍNIMOM, A MAIORIA DO ELEITORADO DA REGIÃO.
i 10. - A DECISÃO DAS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAS OU DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS PARA A CRIAÇÃO DA REGIÃO DAR-SE-Á POR MAIORIA ABSOLUTA DE
VOTOS DOS SEUS MEMBROS.
i 20. - A INICIATIVA DAS ASSEMBLÉIAS LEGISL.ITIVAS E DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS PARA A CRIAÇÃO DA REGIÃO SERÁ PR')VOCADA POR PLEBISCÍTO
REALIZADO ENTRE A POPULAÇÃO DOS ESTADOS-MEMBROS OU DOS MUNICÍPIOS.
i 30. - NO CASO DE NÃO PROSPERAR A INICIATIVA DE CRIAÇÃO DA REGIÃO,

~~i~ ~O~~N~~Gig~~R~Eg~~A~~~~~Ag~G:~~~A~~~~_~~O~ÊDIANTE CONSTITUIÇÃO
PRÓPRIA, NORMA INSTITUCIONAL BÁSICA DE CADA REGIÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO - O PROJETO DE CONSTITUIÇÃO SERÁ ELABORADO E VOTADO
PELA ASSEMBLÉIA REGIONAL.'
ART. - A CONSTITUIÇÃO DA REGIÃO FEDERATIVA DEVERÁ CONTER:
I - A DENOMINAÇÃO DA REGIÃO QUE MELHOR CORRESPONDA À SUA REALIDADE
HISTÓRICA;
11 - A DELIMITAÇÃO DO SEU TERRITóRIO;
111 - A DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SEDE DAS INSTITUIÇÕES AUTôNOMAS
PRÓPRIAS;
IV - AS COMPETÊNCIAS ASSUMIDAS DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS NESTA
CONSTITUIÇÃO E OS SERVIÇOS QUE LHES SÃO ATRIBUÍDOS;
V - A DISCRIMINAÇÃO DE SUAS RENDAS E TRIBUTOS.
ART. - SÃO ÓRGÃOS DA REGIÃO FEDERATIVA A COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL,
O CONSELHO REGIONAL E O TRIBUNAL REGIONAL.
ART. - A COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL É O ÓRGÃO EXECUTIVO DA REGIÃO
FEDERATIVA.
i 10. - A COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL SERÁ EOMPOSTA PELOS ~OVERNADORES
DOS ESTADOS-MEMBROS COMPREENDIDOS PELA REGIAO, QUE EXERCERAO
ALTERNADAMENTE, POR DOIS ANOS, A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO. _
i 20. - OS SECRETÁRIOS DOS ESTADOS-MEMBROS COMPONENTES DA REGIAO
AUXILIARÃO A COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DAS ÁREAS ESPECÍFICAS.
ART. - O conSELHO REGIOnAL. óRGÃO LEGISLATIVO DA REGIÃO FEDERATIVA,
TERÁ A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: "~

I - OS TRÊS SENADORES DA REPÚBLICA DOS ESTADOS-MEMBROS INTEGRANTES DA
REGIÃO;
II - SEIS DEPUTADOS FEDERAIS DE CADA ESTADO-MEMBRO INTEGRANTE DA
REGIÃO;
III - NOVE DEPUTADOS ESTADUAIS DE CADA ESTADO-MEMBRO INTEGRANTE DA
REGIÃO.
ART. - O TRIBUNAL REGIONAL É O óRGÃO JUDICIÁRIO DA REGIÃO FEDERATIVA
E SERÁ COMPOSTO POR TRfs DESEMBARGADORES DOS TRIBunAIS DE JUSTIÇA DE
CADA ESTADO-MEMBRO COMPREENDIDO PELA REGIÃO. COM MANDATO DE DOIS ANOS,
VEDADA A RECONDUÇÃO.
i 10. - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL SERÁ ELEITO POR SEUS MEMBROS
PARA MANDATO DE UM ANO. VEDADA A REELEIÇÃO.
1 20. - FUNCIONARÁ JUNTO AO TRIBUNAL REGIONAL O MINISTÉRIO PÚBLICO
REGIONAL, REPRESENTADO POR UM MEMBRO DO MII,ISTÉRIO PÚBLICO DE CADA
ESTADO-MEMBRO REGIOnALIZADO, COM MANDA~O DE DOIS ANOS, VEDADA A
RECONDUÇÃO.

INSTITUI A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL, ESTABELECE SUA FORMA
DE GESTÃO E CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO.
INCLUA-SE NO ANTEPROJETO DE TEXTO CONSTITUCIONAL, NA PARTE RELATIVA AO
DISTRITO FEDERAL, O SEGUINTE DISPOSITIVO:
ART. - O DISTRITO FEDERAL, BEM COMO OS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS EM SUAS
ÁREAS DE INFLUÊNCIA CONSTITUIRÃO A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO
CENTRAL.
i 1. - A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTAL SERÁ GERIDA POR UM
CONSELHO COMPOSTO DE REPRESENTANTES DA UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL E
DOS ESTADOS DE GOIÁS E MINAS GERAIS.
i 2. - FICA CRIADO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESTINADO A FINANCIAR AS
AçõES DA REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL COM RECURSOS OBTIDOS DA
ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA REGIÃO.
i 3. - OS OBJETIVOS, A ABRAnGfNCIA E AS ATRIBUIÇÕES DA REGIÃO
INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL BEM COMO A REGULAMENTA~ÃO DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO SERÃO FIXADOS EM LEI COMPLEMENTAR.

'ART. OU •. , E GARATIDA AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL, QUANDO I
NCLUÍDOS NO AMBITO DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIME
NTO A EFETIVA PARTICIPAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DOS MESMOS COM A DESIGNAÇÃ
O DA METADE DOS MEMBROS D~ CADA ENTIDADE, NA FORMA DA LEI.'

Al MACRORREGIONAL, ABRANGENDO ESTADOS LIMíTROFES, PERTENCENTES À MESMA'
COMUNIDADE SÓCIO-ECoNÔMICA COM A FINALIDADE DE ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E

EXECUÇÃO DE PLANOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO. DA HARMONIZAÇÃO DA L
EGISLA~ÃO, DA TRIBUTAÇÃO, DO SISTEMA DE TRANSPORTES, DO USO DO SOLO E
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE INTERESSE REGIONAL.
Bl MICRORREGIONAL, ABRANGEnDO MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, PERTENCENTES À ME
SMA COMUNIDADE SÓCIO-ECONôMICA, COM A FINALIDADE DA ORGANIZAÇÃO DE SER
VIÇOS PÚBLICOS HARMONIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DA TRIBUTAÇÃO, DO SISTEMA D
E TRANSPORTES E DO USO DO SOLO DE INTERESSE IIICRORREGIONAL; A INICIATI
VA DO ESTABELECIMENTO DAS MICRORREGIõES CABERÁ AO ESTADO OU AOS MUNICÍ
PIOS INTERESSADOS.

ART. A SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE (SUDENEl PASSA
A VINCULAR-SE DIRETAMENTE À PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

ART. AOS óRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO SERÁ ASSEGURADA A
P~RTICIPAÇÃO EM TODAS AS CO~ISSÕES, CONSELHOS E COLEGIADOS QUE, A
NIVEL NACIONAL. DEFINAM POLITICAS OU CONCEDEM INCENTIVOS FISCAIS,
FINANCEIROS, CAMBIÀIS OU DE SUBSÍDIOS. NAS ÁREAS DE CRÉDITO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, PREÇOS MíNIMOS, PROMOÇÃO INDUSTRIAL E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.

'ART. OS CONSELHOS DELIBERATIVOS DAS SUPERINTENDÊNCIAS DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL SERÃO COMPOSTOS EXCLUSIVAMENTE PELOS
GOVERNADORES DOS ESTADOS DAS RESPECTIVAS REGIÕES.

ART. O INVESTIMENTO E O REINVESTIMENTO DE CAPITAL ESTRANGEIRO TERÃO,
POR LEI. FIXADOS LIMITES E CONDIÇÕES QUE OBJETIVEM A SUA DISTRIBUIÇÃO
REGIONAL COM PRIORIDADE PARA AS REGIÕES MENDS DESENVOLVIDAS DO PAÍS.
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NÚMERO I SUGESTÃOPROPONENTE

OSMUNDO REBOUÇAS PMDB CE 6602 ART. ~EI COMP~EMENTAR DISPORÁ SOBRE AS CARACTERíSTICA E LIMITES DAS
REGIÕES DE DESENVO~VIMENTO ECONÔMICO. COM BASE EM SEUS ASPECTOS
ECOLÓGICOS. ECONÔMICOS, DEMOGRÁFICOS E DE DIVISÃO pOLíTICA, E BEM
ASSIM SOBRE A ESTRUTURA. RECURSOS. COMPETÊNCIA. SISTEMA DE
PLANEJAMENTO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DOS óRGÃOS DE DENSENVOLVIMENTO
REGIONAL. AS REGIõES DO NORDESTE E DA AMAZÕNIA SÃO DEFINIDAS COMO DE
DESENVOLVIMENTO PRIORITÁRIO.

OSMUNDO REBOUÇAS PMDB CE 6603 ART. A LEI ESTABELECERÁ AS CONDIçõES PARA A INSTITUCIONALIZAÇÃO DE UM
SISTEMA DE PLANEJAMENTO PERMANENTE. INTEGRADO E PARTICIPATIVO. ATRAVÉS

DA ELABORAÇÃO PERíODICA DE PLANOS NACIONAIS E REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO. DE DURAÇÃO PLURIANUAL, ONDE SERÃO ESPECIFICADOS OS
OJETIVOS. DIRETRIZES. METAS E INSTRUMENTOS DE AÇÃO DO PODER púBLICO.
DENTRE OS PLANOS REGIONAIS. SERÃO APRESENTADOS DE FORMA SEPARADA OS
RELATIVOS À AMAZÔNIA E AO NORDESTE.

PAES DE ANDRADE '1'135 'AS REGIÕES SERÃO DOTADAS DE ESTATUTOS DE AUTONOMIA
LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE A ORGANIZAÇÃO pOLíTICO-ADMINISTRATIVA
DAS REGIÕES. ESTABELECENDO OS LIMITES DO PODER REGIONAL. DENTRO DO
SISTEMA FEDERATIVO.
AUTONOMIA REGIONAL NÃO SERÁ NUNCA DE GRAU INFERIOR ÀQUELA DE GOZA O
MUNICípIO. '

POMPEU DE SOUSA 5015 ART. O DISTRITO FEDERAL, BEM COMO OS ESTADOS E MUNICípIOS DO SEU
ENTORNO. COM A COOPERAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, CONSTITUIRÃO A REGIÃO
INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL. TENDO POR OBJETIVO ASSEGURAR EM
CONJUNTO:
A) O USO RACIONAL DO SOLO;
B) A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. DA BIOTA E DOS MANANCIAIS;
C) O DESENVOLVIMENTO ECONôMICO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL;
D) A DEFESA DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO;

COMUNICAÇÃO;E> A MELHORIA DOS TRANSPORTES E VIAS DE
F) OUTRAS ATIVIDADES rMPORTANTES PARA A OBTENÇÃO DE UMA BOA QUALIDADE

DE VIDA.
PARÁGRAFO ÚNICO - NA REGIAO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL SERA
INSTITUíDO UM CONSELHO DIRETOR REGIONAL, PRESIDIDO PELO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERA~, COM A ATRIBUIÇÃO DE ELABORAR NORMAS BÁSICAS E
DECIDIR SOBRE AS AçõES CONJUNTAS. VISANDO ATENDER AOS OBJETIVOS
MENCIONADOS NO CAPUT DESTE ARTIGO.

SIQUEIRA CAMPOS 7610 'ART. - O PODER EXECUTIVO ADOTARÁ PROVIDÊNCIAS PARA O
FORTALECIMENTO DAS AGÊNCIAS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO. ATRIBUíNDO A
CADA UM DELAS A COMPETÊNCIA EXCLUSIVA PARA EXECUÇÃO DAS DIVERSAS
pOLíTICAS ADOTADAS PARA OS RESPECTIVAS ÁREAS. ELIMINANDO SUPERPOSIÇÃO
DE JURISDIÇÃO E PARALELISMO DE AÇÃO.

PARAGRÁFO ÚNICO - A ÁREA DA SUPERINTENDÊNCIA DO CENTR070ESTE
(SUDECO), COMPREENDE O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. A ÁREA DO ESTADO
DE GOIÁS NÃO ABRANGIDA PE~A SUDAM (SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVO~VIMENTO

DA AMAZÔNIA), O DISTRITO FEDERAL E A ÁREA DO ESTADO DE MINAS GERAIS ••
NÃO INTEGRANTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE.
( SUEDENEl.

IIALDECR ORNE LAS '1893 ART. OS PLANOS NACIONAIS DE DESENVOLVIMENTO E OS ORÇAME~OSE' PúBLICOS
FEDERAIS, INC~USIVE O MONETÁRIO E O DAS EMPRESAS ESTATAIS. SERÃO
REGIONALIZADOS. TANTO EM RELAÇÃO ÀS DESPESAS CORRENTES QUANTO ÀS DE
CAPITAL, OBSERVANDO-SE RIGOROSAMENTE A INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES
SETORIAIS FACE AOS OBJETIVOS TERRITORIAIS DO DESENVOLVIMENTO.
PARÁGRAFO ÚNICO - OS PLANOS REGIONAIS TERÃO EM CONTA A DISTRIBUIÇÃO DA
POPULAÇÃO. SUAS ATIVIDADES, A DOTAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E AS
POTENCIALIDADES DE CADA ÁREA E SUBÁREA DO TERRITóRIO NACIONAL.
OBJETIVANDO ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, COM VISTAS À CORREÇÃO
DOS DESEQUILíBRIOS INTER E INTRA-REGIONAIS EXISTENTES.
ART. FICAM CRIADOS FUNDOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO. EM NÚMERO DE
U5 (CINCO), PARA CADA UMA DAS REGIõES DO PAís. AOS QUAIS SERÃO
ALOCADOS PORCENTAGEM FIXA DA RECEITA PRÓPRIA DA UNIÃO, A SER APLICADO
SEGUNDO PRIORIDADES REGIONAIS. LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE A
GESTÃO DOS FUNDOS E FIXARÁ OS CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO E
ALOCAÇÃO DOS SEUS RECURSOS. ...
ART. OS FUNDOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMEMTO CONTARAO. NOS PROXIMOS
ZO (VINTE) ANOS" CO/! O PROCENTUA!. GLOBAL DE 30'; DA RECEITA PRÓPRIA
DA UNIÃO, SENDO 6% PARA O NORTE. 12% PAR AO NORDESTE. 61: PARA O
CENTRO-OESTE. 2% PARA O SUDESTE E '1% PARA O SUL.

IIALDECR ORNElAS '1893 ART. - AS REGIõES CONSTITUEM ENTIDADES TERRITORIAIS DE
DESCONCENTRAÇÃO DA UNIÃO, QUE TERÁ SEMPRE EM CONSIDERAÇÃO
A HETEROGENEIDADE FíSICA. ECONôMICA. CULTURAL E SOCIAL DO PAís. LEI
COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ AS BASES DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DAS
REGIõES E A PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS EM SUA G~STÃO.

ASSENBLtIA NACIONAL' CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS MUNICípIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

PROPONENTE NÚMERO SUGESTÃO

ÁTILA LIRA 7556 'ART••• AOS MUNICíPIOS COMPETE EDITAR SUAS PRÓPRIAS LEIS ORGÂNICAS'.

ÁTILA LIRA 7558 'ART. - A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES SERÁ FIXADA PELAS RESPECTIVAS CÂ-
MARAS MUNICIPAIS. NO FIM DE CADA LEGISLATURA PARA A LEGISLATURA SE-
GUINTE, NOS LIMIES E SEGUNDO CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM LEI COMPLEMEN-
TAR.

ÃTILA LIRA 5256 'ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS NO EXERCíCIO DE MANDATO. POR SUAS
OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS. SALVO NO QUE FOR TAMBÉM PREVISTO PARA OS
MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL.

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2690 ART. A CRIAÇÃO DE MUNICípIOS E A RESPECTIVA DIVISÃO EM DISTRITO SERÁ
INICIATIVA DOS ESTADOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - LEI ESTADUAL ESTABELECERÃ OS REQUISITOS MíNIMOS DE
POPULAÇÃO E RENDA PÚBLICA, BEM COMO A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA AS
PUPULAçõES, PARA A CRIAÇÃO DE MUNICípIOS.

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2697 ART. OS NíVEIS DE RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS SERÃO DEFINIDOS
NA MESMA LINHA ADOTADA PARA OS GOVERNADORES E O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA.

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2699 'ART. É FACULTATIVO AOS MUNICípIOS O PODER PARA QUE EDITEM SUAS
PRÓPRIAS LEIS ORGÂNICAS.
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-P-RO-p-O-N-E-N-T-E-----------I NÚMERO I_S_U_G_E_ST_Ã_O _

ADHERMAR DE BARROS FILHO

ADYLSON MOTTA

ADYLSON M01'TA r

AFONSO ARINOS

2698

3262

3253

2300

'ART. - AO MUNICípIO É DADO AUTONOMIA PARA.
Al ELEIÇÃO DE SEU GOVERNO;
Bl RECEITAS PRÓPRIAS;
Cl COMPETÊNCIA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS púBLICOS DE

CARÁTER PREDOMINANTEMENTE LOCAL;
Dl COMPETÊNCIA CONCORRENTE COM O ESTADO-MEMBRO E A UNIÃO PARA

LEGISLAR SUPLETIVAMENTE SOBRE OS,SERVIÇOS LOCAIS DE CARÁTER SOCIAL.

'ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MíNIMOS DE POPULAÇÃO.
RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETAMENTE

~~~~~~Sg~D~~I~~~~O~ ~~~~Ç~OD~~I~~~o~MMg~~~~i~g~:,CABENDO A ESTES ESTAB

'ART. A ELEIÇÃO PARA PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES SERÁ
REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAís. POR MAIORIA ABSOLUTA. EM
PRIMEIRO TURNO. NOS DOIS PRIMEIROS CASOS. PARA MANDATO DE QUATRO ANOS.
PROIBIDA A REELEIÇÃO'.

ART. 112 - OS MUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS DOTADAS DE AUTONO
MIA POLíTICA. ADMINISTRATIVA. LEGISLATIVA E FINANCEIRA.
ART. 113 - LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MíNIMOS DE POPULA
çÃO E RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETA
MENTE INTERESSADAS. PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICípIOS. BEM COMO SUA
DIVISÃO EM DISTRITOS.
ART. 114 - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA ELABORADA
PELA CÂMARA MUNICIPAL. QUE. UMA VEZ OBSERVADOS OS PRINCípIOS ESTABELE-
CIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO. PODERÁ VARIAR SEGUNDO AS PE-
CULIARIDADES LOCAIS; •
11 - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES. REA
LIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAís. OBSERVADO. QUANTO À DOS DOIS
PRIMEIROS. O DISPOSTO NO ART. 92 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO;
111 - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA. NO QUE CONCERNE AO SEU
PECULIAR INTERESSE. ESPECIALMENTE QUANTO;
Al À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À APLI
CAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM pREJUIZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CON-

~~SÀEo~g:~i~~~Ã~A~~~C;~~~INg~ ~~~~~~o~I~~g~~S~M LEI;
Cl À ORGANIZAÇÃO DO TERRITgRIO MUNICIPAL. POR MEIO DE PLANOS URBANíSTI
COSo OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE DESENVOLVI
MENTO URBANO;
Dl À ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E TRÂNSITO.
ART. 115 - OS MUNICípIOS PODERÃO CELEBRAR ACORDO E CONVÊNIO COM OUTRAS
PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
E OBRAS LOCAIS. REGULANDO-SE AS RESPONSABILIDADES E AS OpRIGAÇÕES DE
CADA PARTICIPANTE.
ART. 116 - CABE PRIVATIVAMENTE AO MUNICípIO A ADISTRIBUIÇÃO DO GÁS NA
TURAL OU OBTIDO POR PROCESSOS TÉCNICOS.
ART. 117 - OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. NO FIM DE CADA LEGISLATURA. PARA
A LEGISLATURA SEGUINTE. DENTRO DE LIMITES RAZOÁVEIS E CRITÉRIOS FIXA
DOS PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.
PARÁGRAFO ÚNICO - MEDIANTE AÇÃO POPULAR QUALQUER CIDADÃO PODERÁ PEDIR
A REVISÃO DO NíVEL DOS SUBsíDIOS QUE INFRIGIR A NORMA DESTE ARTIGO.
ART. 118 - O NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ VARIÁVEL.
CONFORME SE DISPUSER NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. RESPEITADAS AS CONDI
ÇÕES tOCAIS. PROpORCIONAMENTO AO ELEITORADO DO MUNICípIO. NÃO PODENDO
EXCEDER DE VINTE E UM VEREADORES NOS MUNICípIOS ATÉ UM MILHÃO DE HABI
TANTES E DE TRINTA E TRÊS NOS DEMAIS CASOS.

AFONSO ARINOS

AGASSIZ ALMEIDA

AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

AIRTON SANDOVAL

ALDO ARANTES

2300 ART. 122 - É ASSEGURADO AOS VEREADORES. NO TERRITÓRIO DO MUNICípIO. A
INVIOLABILIDADE DO MANDATO. POR SUAS OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS.
ART. 123 - QUANDO A MATÉRIA rOR COMUM AO ESTADO E AOS MUNICípIOS. O ES
TADO EXPEDIRÁ A LEGISLAÇÃO DE NORMAS GERAIS E O MUNICípIO A LEGISLAÇÃO
SUPLEMENTAR. PARA COMPATIBILIZAR AQUELAS NORMAS ÀS PECULIARIDADES LO
CAIS.
ART. 124 - PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAIS. POR LEI ESTADUAL.
QUANDO DETERMINADAS ÁREAS AINDA NÃO REUNIREM AS CONDIÇõES PREVISTAS NO
ART. 113. MAS JÁ EXIGIREM ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PRÓPRIA; OU QUAN
DO EXISTIREM PECULIARIDADES GEOECONÔMICAS OU DEMOGRÁFICAS NÃO CORRES
PONDENTES À FORMAÇÃO DE UM CENTRO URBANO.

3224 'ART. LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ REQUISITO MíNIMO DE RENDA
PÚBLICA. BEM COMO A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES. PARA A
CRIAÇÃO DE MUNICípIOS.
PARÁGRAFO ÚNICO - FICA ASSEGURADA A EMANCIPAÇÃO DOS DISTRITOS COM MAIS
DE CINCO MIL HABITANTES. MAIS DE DUZENTOS IMOVEIS RESIDÊNCIAS E UM
MíNIMO DE TRES MIL ELEITORES'.

5170 ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ REQUISITOS MíNIMOS DE POPULAÇÃO.
ELEITORES. ASPECTOS SÓCIO-ECONÔMICOS. NECESSIDADES REGIONAIS E A FORMA
DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇõES DIRETAMENTE INTERESSADAS. PARA A
CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICípIOS. BEM COMO SUA DIVISÃO EM DISTRITOS.

5704 'ART. - O NÚMERO DE VEREADORES DA CÃMARA MUNICIPAL SERÁ VARIÁVEL.
CONFORME DISPUSER A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. RESPEITADAS AS CONDIÇÕES
LOCAIS. PROPORCIONALMENTE AO ELEITORADO DO MUNICÍPIO. NÃO PODENDO
EXCEDER DE VINTE E OITO VEREADORES NOS MUNICípIOS COM ATÉ UM MILHÃO DE
HABITANTES. DE QUARENTA NOS MUNICípIOS COM ATÉ TRES MILHõES DE
HABITANTES E DE SESSENTA NOS DEMAIS CASOS.
'ART. - NOS MUNICípIOS COM MENOS DE CEM MIL HABITANTES. OS V~EADORES

~~~~~M~L~i~~~o~~~OS~~~T~~~Tg~ ~~~~~~~~:~fÃgE~:g~o~iI~~:~ÉS~~~Ag~~A~~Ig
CRITÉRIO MAJORITÁRIO. EM DISTRITOS UNINOMINAIS. CONCORRENDO UM
CANDIDATO POR PARTIDO. E METADE ATRAVÉS DE LISTAS PARTIDÁRIAS.

, ~ 1. - A SOMA DOS VOTOS OBTIDOS EM TODOS OS DISTRITOS PELOS
CANDIDATOS DE CADA PARTIDO SERVIRÁ DE BASE PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS
CADEIRAS. DE MODO A ASSEGURAR. QUANDO POSSíVEL. A REPRESENTAÇÃO
PROPORCIONAL DAS LEGENDAS.
i 2. - SE O NÚMERO DE CADEIRAS OBTIDAS POR UM PARTIDO. SEGUNDO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR. FOR MAIOR DO QUE O DE ELEITOS PELO
CRITÉRIO MAJORITÁRIO. O RESTANTE DAS VAGAS SERÁ PREENCHIDA PELOS
CANDIDATOS DA RESPECTIVA LISTA. NA ORDEM DO SEU REGISTRO.
~ 3. - LEI COMPLEMENTAR DISCIPLINARÁ O DISPOSTO NESTE ARTIGO. CABENDO
AOS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS SUA REGULAMENTAÇÃO.

1458 ART. - OS MUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS AUTÔNOMAS POLíTICA.
ADMINISTRATIVA. LEGISLATIVA E FINANCEIRAMENTE. REGER-SE-ÃO DE ACORDO
COM ESTA CONSTITUIÇÃO E ""M AS LEIS FUNDAMENTAI" QUE: ADOTAREM.
ART. - LE1 "MpLEMENTAR 'EFINIRÁ OS REQUISITOS NIMOS DE POPULAÇÃO E
~~Ng~Nig~~10~: BEM COMO - FORMA CONSULTA À 1'01'1 vÃO. PARA A CRIAÇÃO

ART. - A AUTONOMIA MUNI I'~L SERÁ RESPEITADA E GARANTIDA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.

REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODOS OS MUNICípIOS. EM NENHUMA
pELOH~~*~~gEO~E~~L~D~~ifg~ A NOMEAÇÃO DE PREFEITO OU VICE-PREFEITO
11 - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRóPRIA. NO QUE SE-REFERE AO SEU
INTERESSE ESPECíFICO. PRINCIPALMENTE QUANTO À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO
DE TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E APLICAÇÃO DE SUAS REDAS. À
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310 - DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

PROPONENTE

ALEXANDRE COSTA

ALFREDO CAMPOS

ALFREDO CAMPOS

ALOYSIO TEIXEIRA

ALOYSIO TEIXEIRA

ALOYSIO TEIXEIRA

ALUíZIO CAMPOS

ANTONIO BRITTO

ANTONIO ~ARLOS KONDER REIS

ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

NÚMERO

4786

7949

2300

6308

6308

6308

6054

6307

7203

7203

SUGESTÃO

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS E Á ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO
MUNICIPAL:
ART. - NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICípIO. O VEREADOR GOZARÁ DE
IMUNIDADES E SEU MANDATO SERÁ INVIOLÁVEL, SALVO EM CASOS DE FLAGRANTE
DE CRIME INAFIANÇÁVEL.
ART. - OS VENCIMENTOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO ESTABELECIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, AO FfNAL DE CADA
LEGISLATURA, PARA A LEGISLATURA SEGUINTE, DENTRO DOS LIMITES IMPOSTOS
PELA DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO MUNICípIO E OBSERVADAS AS NORMAS
E CRITÉRIOS FIXADOS PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.

~~~ER~ ~~S~~~~~~~R~SP~~~~R~~O~~~ig~D~ ~0~OAMÀ~i~~Ag~02~ONg~N~~~i~~PIgS
DE ATÉ UM MILHÃO DE HABITANTES; E NO MíNIMO DE 25 E MÁXIMO DE 61 NOS
MUNICípIOS ACIMA DE 1 MILHÂO DE HABITANTES.

ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. MEDIANTE A ADOÇPO DE LEI ORGANICA ELABORADA
PELA CÂMARA MUNICIPAL, QUE, UMA VEZ OBSERVADOS OS PRINCípIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO. PODERÁ AVALIAR
SEGUNDO AS PECULIARIDADES LOCAIS;
11 - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO, POR SUFRÁGIO
UNIVERSAL, VOTO DIRETO E SECRETO, COM MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS NO
PRIMEIRO ESCRUTINIO. E VEREADORES. REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O
PAís;
111 - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS, NO QUE CONCERNE
AO SEU PECULIAR INTERESSE, ESPECIALMENTE QUANTO:
Al Á DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E Á
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM PREJUIZO DA OBRIGATÓRIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS SM LEI;
Bl A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS. QUE TERÁ,
OBRIGATORIAMENTE. UM CONTADOR, UM SECRETÁRIO GERAL E UM TESOUREIRO,
NOMEADOS APÓS APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO 'ÚBLICO DE PROVAS OU PROVAS
E TíTULOS;
Cl Á ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL, PIJR MEIO DE PLANOS
URBANíSTICOS. OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE
DESENVOLVIMENTO URBANO;
Dl A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E TRANSITO.

ART. - OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS NO EXERCíCIO DO MANDATO. POR SUAS
OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS. SA~VO 110 CASO DE CRIME COIITRA A HONRA.
PARÁGRAFO ÚNICO - DESDE A EXPE~ÇÃO DO DIPLOMA ATÉ A INAUGURAÇÃO DA LE
GISLATURA SEGUINTE, OS VEREADORES NÃO PODERÃO SER PRESOS, SALVO NOS CA
SOS DE CRIME INAFIANÇÁVEL.

ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS NO EXERCíCIO DO MANDATO, POR SUAS
OPIIIIÕES, PALAVRAS E VOTOS, SALVO NO CASO DE CRIME CONTRA A HONRA.
PARÁGRAFO ÚNICO. - DESDE A EXPEDIÇÃO DO DIPLONA ATÉ A INAUGURAÇÃO DA
LEGISLATURA SEGUINTE, OS VEREADORES NÃO PODERÃO SER PRESOS, SALVO NOS
pASOS DE CRIME INAFIANÇÁVEL.

ART. A CRIAÇÃO DE MUNICípIOS. BEM COMO A SUA DIVISÃO EM DISTRITOS,
DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL. A ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL E DISTRITAL PODE
VARIAR, TENDO-SE EM VISTA AS PECULIARIDADES LOCAIS.
ART. OS DISTRITOS SEDIADOS EM MUNICípIOS METROPOLITANOS PODERÃO
CONSTITUIR GOVERNOS COMUNITÁRIOS AUTÔNOMÇS DESDE QUE A POPULA2ÃO DO
DISTRITO SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO MUNICIPIO DE MENOR POPULAÇAO NO
ESTADO.
ART. O GOVERNO COMUNITÁRI DISTRITAL TERÁ A SUA AUTONOMIA ASSEGURADA
ATRAVÉS:
I - DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS COMUNITÁRIOS DISTRITAIS ESCOLHIDOS POR

ART. O GOVERNO COMUNITÁRIO DISTRITAL TERÁ A SUA AUTONOMIA ASSEGURADA

ATRAVÉS:
I - DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS COMUNITÁRIOS DISTRITAIS ESCOLHIDOS POR
ELEIÇÃO DIRETA. SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAís. JUNTO A ELEIÇÃO DE
VEREADORES.
II - DA ELEIÇÃO, PELOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DISTRITAL, DE
UM PREFEITO COMUNITÁRIO QUE ATUARÁ COMO EXECUTIVO DISTRITAL.
III - DA DOTAÇÃO DE ORçAMENTO PRÓPRIO CONSTITUíDO DE RECURSOS ORIUNDOS
DO ESTADO E MUNICípIO CONFORME DETERMINADO EM LEI ESTADUAL ESPECíFICA.

ART. O GOVERNO COI1UNITÁRIO DISTRITAL DARÁ SCOUI1POU~TITEA.AR·ISAAES20ICSITAENÇTÕEESS NDE
A110RADORES E OUTRAS FORI1AS DE ORGANIZAÇÕES" ~

REGIÃO MEfROPOLITANA.

ART. FICA INSTITUCIONALIZADA A AUTONOI1IA REGIONAL. A SER REGULADA EI1
LEI COMPLEI1ENTAR.
PARÁGRAFO ÚNICO - O ESTATUTO DA AUTONOI1IA REGIONAL ASSEGURARÁ ÁS
REGIõES DE DESENVOLVIMENTO RETARDADO, RECURSOS TÉCNICOS E FIIIANCEIROS
SUFICIENTES PARA MELHORAR AS SUAS CONDIçõES ECONÔMICAS ~ SOCIAIS E
PROPORCIONAR AÇÃO DESCENTRALIZADA DOS PODERES FEDERAIS.

I - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS EM MATÉRIAS RELATIVAS A
SEU PECULIAR INTERESSE:
ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRI I1UNICIPAL, POR MEIO DE PLANO URBANíSTICOS.
OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE ORDEIIAÇÃO DO
TERRITÓRIO, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DESENVOLVIMENTO URBANO

i ~o. - AOS VEREADORES, NO TERRITóRIO DE SEUS MUNICípIOe' SERÁ
ASSEGURADA A INVIOLABILIDDE DE SEUS MANDATOS, POR OPINIOES, PALAVRAS E

VOTOS. A ELES ESTENDIDAS, NO ÂMBITO DE SEUS I1UNICípIOS. AS PROIBIÇÕES
ESTABELECIDAS, NESTA CONSTITUIÇÃO. PARA OS MEI1BROS DO CONGRESSO

NACIONAL.

ART. - OS MUNICípIOS SÃO UNIDADES pOLíTICAS, INTEGRADAS Á FEDERAÇÃO,
ATRAVÉS DOS ESTADOS, DOTADAS DE AUTONOMIA ADI1INISTRATIV E FINANCEIRA.
, 10. - A AUTONOMIA MUNICIPAL É ASSEGURADA:
I - PELA ADI1INISTRAÇÃO PRóRIA. SEGUNDO LEI ORGÂNICA ESTADUAL OU
MUNICípAL. CONFORME DISPONHA A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO;
11 - PELA ELEIÇÃO DIRETA DOS TITULARES DO PODER EXECUTIVO E
LEGISLATIVO, REALIZADA SIMULTANEAMENTE NO PAís, NA FORMA ESTABELECIDA
PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO;
111 - PELA GEST~O DE ASSUNTOS DE SEUS PECULIAR INTERESSE TAIS COMO A
DECRETAÇÃO E ~R~ECADAÇÃO DE TRIBUTOS ~E SUA COMPETÊNCIA, ORGANIZAÇÃO
DE SERVIÇOS PUB ICOS LOCAIS, ELABORAÇAO E EXECUÇAO DE PLANOS
URBANíSTICOS - BSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM LEIS FEDERAIS E
ESTADUAIS ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E DE TRÂNSITO.

iogÀI;.O~Er~~~~~p~g~v~~~~~ÃgÓMP~R~N~Ã~~Eg~g~~Ag~ ~E~~~~g~ ~U~~~~~IOS.
i 30. - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO FIXARÁ OS CRíTERIOS PARA FIXAÇÃO DOS
SUBsíDIOS DOS TíTULARES DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO
MUNICíPIO, QUE NÃO PODERÃO EXCEDER Á REHUI1ERAÇÃO DOS SECRETARIOS DE
ESTADO.

~ 40. - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO PIXARÃ OS CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO DO
NÚMERO DE VEREADORES, POR MUNICípIOS, O QUAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR

Á METADA DO NÚMERO DE DEPUTADOS Á ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO.
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AS.

ANTONIO SALIM CURIATI

ARnALDO FARIA DE SÁ

ARNALDO FARIA DE SÁ

ARnALDO MARTIns

ARnALDO MARTIns

ASSIS CANUTO

BONIFACIO DE ANDRADA

CÁSSIO cunHA LIMA

CARLOS CARDINAL

CARLOS CARDInAL

CARLOS CARDInAL

CARLOS CARDINAL

CID CARVALHO

CID CARVALHO

CID SABÓIA DE CARVALHO

CLÁUDIO ÁVILA DA SILVA

CRISTInA TAVARES

DAVI ALVES SILVA

DAVI ALVES SILVA

DENISAR ARnEIRO

2350

3341

&025

59&8

3345

5560

9755

8558

4916

4911

3385

0338

5163

5163

5883

8756

6200

2433

1370

1892

ART. OS MunICIPIOS PODERÃO CRIAR E MAIITER A GUARDA MUNICIPAL COMO
ÓRGÃO AUXILIAR DE DEFESA E SEGURAnçA, COM PODER DE POLÍCIA PARA A
~~~~~g~OM~~I~~~~L~ISSÕES' SUBORDINADA ADMINISTRATIVAMEnTE AO PODER

ART. OS VEREADORES SÃO InVIOLÁVEIS POR SUAS OPINIÕES, PALAVRAS E
VOTOS, NO EXERCÍCIO DE SUAS FunçÕES.

ART. nos MunICÍPIOS COM MAIS DE UM MILHÃO DE HABITANTES, O núMERO DE
VEREADORES SERÁ DE TRInTA E TRÊS E, NOS DAS CAPITAIS, SERÁ ACRESCIDO
DE UM TERÇO DO nÚMERO FIXADO PARA A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
RESPECTIVO.

ART. - OS PREFEITOS E VERADORES SERÃO SUBMETIDOS A JULGAMEnTO
PERANTE OS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS.

ART. A LEI ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MínIMOS DE POPULAÇÃO,
ELEITORADO, RESIDÊNCIAS URBANAS E RENDA PÚBLICA, A FORMA DA
VERIFICAÇÃO DESSES REQUISITOS, BEM COMO O PROCEDIMENTO PARA A conSULTA
PRÉVIA ÀS POPULAçõES, PARA A CRIAÇÃO DE MunICÍPIOS.
i 10. NÃQ PODERÃO SER CRIADOS MunICÍPIOS NOS DOZE MESÇS QUE ANTECEDEM
AS ELEIÇOES MUNICIPAIS GERAIS, FIXADAS PARA TODO O PAIS.
~ 20. É VEDADA À UNIÃO EFETUAR O REPASSE DE VERBAS, SOB QUALQUER
TÍTULO, A MUNICÍPIOS CRIADOS SEM ESTAREM DE ACORDO COM AS PRESCRIÇÕES
CONTIDAS NA PRESENTE CONSTITUIÇÃO E NA LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE.

ART. É VEDADO À unIÃO E AOS ESTADOS O EXERCÍCIO DE FunçÕES, PARA AS
QUAIS ESTEJAM OS MUNICÍPIOS HABILITADOS A EXERCÊ-LAS.
PARÁGRAFO - ÚNICO • A UNIÃO E OS ESTADOS, NA FORMA DA LEI, REPASSARÃO,
MEDIANTE conVÊNIOS, AOS MUNICÍPIOS, OS RECURSOS ANTERIORMENTE
DESIGNADOS PARA TAIS FUNÇÕES.

I - A AUTONOMIA MunICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DOS DIRIGENTES DO MUNICÍPIO:

11 - PELA ADMINISTAÇÃO PRÓPRIA NO QUE RESPEITE AO SEU PECULIAR
INTERESSE, ESPECIALMENTE:

A) A DECRETAÇÃO E A ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA
COMPETÊNCIA E APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM PREJUÍZO DA
OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR BALANCETES EM JORNAIS DA
REGIÃO NOS PRAZOS FIXADOS EM LEI.

B) A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS.
C) AO PLANEJAMENTO URBANO, RESPEITADOS OS PRInCÍPIOS

FIXADOS nA LEI ESTADUAL.
111 - PELO DIREITO DE QUALQUER CIDADÃO DE EXIGIR, ATRAVÉS DA CÂMARA

~g~~~i~~tÉSogI~~G~~;~sPg~U~~~I~~~~g~A~ÉS~o~~~~i~i~~DgEE~~~~A~E~~S
NEGATIVA DE O FAZEREM.

ART. - ESTENDEM AOS VEREADORES AS IMunIDADES E PRERROGATIVAS PROCESS
UAIS DEFERIDAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS.

ART. COMPETE PRIVATIVAMENTE AO MUNICÍPIO.
I - A ORGANIZAÇÃO DE DISTRITOS ESPECIAIS QUANDO DETERMInADAS ÁREAS
EXIGIREM ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA E NÃO SATISFAZEREM AS CONDIÇÕES MÍNIMAS
PARA SE TORnAREM MUNICÍPIOS.

ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEL DURANTE O MANDATO POR SUAS OPInIÕES,
PALAVRAS E VOTOS.

ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CRIAÇÃO DE
NOVOS MUNICÍPIOS.

1 ÚNICO - SÃO REQUISITOS BÁSICOS:
1. - FORMA DE CONSULTA PRÉVIA DIRETAMENTE AS POPULAÇÕES INTERESSAD

~: : ~~~~~AÇÃO DE SERVIÇO BÁSICO A POPULAÇÃO, QUANTO A:

B. - EDUCAÇÃO
C. - TRANSPORTE
3. - REnDA PÚBLICA
4. POPULAÇÃO

ART. OS MUNICÍPIOS, COMO PARTE INTEGRANTES DA FEDERAÇÃO, SÃO ENTIDADES
DOTADAS DE AUTonOMIA POLÍTICA, ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FANANCEI
RA.

ARTIGO: É ASSEGURADO AOS VEREADORES. NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, A
INVIOLABILIDADE DO MANDATO, POR SUAS OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS.

'ART. - É ASSEGURADA AOS VEREADORES, NO ÂMBIRO DOS RESPECTIVOS
TERRITÓRIOS, A INVIOLABILIDADE DO MANDATO POR SUAS OPINIÕES, PALAVRAS,
E VOTO'.

ART. - NENHUMA PROVIDÊNCIA ADMINISTRATIVA QUE POSSA INFLUIR SOBRE A
POPULAÇÃO PODERÁ SER ADOTADA, NOS MUNICÍPIOS, SEM A APROVAÇÃO DAS
CÂMARAS MUNICIPAIS.

ART. OS SUBSÍDIOS DE PREFEITOS DE CAPITAIS DE ESTADO E DOS
MUNICÍPIOS COM MAIS DE CEM MIL ELEITORES É LIMITADA A DOIS TERÇOS DOS
PERCEBIDOS PELO GOVERNADOR DO RESPECTIVO ESTADO. ESSE TETO SERÁ
REDUZIDO PARA UM TERÇO NO CASO DE PREFEITOS DOS DEMAIS MUNICÍPIOS.
PARÁGRAFO ÚNICO - NENHU~A VANTAGEM ADICIONAL À REMUNERAfÃO ~ELATIVA
AO RESPECTIVO CARGO SERA CONCEDIDA A EXERCENTES DE FUNÇAO PUBLICA NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EXCETO QUANTO AO PREFEITO DE
CAPITAL DE ESTADO OU DE MunICÍPIO COM MAIS DE CEM MIL ELEITORES QUE

rARA JUS AO USO DE CARRO OFICIAL E CUSTEIO DE PASSAGENS AEREAS EM
VÔOS REGULARES PARA VIAGENS nECESSÁRIAS À DEFESA DOS INTERESSES DO
MUNICÍPIO.

ART. FICA ASSEGURADO AOS MUNICÍPIOS A CRIAÇÃO DE GUARDAS MUNICIPAIS DE
ACORDO COM O PROJETO DO PODER EXECUTIVO ÀS CÂMARAS MUNICIPAIS.

& 1. - AS CÂMARAS MUNICIPAIS ESTABELECERÃO O NÚMERO DE CONTIGENTES
EM LEIS COMPLEMENTAR.

1 2. - O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO, INDICARÁ, UM DELEGADO Q
UE SERÁ APROVADO PELA CÂMARA MUNICIPAL.

'LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ REQUISITOS MÍNIMOS DE POPULAÇÃO, DE
ÁREA E DE RENDA PÚBLICA, BEM COMO PRÉVIA APROVAÇÃO PELA CÂMARA
MUNICIPAL', PARA A CIRAÇÃO DE MUNICÍPIOS'.

'ART. - FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO DE QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO,
A POSSE DE NO MÍNIMO, 50n (CINQUENTA POR CENTO) DAS TERRAS
PERTENCENTES A UNIÃO OU AO ESTADO.
A) QUANDO A UNIÃO OU O ESTADO FOREM POSSUIDORES DE ÁREA TERRITORIAL EM

QUALQUER MUNICÍPIO, SERÃO OBRIGADOS A PARTILHAREM DESTE BEM NA
PROPORÇÃO ACIMA, EM FAVOR DO MUNICÍPIO.
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DORETO CAMPANARI

EDME TAVARES

EDME TAVARES

ELIEL RODRIGUES

ELIEL RODRIGUES

ELIEZER MOREIRA

ELIEZER MOREIRA

ERALDO TRINDADE

ERALDO TRINDADE

FÁBIO FELDMANN

FLÁVIO PALMIER DA VEIGA

FLÁVIO PALMIER DA VEIGA

FLÁVIO PALMIER DA VEIGA

FLÁVIO PALMIER DA VEIGA

FLORICENO PAIXÃO

FRANCISCO ROLLEMBERG

GANDI JAMIL

2057

3480

9786

9785

3491

8649

7868

7852

6257

6760

9797

'ART. ATENDIDAS AS DIRETRIZES GERAIS DE AUTONOMIA ESTABELECIDAS NA
CONSTITUIQÃO, AOS MUNICípIOS CABE A ELABORAR A SUA PRÓPRIA LEI DE
ORGANIZAÇAO'.

ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MíNIMOS DA POPULAÇÃO
E RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETAMENTE
~~Tg~~~~~~~~: ~~~~R~Ag~~Ag~Osg~u~~~~~ ~~~~gi~ig~; BEM COMO SUA DIVISÃO
I - POPULAÇÃO ESTIMADA SUPERIOR A 10.000 (DEZ MILl HABITANTES OU NÃO
INFERIOR A 5 (CINCOl MILÉSIMOS DA EXISTENTE NO ESTADO OU QUANDO
CORRESPONDENTES A EMANCIPAÇÃO DO DISTRITO, NÃO INFERIOR A 5.000
(CINCO MIL) HABITANTES.

ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MíNIMOS DA POPULAÇÃO
E RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRéVIA ÁS POPULAÇÕES
DIRETAMENTE INTERESSADAS, PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICípIOS, BEM COMO
SUA DIVISÃO EM DISTRITOS, OBSERVADOS OS SEGUINTES PRINCípIOS:

iN;E~~~~L:Ç~O(~i~~g~D~I~~~i~~~RD:i~i~~~N~gE~OM~~4A~~Blb~N~~~NggNÃO
CORRESPONDENTES A EMANCIPAÇÃO DO DISTRTTo, NÃO INFERIOR A 5.000
(CINCO MIL) HABITANTES.

ART ••••• - INCLUEM-SE ENTRE OS BENS DOS MUNICípIOS OS TERRENOS DE
MARINHA E OS ACRESCIDOS, SITUADOS EM SEUS TERRITÓRIOS, SOB CUJA
JURISDIÇÃO SÃO CONSAGRADOS COMO RESERVAS PAISSAGíSTAS MUNICIPAIS.

ART - À UNIÃO, AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICípIO
S É VEDADO:

INCISO ..•.•.. - ESTABELECER CULTOS RELIGIOSOS OU IGREJAS, SUBVENCIONÁ
LOS, EMBARAÇAR-LHES O EXERCíCIO, OU MANTER COM ELES OU SEUS REPRESENTA
NTES RELAÇÕES DE DEPEDÊNCIA OU ALIANÇA, RESSALVADA A COLABORAÇÃO DE IN
TERESSE PUBLICO, NA FORMA E NOS LIMITES DA LEI FEDERAL, NOTADAMENTE NO

SETOR EDUCACIONAL, NO ASSISTENCIAL E NO HOSPITAL.

ART. - OS VEREADORES, NO EXERCíCIO DOS SEUS MANDATOS, NÃO PODERÃO SER
PRESOS, SALVO FLAGRANTE DE CRIME INAFIANÇÁVEL.

ART. - É ASSEGURADO AOS VEREADORES, NO PLENO EXERCíCIO DE SUAS
FUNÇÕES, A INVIOLABILIDADE DO MANDATO POR SUAS OPINIÕES, PALAVRAS E
VOTOS, SALVO NO CASO DE CRIME CONTRA A HONRA.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA POLíCIA MUNICIPAL.
'ART. OS MUNICípIOS PODERÃO CRIAR E MANTER A pOLíCIA MUNICIPAL, COMO
ÓRGÃO AUXILIAR DE DEFESA E SEGURANÇA AOS SEUS MUNíCIPES, SUBORDINADA A
DMINISTRATIVAMENTE AO PODER MUNICIPAL.'

'DISPÕE SOBRE MEDIDAS DESTINADAS AO FORTALECIMENTO DA AUTONOMIA
MUNICIPAL I.

ART ••. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ. ASSEGURADA:
Al PELA CAPACIDADE DE AUTO-ORGANIZAÇÃO pOLíTICA, ATRAVÉS DE CONSTI

TUIÇÃO MUNICIPAL;
Bl PELA AUTONOMIA FINANCEIRA, COM RECURSOS SUFICIENTES PARA GARANT

IR A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA;
Cl PELA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO MUNICípIO PARA LEGISLAR SOBRE O

S SERVIÇOS SOCIAIS LOCAIS, VINCULADOS ÀS ÁREAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, TRA
NSPORTES E ABASTECIMENTO.

~ 1. - Á UNIÃO E AOS ESTADOS É VEDADO INSTITUIR OUTRAS COMPETÊNCIA
S, AINDA QUE CONCORRENTES, OU LEGISLAR SOBRE MATÉRIA QUE IMPLIQUE, DIR
ETA OU INDIRETAMENTE, EM DIMINUIÇÃO DA AUTONOMIA MUNICIPAL.

~ 2. - OS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SERÃO RESOLVIDOS PE
LO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM FAVOR DA ESFERA DE GOVERNO QUE TENHA I
NTERESSE PREDOMINTANTE SOBRE A MATÉRIA'.

ART .••• - OS MUNICípIOS PODEM LEGISLAR, MESMO NO CASO DE HAVEER LEI F
EDERAL E/OU ESTADUAL SOBREE A MATÉRIA, PARA SUPRIR AS LACUNAS OU DEFIC
IÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EXISTENTE, OU MESMO PARA ATENDER ÁS PECULIARIDAD
ES LOCAIS, DESDE QUE NÃO DISPENSEM OU DIMINUAM AS EXIGÊNCIAS DA LEI, O
U, EM NÃO HAVENDO LEI FEDERAL E/OU ESTADUAL E ATÉ QUE ESTA OS REGULE,
SOBRE OS SEGUINTES ASSUNTOS:

Al ASSISTÊNCIA E SAúDE PÚBLICA, OBRAS DE HIGIÊNE POPULAR, CASAS DE
SAÚDE, CLíNICAS, ESTAÇÕES CLIMÁTICAS E FONTES MEDICINAIS;

Bl PROTEÇÃO DE VALORES CULTURAIS, HISTÓRICOS, GEOMORFOLÓGICOS, PAL
EONTOLÓGICOS, ETNOLÓGICOS, ARQUEOLÓGICOS, ESTÉTICOS, ARTíSTICOS E PAIS
AGíSTICOS;

Cl PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO EM QUALQUER DE
SUAS FORMAS;

Dl CAÇA, PESCA E EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS, RENOVÁVEIS OU NÃ
O, DO SOLO OU SUB-SOLO, INCLUSIVE AS ÁGUAS;

El PROTEÇÃO E DANOS AO CONSUMIDOR;

Fl SUBSTÂNCIAS DE NATUREZA QUíMICA OU BIOLÓGICA, UTILIZADAS EM ATI
VIDADES AGROPECUÁRIAS E INDUSTRIAIS DE QUALQUER ESPÉCIE;

Gl MEDIDAS PARA PROTEÇÃO DAS PLANTAS E DOS REBANHOS CONTRA AS MOLés
TIAS ~U AGENTES NOCIVOS;

Hl ALIMENTOS E BEBIDAS DE QUALQUER TIPO, COSMÉTICOS E ARTIGOS PARA
ASSEIO OU HIGIENE PESSOAL.'

7RT. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CONTARÁ, OBRIGATORIAMENTE, COM UM CONSE
LHO CONSULTIVO, INTEGRADO, ENTRE OUTROS, POR REPRESENTANTES COMUNITÁ
RIOS.

ART. AS SECRETARIAS DE TURISMO MUNICIPAIS CONTARÃO, OBRIGATORIAMENTE,
COM UM COLEGIADO COMUNITARIO COM PODERES PARA PARTICIPAR DO PLANEJAMEN
TO DO TURISMO MUNICIPAL.

ART. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CONTARÁ, OBRIGATORIAMENTE, COM UM CON
SELHO COMUNITÁRIO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE CONTAS, INTEGRADO POR REPRE
SENTANTES COMUNITÁRIOS.

'A INICIATIVA DAS LEIS QUE DISPONHAM SOBRE MATÉRIA FINANCEIRA, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, É DA COMPETÊNCIA DOS PREFEITOS E
VEREADORES' .

ART. OS MUNICípIOS QUE NÃO DISPUSEREM DE ÓRGÃO PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA, CELEBRARÃO CONVÊNIO COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA
GARANTIA DE APOSENTADORIA DE SEUS SERVIDORES, COM ENCARGO PARA A
UNIÃO, PARA O MUNICípIO E PARA O SEGURADO, CONFORME DISPUSER A LEI.

1~ - A ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL, VARIÁVEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES
LOCAIS, O DESMEMBRAMENTO DE MUNICípIOS E A RESPECTIVA DIVISÃO EM
DISTRITOS DEPENDERÃO DE LEI, QUE FIXARÁ COMO PRÉ CONDIÇÃO, NA CIRAÇÃO
DE DISTRITO, A EXISTÊNCIA E O FUNCIONAMENTO, NA ÁREA, DE NO MíNIMO UM
POSTO DE GUARDA MUNICIPAL, UM POSTO DE SAÚDE E DE UMA ESCOLA DE
PRIMEIRO GRAU.

ART. OS MUNICípIOS, INDIVIDUALMENTE OU EM GRUPO, PODERÃO CRIAR
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PA~A ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SEGURIDADE DE
SEUS VEREADORES.
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GASTONE RIGHI 3992 ART. - O BRASIL É UMA REPÚBLICA UNITÁRIA, COM TRÊS ESFERAS DE ADMIN
ISTRAÇÃO PÚBLICAS: UNIÃO, REGIõES E MUNICípIOS.

ART. - A UNIÃO É O GOVRNO CENTRAL DA REPÚBLICA, CABENDO-LHE O PLANE
JAMENTO NACIONAL DE TODOS OS SETORES E A EXECUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS

OBR~~T~ ~E~~I~~~I~~~E~E:~gIg~~~~ÕNÕMICAS E METROPOLITANAS. DEPENDENDO
SUAS CRIAÇÕES E ALTERAçõES or :~. ~OMPLEMENTAR.

ART. - AS REGIÕES Tr- -. ::r, ':OMPETÊNCIA O PLANEJAMENTO REGIONAL, OB
EDECIDOS OS PLANOS NACIONAIS. E A EXECUÇÃO OU ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DENTRO DE SEU TERRITÓRIO.

ART.-- À UNIÃO ESTÃO SUBORDINADAS AS ADMINISTRAÇÕES DO DISTRITO FE
DERAL E DOS TEERRITÓRIOS ~UE SERÃO CRIADOS OU ALTERADOS POR LEI COMPLE

MENTAR.
ART. - AS REGIõES SERÃO ADMINISTRATIVAS POR UM CONSELHO COMPOSTO.

METADE, POR REPRESENTANTES. DESSES MUNICípIOS. NA PROPOÇÃO DO NÚMERO D
E SEUS ELEITORES. EM RELAÇÃO AO ELEITORADO REGIONAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS MEMBROS DO CONSELHO TERÃO MANDATOS CONCOMITAN
TES E SERÃO ELEITOS PELAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE VEREADORES. CABENDO-LH
ES ESCOLHER BIENALMENTE O SEU PRESIDENTE ~UE ACUMULARÁ. DURANTE O PERí
ODO, AS FUNÇÕES DE GOVERNkDOR REGIONAL, COM DIREITO À REEILEIÇÃO, POR
UMA VEZ.

GEOVANI BORGES 1157 'ART••• COMPETE AO MUNICípIO:

LEGISLÀR'SUPLENTlvÀnENTE'sõàRE'À'oESÀPRÕPRIÀç*Õ;'jÀZIÔÀs·nINÀs··E·····
OUTROS RECURSOS MINERAIS; FLORESTAS, CAÇA E PESCA; SERVIÇOS DE SAÚDE
LOCAL, TRÂNSITO E TRÁFEGO EM SEU TERRITÓRIO.'

GEOVANI BORGES 1158 ' i ... O NÚMERO DE VEREADORES SERÁ. NO MíNIMO SETE E NO MÁXIMO YINTE E
UM, GUARDANDO-SE A PROPORCIONALIDADE COM O ELEITORADO DO MUNICIPIO.
i ... NAS CAPITAIS E NOS MUNICípIOS COM MAIS DE UM MILHÃO DE

HABITANTES, O NÚMERO DE VEREADORES SERÁ DE TRINTA E TRÊS.'

GEOVANI BORGES 1190 ART •.•. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇAO, MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA

ELABORADA PELA CÂMARA MUNICIPAL, OBSERVADOS OS PRINCípIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NAS LEIS ORGÂNCIAS DOS
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS.

GONZAGA PATRIOTA 1167 ART. - OS BENS PÚBLICOS DA UNIÃO. DOS ESTADOS, DOS MUNICípIOS E DE
OUTRAS PESSOAS PÚBLICAS SÃO INALIENÁVEIS, SALVO INTERESSE PÚBLICO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ~UE AS RESPECTIVAS
LEIS ESTABELECEREM. É VEDADO O USO GRATÚITO DOS BENS PÚBLICOS, SALVO
SE DESTINADO A ENTIDADE ASSISTENCIAL.

GONZAGA PATRIOTA 1058 ART. - É VEDADO AO VEREADOR, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
OU INDIRETA. MUNICIPAL, OCUPAR CARGO EM COMISSÃO DE CARÁTER
ADMINISTRATIVO, OU ACEITAR, SALVO CONCURSO PÚBLICO, EMPREGO OU FUNÇÃO.

GONZAGA PATRIOTA 3100 ART. O CONCEITO pOLíTICO-sóCIAL E ECONÔMICO DO MUNICípIO SERÁ SUSTEN
TADO PELO PRINCípIO DE ~UE O CIDADÃO REALIZA EM ALTO GRAU A VIDA LOCAL
E SE PROPõE ATRAVÉS DO DESENVOLVIMENTO DA CONVIVÊNCIA, A GERAR VIBRAÇÕ
ES COLETIVAS, SENTIMENTO IMPULSOR DO CIVISMO E DO DESENVOLVIMENTO INTE
GRADO.

i 1.> A AUTONOMIA MUNICIPAL ESTÁ ASSEGURADA EM TODA SUA PLENITUDE,
NO ~UE DIGA RESPEITO A ASSEUNTOS DE INTERESSE LOCAL, CABENDO-LHE A ELA
BORAÇÃO DE SUA CARTA PRÓPRIA.

i z.> SERÁ ASSEGURADO AO MUNICípIO A DISTRIBUIÇÃO DOS ENCARGOS E DE
VERES PÚBLICOS DE FORMA JUSTA E PONDERADA E ~UE SERÁ DIVISíVEL ENTRE A
S TRÊS ESFERAS ADMINISTRATIVAS DA ORGANIZAÇÃO DA REPÚBLICA, DANDO-LHE
OS MEIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMEDIATO INTERESSE COMUM.

i 3.> AO MUNICípIO CABERÁ A REORGANIZAÇÃO DOS SISTEMA TRIBUTÁRIO DE
FORMA PRIVILEGIADA E SOBREPOSTA AOS SISTEMAS FEDERAL E ESTADUAL, ASSEG

URANDO-LHE RÇNDA PRóPRIA NECESSÁRIA PARA GARANTIR A SATISFAÇÃO DOS ANS
ElOS COMUNITARIOS.

i 4.> A UNIÃO E OS ESTADOS DEVERÃO ABSTER-SE DE ~UAL~UER INTERVENÇÃ
O NOS ASSUNTOS DE EXCLUSIVO INTERESSE DO MUNICípIO.

i 5.> ASSEGURAR-SE-ÃO OS MEIOS E ESTRUTURAS PARA ~UE O MUNICípIO PO
SSA DEFENDER E GARANTIR A PRESERVAÇÃO DAS TRADIÇÕES, DA CULTURA. DO CI
VISMO E DO DESENVOLVIMENTO DOS IDEAIS ~UE FORMAM A NACIONALIDADE BRASI
LEIRA.

~ 6.> O MANDATO DOS PREFEITOS E DOS VEREADORES SERÁ DE ~UATRO ANOS.
7.> FICA ASSEGURADA A INVIOALABILIDADE E IMUNIDADE DOS VEREADORES

~UANDO NO EXERCíCIO DE SEU MANDATO.
i 8.> SERÃO CRIADOS TRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS COMO ÓRGÃO AUXIL

lARES, E AS CÂMARAS MUNICIPAIS DEYERÃO DISPOR DAS NECESSÁRIAS CONDIÇÕE
S AO CONTROLE DAS CONTAS DO MUNICIPIO.

GONZAGA PATRIOTA 0353 ART. O CONCEITO pOLíTICO-SOCIAL E ECONôMICO DO MUNICípIO SERÁ SUSTENTA
DO PELO PRINCípIO DE ~UE O CIDADÃO REALIZA EM ALTO GRAU E VIDA LOCAL E
SE PROPÕE ATRAVÉS DO DESENVOLVIMENTO DA CONVIVÊNCIA, A GERAR VIBRAçõES
COLETIVAS, SENTIMENTO IMPULSOR DO CIVISMO E DO DESENVOLVIMENTO INTEGRA
DO.
i 1- - A AUTONOMIA MUNICIPAL ESTÁ ASSEGURADA EM TODA SUA PLENITUDE, NO
QUE DIGA RESPEITO A ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL, CABENDO LHE A ELABORA
{ÃO DE SUA CARTA PRÓPRIA.

, Z. - SERÁ ASSEGURADO AO MUNICípIO A DISTRIBUIÇÃO DO ENCARGOS E DEVE
RES PÚBLICOS DE FORMA JUSTA E PONDERADA E ~UE SERÁ DIVISíVEL ENTRE AS
TRÊS ESFERAS ADMINISTRATIVAS DA ORGANIZAÇÃO DA REPúBLICA, DANDO-SE-LHE
OS MEIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMEDIATO INTERESSE COMUM.
i 3. - AO MUNICípIO CABERÁ A REORGANIZAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO DE
FORMA PRIVILEGIADA E SOBREPOSTA AOS SISTEMAS FEDERAL E ESTADUAL. ASSE-
GURANDO-LHE RÇNDA PRÓPRIA NECESSÁRIA PARA GARANTIR A SATISFAÇÃO DOS-AN
SEIOS COMUNITARIOS.
i 4. - A UNIÃO E OS ESTADOS DEVERÃO ABSTER-SE DE ~UAL~UER INTERVENÇÃO
NOS ASSUNTOS DE EXCLUSIVO INTERESSE DO MUNICíPIO.
i 5. - ASSEGURAR-SE-ÃO OS MEIOS E ESTRUTURAS PARA ~UE O MUNICípIO POS-
SA DEFENDER E GARANTIR A PRESERVAÇÃO DAS TRADIÇõES, DA CULTURA, DO CI-
VISMO E DO DESENVOLVIMENTO DOS IDEAIS ~UE FORMAM A NACIONALIDADE BRA-
SILEIRA.

- ~ 6. - O MANDATO DOS PREFEITOS E DOS VEREADORES SERÁ DE ~UATRO ANOS.
7. - FICA ASSEGURADA A INVIOLABILIDADE E IMUNIDADE DOS VEREADORES

QUANDO NO EXERCíCIO DE SEU MANDATO.
i 8. - SERÃO CRIADOS TRIBUNAIS DE CONTAS MUNICIPAIS COMO ÓRGÃO AUXILIA
RES, E AS CÂMARAS MUNICIPAIS DEYERÃO DISPOR DAS NECESSÁIAS CONDIÇÕES
AO CONTROLE DAS CONTAS DO MUNICIPIO.

GUILHERME AFIF DOMINGOS 6747 ART. - A AUTONOnIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I -
II - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA, NO QUE RESPEITE AO SEU PECULIAR IN-
TERESSE, ESPECIALMENTE QUANTO:
A> À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COIIPETÊNCIA E À A-
PLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, EM PREJUíZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EM LEIS; E
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B> À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS, INCLUSIVE DOS PERTINEN-
TES À CONSTITUIÇÃO E REGISTRO DE MICROEMPRESAS.

HÉLIO COSTA 7363 'ART••• OS MUNICIPIOS TEM AUTONOMIA POLITICA, ADMINSTRATIVA E FINANCEI
RA' •

HENRIQUE EDUARDO ALVES 2570 'A LEI ORGÂNICA DO MUNICípIO SERÁ DE INICIATIVA DA!;. CÂMARAS MUNICIPAIS
, APROVADA POR DOIS TERÇOS DOS VEREADORES.'

INOCÊNCIO OLIVEIRA 3860 'ART. A CRIAÇÃO DE MUNICípIOS DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL QUE
ESTABELEÇA OS REQUISITOS MíNIMOS DE POPULAÇÃO DE RENDA PÚBLICA E A
~~~~~V~~O~O~~U~~~Ui~~~~Ap~~N~~~~~~~ÕES DIRETAMENTE INTERESSADAS,
I - A RENDA PÚBLICA EXIGIDA DEVERÁ CORRESPONDER NO MíNIMO À
ARRECADAÇÃO, NO EXERCíCIO ANTERIOR, A 1 (UM> MILÉSIMO DA RECEITA
ESTADUAL DE IMPOSTOS;
11 - A CRIAÇÃO E QUALQUER ALTERAÇÃO TERRITOIUAL DO MUNICípIO SERÃO
FEITAS EM QUALQUER PERíODO A PARTIR DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
ESTABELECIDOS.

ISRAEL PINHEIRO FILHO 57'18 ART. ' A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA PELA ELEIÇÃO DIRETA DE
VERADORES.
il0. - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE VERADORES. EL~ITO O PRESIDENTE DA
CÂMARA. ESTE PASSA A DENOMINAR-SE AGENTE EX~CUTIVO. QUE EXERCERÁ AS
FUNÇÕES EXECUTIVAS DO MUNICíPIO.

ISRAEL PINHEIRO FILHO 5763 ART. É ASSEGURADO AOS VEREADORES. NO TERRITóRIO DO MUNICípIO. A
INVIOLABILIDADE DO MANDATO. POR SUAS OPINIÕES. PALAVRAS OU VOTOS.

ISRAEL PINHEIRO FILHO 5772 ART. É CONCEDIDA AO VEREADOR QUE TENHA EXERCIDO TRÊS MANDATOS
CONSECUTIVOS APOSENTADORIA ESPECIAL NOS TERMOS QUE h LEI ESTABELECER.

ISRAEL PINHEIRO FILHO 5773 ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MíNIMOS DE POPULAÇÃO E
RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇõES DIRETAMENTE
INTERESSADAS, PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICípIOS, BEM COMO SUA
DIVISÃO EM DISTRITOS.
ART. PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAISA OU TRANSFERÊNCIA DE UM
DISTRITO DE UM MUNICípIO PARA OUTRO POR LEI ESTADUAL, QUANDO
DETERMINADAS ÁREAS AINDA NÃO REUNIREM AS CONDIÇõES PREVISTAS NO'ART.
, MAS JÁ EXIGIREM ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PRÓPRIA; OU QUANDO
EXISTIREM PECULIARIDADES GEOECONÔMICAS OU DEMOGRÁFICAS NÃO
CORRESPONDENTES À FORMAÇÃO DE UM CENTRO URBANO.

IVO CERSOSIMO 5929 ART. O MUNICípIO É CÉLULA AUTÔNOMA' GARANTINDO-SE SUA COMPETÊNCIA
PARA AUTO-ORGANIZAR-SE. ATRAVÉS DA LEI ORGÂNICA APROVADA PELA
CÂMARA DE VEREADORES. EM QUE FIGUREM OS TRES PODERES: EXECUTIVO,
LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO.

IVO CERSOSIMO 5929 ART. COMPETE AO EXECUTIVO MUNICIPAL, ALÉM DAS ATRIBUIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTA CONSTITUIÇÃO. A ADnINISTRAÇÃO DOS SEUS SERVIÇOS,
BEM. COMO INSTITUIR:

.l. - ,J"Ur-V,;).LV Ill.J::oU.1.kI..l.t .l~1\n.1.1unJ.IlL lo UKliANUi
11 - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO SORE BENS E IMóVEIS;
111 - InpOSTO SOBRE PROPRIEDADE RURAL;
IV - InpOSTO DE CONTROLE AnBIENTAL;
ART. O nUNICípIO. ALÉn DAS TRANSFERÊNCIAS QUE LHE SÃO FEITAS PELO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO. TERÁ DIREITO A 50% DO IPVA REFERENTE A VEíCllLOS
AUTOMOTORES LICENCIADOS NO MESnO.

IVO CERSOSIMO 5929 ART. OS VEREADORES TERÃO DIREITO À IMUNIDADE NO TERRITÓRIO DO
MUNICÍPIO POR SUAS OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS. BEM cono REMUNERAÇÃO
POR COnPAREClnENTO ÀS SESSÕES, AnPARO À PREVIDÊNCIA, NOS MEnOS MOLDES
DOS DEPUTADOS nEnBROS DAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS.
ART. NOS CRlnES E JULGAMENTOS DOS NíVEIS DE RESPONSABILIDADE DOS
PREFEITOS, APLICAn-SE AS MESMAS NORnAS PREVISTAS PARA GOVERNADORES.
ART. OS DISTRITOS SERÃO CRIADOS PELA CÂnARA DE VEREADORES, CONFORME
REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

IVO CERSOSIMO 2300 ART. A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL FIXARÁ, PARA CRIAÇÃO DOS MUNICípIOS. OS
REQUISITOS níNlnOS DE POPULAÇÃO E RENDA PÚBLICA. BEM cono A FORMA DE
CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETAMENTE INTERESSADAS.

IVO CERSÓSIMO 0592 ART. COMPETE À CÂnARA DE VEREADORES:
I - EnENDAR PROPOSTA DE ORÇAMENTO DO MUNICípIO. BEn cono MATÉRIA FI-
NANCEIRA OU QUE DISPONHA SOBRE O PATRIMÔNIO;
11 - PROMOVER FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICípIO. ATRAVÉS DE óRGÃO
INTERNO.
ART. O PODER JUDICIÁRIO MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO PELO JUIZO DE CONCILIA
ÇÃO MUNICIPAL DESDOBRADO EM JUSTIÇA DE PAZ E DE MENORES COM COnPETÊN-
CIA PARA HABITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE CASAMENTO E ORIENTAÇÃO DOS MENORES
E JUSTIÇA SINGULAR PARA JULGAR PEQUENAS CAUSAS E INFRAÇÕES PENAIS A
QUE NÃO SE COMINE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
I - LEI ESTADUAL DEFINIRÁ O JULGAMENTO DE RECURSO DO JUIZO DE CONCILIA
ÇÃO POR JUIZES DE PRlnEIRA INSTÂNCIA.
ART. O CARGO DE JUIZ DE PAZ E DE MENORES E DE JUIZ SINGULAR nUNICIPAL
SERÁ TEnpORÁRIO E EXERCIDO POR BACHAREL EM DIREITO DE LIVRE NOMEAÇÃO
PELO PREFEITO, APROVADO PUR 2/3 DA CÂMARA MUNICIPAL.

IVO MAINARDI '1261 'AS CONSTITUIÇÕES DOS ESTADOS ESTABELECERÃO O PROCESSO LEGISLATIVO.
g~ ~~~i~~~~gs~ A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES,PARA A CRIAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO. A ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL, VARIÁVEL SEGUNDO AS
PECULIARIDADES LOCAIS, E A RESPECTIVA DIVISÃO tn DISTRITOS DEPENDERÃO
DE LEI MUNICIPAL.'

IVO MAINARDI '1267 'ARTIGO •.• - O nUNICípIO CORRESPONDERÁ OBRIGATÓRIAnENTE A UMA
COnARCA. FALCULTADA A DIVISÃO DESSA EM UNIDADES OU CICUNSCRIÇÕES
JUDICIÁRIAS TERRITORIAIS.'

IVO nAINARDI '1282 'ARTIGO. OS ESTADOS E OS MUNICípIOS SÃO POLITICAMENTE AUTÔNOnOS.
ORGANIZANÕÕ~SE E REGENDO-SE, AQUELES PELAS CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS,
ESSES PELAS LEIS E POSTURAS MUNICIPAIS, QUE LIVREnENTE ADOTAREM.

OBEDECIDOS OS PRINCÍPIOS DA FORnA REPUBLICANA. DA DEnOCRACIA
REPRESENTATIVA E DA INDEPENDENCIA E ARnONIA DOS PODERES.
PARÁGRAFO ÚNICO. É VEDADO QUALQUER INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NOS
ASSUNTOS PECULIARES DOS ESTADOS E MUNICípIOS. INCLUSIVE AO REGIME DO
FUNCIONAMENTO DOS PODERES LEGISLATIVOS. EXCUTIVO E JUDICIÁRIO. SALVO
PARA REPELIR AGREÇÃO ESTRANGEIRA.'

JACY SCANAGATTA 7225 'OS VEREADORES, NO ÂMBITO DO SEUS TERRITóRIOS. GOZARÃO DOS MESMOS DI-
REITOS À INVIOLABILIDADE DO MANDATO QUE OS SENADORES, DEPUTADOS FEDE-
RAIS E DEPUTADOS ESTADUAIS. POR SUAS PALAVRAS. OPINIÕES E VOTO'.

JALLES FONTOURA PFL GO 7006 O NunERO DE VEREADORES DA CÂnARA MUNICIPAL SERÁ VARIÁVEL RESPEITADAS
AS CONDIÇÕES LOCAIS. SENDO FIXADO En LEI ELABORADA PELA CÂnARA
MUNICIPAL. PROPORCIONALMENTE AO ELEITORADO DO nUNICÍPIO, NÃO PODENDO
EXEDER DE VINTE E UM NOS nUNICípIOS ATÉ un MILHÃO DE HABITANTES E DE
TRINTA E TRÊS NOS DEMAIS CAOS.
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JAMIL HADDAD 7728 III - PELA ELABORAÇÃO DA LEI DE ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO
PRÓPRIO MUNICÍPIOS.'

JAMIL HADDAD 7721 'ART. - COMPETE AOS MUNICÍPIOS A DISCIPLINA DOS ALUGUÉIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS;
PARÁGRAFO - É LIVRE A CONVENÇÃO DO ALUGUEL DESDE QUE NÃO EXCEDA AO LI-
MITE ANUAL EQUIVALENTE A DEZ POR CENTO DO VALOR VENAL ATRIBUÍDO AO I-
MóVEL PARA FINS DE INCIDÊNCIA IMPOSTO PREDIAL URBANO.'

JAMIL HADDAD 7727 - 'ART. - A ROGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, INCLUSIVE A
DIVISÃO EM DISTRITOS, SERÁ VIÁVEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES LOCAIS, E
OS MUNICÍPIOS SERÃO CRIADOS ATRAVÉS DE LEI.'

JARBAS PASSARINHO 750'1 ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

~A~AP;i~u~i~~~~~E~~~Ei~ ~~D~R~F~~I~: ~~C~~~~~F~~~~ E VEREADORES. REALI
DAS ELEIÇÕES GERAIS

PARA A CÃMARA DOS DEPUTADOS E SENADO FEDERAL.

JESUS RAJRA 3900 ART. - OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS DURANTE O MANDATO, POR SUA OPINI
ÕES, PALAVRAS E VOTOS.
ART. - DESDE A EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA ATÉ A INSTALAÇÃO DE LEGISLATURA S
EGUINTE, OS MEMBROS DA CÂMARA DE VEREADORES NÃO PODERÃO SER PRESOS, SA
LVO EM FLAGRANTE DE CRIME INAFIANÇAVEL.
PARÁGRAFO úNICO - NO CASO DE FLAGRANTE DE CRIME INAFIANÇAVEL, OS AUTOS

SERÃO REMETIDOS, DENTRO DE QUARENTA E OITO HORAS, À CÂMARA DE VEREADO
RES RESPECTIVA, PARA QUE, PELO VOTO SECRETO DA MAIORIA DE SEUS MEMBROS
, RESOLVA SOBRE A PRISÃO.

JESUS TAJRA 3901 ART. - OS nUNICÍPIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS DOTADAS DE AUTONOMIA
POLÍTICA, ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANCEIRA.

1. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO, MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA E-

LABORADA PELA CÂMARA MUNICIPAL, QUE, UMA VEZ OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS
ESTABELECIDOS NESTA ~ONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO, PODERÁ VARIAR SEGUNDO

AS PECULIARIDADES LOCAIS;. REALiiA~AP;i~u~i~~~:~E~~~E~~ ~gD~RgF~~I~; VICE-PREFEITO E VEREADORES
III - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRóPRIAS, NO QUE CONCERNE

AO SEU PECULIAR INTERESSE, ESPECIALMENTE QUANTO:
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E

À APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM, PREJUÍZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTA
R CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EM LEI;

B) À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLICOS LOCAIS;
C) À ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRIO MUNICIPAL, POR MEIO DE PLANOS URB

ANISTICOS. OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE DESENV
OLVIMENTO URBANO;

D) À ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E TRÂNSITO.
2. OS MUNICÍPIOS PODERÃO CELEBRAR ACORDOS E CONVÊNIOS COM OUTRAS PESSO
AS JURÍDICAS DE DIREITO PúBLICO INTERNO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OB
RAS LOCAIS. REGULANDO-SE AS RESPONSABILIDADES E AS OBRIGAÇõES DE CADA
PARTICIPANTE.

JORGE ARBAGE 8150 ART. - O NÚMERO DE VEREADORES À CÂMARA MUNICIPAL SERÁ ESTABELECIDO NA
LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS. A SER VOTADA PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,
PELA MAIORIA ABSOLUTA DE SEUS MEMBROS.

JORGE ARBAGE 7761 'ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ESCOLHA DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES LOCAIS ATRAVÉS
DO VOTO DIRETO, SECRETO. IGUAL E LIVRE DE TODOS OS MUNICÍPIOS, SOB
FISCALIZAÇÃO DIRETA DA JUSTI~A ELEITORAL. OBJETIVANDO PRINCIPALMENTE
EVITAR O SURGIMENTO E INFLUÊNCIA DE ALIGARQUIAS LOCAIS;
II - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA NO QUE RESPEITA AO SEU PECULIAR
INTERESSE ESPECIALMENTE QUANTO: .
A> A DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E A
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM PREJUÍZO DO OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR
CONTAS, PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EM LEI; E
B> A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS;

JOSÉ CARLOS COUTINHO 5533 ART. A ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL. VARIÁVEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES
LOCAIS. BEM COMO AS CÓNDIÇÕES EXIGÍVEIS PARA CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS.
QUANTO À POPULAÇÃO, RENDA PÚBLICA E CONSULTA PRÉVIA AOS MUNICÍPIOS
COMPETE À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DOS ESTADOS, TAMBÉM DEPENDENDO
DE LEI A DIVISÃO DAQUELES DISTRITOS.

JOSÉ CARLOS COUTINHO 5'196 ART. OS MUNICÍPIOS QUE NÃO DISPUSEREM DE ÓRGÃOS DE PREVIDÊNCIA QUE

~~r~:~~~~OO~O~~~~IgE~~~DgR~~p~oA~~~ ~~~~~T~AA~~~~~T~~~~~~éIO AOS
MESMOS, MEDIANTE CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DOS MUNICÍPIOS E DOS SEGURADOS

JOSÉ DUTRA 8315 ART. A - OS MUNICÍPIOS, PARTES INTEGRANTES DA FEDERAÇÃO, SÃO ENTIDADES
TERRITORIAIS DOTADAS DE AUTONOMIA POLÍTICA. LIGISLATIVA. ADMINISTRA-
TIVA E FINANCEIRA.
ART. B - OS REQUISITOS MÍNIMOS DE POPULAÇÃO E RENDA PÚBLICA E A FORMA
DE CONSULTA PRÉVIA PAS POPULAÇõES DIRETAMENTE INTERESSADAS, PARA A

CRIAÇAO DE NOVOS MUNICÍPIOS, BEM COMO SUA DIVISÃO EM DISTRITOS, SERÃO
ESTABELECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
ART. C - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREA-
DORES. REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAÍS, OBSER-
VADO. QUANTO À DO DOI PRIMEIROS, AMAIORIA ABSOLUTA DE VO-
TOS.NO P~IMEIRO TURNO E, SE NÃO ALCAN2ADA ESTA. RENOVAR-
SE-A, ATE TRINTA DIAS DEPOIS. A ELEIÇAO DIRETA, À QUAL
SOMENTE PODERÃO CONCORRER OS DOIS CANDIDATOS MAIS VOTADOS
~~~~~~~~~Ng~-~~ ~~~~~g ~ g~EN~~6~~ER A MAIORIA DOS VOTOS

11 - PELA ADOÇÃO DA CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL QUE, UMA VEZ OBSER-
VADOS OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA
DO ESTADO, PODERÁ AJUSTAR-SE ÀS PECULIARIDADES DE SEU TER
RITÓRIO;

III - PELA DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE SEUS TRIBUTOS E PELA LI-
VRE APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM PREJUIZO DA OBRIGATORIE
DADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR SEUS BALANCETES NOS PRA
ZOS FIXADOS EM LEI;

IV - PELA ORGANIZAÇÃO DE SUA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO, DE SEUS
SERVIÇOS PÚBLICOS, DE SEUS PLANOS URBANÍSTICOS, DE SEU
TERRITÓRIO E DO SEU SISTEMA VIÁRIO E DE TRÂNSITO;. V - PELA LIVRE UTILIZAÇÃO DE SUA RECEITA. RESPEITADAS AS DE -
TERMINAçõES ESPECÍFICAS CONTIDAS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA
DO ESTADO.

ART. O - O NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ FIXADO POR
LEI ESTADUAL, EM RIGOROSA OBEDIÊNCIA AO QUE DISPUSER A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO NO TOCANTE ÀS CONDIÇÕES LOCAIS, ELEITORADO E EXTENSÃO TERRITO
RIAL DO MUNICíPIO, NÃO PODENDO EXCEDER DE VINTE E UM VEREADORES NOS nu
NICÍPIOS ATÉ UM MILHÃO DE HABITANTES E DE TRINTA E TRÊS NOS DEMAIS CA-
SOS.
ART. E - OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, NO FIM DE CAD SESSÃO LEGISLATIVA,
PARA VIGORAR NA SESSÃO LEGISLATIVA SEGUINTE, DE CONFORMIDADE COM OS
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PROPONENTE I NÚMERO I SUGESTÃO

CRITÉRIOS E LIMITES RAZOÁVEIS QUE FOREM ESTABELECIDOS PELA CONSTITUI-
{ÃO DO ESTADO.

L. NO CASO DE INFLA~ÃO, OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO M
E DOS VEREADORES SERAO MAJORADOS TODA VEZ QUE ESTA ATINGIR O ÍNDICE
DE 20;: (VINTE POR CENTO)
i 2. - MEDIANTE AÇÃO POPULAR, QUALQUER CIDADÃO PODERÁ PEDIR A REVISÃO
DO 'NÍVEL DOS SUBSÍDIOS QUE INFRINGIR A NORMA DESTE ARTIGO.
ART. F - O MUNICÍPIOS NÃO PODERÁ UTILIZAR MAIS DE 50% (CINQUENTA POR
CENTO) DE SUA RECEITA PARA CUSTEIO DE SUA ADMINISTRAÇÃO E DESPESAS COM
PESSOAL.
PARAGRAFO ÚNICO - LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ A FORMA DE APLICA~ÃO

DESTE DISPOSITIVO E DISCIPLINARÁ O AJUSTAMENTO DOS
GASTOS QUE ESTIVEREM ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO
'CAPUT' DESTE ARTIGO.

~~~uRiL-O~ g~T~ggP~b~N~~~C~:~~~T~X~N~~O~~NICÍPIO A DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
ART. H - OS MUNICÍPIOS PODERÃO CELEBRAR ACORDO E CONVÊNIO COM OUTRAS

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS E OBRAS LOCAIS.
ART. L - FICA GARANTIDO AOS VEREADORES. NO TERRITORIO DO MUNICÍPIO. A
INVIOLABILIDADE DO MANDATO. POR SUAS OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS.
ART. M - QUANDO A MATÉRIA FOR COMUM AO ESTADO E AOS MUNICÍPIOS. AQUELE
ESPEDIRÁ A LEGISLAÇÃO SUPLEMENTAR. DE MODO QUE AQUELAS NORMAS POSSAM
SER COMPATIBILIZADAS ÀS PECULIARIDADES LOCAIS.

JOSÉ GUEDES 81'13 ART. É EXTENSIVO AOS VEREADO~ES AS IMUNIDADES. CONFERIDAS AOS DEPUTA-
DOS ESTADUAIS.

JOSÉ GUEDES 81'10 ART. - OS MUNICÍPIOS PODERÃO CRIAR E MANTER GUARDA MUNICIPAL COMO
AUXILIAR DA POLÍCIA CIVIL.

JOSÉ IGNÁCIO FEREIRA 6993 ART. - AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO,
MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIA 6Q58 ART. TODO MUNICÍPIO TEM DIREITO A RECEBER DO ESTADO ORIENTAÇÃO
TÉCNICA EM MATÉRIA DE PLANEJAMENTO. URBANISMO. CONTAS MUNICIPAIS E
ORGANIZAÇÃO DE SERVÇOS PÚBLICO.
ART • A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES É LIVER PARA EMENDAR A
PROPOSTA DO ORÇAMENTO ANUAL E PARA PROPOR GASTOS PÚBLICOS. DESDE QUE
CRIE OU MAJORE A FONTE DE CUSTEIO TOTAL.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6058 ART. ESTENDE-SE AOS VEREADORES, EM MATÉRIA DE IMUNIDADES, ÀS
. CONCEDIDAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS •

ART. IGUAL TRATAMENTO PENAL AOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS
PREFEITOS AO GOVERNADOR DO ESTADO O SEU JULAMENTO PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6107 ART. A PARTICIPAÇÃO DO PODER PÚBLICO NO CAMPO DO URBANISMO DEPENDERÁ
SEMPRE DE PLANO E LEI. ESTIMULANDO-SE A PARTICIPAÇÃO DE CIDADÃO E
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES NO ESTUDO DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO.
PARÁGRAFO ÚNICO - NOS PROGRAMAS E PLANOS DE URBANIZAÇÃO ELABORADOS
EM OBEDIENCIA ÀS NORMAS FEDERAIS E ESTADUAIS É PRIMORDIAL A DEFESA
ECOLÓGICA, QUE DEVER SUPERAR OUTROS ENFOUQES TÉCNICOS. ECONÔMICOS E
ADMINISTRATIVOS.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6126 O VEREADOR, ENQUANTO NO EXERCÍCIO DO MANDATO. NÃO PODERÁ SOFRER
QUALQUER PREJUÍZO QUANTO ÀS VANTAGENS DO CARGO. EMPREGO OU FUNÇÃO.
NEM SER TRANSFERIDO, SE SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL OU
ESTADUAL.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 699'1 ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA PELA LEdISLAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS. NO QUE CONCERNE AO SEU PECULIAR. ESPECIALMENTE
QUANTO A:

. A) ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL. POR MEIO DE PLANOS
URBANÍSTICOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE
DESENVOLVIMENTO URBANO;
B) ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E DE TRÂNSITO.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6107 ART. NAS POLÍTICAS DE HABITAÇÃO E URBANISMO A SEREM FORMULADAS PELA
UNIÃO E EXECUTADAS EM COOPERAÇÃO COM OS ESTADOS SERÃO PRIORITÁRIOS O
ACESSO À HABITAÇÃO DIGNA, RURAL OU URBANA; AO MEIO AMBIENTE SADIO; À
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS PELO CAPITAL PRIVADO OU ASSOCIAÇÃO COM

~o~~~i~~~ ~~~~i~LÃSAQ~~~~~~gÃgR~~~A:E~Pg~s~~i~I~~~i~Ni~~IVIDUAIS E
PARÁGRAFO ÚNICO - OS ÓRGÃOS FEDERAIS DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DE
SANEAMENTO URBANO DEVEM SER JURISDICIONADOS AO MESMO MINISTÉRIO
RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA DE HABITAÇÃO E URBANISMO.
'ART. A UNIÃO DEFINIRÁ EM LEI OS CONCEITOS DE FUNÇÃO SOCIAL DE
PROPRIEDADE URBANA. NO QUE SE REFERE ÀS QUESTÕES URBANÍSTICAS E
ECOLÓGICAS. E À FORMA DE INDENIZAÇÃO DE SUA DESAPROPRIAÇÃO.
ART. OS LIMITES DO DIREITO DE CONSTRUIR SÃO DA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA MUNICIPAL.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6058 ART. AS CÂMARAS MUNICIPAIS 'PODEM DISCUTIR E APROVAR A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, ORGANIZANDO SEUS PODERES. COMPETENCIAS. DIVISÃO EM
DISTRJ;TOS. SERVIÇOS, PERCEPÇÃO E EMPREGO DAS RECEITAS PÚBLICAS. E TUDO
O MAIS QUE FOR DE SEU PECULIAR INTERESSE.
ART. SERÁ SEMPRE PLEBISCITÁRIA A MANIFESTAÇÃO DAS POPULAÇÕES
INTERESSADAS A RESPEITO DAS ALTERAÇÕES DOS LIMITES MUNICIPAIS. FUSÃO
E CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICípIOS.
ART. É DEFESO Á UNIÃO E AO ESTADO LEGISLAREM, EXPLORAREM DIRETAMENTE.
OU ATRAVÉS DE CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO LOCAIS.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 31'10 ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO • MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL. OBSERVADOS OR PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E
NA DO ESTADO;
11 - PELA ELETIVIDADE DOS nEMBROS DO PODER LOCAL;
IrI - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS, NO QUE CONCERNE AO
SEU PECULIAR INTERESSE. ESPECIALMENTE QUANTO À:

A) DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM PREJUÍZO DE PRESTAR CONTAS PUBLICAR

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 5376 ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

::PEiõ·CÕNTnõiE·sõcÍÀi·ÕE·SEU·PÕÕEn·PÕLÍTICO, NA FORMA PREVISTA
EM LEI.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 31'10 il0. OS ESTADOS SE DIUIDIRÃO EM MUNICIPIOS CRIADOS CONFORME REQUISITOS
MÍNIMOS FIXADOS NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ORGANIZADOS SEGUNDO AS
PECULIARIDADES LOCAIS E DOTADOS DE AUTONOMIA POLÍTICA. ADMINISTRATIVA.
LEGISLATIVA E FINANCEIRA. NA FORMA PREVISTA PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

JOSÉ IGNACIO FERREIRA 83'13 ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ AMPLIADA PELA IMPLANTAÇÃO DE unA
POLÍTICA GERAL DE TRANSFERÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES PELA UNIÃO E PELOS
ESTADOS, VISANDO:
I - CONCILIAÇÃO ENTRE AS EXIGÊNCIAS DA LIBERDADE COM AS DA
INSTITUCIONALIDADES. ATRAVÉS DA DOAÇÃO DE MEIOS TÉCNICOS E
LEGISLATIVOS QUE REALIZEM:
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A) - A DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA A

~~L~R~Z~~~~O~OT~~~i~í~~~'Di~~~Tg~N~~~L~~O~Og~~tsos E CONTRA ATOS
ILEGAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
C) - A OBTENÇÃO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS LEIS, E DE PLANEJAMENTO DO

~~:~g~ ~~R:~~g:~~LAg:~~~~ ~ ~~R~~BA~~~~g ~~~EiA~~~Rg~I~~~g~Ç:gRDE
REGIõES METROPOLITANAS; NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E COMBATE A
POLUIÇÃO; NA PRESERVAÇÃO DOS VALORES HISTÓRICOS E CULTURAIS; NA
CONSERVAÇÃO DOS MONUMENTOS, DAS PAISAGENS NATURAIS E DAS JAZIDAS
ARQUEOLÓGICAS; NOS PROGRAMAS DE TRANSPORTE URBANO COLETIVO EM GERAL,
MORADIA, SERVIÇOS DE SAúDE E DE SEGURANÇA; E NA DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO
MUNICIPAL.

JOSÉ LAMARCK DE A. LIMA 2856 ART. OS MUNICípIOS, UNIDADES pOLíTICO-ADMINISTRATIVAS DOS ESTADOS-
MEMBROS, CONSTITUIR-SE-ÃO, POR DESMEMBRAMENTO, EM ÁREA CONTíNUA E
AGRUPAMENTO HUMANO QUE REPRESETEM A MILÉSIMA PARTE DA POPULAÇÃO, DO
ELEITORADO,~DA ÁREA E DA RECEITA TRIBUTÁRIA DO ESTADO.
~ - INICIAR-SE-Á O PROCESSO CONSTITUTIVO MUNICIPAL POR REQUERIMENTO
FUNDAMENTAL COM EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, CROQUIS DA ÁREA E SUBSCRITO POR
CEM ELEITORES.

JOSÉ LINS - 4795 ART. A DELIMITAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇõES EXECTUVIA ENTRE A
UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNICípIOS REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES DESTA
CONSTITUIÇÃO E POR LEI COMPLEMENTAR QUE FIXARÁ, INCLUSIVE AS ÁREAS
E CONDIçõES PARA A COOPERAÇAO ENTRE OS PODERES FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, LEVANDO EM CONTA A BUSCA DE ADEQUADO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E DE MAIS EQUÂNIME BEM-ESTAR SOCIAL ENTRE OS DIVERSOS
ESTADOS E REGIÕES DO PAís.

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS 2613 'ART. A AUTONOMA MUNICIPAL SEARÁ ASSEGURADA:

'ii':'PELÁ'ÁoniNisTRÁçKÔ'PR6PRiÁ;'Nó'QUE'REsPEiTE'Áó'SEU·PEcuLiÁR·····
INTERESSE, ESPECIALMENTE QUANTO:

"B)"Á'óRGÁNiiÁçKó'õós'sERviçós'p6BLicós'LócÁis;'RESSÁLVÁÕÓ·ÓS·······
CONSIDERADOS COMUNS NAS REGIÕES METROPOLITANAS, QUE DEVERÃO TER
REGRAS ESPECíFICAS.'

JOSÉ ULISSES 1564 'ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELÁ' ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADOR,
REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAís, PARA MANDATO DE QUATRO ANOS,
VEDADA A REELEIÇÃO.'

JOSE RICHA 9946 ART. A ORGANIZAÇÃO POLíTICO-ADMINISTRATIVA DO BRASIL COMPREENDE A
UNIÃO FEDERAL, OS ESTADOS FEDERADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS
MUNICípIOS, TODOS ELES AUTÔNOMOS EM SUA RESPECTIVA ESFERA DE
COMPETÊNCIA, COM A OBRIGAÇÃO DE COOPERAR ENTRE SI NA REALIZAÇÃO DOS
INTERESSES NACIONAIS.
ART. ADMINISTRATIVAMENTE, OS ESTADOS FEDERADOS PODERÃO AGRUPAR-SE
EM REGIÕES E OS MUNICípIOS EM ÁREAS. METROPOLITANAS E AGLOMERAÇÕES

URBANAS.

JOSE RICHA 9921 ART. A CRIAÇÃO DE MUNICIPIOS, BEM COMO A SUA DIVISÃO EM DISTRITOS,
DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL. A ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL E DISTRITAL PODE
VARIAR, TENDO-SE EM VISTA AS PECULIARIDADES LOCAIS.

JOSE RODRIGUES SOBRINHO 2981 A CÂMARA MUNCIPAL DE PAU BRAZIL APROVOU EM SESSÃO POR UNAMINIDADE DE
INDICAÇÃO DO VEREADOR JOEL BRITO ALVES SENTIDO SEJA INCLUíDO NO TEXTO
DA NOVA CONSTITUIÇÃO IMUNIDADE PARLAMENTAR DO VEREADOR PD CONTATOS
COM VOSSA EXCELÊNCIA NA APROVAÇÂO DA IMUNIDADE PARLAMENTAR_.
ATENCIOSAMENTE JOSE RODRIGUES SOBRINHO
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PAU BRAZIL.

JULIO COSTAMILAND 5589 'ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS, NO TERRITóRIO DO MUNICípIO E NO
EXERCíCIO DO MANDATO, POR SUAS OPINIõES, PALAVRAS E VOTOS'.

LUCIO ALCANTARA 9153 ART. CADA ESTADO ESTABELECERÁ AS CONDIÇÕES MíNIMAS PARA A CRIAÇÃO DE

gE~gvgu~~~~~I~~OD~~~~I~~~ST~~,M~g~Op~~~PgÉ ~~RS~~~i~~g,E~~~~C~~~S QUE

CUMPRA ESSA DETERMINAÇÃO DENTRO DO PRAZO DE DOIS ANOS.

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 7709 ART.: COMPETE Ao MUNICípIO LEGISLAR SOBRE:
I - O USO DE SEUS SOLOS URBANO E RURAL.

11 - TRANSPORTE INSTRAMUNICIPAL.
111 - SEU PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO.

IV - INSTITUIÇÃO E COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.
ART.: O AR, A ÁGUA, A TERRA, A FAUNA E A FLORA CONSTITUEM PATRIMôNIO

COMUM DA HUMANIDADE E SERÃO PRESERVADOS DE AGRESSÃO NA FORMA DA
LEI.

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 7709 ART. O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA SERÃO ELEITOS SIMUL
TANEAMENTE, DENTRE BRASILEIROS MAIORES DE TRINTA E CINCO ANOS E NO
EXERCíCIODOS DIREITOS pOLíTICOS, POR SUFRÁGIO UNIVERSAL E VOTO DIRETO
E SECRETO, SESSENTA DIAS ANTES DO TÉRMINO DO MANDATO PRESIDENCIAL.

~ 1- O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE A ELEIÇÃO DE GOVERNADOR
DE ESTADO E VICE-GOVERNADOR,DE PREFEITO MUNICIPAL E VICE-
PREFEITO, SENDO EXIGIDO PARA O GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR
IDADE SUPERIOR A TRINTA ANOS, E PARA PREFEITO E VICE-PREFEI
TO, QUE SEJAM MAIORES DE IDADE.

ART. O MANDATO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, DO GOVERNADOR DE ESTADO E D
O PREFEITO TÊM DURAÇÃO DE QUATRO (4) ANOS, PERMITIDA UMA ÚNICA REELEI-

K~~: SERÁ CONSIDERADO ELEITO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, GOVERNADOR DE
ESTADO E PREFEITO MUNICIPAL O CANDIDATO QUE, REGISTRADO POR PARTIDO
pOLíTICO, OBTIVER MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS, NÃO COMPUTADOS OS EM
BRANCO E OS NULOS.

~ 1- A ELEIÇÃO DO PRESIDENTE, DO GOVERNADOR E DO PREFEITO IMPLI-
CARÁ A DO RESPECTIVO CANDIDATO A VICE COM ELE REGISTRADO.

~ 2. SE NENHUM DOS CANDIDATOS A PRESIDENTE, A GOVERNADOR OU A
PREF~ITO OBTIVER MAIORIA ABSOLUTA NA PRIMEIRA VOTAÇÃO, FAR-
SE-Á NOVA ELEIÇÃO TRINTA DIAS APÓS A PROCLAMAÇÃO DO RESULTA

DO, SOMENTE CONCORRENDO OS DOIS CANDIDATOS MAIS VOTADOS E
PODENDO SE DAR A ELEIÇÃO POR MAIORIA SIMPLES.

LUIZ ROBERTO PONTE 6659 SUGERIMOS UMA ALTERAÇÃO NO CRITÉRIO DE DISCRIMINAÇÃO DOS PODERES ENTRE
UNIÃO, ESTADOS E MUNICípIOS, ARROLANDO EXPRESSAMENTE AQUELES QUE DEVEM
CABER A ESTADOS E MUNICípIOS, ENTREGANDO, SOB A FORMA DE COMPETÊNCIA
RESIDUAL.,A UNIÃO, OS PODERES REMANESCENTES.

LÚCIO ALCANTARA 9129 ART. CADA MUNICípIO É COMPETENTE PARA, ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR, ED
ITAR SUA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA.

LÚCIO ALCANTARA 8936 ART. A TIPIFICAÇÃO E O JULGAMENTO DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS P
REFEITOS MUNICIPAIS OBDECERÃO AOS MESMOS PARÂMETROS QUE FOREM FIXADOS
PARA OS GOVERNADORES DE EST~DOS E O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

LÚCIO ALCANTARA 3935 ART. OS VEREADORES GOZARÃO DAS MESMAS IMUNIDADES QUE FOREM CONCEDIDOS
AOS DEPUTADOS FEDERAIS E SENADORES.
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MAGUITO VILELA

MANOEL MOREIRA

MANSUETO DE LAVOR FMDB PE

MARIO COVAS

MAURíCIO FRUET

MAURíCIO FRUET

MAURÍCIO FRUET

MAURíCIO FRUET PMDB PR

MAURíCIO NASSER

MAURÍCIO NASSER PMDB PR

MAURíCIO NASSER PMDB PR

MAURO MIRANDA

MAURO MIRANDA

MAURO MIRANDA

2299

9970

9032

8085

3157

3142

3147

9321

6959

6956

6955

9047

9048

9052

ART. NENHUM MUNICípIO SERÁ CRIADO SEM A VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA
NA RESPECTIVA ÁREA TERRITORIAL DOS SEGUINTES REQUESITOS:

(~INQ~~~T~U~i~~P~~~I~~~T~~:U~~~~~A~~gA~EO~.~g~E~~~~~R~ ~~L~OO
HABITANTES, DESDE QUE A DISTÂNCIA ENTRE AS !\ESPECTIVAS SEDES NÃO
SEJA INFERIOR A 30 (TRINTA) QUILOMETROS;

-iiI--E~~~T~~~~OP~~gI~~~~R~O~R~A~*~ g~ ~~~~ê~~~g: DESDE QUE ESTA
MEDIDA IMPORTE, PARA O MUNICípIO DE ORIGEM. NA PERDA DOS REQUISITOS
EXIGIDOS EM LEI;

IV - ARRECADAÇÃO, NOS ÚLTIMOS EXERCíCIOS, DE 3 (TRÊS) MILÉSIMOS DA
RECEITA ESTADUAL DE IMPOSTOS.
il0. OS REQUISITOS DOS INCISOS I E III SERÃO APURADOS PTLO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICAS, O DE NO. lI. PELO TRE DO
RESPECTIVO ESTADO E O DE NO. IV. PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO.
i20. AS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS DOS ESTADOS REQUISITARÃO. DOS ÓRGÃOS
QUE TRATA O PARÁGRAFO ANTERIOR, AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇõES
DE QUE TRATAM OS INCISO I E IV E O ;10. DESTE ARTIGO, OS QUAIS, SERÃO
PRESTADOS NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE
RECEBIMENTO.

ART. OS MUNICípIOS PODERÃO CRIAR E MANTER A GUARDA MUNICIPAL, COM

~~~~~I~~s:Oi~~~~ÓI~~~~ ~~gi~~~~~~*~V~M~~i~R~~Ç~O~~~L~~~L~gg ~~~ICIPAL.

~~~ITÕR~;; ~~~~g~~~ ;~~~g~~~g~~~IggS~E~~~~~~~~A~~~I~~~Ig~Ai~P~L~ÇÃO,
FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETAMENTE INTERESSADAS, PARA
CRIAÇÃO DE NOVO MUNICípIOS, BEM COMO DIVISÃO EM DISTRITOS.

ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO, MEDIANTE A ADOÇÃO DE CARTAS PRÓPRIAS. NOS
TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO;

~~A~I~~~: ~i~~E~~N~~~~~*ED~MP~~~~IbOpA~~~E-PREFEITO E VEREADORES.
III- PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS, NO QUE RESPEITE A SEU
PECULIAR INTERESSE, ESPECIFIALMENTE QUANTO: .
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS DE SUA COMPETÊNCIA
E A APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM PREJuíZO DA OBRIGATORIEDADE DE
PRESTAR CONTAS E PUBLICAR BALANCETES MENSAIS;
B) À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICO! LOCAIS;
C) À ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICI AL E Á REFORMA DE NÚCLEOS
URBANOS. POR MEIO DE LEIS E PLANOS UR ANíSTICOS, CONVENIENTES AO
DESENVOLVIMENTO HARMôNICO DA COMUNIDADE LOCAL, OBSERVADAS AS
DIRETRIZES CONSTANTES DE NORMAS GERAIS DE DIREITO HURBANíSTICO.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO PODERÁ DAR AOS MUNICípIOS
RVRAIS ORÇANIZAÇÃO DIVE~SA DA PREVISTA NO INCISO I DESTE ARTIGO.

DO CO~STITUINTE MAURICIO FRUET. •
'DISPO& SOBRE A RESPONSABILIDADE DO PREFEITO MUNICIPAL'.
'ART. - O PREFEITO, DEPOIS QUE A CÂMARA DOS VEREADORES DECLARAR
PROCEDENTE ACUSAÇÃO QUE LHE FOR IMPUTADA, PELO VOTO DE DOIS TERÇOS DE
SEUS MEMBROS, SERÁ SUBMETIDO A JULGAMENTO, TANTO NOS CRIMES COMUNS,
QUANTO NOS DE RESPONSABILIDADE, PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO.
i 10. - DECLARADA PROCEDENTE A ACUSAÇÃO, O PREPEITO FICARÁ SUSPENSO
DE SUAS FUNÇÕES.
i 20. - SE, DECORRIDO O PRAZO DE SESSENTA DIAS, O JULGAMENTO NÃO
ESTIVER CONCLUÍDO. SERÁ ARQUIVADO O PROCESSO'.

DO CONSTITUINTE MAURíCIO FRUET
'DISPõE SOBRE A REELEIÇÃO DOS PREFEITOS MUNICIPAIS'.
INCLUA-SE NO ANTE-PROJETO DE TEXTO CONSTITUCIONAL, NA PARTE RELATIVA
AOS ESTADOS E MUNICÍPIOS, O SEGUINTE DISPOSITIVO:
'0 PREFEITO E O VICE-PREFEITO PODERÃO SER REELEITOS POR UM PERÍODO'.

DO CONSTITUINTE MAURICIO FRUET
'TRANSFERE PARA A ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS AS SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS'.
·ART•••• - SÃO TRANSFERIDAS PARA O SERVIÇO PÚBLICO DOS MUNICípIOS AS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. QUE SERÃO PROVIDAS NA FORMA DA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. OBSERVADO O CRITÉRIO DE NOMEAÇÃO SEGUNDO ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO OBTIDA EM CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TíTULOS.
PARÁGRAFO ÚNICO - É ASSEGURADO AOf ATUAIS TITULARES DE CARGOS NAS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS O DIREITO DE CONTINUAREM A EXERCÊ-LOS, SEM
DIMINUIÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO. SEUS SUBSTITUTOS, NA VACÂNCIA, TERÃO
DIREITO À EFETIVAÇÃO NO CARGO DE TITULAR, DESDE QUE CONTEM CINCO ANOS
DE EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1987'.

ART •••. - AOS MUNICÍPIOS COMPETE EXECUTAR PROGRAMAS DE REFORMA
AGRÁRIA EM SEUS TERRITÓRIOS. COM RECURSOS REPASSADOS PELA UNIÃO E
PELOS ESTADOS.

ART. - A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES SERk FIXADA PELAS RESPECTIVAS

CÂMARAS MUNICIPAIS. NOS LIMITES E SEGUNDO CRITÉRIO ESTABELECIDOS EM
LEI COMPLEMENTAR. VEDADO O ESTABELECIMENTO DE TETO INFERIOR A 10% DAS
VANTAGENS AUFERIDAS PELOS DEPUTADOS ESTADUAIS.
ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA EXTENSÃO DOS VEREADORES. DAS PRERROGATIVAS E IMUNIDADES
OUTORGADAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS. •

ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES,
REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO PAÍS.
II - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA. NO RESPEITE AO SEU PECULIAR
INTERESSE, ESPECIALMENTE QUANTO:
A) A ELABORAÇÃO DE SUA PRÓPRIA ORGÂNICA.

ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO E VICE PREFEITO REALIZADA
SIMULTÂNEAMENTE EM TODO PAÍS. PERMITIDA A REELEIÇÃO.

ART. OS VEREADORES TERÃO TRATAMENTO SEMELHANTE AO DISPENSADO PARA ESTA

S~~~~~~~U~~;~D~~~SM~gB~~~ g~zc~~~~~~~g ~Ai~~~~~A~I~~~A~~S~M~L~~~~I~~g~

COMPETE AO ESTADO. MEDIANTE LEI COMPLEMENTAR. ESTABELECER NORMAS GERAI
S PARA A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES.

I _ PELA ELEIÇÃO DIRETA DO P~EFEITO. DO VICE-PREFEfTO E DOS
VEREADORES. REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAIS;
II - PELA ADOÇÃO DE SUA LEI ORGÂNICA, PROMULGADA PELA CÂMARA
MUNICIPAL, ATENDIDOS OS PRINCípIOS ESTABELECIDOS NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E NA DO RESPECTIVO ESTADO;
III - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA, ESPECIALMENTE QUANTO:
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM PREJuízo DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EM LEI;
i 10. - AS ATRIBUIÇÕES DOS MUNICÍPIOS PODERÃO VARIAR SEGUNDO AS
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PECULIARIDADES LOCAIS SENDO, ENTRETANTO DE SUA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA
OS SERVIÇOS E ATIVIDADES DE CARÁTER PREDOMINANTEMENTE LOCAL, TAIS
COMO:
I - PRESTAÇÃO DOS SEGUINTÉS SERVIÇOS PúBLICOS:
A) ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGÔTOS SANITÁRIOS;
B) TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E INTRA-MUNICIpAIS;
C) rIERCADOS, FEIRAS E IIATADOUROS;
D) DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL OU OBTIDO POR PROCESSO TécNICO;
E) CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS;
F) CEMITéRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS;
G) GUARDA NOTURNA;
H) ILUMINAÇÃO PÚBLICA;
I) COMBATE A INCÊNDIOS E PREVENÇÃO DE ACIDENTES NATURAIS;
J) LIMPEZA URBANA;
K) ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE;

L) ENSINO DO PRIMEIRO GRÁU.
11 - EXECUÇÃO DE OBRAS PúBLICAS DE URBANIZAÇÃO E DENOMINAÇÃO E
NUMERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS;
III - CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS
E FIXAÇÃO DOS RESPECTIVOS PREÇOS;
IV - PLANEJAMENTO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, INCLUSIVE O CONTROLE
DO USO DO SOLO URBANO E DA UTILIZAÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;
V - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, ABERTURA E FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS, BEM COMO

- FIXAR-LHES O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO RESPEITADA A COMPETÊNCIA DA
UNIÃO OU DO ESTADO QUANDO FOR O CASO;
VI - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMéRCIO EVENTUAL OU
AMBULANTE;
VII - REGULAMENTAÇÃO E LICENCIAMENTO PARA AFIXAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
CARTAZES, ANÚNCIOS, FAIXAS E EMBLEMAS, BEM COMO DA UTILIZAÇÃO DE
AUTO-FALANTES PARA FINS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA;
VIII - CASSAÇÃO DE LICENÇA CONCEDIDA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE OU
A LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO QUE SE TORNAR PREJUDICIAL À SAÚDE, AO

~~S~~i~RM~N:~~~R~N~~C~A~~~TgO~~ ~~~~~~~~éI~~~i~~O CESSAR A AT~VIDADE
IX - REGULAMENTAÇÃO DE JOGOS, ESPETÁCULOS E DIVERTIMENTOS PÚBLICOS,

- OBSERVADAS AS PRESCRIÇÕES DA LEI;
X - UTILIZAÇÃO DE BENS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO;
XI - REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS;
XII - CRIAÇÃO E SUPRESSÃO DE DISTRITOS;
-j 20. - COMPETE AINDA, AO IIUNICÍPIO:

ECONÔMICAS;I - FOMENTAR A PRODUÇÃO AGRO-PECUÁRIA E OUTRAS ATIVIDADES
II - PRESERVAR AS FLORESTAS, A FAUNA E A FLORA;
III - PROMOVER A MELHORIA DAS CONDIÇÕES HABITACIONAIS E DE SANEAMENTO
BÁSICO DA POPULAÇÃO;
IV - PROMOVER A CULTURA E A RECREAÇÃO;
V - LEGISLAR SUPLETIVAMENTE SOBRE:
A) PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO;
B) PROTEÇÃO. AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL, ARTÍSTICO E
PAISAGÍSTICO;

gl ~~~~~~OEEp~~~~~~~OD~A;A~~~~ PÚBLICAS.
-j 30. - OS MUNICÍPIOS PODERÃO PRESTAR OUTROS SERVIÇOS E D!:SEMPENHAR
OUTRAS ATIVIDADES, MEDIANTE DELEGAÇÃO DO ESTADO OU DA UNIAO, SEMPRE
QUE LHE FOREM ATRIBUIDAS OS RECURSOS NECESSÁRIOS, PODENDO, IGUALMENTE,
LEGISLAR SUPLETIVAMENTE AO ESTADO E À UNIÃO SOBRE OS MESMOS.
-j 40. - CABERÁ AO ESTADO DEFINIR AS PECULIARIDADES LOCAIS PARA EFEITO
DA VARIAÇÃO A QUE SE REFERE O -j 10. DESTE ARTIGO.

--
MAURO MIRANDA pMDB GO 9034 ART. O MUNICÍPIO SERÁ CRIADO POR LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL, NA FORMA

ESTABELECIDA POR LEI COMPLEMENTAR FEDERAL.
--
M.\URO PMDB GO 9030 ART. - A TRANSFERÊNCIA, AO MUNICÍPIO, DOS SERVIÇOS PÚBLICO LOCAIS A

QUE SE REFERE O -j 10. DO ART. NO., COMPREENDERÁ IGUALMENTE A
INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, DOS BENS E INSTALAÇÕES
RESPECTIVOS E SE DARÁ NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO ANOS, DURANTE O QUAL O

ESTADO NÃO PODERÁ ALIENNÁLOS NEM DAR-LHES OUTRA DESTINAÇÃO.

MESSIAS SOARES 1735 'ART. OS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS ORGANIZAR-SE-ÃO E REGER-SE-ÃO PELAS
CONSTITUIÇÕES E LEIS QUE ADOTAREM, RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS A SEGUIR
ESTABELECIDOS:'

llOEMA SÃO THIAGO 7477 'ART - FICA A CRITéRIO DOS MUNICÍPIOS A CRIAÇÃO, MEDIANTE LEI DE UNI-
DADE DE PODER LOCAL, CUJOS TITULARES SERÃO ELEITOS DIRETAMENTE PELO
POVO SIMULTANEAMENTE ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS.
'PARÁGRAFO úNICO - OS LIMITES TERRITORIAIS, ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,
ATRIBUIÇÕES, RECURSOS FINANCEIROS E GRAU DE AUTONOMIA DAS UNIDADES DE
PODER LOCAL SERÃO DEFINIDOS NO ATO DE SUA CRIAÇÃO.'

MYRIAM PORTELLA 383& ART. - AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL é RESTITUÍDO O PODER DE INICIAT
IVA DE LEIS DE CARÁTER FINANCEIRO OU QUE ENVOLVAM DESPESAS.

MYRIAM PORTELLA 383& ART. - A UNIÃO E O ESTADO ATENDERÃO AO RESULTADO DE CONSULTA pLEBISC
ITÁRIA MUNICIPAL QUE SE REALIZARÁ SEMPRE QUE PRETENDEREM IMPLANTAR GRA
NDES OBRAS O~ EMPREENDIMENTOS QUE POSSAM TRAZER RISCOS E PERIGOS OU TR
ANSTORNOS ALEM DOS NORMAIS OU DEGRADANTES DO MEIO AMBIENTE, CONTRIBUIN
DO PARA A MÁ QUALIDADE DE VIDA DOS HABITANTES.

f1YPIAM PORTELLA 383& ART. - OS VEREADORES GOZARÃO DA MESMA INVIOBILIDADE E IMUNIDADE DISpE
NSADAS AOS MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL E DAS ASSEMBLéIAS LEGISLATIVA
S.
ART. - A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES SERÁ FIXADA PELA CONSTITUIÇÃO EST
ADUAL.
ART. - AO ESTADO E A UNIÃO é VEDADO INSTITUIR OUTRAS COMPETÊNCIAS AO
MUNICÍPIO, AINDA QUE CONCORRENTES, OU LEGISLAR SOBRE MATÉRIA QUE IMPLI
QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE DIMINUIÇÃO DA AUTONOMIA MUNICIPAL.
ART. - A POLÍTICA AGRÍCOLA DA UNIÃO NÃO PODERÁ AFETAR MAIS QUE DOIS T
ERÇOS DO TERRITóRIO MUNICIPAL, CABENDO AO MUNICÍPIO, NA ÁREA RESTANTE,
PROMOVER SEU ZONEAMENTO RURAL.

MYRIAM pOTELLA 383& ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES, R

EALIZADOS SIMULTANEAMENTE EM TODO PAÍS; .
II - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA, NO QUE RESPEITE AO SEU PECULIAR I

NTERESSE ESPECIALMENTE QUANTO:
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À

APLICAÇÃO DE SUAS RElIDAS SEM PREJUÍZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CO
NTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EIl LEI;

B) À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS;
C) À COMPETÊNCIA EXCLUSIVA PARA A 7RESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS D

E CARÁTER PREDOMINANTEMENTE LOCAL; E
D) À COMPETÊNCIA CONCORRENTE COM O ESTADO E A UNIÃO PARA LEGISLAR

SUPLETIVAMENTEE SOBRE OS SERVIÇOS LOCAIS DE CARÁTER SOCIAL.
ART. - OS MUNICÍPIOS EDITARÃO SUAS PRóPRIAS LEIS ORGÂNICAS.

NELSON CARNEIRO 4200 'A COMPETÊNCIA DA UNIÃO NÃO EXCLUI A DOS MUNICÍPIOS PARA LEGISLAR, SUl'
LETIVAMENTE E NA DEFESA DE SEU PECULIAR INTERESSE, SOBRE DEFESA E pROT
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EÇÃO DA SAÚDE; PRODUÇÃO E CONSUMO; TRÂNSITO E TRÁFEGO; ORGANIZAÇÃO. EF
ETIVO E INSTRUÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL; E ORGANIZAÇÃO DE JuíZO DE CONCI
LIAÇÃO MUNICIPAL. OBSERVADAS AS NORMAS GERAIS DE LEI FEDERAL.

NELSON SEIXAS

NELTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

NESTOR DUARTE

NESTOR DUARTE

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

7710

7877

787'1

'193'1

97'l2

97'12

51'10

51'10

5130

2960

2820

'ART. OS MUNICípIOS ELEBORARÃO AS SUAS LEIS ORGÂNICAS. OBSERVADAS AS
NORMAS CONSTITUCIONAIS PERTINENTES À ELEIÇÃO DE PREFEITO.
VICE-PREFEITO E VEREADORES. À ESTRUTURA~ÃO E FUNCIONAMENTO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS, A ADMINISTRAÇAO PRÓPRIA NO QUE RESPEITE AO
SEU PECULIAR INTERESSE E À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE
SUA COMPETÊNCIA. BEM COMO À APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS.

ART. 'A COMPETÊNCIA DA UNIÃO NÃO EXCLUI A DOS MUNICípIOS PARA LEGISLA
R SUPLETIVAMENTE E NA DEFESA DE SEU PECULIAR INTERESSE SOBRE DEFESA E
PROTEÇÃO DA SAÚDE. PRODUÇÃO E CONSUMO. TRÁFEGO E TRÂNSITO. ORGANIZAÇÃO
, EFETIVO E INSTRUÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL, E ORGANIZAÇÃO DE Juízo DE C
ONCILIAÇÃO MUNICIPAL. OBSERVADA A LEI FEDERAL QUE DITARÁ NORMAS GERAIS,
ART. O TEXTO CONSTITUCIONAL DEVE CONSAGRAR UM CAPíTULO AO MUNICípIO.
PARA SISTEMATIZAR A MATÉRIA CORRESPONDENTE, A FIM DE ASSEGURAR O FORTA
LECIMENTO DA AUTONOMIA E PODER LOCAIS. FIXANDO EXPRESAMENTE:
- CAPACIDADE DE AUTO-ORGANIZAÇÃO POLíTICA. ATRAVÉS DE CARTAS PRÓPRIAS
MUNICIPAIS (CONSTITUIÇÕES MUNICIPAIS);
- AUTONOMIA FINANCEIRA, COM RECURSOS FINANCEIROS PARA GARANTIR A EFICI
ÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL;
- COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO MUNICípIO PARA LEGISLAR SOBRE OS SERVIÇOS
SOCIAIS LOCAIS. TAIS COMO: EDUCAÇÃO. SAÚDE. TRANSPORTE. ABASTECIMENTO;
- À UNIÃO E AOS ESTADOS É VEDADO INSTITUIR OUTRAS COMPETÊNCIAS. AINDA
QUE CONCORRENTES. OU LEGISLAR SOBRE MATÉRIA QUE IMPLIQUE DIRETA OU IND
IRETAMENTE DIMINUIÇÃO DA AUTONOMIA MUNICIPAL;
- OS CONFLITOS POSITIVOS OU NEGATIVOS DE COMPETÊNCIA LEGIFERENTE RESOL
VEM-SE EM FAVOR DA ESFERA DO GOVERNO QUE TENHA INTERESSE PREDOMINANTE
SOBRE A MATÉRIA.'

ART. A INVIOLABILIDADE E A IMUNIDADE DISPENSADAS AO MEMBROS DO
CONGRESSO NACIONAL E ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS SERÃO EXTENSIVAS AOS
VEREADORES.

ART. 'B' A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ORGANIZAÇÃO PRóPRIA. RESPEITADOS OS PRINCípIOS DESTA
CONSTITUIÇÃO E O DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO;
11 - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. YICE-PREFEITO E VEREADORES.
SIMULTANEAMENTE REALIZADA EM TODO O PAIS PARA MANDATO DE QUATRO ANOS.
111 - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA NO QUE RESPEITA AO ~ECULIAR INTERESSE
LOCAL. ESPECIALMENTE QUANTO:

~~L~C~~*~E~~Ç~~A~ ~~~~~~~Ag~g ~~~S~~~~gTg~ g~N~~~ ~O~~~ij~~~I~U~L~CAÇÃO
~~ ~~Mg~~~~:~~~~~;DAS ATIVIDADES URBANAS E DA ECONOMIA COMUNITÁRIA.

~iR2G~:~~N~:Ag~OV~~~A~~~~SS~~~I~~~ioLÁVEIS. POR SUAS OPINIÕES.

PALAVRAS E VOTOS NO EXERCICIO DE MANDATO. E TERÃO IMUNIDADE NO ÂMBITO
DA RESPECTIVA COMARCA.
PARÁGRAFO 2. O NÚMERO DE VEREADORES EM CADA CÂMARA SERÁ PROPORCIONAL
AO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBSERVADO O MÍNIMO DE NOVE E O MÁXIMO DE
TRINTA E TRÊS PARA OS MUNICípIOS COM MAIS DE UM MILHÃO DE HABITANTES.
PARÁGRAFO 3. O SUBsíDIO DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO. DOS VEREADORES
E DO SECRETÁRIO DO MUNICípIO SERÁ FIXADO PELA CÂMARA MUNICIPAL PARA A
LEGISLATURA SEGUINTE. PROPORCIONALMENTE À RECEITA TRIBUTÁRIA
EFETIVAMENTE ARRECADADA PELA MUNICIPALIDADE.
PARÁGRAFO 'I. OS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS. CUJA PRETAÇÃO DEPENDA DE
RECURSOS OU DA PARTICIPAÇÃO DE OUTRO MUNICípIO. SERÃO OBJETO DE
CONVÊNIO INTERMUNICIPAL PARA PLANEJAMENTO INTEGRADO DO EXECUÇÃO COMUM.
ASSEGURADA A INSTERVENIÊNCIA DO ESTADO E DA UNIÃO COM APOIO TÉCNICO E
FINANCEIRO. INCLUSIVE GARANTIA DE EMPRÉSTIMO.

ART. 'E' O PREFEITO. O VICE-PREFEITO. O VEREADOR E O SECRETÁRIO DE
MUNICípIO PODERÃO SER DESTITUIDOS POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS
MEMBROS DAA CÂMARA MUNICIPAL EM PROCESSO POR CRIME DE RESPONSABILIDADE
• NO QUAL LHES SEJA ASSEGURADA AMPLA DEFESA. E POR CRIME COMUM. EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JUDICIÁRIA DEFINITIVA.
PARÁGRAFO ÚNICO: A DESTITUIÇÃO IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO POR DOIS ANOS
PARA O EXERCíCIO DE CARGO ELETIVO. SEM PREJuízo DE OUTRAS SANÇÕES
PORVENTURA APLICADAS SEGUNDO O DEVIDO PROCESSO LEGAL.

i~IS g~~~~~~~~;E PODER AOS MUNICípIOS PARA QUE EDITEM SUAS PRóPRIAS

V - DEFiNIÇÃO E JULGAMENTO DOS NíVEIS DE RESPONSABILIDADE DOS
PREFEITOS, NA MESMA LINHA ADOTADA PARA OS GOVERNADORES;

11 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELEFONES ATRAVÉS DOS
I1UNICípIOS.

NENHUI1 I1UNICípIOS SERÁ CRIADO SEI1 A VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA. NA
RESPECTIVA ÁREA TERRITORIAL. DOS REQUISITOS SEGUINTES:
I - POPULAÇÃO ESTII1ADA. SUPERIOR A 5.000 (CINCO I1IL) HABITANTES OU
NÃO INFERIOR A 2.5 (DOIS E MEIO) MILÉSIMO ÕA EXISTÊNCIA NO ESTADO;
11 - ELEITORADO NÃO INFERIOR A 7,5'1 (SETE E I1EIO POR CENTO) DA

~~~U:Ag~~fRO URBANO JÁ CONSTITUÍDO, COI1 NÚMERO DE CASAS SUPERIOR A ZOO
(DUZENTAS) ;"
IV - ARRECADAÇÃO. NO ÚLTIMO EXERCíCIO DE L (UM) MILÉSSIMO DA RECEITA
ESTADUAL DE IMPOSTOS;

~ RESU~~~~~T~OS~~~B~~gi~~D~H~ ii~~~R~~~g ~~V~~IV~~Ep~~~AVg~~Ig~PIO. SE
MAIORIA DOS ELEITORES QUE COMPARECERAI1 ÀS URNAS. EM MANIFESTAÇÃO A QUE
SE TENHA APRESENTADO PELO MENOS 50% (CINQUENTA_POR CENTO) DOS
ELEITORES INSCRITOS;
VI - A CRIAÇÃO OU SUPRESSÃO DE DISTRITOS. SUBDISTRITOS E DE SUAS
SEDES. BEM COMO O DESI1EI1BRAMENTO DO SEU TERRITORIO. NO TODO OU EM
PARTE PARA ANEXAÇÃO A OUTRO MUNICípIO, DEPENDERÃO SEI1PRE DE APROVAÇÃO
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS INTERESSADAS. ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO APROVADA. NO

I1INIMO. PELA MAIORIA ABSOLUTA DOS SEUS MEMBROS;
VII - A CRIAÇÃO E QUALQUER ALTERAÇÃO TERRITORIAL DE MUNICIPIO
SOMENTE PODERÃO SER FEITAS DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE DOZE E SEIS
I1ESES ANTERIORES À DATA DE ELEIÇÃO MUNICIPAL;
i 10. OS REQUISITOS DOS INCISOS I E 111 SERÃO APURADOS PELO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA OS DE NÚMEROS 11 E V PELO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RESPECTIVO ESTADO E O DE NÚMERO IV.
PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO ESTADUAL.

ART. - OS VEREADORES TERÃO IMUNIDADES PARLAMENTARES, NO MESMO MOLDE
DA CONCEDIDA AOS DEPUTADOS E SENADORES. MAS LIMITADAS AO ÂMBITO DO
ESTADO NO QUAL SE SITUAR O MUNICíPIO.

ART. - O NÚMERO DE VEREAQORES SERÁ ESTABELECIDO EM LEI COMPLEI1ENTAR
EM LEI COMPLEMENTAR. GUARDANDO PROPORCIONALIDADE COM A POPULAÇÃO DO
MUNICíPIO.
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NOEL DE CARVALHO

ONOFRE CORRÊA

ONOFRE CORRÊA

OSDACIR SOARES

PAES DE ANDRADE

7321

8'180

08'17

'1830

1631

ART. SÃO ASSEGURADAS AO VEREADORES TODAS AS IMUNIDADES CONFERIDAS AOS
SENADORES, DEPUTADOS FEDERAIS E DEPUTADOS ESTADUAIS.

ART. - FICA CRIADA. EM CADA MUNICípIO, A COMISSÃO DO POVO COM A FINAL
IDADE DE ANALISAR CONTAS, INVESTIMENTOS, APLICAÇÃO DE GASTOS PÚBLICOS
E APQRAR DENÚNCIAS DE CORRUPÇÃO.

~ 1. O CONSELHO DO POVO SERÁ CONSTIUíDO PELOS VEREADORES À CÂMAR
A MUNICIPAL E PELOS MEMBROS DO CONSELHO DE CIDADÃOS, EXERCENDO ATIVIDA
DES A SEREM DEVIDAMENTE EXPLICITADAS EM LEI FEDERAL.

~ 2. O EXERCíCIO DO MANDATO DE MEMBRO DO CONSELHO DO POVO SERÁ G
RATUíTO, SENDO CONSIDERADO SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE.

ART. FICA CRIADO, EM CADA MUNICípIO, UM CONSELHO DE CIDADÃOS COM A FI
NALIDADE DE FISCALIZAR AS FINANÇAS PÚBLICAS E ORIENTAR OS MEMBROS DO
PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO LOCAL QUANTO ÀS MELHORES pOLíTI
CAS A SEREM DESENVOLVIDAS.
~ 1. - A LEI FEDERAL DISCIPLINARÁ A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE CIDADÃOS
DEVENDO NELE ESTAR REPRESENTADA TODA A COMUNIDADE, EM ESPECIAL OS AN
CIÕES E OS REPRESENTANTES DE BAIRROS. CATEGORIAS ECONÔMICAS E PROFIS
SIONAIS, ENTIDADES RELIGIOSAS E SINDICATOS.
~ 2. - OS MEMBROS DO CONSELHO DE CIDADÃOS EXERCERÃO SUAS FUNÇÕES GRA
TUITAMENTE.
~ 3. - É CONFERIDA LEGITIMIDADE PROCESSUAL AO PRESIDENTE DO CONSELHO
DE CIDADÃOS PARA REPRESENTAR, PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SOBRE QUAL
QUER ABUSO DE AUTORIDADE, DESVIO DE PODER OU MÁ APLICAÇÃO DE BENS E
DINHEIROS PÚBLICOS. .

ART. AS INVIOLABILIDADES, PRERROGATIVAS E IMUNIDADES DEFERIDAS NESTA
CONSTITUIÇÃO AO SENADORES E DEPUTADOS EM FUNÇÃO DO MANDATQ POPULAR QUE
EXERCEM. ESTENDEM-SE AOS VEREADORES NOS LIMITES DOS SEUS RESPECTIVOS
MUNICípIOS.'

ART •.•• - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES,

REALIZADA SIMULTANEAMENTE;
~~Nici~i~;ADMINISTRAÇÃO DE
111 - PELA RETENÇÃO DE 60~
RECOLHIDOS NO MUNICíPIO.

TUDO QUE FOR DE PECULIAR INTERESSE DO

(SESSENTA POR CENTO) DOS TRIBUTOS

PAES DE ANDRADE

PERCIVAL MUNIZ

RENATO VIANNA

ROBERTO ROLLEMBERG

RONALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

SÉRGIO BRITO

SADIE HAUACHE

SAMIR ACHÕA

SANTINHO FURTADO

SANTINHO FURTADO

SIMÃO SESSIM

1630

'1803

8123

7'15'1

8016

8009

2675

2672

2673

2300

2915

803'1

5023

2380

'1020

ART. OS MUNICípIOS PODERÃO ORGANIZAR SUA GUARDA MUNICIPAL DENTRO DE
CRITÉRIOS QUE LIMITEM SUA AÇÃO À PRESERVAÇÃO DOS BENS MUNICIPAIS.

ART .•• INDEPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO, OS MUNICípIOS PODEM LEGISLAR
SUPLETIVAMENTE E NA DEFESA DE SEU PECULIAR INTERESSE SOBRE: •
A) DEFESA E PROTEÇÃO DA SAÚDE;
B) PRODUÇÃO E CONSUMO;
C) TRÁFEGO E TRANSITO;
D) ORGANIZAÇÃO EFETIVA E INSTRUÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL;

~iR~~~:~~Z~~~go~EAJ~~~OF~~E~~~C~;i:g~~E~~~ÃC~~A~bRMAS PARA A APLICAÇÃO
DESTE ARTIGO.

ART. - COMPUTAR-SE-Á EM DOBRO, PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, OS
PERíODOS CORRESPONDENTES AOS MANDATOS LEGISLATIVOS EXERCIDOS
GRATUITAMENTE PELOS VEREADORES.

INCLUA-SE NO ANTEPROJETO DE TEXTO CONSTITUCIONAL, NA PARTE RELATIVA À
ORDEM ECONôMICA, OS SEGUINTES DISPOSITIVOS:
'ART. - OS MUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS DOTADOS DE AUTONOMIA
POLíTICA. ADMINISTRATIVA. FINANCEIRA E JUDICIÁRIA.
PARÁGRAFO ÚNICO - AS NOMEAÇÕES PARA MAGISTRATURA LOCAL NÃO SE FARÃO
SEM A AUDIÊNCIA PRÉVIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. ANTES QUE O GOVERNADOR
ENCAMINHE A RESPECTIVA LISTA TRíPLICE AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DELA
CONSTANDO AO MENOS UM NOME INDICADO PELO PREFEITO. IGUALMENTE OUVIDO
NAS TRANSFERÊNCIAS DE JUíZES PARA SUA COMARCA'.

ART. INCLUEM-SE ENTRE OS BENS DOS MUNICípIOS OS TERRENOS DA MARINHA E
OS ACRESCIDOS EM SEUS TERRITÓRIOS.

ART. O ESTADO E OS MUNICípIOS PODERÃO CRIAR SUAS PRÓPRIAS LEIS QUE REG
ULAMENTEM A PRODUÇÃO, A COMERCILIZAÇÃO E O USO DOS AGROTÓXICOS NA AGRI
CULTURA.

ART. CABERÁ AOS MUNICípIOS LEGISLAR A REMUNERAÇÃO DOS PREFEITOS.
VICE-PREFEIUTOS E VEREADORES.

ART. O VEREADOR TERÁ IGUAL TRATAMENTO AO QUE FOI DISPENSADO AOS
MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL E DAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS NO QUE
DIZ RESPEITO À INVIOLABILIDADE E IMUN1DADE.

ART. CABERÁ AOS MUNICípIOS ADOTAR SUA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA.

ART. OS SUBsíDIOS DOS PREFEITOS. VICE-PREFEITOS E DOS VEREADORES, SE
RÃO FIXADOS PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO RESPECTIVO ESTADO, NO FIM

DE CADA LEGISLATURA. PARA VIGORAR NA LEGISLATURA SEGUINTE, DENTRO DE
LIMITES E CRITÉRIOS ENUNCIADOS PELA CONTITUIÇÃO ESTADUAL.

PERMANECER: ART. 13 E SEU ~ '10; ART. 13. ITEM IX; ~ 20.;
DURAÇÃO DOS MANDATOS: DOS GOVERNADORES ESTADUAIS E DOS PREFEITOS
MUNICIPAIS: 'I ANOS COM DIREITO A UMA REELEIÇÃO;

'SERÁ PERMITIDA A REELEIÇÃO DE PREFEITOS E VICE-PREFEITOS POR MAIS UM
P/ER:í:ODO' .

DO CONSTITUINTE SANTINHO FURTADO
'ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

- PELA COMPETÊNCIA A ELABORAR SUA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA'.

'OS ESTADOS E OS MUNICípIOS EXERCERÃO COMPETÊNCIA CONCORRENTE E SUPLET
IVA EM RELAÇÃO À UNIÃO. EM DEFESA DOS INTERESSES REGIONAIS NAS ÁREAS D
~T~~~D~ÉC~~iÁ:~~Ã~'c~~iu~~~gAF~g~~~g~;.TRÁF~GO E TRÂNSITO E D~MAIS QUE

ART. OS MUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS. DOTADAS DE AUTONOMIA
pOLíTICA, ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANCEIRA.
ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MÍNIMOS DE POPULAÇÃO E
RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ~S POPULAÇÕES DIRETAMENTE
INTERESSADAS PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICí'IOS, BEM COMO SUA DIVISÃO
EM DISTRITOS.
ART. POR LEI ESTADUAL PODERÃO SER CRIADAS ÁREAS ESPECIAIS DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. URBANAS OU MICRO-REGIONAIS. QUANDO EXISTIREM
PECULIARIDADES GEOECONôMICAS OU DEMOGRÁFICAS QUE EXIJAM OUTRO NÍVEL DE
GESTÃO DOS NEGÓCIOS PÚBLICOS.
ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO, ATRAVÉS DE LEI ORGÂNICA. ELABORADA PELA
CÂMARA MUNICIPAL, QUE, OBSERVADOS OS PRINCípIOS ESTABELECIDOS NESTA
CONSTITUIÇÃO E ~A DO ESTADO, DEVERÁ ACOLHER AS PECULIARIDADES LOCAIS;
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~~S~R~~~~ ~L~~g~~L~~~~T~Eg~I~~~~~~T~.VICE-PREFEITO E VEREADORES.

II - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRóPRIAS. NO QUE CONCERNE AO SEU
PECULIAR INTERESSE.
ART. CABE PRIVATIVAffENTE AO MUNICÍPIO A DISTRIBUIÇÃO DO GÁS NATURAL
OBTIDO POR PROCESSOS TÉCNICOS.
ART. OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES SERÃO
FIXADOS PELA CÂMARA ffUNICIPAL. NO FIM DE CADA LEGIS~ATURA. PARA A
LEGISLATURA SEGUINTE, SEGUNDO OS CRITÉRIOS FIXADOS PELA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO.
PARÁGRAFO ÚNICO. MEDIANTE AÇÃO POPULAR QUALQUER CIDADÃO PODERÁ PEDIR A
REVISÃO DO NÍVEL DOS SUBSÍDIOS QUE INFRIGIR O DISPOSTO NESTE ARTIGO.

SIMÃO SESSIM '1013 'DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE PREFEITOS. VICE-PREFEIT
OS E VEREADORES.
'ART. - OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. NO FIM DE CADA LEGISLATURA. PARA
A LEGISLATURA SEGUINTE DENTRO DE LIMITES E CRITÉRIOS RAZOÁVEIS E COMPA

TÍVEIS COM A RECEITA MUNICIPAL'.

SIMÃO SESSIM '1021 DISPõE SOBRE A COMPETÊNCIA DA CÂMARA DOS VEREADORES.
'ART. - COMPETE ÀS CÂMARAS MUNICIPAIS FIXAR A REMUNERAÇÃO A SER ATRI
BUÍDA NA LEGISLATURA SUBSEQUENTE AOS VEREADORES.

SIMÃO SESSIM '1006 'ASSEGURA A AUTONOMIA MUNICIPAL'.
'ART_ - A AUTONarrIA DO MUNICÍPIO. PARTE INTEGRANTE DA FEDERAÇÃO. SERÁ
ASSEGURADA:

I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
REALIZADA SIMULTANEAMETE EM TODO O PAÍS;

SIMÃO SESSIM '100'1 'DISP~E SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS'.
'ART••.• - NO CASO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDO AO PREFEITO,
ESTE. DEPOIS QUE A CÂllARA DE VEREADORES DECLARAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO

PELO VOTO DE DOIS TERÇOS DE SEUS MEffBROS. SERÁ SUBMETIDO A JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO'.

r.IMÃO SESSIM '1003 'ASSEGURA IMUNIDADE AOS VEREADORES DURANTE O MANDATO'.
'ART. - É ASSEGURADO AOS VERADORES. NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. AS
REGRAS DESTA CONSTITUIÇÃO SOBRE IMUNIDADES. PRERROGATIVAS PROCE~SUAIS.
SUBSÍDIOS. PERDA DE MANDATO. LICENÇA. IMPEDIMENTOS E INCORPORAÇÃO ÀS F
ORÇAS ARMADAS'.

STÉLIO DIAS 9695 ART. É ASSEGURADO AOS VEREADORES. RO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. A
INVIOLABILIDADE DO MANDATO. POR SUÂS OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS.
ART. QUANTO A MATÉRIA FOR COMUM AO ESTADO E AOS MUNICÍPIOS. O ESTADO
EXPEDIRÁ A LEGISLAÇÃO DE NORMAS GERAIS E O MUNICÍPIO A LEGISLAÇÃO
SUPLEMENTAR. PARA COMPATIBILIZAR AQUELAS NORMAS ÀS PECULIARIDADES
LOCAIS.
ART. PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAIS. POR LEI ESTADUAL.
QUANDO DETERMINADAS ÁREAS AINDA NÃP REUNIREM AS CONDIÇõES PREVISTAS NO
ART. • MAS JÁ EXIGIREM ORGANIZAÇÃO ADllINISTRATIVA PRÓPRIA; OU
QUANDO EXISTIREM PECULIARIADES GEOECONÔMICAS OU DEMOGRÁFICAS NÃO
CORRESPONDENTES À FORMAÇÃO DE UM CENTRO URBANO.

STÉLIO DIAS 9695 ART. - OS MUNICÍPIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAS DOTADAS DE AUTONOMIA
POLÍTICA. ADMINISTRATIVA. LEGISLATIVA E FINANCEIRA.
ART. - LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MÍNIMOS DE POPULAÇÃO
E RENDA PÚBLICA E A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES
~~:E~~~~~~~ ~~T~~~~~~~~~: PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICÍPIOS. BEM COMO

ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. MEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA ELABORADA
PELA CAMÂRA MUNICIPAL, QUE. UMA VEZ OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA NO ESTADO. PODERÁ VARIAR
SEGUNDO PECULIARIDADES LOCAIS;
II - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
REALIZADA SIMULTANEAMENTE EM TODO O PAÍS. OBSERVADO. QUANTO À DOS DOIS
PRIMEIROS. O DISPOSTO NO ART. 92 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO;
III - PELA LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIAS. NO QUE CONCERNE AO

SEU PECULIAR INTERESSE. ESPECIALMENTE QUANTO:
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM PREJUIZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZO FIXADOS EM LEI;
B) À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS;
C) À ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL. POR MEl DE PLANOS
URBANISTICOS. OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EM NORMAS GERAIS DE
D&S&NVOLVIM&NTE URBANO;
D) À ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E TRÂNSITO.

~TÉLIO DIAS 9695 ART. - O MUNICÍPIO PODERÁ SOB O REGIME DE CONCESSÃO ALOCAR SERVIÇOS DE
NATUREZA URBANA. NA FORMA QUE A LEI MUNICIPAL ESTABELECER. NÃO DEVENDO
IMPLICAR EM AUMENTOS. CRIAçÃO DE NOVOS TRIBUTOS. ,
~ - EM QUALQUER CASO A CÂMARA DE VEREADORES DEVE SER OUVIDA QUANTO AO

~~~~I~OO~R~~~~Í~ig~Agg ~~~F~~~g~ g~ ~~~~~~~~~EITO E DO VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. NO FIM DE CADA LEGISLATURA. PARA
A LEGISLATURA SEGUINTE. DENTRO DE LlnITES RAZOÁVEIS E CRITÉRIOS
FIXADOS PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.
~ - MEDIANTE AÇÃO POPULAR. QUALQUER CIDADÃO PODERÁ PEDIR A REVISÃO DO
NÍVEL DOS SUBSÍDIOS QUE INFRINGIR A NORMA DESTE ARTIGO.
ART. ~ O NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ VARIÁVEL.
CONFORMESE DISPUSER NA CONSTITUÇÃO DO ESTADO. ,RE~PEITAD~S AS CONDIÇÕES
LOCAIS. PROPORCIONALMENTE AO ELEITORADO DO MUNICIPIO. NAO PODENDO
EXCEDER DE' VINTE E UM VEREADORES NOS MUNICÍPIOS ATÉ UM MILHÃO DE
HABITANTES E DE TRINTA E TRÊS NOS DEMAIS CASOS.

'ft:OTÔNIO VILELA FILHO 9'116 ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ GARANTIDA:
A - PELA ELEIÇÃO DE SEU GOVERNO.
~E-L~~~Ao~~~~~~~~D~Rg~R~~~?-ORGANIZAÇÃO POLÍTICA. ATRAVÉS DA APROVAÇÃO

C - POR RECEITAS PRóPRIAS QUE GARANTAM A EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO
LOCAL.
D - PELA corrPETÊNCIA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE CARÁTER PREDOMINANTEMENTE SOBRE LOCAL.
E - PELA conPETÊNCIA CONCORRENTE con O ESTADO-MEMBRO E A UNIÃO PARA
LEGISLAR SUPLENTEnENTE SOBRE OS SERVIÇOS LOCAIS DE CARÁTER SOCIAL.
PARÁGRAFO úNICO - À UNIÃO E AOS ESTADOS É VEDADO INSTITUIR OUTRAS
COMPETÊNCIAS. AINDA QUE CONCORREltTES. OU LEGISLAR SOBRE MATÉRIA QUE
IMPLIQUE DIRETA OU INDIRETAMENTE En DIMINUIÇÃO DA AUTONOMIA MUNICIPAL.

VASCO ALVES 6331 ART. AOS VEREADORES. NO EXERCÍCIO DO SEU MANDATO, É ASSEGURADA A
IUVIOLIBILIDADE E A IllUNIDADE, NA FORMA GARANTIDA POR ESTA
CONSTITUIÇÃO AOS DEPUTADOS FEDERAIS E SENADORES.

VASCO ALVES 6334 ART. C••• ) - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

~ERE:~~~E~7E~g~~I~~~~T~I~gL~~~~~~~~TED~MVig~õP~E~~I~~.
JUÍZES E DOS

II - PELA ADOÇÃO DE SUA LEI ORGÂNICA. PROnULGADA PELA CÂMARA
MUNICIPAL. ATENDIDOS OS PRINCÍPIOS ~STABELECIDOS NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E NA DO RESPECTIVO ESTADO;

ASSEffBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOffISSÃO DOS ffUNICÍPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS MUNICÍPIOS
___________3_1_0_-_D_A_o_R_G_A_N_I_ZA_ç;..Ã_o--,-E_C_o_M_P_E_T_Ê_N_C_I_A _

PROPONENTE I NÚMERO I SUGESTÃO
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VASCO ALVES PDS RS

VASCO ALVES PDS RS

VASCO ALVES PDS RS

VASCO ALVES PMDB ES

VICTOR BUAIZ

VICTOR FACCIONI

VICTOR FACCIONI PDS RS

VICTOR FONTANA

UALDECK ORNELAS

I.fALOYR PUGLIESI

l!ALnOR DE LUCA PMDB SC

NÚMERO

&33&

&381

&335

&332

8127

2128

&905

2300

7038

SUGESTÃO

III - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA, QUANTO À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS LOCAIS. E QUANTO À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE
SUA COMPETÊNCIA E À APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEM PREJUÍZO DA
OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS EM
LEI.

PROPOSTA: INCLUA-SE NO CAPÍTULO REFERENTE À ORGANIZAÇÃO DO ESTADO O
SEGUINTE ARTIGO:
ART. - OS MUNICÍPIOS PODERÃO, EM FUNÇÃO DA EXISTÊNCIAS DE
INTERESSES COMUNS, ESTABELECER CONSÓRCIO INTERMUNICIPAIS PARA O
PLANEJAMENTO, CAPTAÇÃO, EXECUSÇÃO E EXPLORAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SEU INTERESSE.

ART••••. CABE AO MUNICÍPIOS:
A) PROMOVER AS DESAPROPRIAÇÕES QUE FOREM NECESSÁRIAS PARA A REALIZÇÃO
DE PLANOS DE REFORMA URBANA.
~~E~~~RgI~EAS~~R~i~~~Ag~OR~~~Rg:G~~~~~g~ES POPULARES NO TRABALHO DE
C) DEFINIR O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DO SOLO URBANO. DE ACORDO COM O
INTERESSE COMUM E DE MODO A PREVENIR A ESPECULAÇÃO IMOBILIÁRIA,
PRESERVADOS OS ECOSISTEMAS.

PROPOSTA: ACRECENTE-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO:
ART •••• - INCLUEM-SE ENTRE OS BENS DOS MUNICÍPIOS OS TERRENOS DE
MARINHA E OS ACRESCIDOS SITUADOS EM SEUS TERRITÓRIOS.

'ART. - A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA PELA LEGISLAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA. NO QUE CONCERNE AO SEU PECULIAR INTERESSE,
ESPECIALMENTE QUANTO À ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRIO MUNICIPAL, ASSEGURADO
gsL~~~~C~~~g~P~I~~~~~~~Z~~~~~Ais0g~:g~~ ~g ~~i~.URB~NO, RESPEITADOS:;
PARÁGRAFO ÚNICO - A AUTONOMIA MUNICIPAL ESTARÁ CONDICIONADA ÀS
QUESTÕES DE INTERESSE COMUM, QUANDO MAIS DE UM MUNICÍPIO CONSTITUIREM
UMA AGLOMERAÇÃO URBANA OU UMA REGIÃO METROPOLITANA'.

ART. OS MUNICÍPIOS. UNIDADES TERRITORIAIS EM QUE SE DIVIDEM
OS ESTADOS-MEMBROS E TERRITÓRIOS, SÃO DOTADOS DE AUTONOMIA pOLíTICA,
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANCEIRA.

ART. ENTENDE-SE COMO DE PECULIAR INTERESSE DO MUNICÍPIO, ENVOLVENDO A
AUTONOMIA MUNICIPAL, AS DISPOSIçõES CONCERNETES À RENUMERAÇÃO DOS
VEREADORES E DSO PREFEITOS MUNICIPAIS.

1) ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS MÍNIMOS DE POPULAÇÃO
E RENDA PÚBLICA É A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇõES DIRETAMENTE
INTERESSADAS, PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNCípIOS, BEM COMO A SUA

DIVISÃO EM DISTRITOS.
Z) ART. O PREFEITO. VICE-PREFEITOS E VEREADORES SERÃO ELEITOS
SIMULTANEAMENTE EM TODO PAÍS, PARA MANDATO DE QUATRO ANOS, NOVENTA
DIAS ANTES DO SEU TÉRMINO, POR SUFRÁGIO UNIVERSAL, VOTO DIRETO E
SECRETO, OBSERVADO. QUANTO AOS DOIS PRIMEIROS, A MAIORIA ABSOLUTA DE
VOTOS NO PRIMEIRO ~URNO.

PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO ALCANÇADA A MAIORIA ABSOLUTA, RENOVAR-SE-Á,
ATÉ TRINTA DIAS DEPOIS, A ELEIÇÃO DIRETA, À QUAL só CONCORRERÃO OS
DOIS CANDIDATOS MAIS VOTADOS, CONSIDERANDO-SE ELEITO O QUE OBTIVER A
MAIORIA DOS VOTOS.
3) ART. AOS MUNICÍPIOS É ASSEGURADO O DIREITO DE AUTO-ORGANIZAÇÃO,
MEDIANTE LEI ORGÂNICA ELABORADA PELA CÂMARA MUNICIPAL, RESPEITADOS OS
PRINCípIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO.

ART. LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ OS REQUISITOS DE POPULAÇÃO, ÁREA E
RENDA PÚBLICA PARA A CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS, OS QUAIS SERÃO VARIÁVEIS
SEGUNDO AS REGIõES. BEM COMO A FORMA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES.
A CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL.
ART. A AUTONOMIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. MEDIANTE LEI ORGÂNICA ELABORADA PELA CÂMARA
MUNICIPAL, DE MODO A ATENDER ÀS PECULIARIDADES LOCAIS, OBSERVADOS OS
PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO;
i~ziD:E~~M~t~~~~~M~~~~T~MD~O~~E~E~i~s.VICE PREFEITO E VEREADORES. REA-
111 - PELA ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA, NO QUE CONCERNE AO SEU PECULIAR INTE
RESSE E. ESPECIALMENTE:
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA E À APLI
CAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEM PREJUIZO DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CON
TAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS ESTABELECIDOS EM LEI;

~~ :OO~~~~~~~f~~OD~~ ~~~~~fg~I~ú~~~i~~pi~;A~~~TOURBANO QUANTO RURAL.

~~T~ g~~~f~~ ~~ g~~i~I~~~;
I - PLANEJAR O DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E PROMOVER O BEM ESTAR DE
SUA POPULAÇÃO, DE FORMA ARTICULADA COM AS DIRETRIZES ADOTADAS PELA
UNIÃO E PELO ESTADO;
11 - PROMOVER A MELHORIA DAS CONDIÇõES HABITACIONAIS E SANITÁRIAS DA
POPULAÇÃO.
111 - PROMOVER A ALFABETIZAÇÃO E O ENSINO FUNDAMENTAL,
IV - PROPORCIONAR ATENDIMENTO PRIMÁRIO DE SAÚDE À POPULAÇÃO.
V - FOMENTAR A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E ORGANIZAR O ABASTECIMENTO URBA
NO;
VI - PRESERVAR AS FLORESTAS. A FAUNA E A FLORA.
VII - EXPLORAR. DIRETAMENTE OU nED1ANTL AUTORIZAÇÃO OU CONCESSÃO, OS

~~R~~g~~Egi~ENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO;
B) TRANSPORTE COLETIVO URBANO E INTRAMUNICIPAL;
C) DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL OU OBTIDO POR PROCESSOS TÉCNICOS.
D) PREVENÇÃO DE ACIDENTES E COMBATE A INCP.NDIOS'
E) LIMPEZA URBANA E DESTINO FINAL DO LIXO.
VIII - LEGISLAR, SUPLETIVAMENTE, SOBRE:

A) DIREITO URBANO;
B) PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO;
C) PROTEÇÃO AO PATRIMONIO HISTÓRICO, CULTURAL, ARTÍSTICO E PAISAGÍSTI
CO;
Dl DEFESA E PROTEÇÃO DA SAÚDE;
El TRÁFEGO E TRÂNSITO NAS VIAS TERRESTRES.

ART. - COMPETEM AOS MUNICípIOS OS SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS
E TABELIONATOS QUE TODAVIA. OBSERVARÃO A LEGISLAÇÃO FEDERAL
PERTINE!"TE.

ART. OS VEREADORES QUE EXERCITARAM MANDATOS ELETIVOS GRATUITAMENTE,
HÁ QUALQUER TEMPO, TERÃO, PARA EFEITO DE APOSENTADORIA. ESTE PERÍODO
DE SERVIÇO PÚBLICO COllPUTADOS EM DOBRO OU ACRESCIDOS À QUAISQUE
OUTRA CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DE ATIVIDADE DIVERSAS.
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UILSON CAMPOS 7833 ART. CADA nUNICÍPIO DISPORÁ DE UMA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA,
DIRIGIDA POR UM MÉDICO, DE PREFERÊNCIA SANITARISTA, E DE UMA SECRETA
RIA DA AGRICULTURA, DIRIGIDA POR AGRôNOMO OU VETERINÁRIO.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS MUNICÍPIOS

PROPONENTE

AGASSIZ ALMEIDA

NÚMERO

3175

SUGESTÃO

ART. A CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICÍPIOS, BEM COMO O DESMEMBRAMENTO, A
INCORPORAÇÃO DE MUNICÍPIO JÁ EXISTENTE EM OUTRO OU A SUA FUSÃO,
DEPENDERÃO DA MAIORIA DOS CIDADÃOS NELES DOMICILIADO, COM A
POPULAÇÃO SUPERIOR A 8.000 (OITO nIL)HABITANTES, qOO (QUATROCENTOS)
IMÓVEIS RESIDENCIAIS, NA SEDE DO DISTRITO, E 2.000 (DOIS nIL
ELEITORES, EM REFERENDO DE INICIATIVA DA ASSEMBLÉIA_LEGISLATIVA
ESTADUAL.

ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS nUNICÍPIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS nUNICÍPIOS

320 - DA INTERVENÇÃO

PROPONENTE NúMERO SUGESTÃO

ÁTILA LIRA 52q9 ;~~~NTE :0~~~fR6g~g~gRN~~R~U~~~~~~~~R~Xi~~~~~~~~~~ED~T~~~~~T~~IgNIÃO,
NACIONAL, A INTANGIBILIDADE DA UNIÃO E O CUMPRIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS' •

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2700 'ART. - A INTERVENÇÃO NO nUNICÍPIO SOMENTE PODERÁ SER PRATICADA
PELA UNIÃO NO SENTIDO DE ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRITóRIO
NACIONAL, A OBSERVÂNCIA DOS PRINCíPIOS SENSÍVEIS DA UNIÃO E O
CUMPRlnENTO DA DECISÃO JUDICIAL'.

AFONSO ARINOS 2300 ART. 119 - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA CONS-
TUIÇÃO DO ESTADO, SOMENTE PODENDO OCORRER QUANDO:
I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DíVIDA FUNDADA,
SALVO POR nOTIVO DE FORÇA MAIOR;
11 - NÃO FOREM PRESTADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LE1;
111 - NÃO TIVER SIDO APLICADO O nÍNIMO EXIGIDO DA RECEITA nUNICIPAL NA
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO;
IV - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVIMENTO A REPRESENTAÇÃO
FORMULADA PELO CHEFE DO MINISTÉRIO PúBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGURAR A
OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO DDO ESTADO, BEM
COMO PARA PROVER À EXECUÇÃO DA LEI OU DE ORDEM OU DECISÃO JUDICIÁRIA.
ART. 120 - O DECRETO DE INTERVENÇÃO, QUE SERÁ SUBMETIDO À PRECIAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, DENTRO DE CINCO DIAS, ESPECIFICARÁ A
SUA AMPLITUDE, PRAZO E CONDIÇÕES DDE EXECUÇÃO E, SE COUBER, NOMEARÁ O
INTERVENTOR.
PARÁGRAFO ÚNICO - NOS CASOS DO INCISO IV ART. 119, DISPENSADA A APRE-
CIAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, O DECRETO DO GOVERNADOR DO ESTADO
LIMITAR-SE-Á A SUSPENDER A EXECUÇÃO DO ATO IMPUGNADO, SE ESSA nEDIDA
BASTAR AO RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE

ALDO ARANTES 1q58
~~~sTiT~I~~bE~~E~~~~Dg?~g~~~~EN~o~~~~gÍ~~gR~~:ÁQ~~~g~A~~U~~RSIDO
COMPROVADA A PRÁTICA DE ATOS DE CORRUPÇÃO, DESMANDOS NA CONDUÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL OU ATOS LESIVOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICOS.
~ 1. - A INTERVENÇÃO PODERÁ SER SOLICITADA PELA MAIORIA ABSOLUTA DOS
MEMBROS DA CÂMARA DE VEREADORES E DEVERÁ SER APROVADA POR 2/3 DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL.
~ 2. - NO CASO DE A INTERVEN~ÃO IMPLICAR EM PERDA DO MANDATO DO
~:~~~I~~X~MgoD~I~~-~~~~~ITO DEVERÃO SER CONVOCADAS NOVAS ELEIçõES NO

ANTONIO CARLOS RONER REIS 7203 ~ 50. - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO nUNICípIO SERÁ REGULADA PELA
CONSTITUI~ÃO DO ESTADO, OBEDECÍDOS OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA A
INTERVENÇAO FEDERAL NOS ESTADOS.

JESUS TAJRA 3901 ART. - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA CONSTITUI
ÇÃO DO ESTADO, SOMENTE PODENDO OCORRER QUANDO:

I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECTIVOS, A DíVIDA FUNDA
DA,

~~~~ON~gRFg~~~V~Rg~T~g~gAcg~~~~;DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;
111 - NÃO TIVER SIDO APLICADO O MÍNIMO DA RECEITA MUNICIPAL NA MANU

TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
IV - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVIMENTO À REPRESENTAÇÃ

O FORMULADA PELO CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGURAR
A OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, BEM C
ono PARA PROVER A EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEM NA DECISÃO JUDICIÁRIA.

1. O DECRETO DE INTERVENÇÃO, QUE SERÁ SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, DENTRO DE CINCO DIAS, ESPECIFICARÁ A

SUA AMPLITUDE, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E, SE ÇOUBER, NOMEARÁ O
INTERVENTOR.

2. NOS CASOS DO INCISO DO ART. , DISPENSADA A APRECIAÇÃO PELA
ASSEnBLÉIA LEGISLATIVA, O DECRETO DO GOVERNADOR DO ESTADO LIMITAR-SE-

À A SUSPENDER A EXECUÇÃO DO-ATO IMPUGNADO, SE ESSA MEDIDA BASTAR AO_RE
STABELECIMENTO DA NORMALIDADE.

JOSÉ GENOÍNO 2620 ART. CABE INTERVENÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL EM MUNICíPIOS, CONFORME
ESTEJA LOCALIZADO EM TERRITÓRIO FEDERAL OU En ESTADO:
I - PARA FAZER RESPEITAR AS LIBERDADES E GARANTIAS FUNDAnENTAIS DA
PESSOA HUMANA E OS DIREITOS DOS CIDADÃOS, VIOLADOS PELAS AUTORIDADES
nUNICIPAIS, QUANDO NÃO HOUVER POSSIBILIDADE EFETIVA DE RECURSO AO
PODER JUDICIÁRIO, OU ESTE TIVER SUAS DECISÕES DESRESPEITADAS;
II - PARA REORGANIZAR AS FINANÇAS nUNICIPAIS, EM CASO DE nANIFESTA
INSOLVÊNCIA;
111 - EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO PELAS AUTORIDADES MUNICIPAIS DO DEVER
FUNDAMENTAL DE COOPERAÇÃO COM A UNIÃO E O ESTADO FEDERADO, EM QUESTõES

~~p:~~~:I~~R~gN~~~~~~s~~cig~i~;oc~~~I~Ig~~Fi~~g ~~~Spg~S~E~~~ERAÇÃO
RESOLVIDO PELO PODER JUDICIÁRIO
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-Q-

PROPONENTE

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSE DUTRA

JÚLIO CONSTAMILAN

MAURO MIRANGA PMDB GO

MYRIAM PORTELLA

NESTOR DUARTE

NILSON GIBSON

RAUL FERRAZ PMDB BA

RONALDO CARVALHO

SIMÃO SESSIM

STÉLIO DIAS

NÚMERO

6058

8315

5842

9033

3836

9619

4020

9695

SUGESTÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A INTERVENÇÃO CONSISTE NA ASSUNÇÃO, PELAS
AUTORIDADES INTERVENTORAS, DOS PODERES COMPREENDIDOS NA ESFERA DE
COMPETÊNCIA MUNICIPAL. PODENDO HAVER REQUISIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E
BENS MUNICIPAIS. A INTERVENÇÃO FEDERAL É DE COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, 'AO REFERENDUM' DO CONGRESSO NACIONAL. A INTERVENÇÃO
ESTADUAL É DECRETADA PELO GOVERNADOR DO ESTADO, COM APROVAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA ESTADUAL, E, NO CASO DAS CAPITAIS, 'AO REFERENDUM' DO
CONGRESSO NACIONAL.

ART. A INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, SOMENTE PODENDO OCORRER QUANDO:
1- DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DÍVIDA FUNDADA,
SALVO POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR;
II - NÃO FOREM PRESTADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;
111 - NÃO TIVER SIDO APLICADO O MÍNIMO EXIGIDO DA RECEITA MUNICIPAL
NA MANUTENQÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO;
IV - O ÓRGAO COMPETENTE DA JUSTIÇA ESTADUAL DER PROVIMENTO A
REPRESENTAÇÃO INTERVENTIVA PARA ASSEGURAR A OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AOS MUNICÍPIOS. INDICADOS NAACONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, BEM COMO PARA PROVER À EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEM OU
DECISÃO JUDICIÁRIA.

ART. OS CASOS DE INTERVENÇÃO ESTAUAL NO MUNICíPIO REGER-SE-ÃO PELAS
MESMAS HIPÓTESES DE INTERVE~ÇÃO FEDERAL NO ESTADO.

ART. I - A INTERVENÇÃO' DO ESTADO NO MUNICIPIO SERÁ REGULADA NA CONSTI-

iUI~ÃgE~~A~S~~D~ÉRS~~~~~Ep~~D~~~~ ~~g~R~~N~~~~~~~OS' A DÍVIDA FUNDADA,
SALVO POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR; •

11 - NÃO FOREM PRESTADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;
III- NÃO TIVER SIDO APLICADO O MÍNIMO EXIGIDO DA RECEITA MUNICIPAL NO

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO;
IV - HOUVER INFRINGÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. F;
V - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVIMENTO À REPRESENTAÇÃO

FORMULADA PELO CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGU
RAR A OBSERVÂNCIA DE PRINCíPIOS INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO DO ESTA
DO, BEM COMO PARA PROVER À EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEM OU DECISÃO
JUDICIAL.

VI - FOREM PRATICADOS. NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATOS SUBVERSIVOS OU
DE CORRUPÇÃO, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADOS.

ART. É FACULTADA A INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.
DESDE QUE INEXISTENTE A FINALIDADE DE LUCRO E O OBJETIVO SEJA O
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE, CONSOANTE DISPUSER LEI MUNICIPAL.

ART. A INTEV~NÇÃO NO MUNICÍPIO SE DARÁ: •
I - PELA UNIAO, PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRIToRIO NACIONAL E
A OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS SENSÍVEIS DA Ul/IÃO;
11 - PELO ESTADO, PARA ASSEGURAR O CUMPRIMEIlTO DE DECISÃO JUDICIAL.

ART. - A INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO SOMENTE PODERÁ SER PRATICADA PELA U
NIÃO NO SENTIDO DE ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRITÓRIO NACIONAL. A O
BSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS SENSÍVEIS DA UNIÃO E O CUMPRIMENTO DE DECISÃ
O JUDICIAL.

ART. 'D' O ESTADO NÃO INTERVIRÁ NO MUNICÍPIO SENÃO EM CASO DE:
I - IMPONTUALIDADE NO PAGA!lENTO DE EMPRÉSTIMO GARANTIDO PELO ESTADO;
II - FALTA DE PAGAMENTO POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS DA SUA DÍVIDA
FUNDADA;
111 - NÃO TIVEREM SIDO REGULARMENTE PRESTADAS CONTAS PELOS PODERES
MUNICIPAIS;
IV - INOBSERVÂNCIA JUDICIALMENTE RECONHECIDA DE PRINéÍPIOS
CONSTITUCIONAL EM SUA AUTO-ORGANIZAÇÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO: O PROCESSO DE INTERVENÇÃO SERÁ REGULADO PELA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO RESPEITADO. NO QUE APLICÁVEL, O DIPOSTO
CONSTITUCIONALMENTE PARA A INTERVENÇÃO FEDERAL.

I - LIMITAR OS CASOS DE INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO. QUE. SOMENTE
PODERIA SER PRATICADA PELA UNIÃO NO SENTIDO DE ASSEGURAR A INTEGRIDADE
DO TERRITÓRIO NACIONAL, A OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS SENSÍVEIS DA
UNIÃO E O CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL;

ART. A INTEVENÇÃO NOS MUNICÍPIOS SERÁ REGULADA NA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, SOMENTE PODENDO OCORRER QUAANDO:

~)Õ'TRIBÜNÃi'õÉ'jü5TlêÃ'õÉR'PRÕVIÕMÉNTÕ'Ã'RÉPRÉ5ÉNTÃêKÕ'rÕRMÜiÃõÃ'pÉiõ

CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA ASSEGURAR A OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIO INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. BEM COMO PROVER À
EXECUSÃO DE LEI OU DE ORDEM OU DECISÃO JUDICIAL. LIMINTADO-SE O
DECRETO DO GOVERNADOR A SUSPEDER O ATO IMPUGNADO. SE ESSA MEDIDA
BASTAR AO RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE.

ART. A UNIÃO SOMENTE PODERÁ INTERVIR NO MUNICÍPIO PARA ASSEGURAR
A INTEGRIDADE DO TERRITÓRIO NACIONAL E A OBSERVÂNCIA DE DECISÃO
JUDICIAL.

ART. A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA

iO~S~~i~~~ÃgED~E~S~~g~: ~g~E~~~sP~~~~Dgo~~~~~~~vg~~N~O~ÍVIDA FUNDADA,
SALVO POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR;
11 - NÃO TIVER SIDO APLICADO O MÍNIMO EXIGIDO DA RECEITA MUNICIPAL NA
tlANUTENQÃO E DESENVOLVItlENTO DO ENSINO;
111 - NAO FOREM PRESTADOS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;

~6RnU~A~~I~~~~Lc~~F~ugbIg~N~~T~~i~D~Ú~~~C~R~~*~~~r~.Ap~~~R~~~~~~~~~A
'OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, BEn

COMO PARA PROVER À EXECUÇÃO DA LEI E DA ORDEM OU DECISÃO JUDICIÁRIA.

ART. - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, SOMENTE PODENDO OCORRER QUANDO:
I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DÍVIDA FUNDADA,
SALVO POR tlOTIVO DE FORÇA MAIOR;
II - NÃO FOREtl PRETADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;
III - NÃO TIVER SIDO APLICADO O MÍNIMO EXIGIDO DA RECEITA tlUNICIPAL
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO;
IV - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVlnENTO A REPRESENTAÇÃO
FORMULADA PELO CHEFE DO MINISTÉRIO PúBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGURAR
A OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,
BEM COMO PARA PROVER À EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEtl OU DECISÃO
JUDICIÁRIA.
ART. - O DECRETO DE INTERVENÇÃO, QUE SERÁ SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, DENTRO DE CINCO DIAS, ESPECIFICARÁ
A SUA AMPLITUDE, PRAZO E CQNDIÇÕES DE EXECUÇÃO E, SE COUBER, NOMEARÁ
O INTERVENTOR.
i - NOS CASOS DO INCISO IV DO ART. ,DISPENSADA A APRECIAÇÃO PELA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, O DECRETO DO GOVERNADOR DO ESTADO
LIMITAR-SE-Á SUSPENDER A EXECUÇÃO DO ATO IMPUGNADO, SE ESSA MEDIDA
BASTAR AO RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE.
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330 - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

PROPONENTE

AGASSIZ ALMEIDA

ALDO ARANTES

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

ANTONIO SALIM CURIATI

CARLOS CARDINAL

FRANCISCO ROLLEMBERG

HhIO ROSAS

HELIO MANHÃES

HERÁCLITO FORTES

JAMIL HADDAD

JOFRAN FREJAT

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

• ~r,É IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

LUIZ ALBERTO RODRIGUES

NÚMERO

3190

1458

7203

7203

4220

2724

7240

900&

9980

7981

5990

2508

&107

&058

8343

7709

SUGESTÃO

DO CONSTITUINTE AGAZZIS ALMEIDA* DISpõE SOBRE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS.
'ART. COMPETE AOS MUNICÍPIOS INSTITUIR IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA, EXCETO OS COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA DA UNIÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO - PERTENCE AOS MUNICÍPIOS O PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO
IMPOSTO SOBRE RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, INCIDENTE SOBRE
RENDIMENTOS POR ELES PAGOS, A QUALQUER TÍTULO, INCLUSIVE POR SUAS
AUTARQUIAS, QUANDO OBRIGADOS A RETER O TRIBUTO'.

ART. A UNIÃO É OBRIGADA A REPASSAR PARA OS MUNICÍPIOS, ATRAVÉS DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, 30'\ DO PRODUTO DE ARRECADAÇÃO
DOS IMPOSTOS FEDERAIS.
PARÁGRAFO ÚNICO - LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ AS NORMAS QUE
REGULARÃO O REPASSE REFERIDO NESTE ARTIGO, DE ACORDO COM
PROPORCIONALIDADE ENTRE OS MUNICÍPIOS, SEGUNDO CRITÉRIOS DE ••••••••••
POPULAÇÃO, PRODUÇÃO E CONSUMO.

~ 90. - LEI FEDERAL ASSEG~RARÁ AOS MUN+CÍPIOS, ONDE SE ~OCALIZEM.
ENTREPOSTOS DE DISTRIBUIÇAO DE COMBUDTIVEIS OU INSTALAçoES PORTUARIAS,

PARTICIPAÇÃO NA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO úNICO INCIDENTE SOBRE AQUELES
E NA RECEITA DO FUNDO PORTUÁRIO.

~ 90. - LEI FEDERAL ASSEGURARÁ AOS MUNICÍPIOS. ONDE SE LOCALIZEM
ENTREPOSTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUTÍVEIS OU INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS,
PARTICIPAÇÃO NA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO ÚNICO INCIDENTE SOBRE AQUELES E

NA RECEITA DO FUNDO PORTUÁRIO.

ART. O PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE TRÂNSITO RELATIVAS ÀS
INFRAÇÕES COMETIDAS E VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS SERÁ DESTINADO AOS
COFRES MUNICIPAIS ATRAVÉS DE INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO, À
MEDIDA QEU FOREM ARRECADOS.
PARÁGRAFO úNICO - CABE AO MUNICÍPIO SINALIZAR AS VIAS U~BANAS E
ESTRADAS MUNICIPAIS, BEM COMO REGULAMENTAR E FISCALIZAR A SUA
UTILIZAÇÃO DE FORMA ADEQUADA.

'ART. O MUNICÍPIO DETERMINARÁ A APLICAÇÃO DAS COTAS DOS TRIBUTOS
PARTILHADOS, TANTO FEDERAIS COMO ESTADUAIS, CONFORME SUA NECESSIDADE.

ART. LEI COMPLEMENTAR DEFINIRÁ O PERCENTUAL DE RECURSOS CAPTADOS, NO
MUNICÍPIO, POR BANCOS COMERCIAIS E INSTITUIÇõES FINANCEIRAS VINCULADAS

AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO QUE DEVERÁ SER APLICADO, COMPULSO
RIAMENTE, POR ESSAS ENTIDADES, NO MESMO MUNICÍPIO, PARA ATENDIMENTO DE

PROJETOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO. ~

PARÁGRAFO ÚNI~O - NO CASO DOS BANCOS, OMERCfAIS, O PERCENTUAL INCIDIRÁ
SOBRE A FRAÇAO CORRESPONDENTE A DEPO ITOS A VISTA.

ART. - DA ARRECADAÇÃO DA LOTERIA ESPORTIVA E DA LOTO CABERÁ AOS

MUNICÍPIOS UMA PARTICIPAÇÃO DE 30'\ (TRINTA POR CENTO), CUJOS RECURSOS
SERÃO RETIDOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS ESTADOS, DEVENDO A
DISTRIBUIÇÃO RESPEITAR A PROPORCIONALIDADE DO ÍNDICE POPULACIONAL.
ART. - OS RECURSOS PREVISTOS NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO DEPOSITADOS EM
CONTA VINCULADA E ESPECÍFICA DA PREFEITURA MUNICIPAL, FORMANDO UM

~~~~O_P~R:R~~~~~~~AÀM~~~g~:~~ç~~V~~ÁA~~~~~~~~i~ ~~~I~LD~~ ~~N~~ÍPIO.
DEZEMBRO DE CADA ANO UM PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, SUBMENTENDO-O
AO SETOR COMPETENTE DA CAIXA ECONôMICA FEDERAL E OBRIGANDO-SE EM
DATA A SER FIXADA PELO REFERIDO ÓRGÃO A PRESTAR CONTAS DA EXECUÇÃO
FINANCEIRA DO PROGRAMA.

ART. - COMPETE PRIVATIVAMENTE AO MUNICÍPIO PARA INSTITUIR OS SEGUINTES
IMPOSTOS'

I - IMPOSTO SOBRE BENS IMÓVEIS - URBANOS E RURAIS - TENDO COMO FA
TO GERADOR A PROPRIEDADE. A TRANSMISSÃO E A EXPLORAÇÃO DELES;

11 - IMPOSTO SOBRE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TENDO COMO FATO GERADOR A
PROPRIEDADE E A TRANSMISSÃO DESTES; E

111 - IMPOSTO DE LICENÇA INCIDENTE SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS E QUALQUER OUTRA ATIV
IDADE DESENVOLVIDA NO TERRITÓRIO MUNICIPAL.

'ART. - COMPETE AOS MUNICÍPIOS LEGISLAR SOBRE'
I - TRIBUTOS URBANOS;

11 REQUISIQÃO DE TERRRENO E EDIFICAÇÃO COMPULSÓRIA;
111 USUCAPIAO URBANO;

_______~V *~X~~~~~~E URBANO.

ART. A UNIÃO CRIARÁ MECANISMO OU MAJORARÁ AS ALÍQUOTAS DOS
IMPOSTO DE RENDA QUANTO À EXPLORAÇÃO DO SOLO URBANO EM DESMEMBRAMENTOS
LOTEAMENTOS E FORMAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS DE APROPRIAÇÃO DO
TERRENOS URBANOS. E LUCRO EM CONSTRUÇÃO POR CONDOMÍNIO.
PARÁGRAFO úNICO - O PRODUTO DESTA ARRRECADAÇÃO FAR-SE-Á EM FAVOR DO
MUNICÍPIO ONDE O IMóVEL FOR LOCALIZADO, ESCRITURADO EM CONTA ESPECIAL,
E A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FAR-SE-Á EM PRAZO NÃO MAIOR DE TRINTA
DIAS, A CONTAR DA DATA DA ARRECADAÇÃO EM FAVOR DO MUNICÍPIO A QUE ELA
PERTENCER .

ART. FICAM ABOLIDOS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA:
A) RESTRIçõES À COBRANÇA DO IMPOSTO DE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA EM
LEI FEDERAL;
B) RESTRIçõES AO ACESSO DO MUNICÍPIO AO CADASTRO DAS PROPRIEDADES
RURAIS,PARA O DIREITO DE IMPUGNAR O SEU VALOR DECLARADO, BEM COMO O

LANÇAMENTO DE IMPOSTO TERRITORIA RUAL BASEADO NO CRITÉRIO DE SUA
DESTINAÇÃO.

11 - AMPLA E PROGRESSIVA REFORMA FISCAL PELA DESCONCENTRAÇÃO DOS
TRIBUTOS, PARA QUE O MUNICÍPIO ENFRENTE SEUS PROBLEMAS POLÍTICOS,
ADMINISTRATIVOS, ECONÔMICOS, URBANÍSTICOS E ECOLÓGICOS, EXECUTADA AO
LONGO DE DOZE ANOS, DE TAL SORTE A ASSEGURAR-LHES UMA PARTICIPAÇÃO
REAL NUNCA INFERIOR A UM QUINTO DO TOTAL GERAL DAS RECEITAS púBLICAS
DO PAÍS, ATRAVÉS DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS QUADRIENAIS.
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PROPONENTE

LUIZ ALBERTO RODRIGUES

LUIZ ALBERTO RODRIGUES

LUIZ ROBERTO PONTE

LUIZ ROBERTO PONTE

LUIZ SOYER

LúCIO ALCÂNTARA

MAURÍCIO FRUET

MYRIAM rOTELLA

NILSON GIBSON

ODACIR SOARES

ODACIR SOARES

OSMAR LEITÃO

NÚMERO

7709

7709

6662

6659

1718

5455

3145

3836

5140

8385

8169

2248

SUGESTÃO

CENTO) DE SUAS MATRÍCULAS ANUAIS COM ALUNOS COMPROVADA-
MENTE CARENTES DE RECURSOS. SELECIONADOS NA FORMA DA LEI.

ART.: DO TOTAL DE TRIBUTOS ARRECADADOS PELA UNIÃO SERÃO DESTINADOS:
I - 30'1 (TRINTA POR CENTO) PARA O GOVERNO FEDERAL.

rr - 25'1 (VINTE E CINCO POR CENTO PARA O GOVERNO DO ESTADO ONDE
OCORREU A ARRECADAÇÃO.

111 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA O GOVERNO DO MUNICÍPIO
ONDE OCORREU A ARRECADAÇÃO.

IV 10'1 (DEZ POR CENTO) PARA O FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DOS ESTA
DOS NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR.

V - 10'1 (DEZ POR CENTO) PARA O FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DOS MUNI
CÍPIOS NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR.

VI LEI COMPLEMENTAR DEFINIRÁ. TIPIFICARÁ E ESTABELECERÁ OS
TRIBUTOS, SUAS INCIDÊNCIAS. NÍVEL DE GOVERNO DE COMPETÊN
CIA E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.

ART.: TODO BRASILEIRO AO COMPLETAR 65 ANOS DE IDADE E TODA BRASILEIRA
AO COMPLETAR 60 ANOS DE IDADE TÊM DIREITO A UMA PENSÃO PAGA PELO
ESTADO, DE VALOR NUNCA INFERIOR OA SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PA
ÍS, E INACUMULÁVEL COM OUTRA PENSÃO OU APOSENTADORIA RECEBIDA DE
QUALQUER FONTE. PÚBLCIA OU PRIVADA, DE VALOR IGUAL OU SUPERIOR
AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE.
i 1. O VALOR MÍNIMO DA PENSÃO U APOSENTADORIA DE C~DADÃOS BR~SI
LEIROS A PARTIR DAS IDADES REFERIDAS NESTE ARTIGO E O DO SALARIO
MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS.

ART.: O BRASIL É UMA REPÚBLICA FEDERATIVA CONSTITUÍDA SOB REGIME REPRE
SENTATIVO.
i 1.: A FEDERAÇÃO COMPREENDE A UNIÃO, OS ESTADOS. O DISTRITO FE

DERAL. OS TERRITÓRIOS. OS MUNICÍPIOS E AS REGIÕES.
i 2.: O GOVERNO FEDERAL CONSIGNARÁ A~UALMENTE EM SEU ORÇAMENTO

OS RECURSOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE
ARTIGO.

ART. - COMPETE AOS MUNICÍPIOS INSTITUIR IMPOSTOS SOBRE:
I - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA:
11 - TRANSMISSÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE BENS IMÓVEIS POR NATUREZA E
ACESSÃO FÍSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMóVEIS. EXCETO OS DE
GARANTIA. BEM COMO SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS À SUA AQUISIÇÃO: E
III - SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NÃO COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA
TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ESTADOS. DEFINIDOS EM LEI COMPLEMENTAR.
PARÁGRAFO - LEI COMPLEMENTAR PODERÁ FIXAR AS ALÍQUOTAS MÁXIMAS DOS
IMPOSTOS DE QUE TRATAM OS ITENS I E 111.
PARÁGRAFO - O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM 11 COMPETE AO MUNICÍPIO ONDE
ESTÁ SITUADO O IMÓVEL. AINDA QUE A TRANSMISSÃO RESULTE DE SUCESSÃO
ABERTA NO ESTRANGEIRO: SUA ALÍQUOTA NÃO EXCEDERÀ OS LIMITES
ESTABELECIDOS EM LEI FEDERAL.
PARÁGRAFO - O IMPOSTO A QUE SE REFERE O ITEM II NÃO INCIDE SOBRE:
A) A TRANSMISSÃO DE BENS OU DIREITOS INCORPORADOS AO PATRIMôNIO DA
PESSOA JURÍDICA EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. OU TRANSFERIDOS. COMO RATEIO
DE ACERVO LÍQUIDO, EM CASO DE LIQUIDAÇÃO. SALVO SE A ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA PESSOA JURÍDICA FOR O COMÉRCIO DESSES BENS OU
DIREITOS:
B) A SUCESSÃO EM PATRIMôNIO. OU PARCELA DE PATRIMôNIO, NOS CASOS DE
FUSÃO. INCORPORAÇÃO OU CISÃO DE PESSOA JURÍDICA.

NO QUE TANGE AO SISTEMA TRIBUTÁRIO. A DISCUSSÃO DA ASSEMBLÉIA CONSTI
TUINTE ESTÁ EXAGERADAMENTE CENTRADA NO PROBLEMA DA DESCENTRALIZAÇÃO DE
COMPETÊNCIA E RENDAS. NA BUSCA DE UMA ATRIBUIÇÃO MAIS SUBSTANCIAL DE
RECEITA AOS ESTADOS E MUNICÍPIOS.

'ART. - COMPETE PRIVATIVAMENTE MUNICÍPIOS INSTITUIR IMPOSTOS SOBRE:
I - PROPRIEDADE IMÓVEL URBANA E RURAL, TENDO COMO FATO GERADOR SEU
DOMÍNIO. EXPLORAÇÃO E TRANSMISSÃO:
11 - VEÍCULOS AUTOMOTORES. TENDO COMO FATO GERADOR SUA PROPRIEDADE E
TRANSMISSÃO:
111 - DE LICENÇA, INCIDENTE SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
~~~~i~~~~I~úc~i~i~~T~~E~ci~iS~~Ç~~N~~Í~~~~IÇOS OU QUALQUER OUTRA

DO CONSTITUINTE MAURÍCIO FRUET
'ISENTA OS MUNICÍPIOS DO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA'.
;~~~IÕÊN~I~~~AO~ ~~~~g~i~~~ ISENTOS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

ART. - OS MUNICÍPIOS UTILIZARÃO SUAS COTAS DE TRIBUTOS PARTILHADOS, F
EDERAIS E ESTADUAIS, INDEPENDETE DE QUAISQUER VINCULAÇÕES OU PRIORIDAD
ES.

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM TODOS OS IMPOSTOS FEDERAIS, CUJAS COTAS

MUNICIPAIS IRIAM CONSTITUIR UM NOVO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS:

ART. A. COMPETE AOS MUNICÍPIOS INSTITUIR IMPOSTO SOBRE:
I - VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LÍQUIDOS E GAS

OSOS:
11 - TRANSMISSÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE BENS IMóVEIS POR NATUREZA E

ACESSÃO FÍSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE IllÓVEIS. EXCETO OS DE GARANTI
A, BEM COMO SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS À SUA AQUISIÇÃO:

III - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.
ART. B. O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM I DO ART. A. TERÁ ALÍQUOTAS DIFE
RENÇADAS EM RAZÃO DA NATUREZA E DESTINAÇÃO DOS PRODUTOS DAS PECULIARID
ADES REGIONAIS.

ARTIGO ( .•. ) AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS SÃO OBRIGADAS A APLICAR EM
PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 10'1 (DEZ POR CENTO) DOS RECURSOS
CAPTADOS NO MUNICÍPIO.

'ART. COMPETE AOS MUNICÍPIOS INSTITUIR IMPOSTO SOBRE:
I - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBMIA;
II - SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NÃO COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA

TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ESTADOS. DEFINIDOS EM LEI COMPLEMENTAR:
111 - PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. VEDADA A COBRANÇA DE

IMPOSTOS OU TAXAS DE INCIDENTES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS:
IV - TRANSMISSÃO. A QUALQUER TÍTULO. DE BENS IMóVEIS POR NATUREZA

E ACESSÃO FÍSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE
GARANTIA. BEM COMO SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NESTE ARTIGO.
CONTINUA ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA
DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS DE FUNDOS CONSTITUÍDOS PELA ARRECADAÇÃO DE
OUTROS TRIBUTOS.ASSIM COMO O PRODUTO TOTAL DE IMPOSTOS A ELES
DEFERIDOS POR ESTA CONSTITUIÇÃO '
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ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 9249 ART. COMPETE AO MUNICípIOS INSTITUR IMPOSTOS SOBRE:
I - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITÓRIAL URBANA.
11 - PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL;
111- PROPRIEDADE DE VEíCULO AUTOMOTORES;

- IV - DOAÇÕES E TRANSMISSÕES CAUSA MORTIS DE QUAIQUER BENS OU VALORES;
iRIB~~~~iKO~AD~N~*~L~~E~O~A~~~~~~S~ÃO COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA
VI - VENDAS A VAREJO,
VII - LOCAÇÃO DE BENS IMóVEIS E ARRENDAMENTO MERCANTIL.
, OMIMPOSTO DE QUE TR~TA O ITEM 11 DESRE ARTIGO NÃO INCIDIRÁ SOBRE

I GLEBAS RURAIS DE ÁREAS NÃO EXCEDENTE A VINTE E CINCO HECTARES, QUANDO
AS CULTIVE, só OU COM SUA FAMíLIA, O PROPRIETÁRIO QUE NÃO POSSUA

OUTRO IMóVEL.
ART. O IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS NÃO IMCIDIRÁ SOBRE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA ADQUIRIDOS PELOS ESTADOS
E MUNICípIOS, EXCETO AUTOMÓVEIS,DE PASSEIO.
ART. NAS OPERAçõES INTERESTADUAIS, O PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO

SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS CABERÁ, EM PARTES IGUAIS, AOS

ESTADOS DE ORIGEM E DESTINO, CONFORME FOR DEFINIDO EM LEI
COMPLEMENTAR.
ART. OMIMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NÃO INCIDIRÁ SOBRE
MÁQUINAS E A EQUIPAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA ADQUIRIDOS PELOS
ESTADOS E MUNICípIOS, EXCETO AUTOMóVEIS DE PASSEIO.
ART. DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS DE SUA COMPETÊNCIA, A
UNIÃO DISTRIBUIRÁ 30% ( TRINTA POR CENTO) AOS ESTADOS, AO DISTRITO
FEDERAL E AOS TERRITÓRIOS E 30~: (.TRINTA POR CENTO) AOS MUNICípIOS.

RONALDO CARVALHO 2&7& ART. NÃO HAVERÁ QUALQUER VINCULAÇÃO OU PRIORIDADE PARA O USO, PELO
MUNICípIO, DE SUAS COTAS DOS TRIBUTOS FEDERAIS E ESTADUAIS.

IIILSON CAMPOS 284& 'ART. SERÁ SUSPENSO O PAGAMENTO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICípIOS NAQUELE QUE CONFERIR AOS VEREADORES SUBsíDIOS ACIMA DOS
PREVISTOS NESTA CONSTITUIÇÃO E ESTATUIDOS EM LEI COMPLEMENTAR '

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOMISSÃO DOS MUNICípIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS MUNICípIOS

330 - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
PROPONENTE NÚMERO ,-s-U-G-E-s-T-Ão-------------------------------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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340 - DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE NÚMERO SUGESTÃO

AFONSO ARINOS 2300 ART. 121. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIR~ E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SE
RÁ EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA DA LEI.
, 1. - O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O Auxí
LIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO óRGÃO ESTADUAL A QUE
FOR ATRIBUíDA ESSA COMPETÊNCIA.
, 2. - O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALMENTE, EMITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL COMPETEN
TE, só DEIXARÁ DE PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA
CÂMARA MUNICIPAL.
, 3. - MUNICípIO COM POPULAÇÃO SUPERIOR A TRÊS MILHÕES DE HABITANTES
PODERÁ INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS MUNICIPAL.

ALDO ARANTES 1458 ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS DEVERÁ
SER FEITA PELA CÂMARA MUNICIPAL, AUXILIADA PELO CONSELHO DE CONTAS E
DO CONTROLE EXTERNO ESTADUAL.

ANTONIO CARLOS KONDER REIS 7203 , &0. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICípAL, COM O AuxíLIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO OU OUTRO ÓRGÃO A QUE FOR ATRIBUIDA ESSÊ COMPENTÊNCIA, NA FORMA
DA LEI COMPLElIENTAR ESTADUAL.

, 70. - MUNICípIOS COM POPULAÇÃO SUPERIOR A TRÊS MILHÕES DE HABITANTES
PODERÁ INSTITU~R TRIBUNAL DE CONTAS MUNICípAL.

CARLOS CARDINAL 4913 ART. FICA A CRITÉRIO DOS MUNICípIOS, A CRIAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
MUN.ICIPAL.

CARLOS CARDINAL 4912 ART. A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA DA LEI.
, ÚNICO - O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, SERÁ EXERCIDO COM O
AUXILIO DO TRIBUNAL DE CONTAS MUNICIPAL.

FARABULINI JUNIOR 2531 'ART. - SOMENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAIS DE CONTAS OS MUNICípIOS
COM P0PULAÇÃO SUPERIOR A CINCO MILHÕES DE HABITANTES'.

GEOVANI BORGE 3&12 'ART•••• OS MUNICípIOS COM MAIS DE CEM MIL HABITANTES, PODERÃO CRIAR E
MANTER, COM A AJUDA DA UNIÃO. SUA GUARDA MUNICIPAL, COMO AUXILIAR DA

POLíCJ;A CIVIL.

IVO CERSOSIMO 5929 11 - PROMOVER FISCALIZAÇÃO FINANCEIA DO MUNICípIO, ATRAVÉS DO óRGÃO
INTERNO.
A. CRIAR CONSELHO DE CONTAS, DEFINIDO NA LEI ORGÂNCIA DOS MUNICípIOS
DE POPULAÇÃO ATÉ UM MILHÃO DE HABITANTES.
~.U~R~~~H~OT~~B~~:~T~~T~~~TAS NOS MUNICíIPIOS COM POPULAÇÃO SUPERIOR

JESUS TAJRA 3901 ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ E
XERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS SIST
EMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA DA LEI.

1. O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O AUX

íLIO DO CONSELHO DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADDUAL A QUE
FOR ATRIBUIDA ESSA COMPETÊNCIA.

2. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEVER PRESTAR
ANUALMENTE, EMITIDO PELO CONSELHO DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL COMPETEN
~~"A~~ g~~~~~~A~: PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA

JORGE ARBAGE 8240 ART. - CADA REGIÃO METROPOLITANA DISPqRÁ DE un TRIBUNAL DE CONTAS.

JORGE LEITE 2178 , A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ
EXERCIDA MEDIANTE CONTROLE EXTERNO DA CÂlIARA MUNICIPAL E CONTROLE
IN'rERNO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. OS MUNICípIOS FICAM SUJEITOS,

~~C~~~N~~~I~P~~~~i;~ÁSÀ;A~~R~A~N~~OF~Sg~L~;*~~gs~INANCEIRA E

JOSÉ DUTRA 8315 ART. J - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAME~TÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CO'~TROLE EXTERNO, E PELOS SIS
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-P-R-o-p-o-N-EN-T-E-----------r'-N-U-·M-E-R-o-'_S_U_G_E_ST_Ã_O _

TEMAS DE CONTROLE, E PELOS SISTEMAS DE CONTROLE DO PODER EXECUTIVO MU
NICIPAL, NA FORMA DA LEI.
i 1. - O CONTROLE EXTERNO DA CÃMARA NUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O
AUXÍLIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADUAL A
QUE FOR ATRIBUÍDA ESSA COMPETÊNCIA.
i Z. - O PARECER PRéVIO SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALMENTE, EMITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL COMPETEN
TE, SOMENTE DEIXARÁ DE PREVALECER POR DECISio DE DOIS TERÇOS DOS MEM
BROS DA CÂMARA MUNICIPAL.

tO~ER~ ~~~~i~~i~ i~~B~~~~L~fÃgo~~~~R~~~I~I~~i~ MILHÕES DE HABITANTES

JOSÉ GUEDES

JOsé IGNÁCIO FERREIRA

LAVOISIER MAIA

MÁRIO MAIA

l'lAURO MIRANDA

MENDES BOTELHO

MYRIAM POTELLA

NELSON SEIXAS

NELTON FRIEDRICH

NESTOR DUARTE

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

ONOFRE CORRÊA

ROBERTO JEFFERSON

814Z

3140

Z6Z3

ZZOO

9044

6100

3836

7710

49Z6

974Z

Z800

Z810

8479

1770

ART. - O CONTROLE EXTERNO DA CÃMARA SERÁ EXERCIDONM COM O AuxíLIO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO OU DE REGIÃO COM POPULAÇÃO IGUAL OU
SUPERIOR A QUINHENTOS MIL HABITANTES.

ART. A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICÍPIOS SERÁ
EXERCIDA NA FORMA PREVISTA PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.

~~~iCÍ:I~~IO~S~~~~;~~~~ÁM~Ni~i:~~~ g~scb~~:~N~~SAg~RggN~~~ ~~S
PECULIARIDADES MUNICIPAIS.
ART. A EXISTÊNCIA DAS CORTES DE CONTAS MUNICIPAIS INTEGRA A
AUTONOMIA DOS MUNICÍPIOS.

~~~i·HABiT~~T~~~Ig~P~~~Agg~,Pg~U~~~~~T~~i~~I~ROADi~~R~~g ~gg~~~ioS
INSTITUIRÃO OS RESPECTIVOS TRIBUNAIS DE CONTAS.
il0. - O PRAZO PARA INSTALAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DE QUE TRATA
ESTE ARTIGO, ONDE NÃO TENHAM SIDO AINDA INSTITUÍDOS, SERÁ DE 18
(DEZOITO MESES):
A) A PARTIR DA DATA DE PROMULGAÇÃO DESTA CONSTITUIÇÃO, NOS

~~~~g~;I~~SQ~~TA~g;s~ ~~~ATE~~i~~~~g~~ Á CONDIÇÃO ESTABELECIDA NESTE

_B) A CONTAR DA DATA DE DIVULGAÇÃO DO CENSO EM QUE O MUNICÍPIOS
ATINGIR A POPULAÇÃO REFERIDA NESTA ARTIGO.
izo. - A UNIÃO DESTINARÁ RECURSOS ESPECÍFICOS PARA APOIAR A
INSTALAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS CRIADOS A PARTIR DA PROMULGAÇÃO DESTA
CONSTITUIÇÃO.'

~~~À ~E~i:~~~I~~~~~oi~N~~i~~~~ ~AO~*~~~~T~~~~C~~:LMgN~g~~~g~ES~~~E~~gR
NO EXECUTIVO MUNICIPAL, INSTITUíDOS POR LEI.

i 1. - O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O A
X~~Igo~~E~~gÃgUE~~Ei~~~~~~~OD~N~b~i~~D~O~E~~Ni~I:~gs.COM A DENOMINAÇÃO

i z. - SOMENTE POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA CÂMARA MUN
ICIPAL DEIXARÁ DE PREVALECER O PARECER PRÉVIO, EMITIDO PELO ÓRGÃO ESPE
CIALIZADO ESTADUAL MENCIONADO NO i 1. SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO,
O PRESIDENTE DA CÂMARA E OS DIRIGENTES DOS óRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO IND
IRETA DEVEM PRESTAR ANUALMENTE.

i 3. SOMENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAIS DE CONTAS OS MUNICÍPIOS CO
M POPULAÇÃO SUPERIOR A CINCO MILHÕES DE HABITANTES.

ART. OS MUNICÍPIOS COM MAIS DE 150 HABITANTES PODERÃO CONTAR COM
TRIBUNAIS DE CONTAS, COM ATRIBUIÇÃO FIXADAS EM LEI.

Nk~R:~~~~~M-OO~o~g~i~~~~O:O~~~~~~g~~~~~X:~bU~gO~A~~TM~~~~ER~~~~~OQUE
PODERÃO, ATRAVÉS DE LEI, DECIDIR PELA AUDIÊNCIA AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO MUNICÍPIO MAIS PRóXIMO, NA FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

ART. - Á CÂMARA MUNICIPAL DAS COMUNAS COM POPULAÇÃO INFERIOR A DOIS
MILHÕES DE HABITANTES E RENDA TRIBUTÁRIA ACIMA DE QUINHENTOS MIL CRUZA

~~:R i~~~~~~~~A~ ~~~~~~I~~i~ocg~Ç~~E~~~~~~Ig~D~~Nig~~i~: ~~D~~g~I~R~~~
ICÍPIOS PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS.

PARÁGRAFO ÚNICO • A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS ESGOTA-SE NO
ÂMBITO DO PRÓPRIO MUNICípIO QUE TENDO POPULAÇÃO SUPERIOR A UM MILHÃO
DE HABITANTES, PODERÁ CRIAR TRIBUNAL DE CONTAS.'

ART. OS CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE CONTAS MUNICIPAIS FUNCIONARÃO NO CON
TROLE EXTERNO DAS CONTAS DO MUNICípIO, COMO ÓRGÃOS AUXILIARES DO PODER
LEGISLATIVO LOCAL, QUE OS ELEGERÁ, ENTRE NOMES INDICADOS PELA COMUNIDA
DE.

i A LEI ORDINÁRIA REGULARÁ A MATÉRIA.

ART, 'C' A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO MUNICípIO SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL.
PARÁGRAFO úNICO - O CONTROLE EXTERNO SERÁ ESTABELECIDO COM O AUXÍLIO
DO CONSELHO DE CONTAS OU, QUANTO AOS MUNICÍPIOS COM MENOS DE UM MILHÃO
DE HABITANTES, PELO ÓRGÃO A QUE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ATRIBUIR ESSA
INCUMBÊNCIA.

ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICípIOS SERÁ

EXERCIDA MEDIANTE O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL E CONTROLE
INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, INSTITUíDOS POR LEI.
i LO. O COllTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O
AUXÍLIO DO TRIBUNAL DE CONTAS OU ÓRGÃOS A QUE FOR ATRIBUÍDA ESSA
INCUMBÊNCIA.
~ ZO. SOMENTE POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂ~AR~
MUNICIPAL DEIXARÁ DE PREVALECER O PARECER PRéVIO, EMITIDO PELO oRGAO
REFERIDO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEV.E
PRESTAR ANUALMENTE.

ART. - SOMENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAIS DE CONTA OS MUNICÍPIOS COM
POPULAÇÃO SUPERIOR A UM MILHÃO DE HABITANTES.

ART. - FICA CRIADO, EM CADA MUNICípIO, UM CONSELHO DE CIDADÃOS COM A
FINALIDADE DE FISCALIZAR AS FINANÇAS PÚBLICAS E ORIENTAR OS tIEMBROS DO

PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO LOCAL QUANTO ÁS MELHORES pOLíT
ICAS A SEREM DESENVOLVIDAS.

i 1. A LEI FEDERAL DISCIPLINARÁ A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE CIDADÃ
OS, DEVENDO NELE ESTAR REPRESENTADA TODA A COMUNIDADE, EM ESPECIAL OS
ANCIÕES E OS REPRESENTANTES DE BAIRROS, CATEGORIAS ECONÔMICAS E PROFIS
SIONAIS, ENTIDADES RELIGIOSAS E SINDICATOS.

i Z. os MEMBROS DO CONSELHO DE CIDADÃOS LXERCERÃO SUAS FUNÇÕES GRA
TUITAMENTE.

i 3. É CONFERIDA LEGITIMIDADE PROCESSUAL AO PRESIDENTE DO CONSELHO
DE CIDADÃOS PARA REPRESENTAR, PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SOBRE QUALQU
~~R~~U~~B~ic~~:ORIDADE, DESVIO DE PODER OU MÁ APLICAÇÃO DE BENS E DINH

ART. - SOMENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS OS MUNICÍPIOS COM
POPULAÇÃO SUPERIOR A UM MILHÃO DE HABITANTES.
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SANTINHO FURTADO 2378 'SOMENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAIS DE CONTAS OS MUNICÍPIOS COM
PUPULAÇÃO SUPERIOR A DOIS MILHÕES DE HABITANTES E RENDA TRIBUTÁRIA
ACIMA DE QUINHENTOS MIL CRUZADOS'.

SIMÃO SESSIM ~OZ2 'ART. - É FACULTADO AOS MUNICÍPIOS A CRIAÇÃO DE CONSELHO MUNICIP
AL DE CONTAS, COMO ÓRGÃO AUXILIAR DAS CÂMARAS MUNICIPAIS NO CONTROLE E
XTERNO DAS CONTAS DOS MUNICÍPIOS.'

SIMÃO SESSIM ~016 'DISPõE SOBRE OS CONSELHOS DE CONTAS MUNICIPAIS'.
'ART••• - SÃO OS CONSELHOS DE CONTAS MUNICIPAIS, ONDE NÃO HOUVER TRIBUN
AL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, ÓRGÃOS AUXILIARES DAS CÂMARAS DE VEREADORES

NO CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS DOS MUNICÍPIOS'.

SIMÃO SESSIll ~020 ART. A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAllENTÁRIA DOS llUNICÍPIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA DA LEI.
; lO. O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA llUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O
AUXÍLIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADUAL A
QUE FOR ATRIBUÍDA ESSA COMPETÊNCIA;
; 20. PELO EXAllE SISTEllÁTICO DOS BALANÇOS E BALANCETES MENSAIS-
PUBLICADOS PELO EXECUTIVO;
; 30. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALllENTE, EMITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL
COMPETENTE, ~Ó DEIXARÁ DE PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS
llEMBROS DA CAMARA MUNICIPAL.
; ~O'.O MUNICÍPIO COll POPULAÇÃO SUPERIOR A DOIS MILHõES DE HABITANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS MUNICIPAL.

STÉLIO DIAS 9695 ART- A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICÍPIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, MEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA DA LEI.
; 1. O CONTROLE EXTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COM O
AUXÍLIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADUAL A
QUE FOR ATIBUÍDA ESSA COMPETÊNCIA.
i 2. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS QUE O TRIBUNAL DE CONTAS OU
ORGÃO ESTADUAL COMPETENTE, só DEIXARÁ DE PREVALECER POR DECISÃO DE
DOIS TERÇOS DOS llEllBROS DA CÂMARA MUNICIPAL.
; 3. MUNICÍPIO COM POPULAÇÃO SUPERIOR A TRÊS MILHõES DE HABITANTES
PODERÁ INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS MUNICIPAL.

VIRGÍLIO TÁVORA ~230 'ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNCÍPIOS. SERÁ
EXERCIDA PELA CÂMARA E PELOS SISTEMA DE CONTROLE_INTERNO DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, NA FORllA DA LEI.
; lO. O CONTROLE EXTERNO DA CÂllARA MUNICIPAL SERÁ EXERCIDO COll O
AUXÍLIO DO TRIBUNAL ESTADUAL DE CONTAS OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADUAL A
QUE FOR ATRIBUÍDA ESSA COMPETÊNCIA.
; 20. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS QUE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALMENTE, EMITIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL
COMPETENTE, SÓ DEIXARÁ DE PREVALECER POR DECISÃO DE SETE OITAVOS DOS
MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL.
; 30. DA DECISÃO DA CÂMARA MUNICIPAL REJEITANDO O PARECER PRÉVIO DO
TRIBUNAL ESTADUALA DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADUAL COMPETENTE CABERÁ
RECURSOS 'EX-OFFICIO' PARA O TRIBUNAL FEDERAL DE CONTAS.
~ ~O"O MUNICÍPIO COM POPULAÇÃO SUPERIOR A TRES MILHOES DE HABITANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS MUNICIPAL'.
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PROPONENTE NÚMERO SUGESTÃO

ÁTILA LIRA 7557 'ART. - CADA MUNICÍPIO INTEGRANTE DE REGIÃO METROPOLITANA TERÁ PARTICI
PAÇÃO EFETIVA NA ELABORAÇÃO DA RESPECTIVA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO E DA SUA ADMINISTRAÇÃO.'

ADHEMAR DE BARROS FILHO 2702 'ART. ASSEGURA-SE PARTICIPAÇÃO EFETIVA DOS MUNICÍPIOS NA
FORMALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS E NA ADMINISTRAÇÃO DAS ENTIDADES
METROPOLITANAS'.

-
AFONSO ARINOS 2300 ART. 127 - LEI COMPLEMENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS,

POR AGRUPAMENTO DE llUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MESMA REGIÃO DO ESTADO,
PARA A ORGANIZAÇÃO-E A ADllINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS INTERMUNICI

~~~Ss~~Vi~g~L~~~R~~~~~i~sg ~~~:~~g~ibA~~NI~~~~~EEQ~~P~S~~E~D~~~~~goD~~
RECURSOS COMUNS.
ART. 128 - PODERÃO SER CONSIDERADOS DO INTERESSE METROPOLITANO, ENTRE
~U:R~:NE~~E~~gU~~~~~O~ERVIÇOS:
11 - USO DO SOLO METROPOLITANO;
111 - TRANSPORTES, SISTEMA VIÁRIO E ELETRIFICAÇÃO;
IV - APROVEITAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS;
V - PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO;
~iI-_E~~g~g~~ç~ ~~~~iC~?BLICA;
VIII - OUTROS SERVIÇOS CONSIDERADOS DE INTERESSE METROPOLITANO POR LEI
ESTADUAL.
ART. 129 - A UNIÃO, OS ESTADOS E-OS MUNICÍPIOS INTEGRADOS NA REGIÃO ME
TROPOLITANA CONSIGNARÃO. OBRIGATORIAMENTE, Ell SEUS RESPECITIVOS ORÇA-
MENTOS, RECURSOS FINANCEIROS COMPATÍVEIS COM O PLANEJAMENTO. A EXECU-
çÃO E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.
ART. 130 - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A AUTONOMIA, A ORGA-
NIZAÇÃO E A COMPETÊNCIA DA REGIÃO llETROPOLITANA COMO ENTIDADE PÚBLICA
E TERRITORIAL DE GOVERNO METROPOLITANO, PODENDO ATRIBUIR-LHE:
I - DELEGAÇÃO PARA PROMOVER A ARRECADAÇÃO DE TAXAS •• CONTRIBUIÇÃO DE ME
LHORIA, TARIFAS E PREÇOS, COM FUNDAMENTO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DE INTERESSE nETROPOLITANO;
II - COMPETÊNCIA PARA EXPEDIR NORMAS NAS MATÉRIAS DE INTERESSE DA RE-
GIÃO, NÃO INCLUÍDAS NA COMPETÊNCIA DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.
PARÁGRAFO ÚNICO - CADA REGIÃO METROPOLITANA EXPEDIRÃ SEU PRÓPRIO ESTA-
TUTO, RESPEITADAS A CONSTITUIÇÃO E A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
ART. 131 - A UNIÃO, OS ESTADOS. OS MUNICÍPIOS E AS REGIõES METROPOLITh
NAS ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES
PARA ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.
ART. 132 - A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA SERÁ SUBMETIDA AO REFENDO
POPULAR E DAR-SE-Á POR APROVADA SE OBTIVER A MANIFESTAÇÃO fAVORÁVEL
DA MAIORIA DOS ELEITORES DA llAIORIA DOS MUNICÍPIOS DIRETAllENTE INTERES
SADOS, NA FORnA DE INSTRUÇÕES DA JUSTIÇA ELEITORAL.

-
ART. O CONGRESSO NACIONAL PODERÃ nEDIANTE LEI COMPLEMENTAR, CRIARAGASSIZ ALMEIDA 1990
ÁREAS METROPOLITANAS QUE REúNAM MUNICÍPIOS _IMÍTROFES.
~ 1. - A LEI CRIADORA DE ÁREA lIETROPOLITANA FIXARÁ AS FONTES DE
RECEITA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COllUNS.
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~ 2. - A CRIAÇÃO DE ÁREAS METROPOLITANAS_SERÁ RATIFICADA PELAS CÂMARAS
DE VEREADORES DOS MUNICípIOS QUE OS COMPOEM.
~ 3. - EM CADA ÁREA METROPOLITANA HAYERÁ UM CONSELHO METROPOLITANO,
COMPOSTO DE REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS QUE A INTEGRAM, ELEITOS
PELAS CÂMARAS DE VEREADORES RESPECTIVAS.

ALDO ARANTES 1458 ART. - LEI COMPLEMENTAR DEFINIRÁ NORMAS PARA A CRIAÇÃO DE REGIÕE~
METROPOLITANA E DE DISTRITOS ESPECIAIS QUE EXIGIREM ADMINISTRAÇAO
PRÓPRIA.

ALOYSIO TEIXEIRA 6299 ART. O ESTADO E OS MUNICípIOS DA REGIÃO METROPOLITANA CONSIGNARÃO
OBRIGATORIAMENTE, EM SEUS ORÇAMENTOS, RECURSOS FINANCEIROS
COMPATíVEIS COM O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTINUAÇÃO DOS
SERVIÇOS E ATIVIDADES METROPOLITA~AS. _
ART. A UNIÃO, O ESTADO E OS MUNICIPIQS DA REGIAO METROPOLITANA,
ESTABELECERÃO MECANISIIOS DE COOPERAÇAO DE RECURSOS E QUAISQUER OUTROS
MEIOS DESTINADOS A ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES
METROPOLITANOS. •
ART. A CRIAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA SERA SUBMETIDA AQ REFERE~DO
POPULAR E DAR-SE Á POR APROVADA SE OBTIVER A MANIFESTAÇAO FAVORAVEL
DA MAIORIA DOS ELEITORES DOS MUNICípIOS INTEGRANTES DA REGIÃO, NA
FORMA DE INSTRUÇÕES DA JUSTIÇA ELEITORAL

ANTONIO BRITTO 6698 ART SÃO MANTIDAS AS REGIÕES METROPOLITANAS EXISTENTES NA DATA
DA ENTRADA EM VIGOR DESTA CONSTITUIÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART.

DÉLIO BRAZ 5334 ART. FICA AUTORIZADO O ESTABE;ECIMENTO ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR,
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BRASILIA, COMPREENDENDO O DISTRITO FEDERAL
E OS SEGUINTES MUNICípIOS: CRISTALINA, FORMOSA, LUZIÂNIA, PADRE .
BERNARDO, PLANALTINA DE GOIÁS, SANTO ANTONIO DO DESCORBERTO E UNAI.

EDESIO FRIAS 3439 'ART. - OS MUNICípIOS PODERÃO CELEBRAR CONVÊNIOS ENTRE sí, PARA EXEC
U~ÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, REGULAllENTANDO AS OBRIGA
ÇOES DE CADA PARTICIPANTE, PROIBIDA A VINCULAÇÃO FUNCIONAL EM MAIS DE
UM MUNICípIO.'

GEOVANI BORGES 1503 'ART.•. PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, PODERÃO OS MUNICÍPIÇS
ASSOCIAREM-SE,.CRIADO ÓRGÃO COMPETENTE PARA ISSO E PARA REPRESENTA-LOS

GIL cESAR 4714 ART. - AS REGIõES METROPOLITANAS PODERÃO SER CRIADAS PE~O ESTADO,
ATRAVÉS DE LEI, PARA DELIBERAÇÃO, PLANEJAMENTO E.EXECUÇAO DE
ATIVIDADES E SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM A MUNIC~PIO. •
i 1. AS REGIõES METROPOLITANAS TEM AUTONOMIA POLITICA QUANTO AS
MATÉRIAS DE SUA COMPETÊNCIA. __
~ 2. LEI NACIONAL ESTABELECERÁ OS CRITÉRIOS PARA CRIAÇAO DE REGIOES
METROPOLITANAS.
i 3 PARCELA, A SER DEFINIDA EM LEI, DOS TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS
E MÔNICIPAIS, ARRECADADOS NA REGIÃO METROFOLITANA, SERÁ DESTINADO AO
UM 'FUNDO METROPOLITANO', VISANDO A El{ECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
INTERESSE METROPOLITANO, FUNDO ESSE A SER GERIDO PELO CONSELHO

. METROPOLITANO, NA FORMA DEFINIDA PELO ESTATUTO METROPOLITANO.

ART. - AS REGIõES METROPOLITÀNAS SERÃO GERIDAS POR UM CONSELHO
METROPOLITANO DE PREFEITOS QUANTO ÀS FUNÇÕES EXECUTIVAS E POR UM
CONSELHO LEGISLATIVO METROPOLITANO.
~ 1. O CONSELHO METROPOLITANO DE PREFEITOS SERÁ COMPOSTO POR TODOS OS
PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA REGIÃO METROFOLITANA
i 2. PODERÃO PARTICIPAR DO CONSELHO METROPOLITANO DE PREFEITÕS
REPRESENTANTES DO ESTADO E UNIÃO, NA FORMA ESTABELECIDA NO ESTATUTO
METROPOLITANO, ASSEGURADA A MAIORIA QUALIFICADA DOS PREFEITOS.
~ 3. O CONSELHO LEGISLATIVO METROPOLITANO SERÁ COMPOSTO POR
VEREADORES INDICADOS PELAS CÂMARAS MUNICIPAIS, NA FORMA DEFINIDA NO
ESTATUTO METROPOLITANO, RESPEITADA A PROPORCIONALIDADE DOS ELEITORES
DA REGIÃO METROPOLITANA.
ART. O ESTADO, ATRAVÉS DE LEI, APROVARÁ O ESTATUTO METROPOLITANO.
DISPOSIÇõES FINAIS (DA CF)
ART. AS REGIÕES METROPOLITANAS EXISTENTES SERÃO MANTIDAS DESDE QUE
ATENDIDOS OS CRITÉRIOS BÁSICOS ESTABELECIDOS PELA LEI NACIONAL.

HARLAN GADELHA 3642 'ART. LEI COMPLEMENTAR ESTABELECERÁ NORMAS GERAIS PARA A CRIAÇÃ
O DE REGIõES METROPOLITANAS, CONSTITUÍDAS POR MUNICÍPIOS QUE, INDEPEIID
ENTEMENTE DE SUA VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA, FAÇAM PARTE DA MESMA COMUN
IDADE SÓCIO-ECONÔMICA E QUE INTEGREM ÁREA GEOGRÁFICA DE RAIO NÃO INFER
~g~UfA~~~~NTA QUILÔMETROS DE EXTENSÃO, A CONTAR DO MUNICÍPIO DE MAIOR

ISRAEL PINEIRO FILHO 5778 ART. LEI COMPLEMENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIõES METROPOLITANAS, POR
AGRUPAMENTO DE MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MESMA REGIÃO DO ESTADO, PARA
A ORGANIZAÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS INTERMUNICIPAIS
DE PECULIAR INTERESSE METROPOLITANO, SEMPRE QUE O ATENDIMENTO DESTES
SERVIÇOS ULTRAPASSAR O TERRITÓRIO MUNICIPAL E IMPUSER O EMPREGO DE
RECURSOS COMUNS.
ART. PODERÃO SER CONSIDERADOS DO INTERESSE METROPOLITTNO, ENTRE OUTROS
Í ~SS~~~~~~~~g ~~~~2g~S:
11 - USO DO SOLO METROPOLITANO

i~I_-A~~~~~i~~~~NTgI~~E~~C~~~~~OH~D~i~~~~FICAÇÃO;
~I-_P~g~~K~~oD~ ~i~gEA~~~~~~i;E CONTROLE DE POLUIÇÃO;
VII - SEGURANÇA PÚBLICA; .
VIII - OUTROS SERVIÇOS CONSIDERADOS DE INTERESSE METROPOLITANO POR LEIESTADUAL.
ART. A UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNCÍPIOS INTEGRADOS NA REGIÃO
METROPOLITANA CONSIGNARÃO, OBRIGATORIAMENTE, EM SEUS RESPECTIVOS
ORÇAMENTOS, RECURSOS FINANCEIROS COMPATÍVEIS COM O PLANEJAMENTO, A
EXECUÇÃO E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.
ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPOSRÁ SOBRE A AUTONOMIA, A
ORGANIZAÇÃO E A COMPETÊNCIA DA REGIÃO METROPOLITANA COIIO ENTIDADE
PÚBLICA E TERRITORIAL DE GOVERNO METROPOLITANO, PODENDO ATRIBUIR-LHE:
I - DELEGAÇÃO PARA PROMOVER A ARRECADAÇÃO DE TAXAS, CONTRIUIÇÃO DE
M~LHORIA, TARIFAS E PREÇOS, COM FUNDAMENTO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PUBLICOS.DE INTERESSE METROPOLITANO.;

11 COMPETÊNCIA PARA EXPEDIR NORMAS NAS MATÉRIAS DE INTERESSE DA
REG~ÃO, NÃ9 INCLUÍDAS NA COMPETÊNCIA DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.
PARAGRAFO UNICO - CADA REGIÃO METROPOLITANA EXPEDIRÁ SEU PRÓPRIO
ESTATUTO, RESPEITADAS A CONSTITUIÇÃO E A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
ART. A UNIÃO, OS ESTADOS. OS MUNICÍPIOS E AS REGIõES METROPOLITANAS
ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES,PARA
ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.

JORGE ARBAGE 7761 ART. LEI COMPLEMENTAR A SER APROVADA DENTRO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DISPORÁ SOBRE:

.1 - DIVISÃO DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS EM GRUPAMENTOS DE ATÉ CINCO,
TENDO EM VISTA AS REALIDADES SOCIAIS E ECOIlÔMICAS LOCAIS EXISTENTES.
11 - CRIAÇÃO DO CONSELHO EXECUTIVO MUNICIPAL, ÓRGÃO COMPOSTO POR 2
REPRESENTANTES DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, 2 REPRESENTANTES DO PODER
EXECUTIVO, 2 REPRESENTANTES DO PODER JUDICIÁRIO, UM REPRESENTANTE DA
CADA GRUPAMENTO MENCIONADO NO INCISO ANTERIOR E QUE TERÁ AS SEGUINTES
FUNÇÕES:
A) REDEFINIR, CONFORME A DINÂMICA OCORRENTE EM CADA GRUPAMENTO O
ALCANCE DO TERMO 'PECULIAR INTERESSE';
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B) FORMULAR E INCENTIVAR A CRIAÇÃO DOS CENTROS COMUNITÁRIOS. óRGÃOS
AUTôNOMOS. LOCAIS. OPINATIVOS. DESTINADOS A ESCLARECER OS MUNICÍPIOS.
QUANTO AOS SEUS DEVERES DE ACOMPANHAR O TRATAMENTO DADO A COISA
PÚBLICA PELOS ADMINISTRADORES LOCAIS.
III - ACOMPANHAR. GESTIONAR E SOLICITAR A ENTREGA DOS RECURSOS QUE
DEVEM SER REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS. FORMULANDO SANÇÕES AOS SERVIDORES
QUE DESCUMPRIREM A OBRIGAÇÃO.

8315 ART. K - OS MUNICÍPIOS PODERÃO ADOTAR O ASSOCIATIVISMO MUNICIPAL PARA
SOLUÇÃO DE SEUS PROBLEMAS COMUNS.
ART. N - PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAIS. POR LEI ESTADUAL.
QUANDO DETERMINADAS ÁREAS NÃO REUNIREM AS CONDIÇÔES PARA SE TRANSFORMA
REM EM MUNICÍPIOS. MAS JÁ EXIGIREM ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PRóPRIA;
OU QUANDO EXISTIREM PECULIARIDADES GEOCONÔMICAS OU DEMOGRÁFICAS NÃO
CORRESPONDENTES À FORMAÇÃO DE UM CENTRO URBANO.

6058 ART. OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO MESMO ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DA
REGIÃO METROPOLITANA DEVERÃO APROVAR TODAS AS DECISÕES COLETIVAS POR
DOIS TERÇOS DE SEUS COMPONENTES.

6107 ART. A CRIAÇÃO DE REGIÕES METROPOLIANAS FAR-SE-Á ATRAVÉS DE LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL.
PARÁGRAFO ÚNICO - UMA VEZ CRIADA A REGIÃO METROPOLITANA É DA
COMPETÊNCIA DO ESTADO INSTALÁ-LA E SOBRE ELA LEGISLAR.
ART. A LEGISLAÇÃO SOBRE NORMAS GERAIS DE DESENVOLVIMENTO
METROPOLITANO E URBANO É DA COMPETÊNCIA FEDERAL. ADMITIDA A

~~;~S~~Ç~~G~g~;E~~~~O~gL~~Á~~~'ATUAIS PODERÃO SER REORGANIZ~DAS EM LEI
ESTADUAL. INCLUSIVE QUANDO AO PESO DO SOLO URBANO. E ÁREAS DE
RESERVA PARA PLANEJAEMNTO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMUNS. •
ART. LEI ESTADUAL DEVE ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇõES

METROPOLITANAS E DE SUAS POPULAÇÕES NO ESTUDO. DEBATE E
EQUACIONAMENTO DAS SOLUçõES DOS PROBLEMAS DE INTERESSE PÚBLICO.
ART. LEI ESTADUAL DEVER DEFINIR AS JURISDIÇÕES METROPOLITANAS E
MUNICIPAIS. ESTIMULANDO-SE AS FIGURAS DO CONSÓRCIO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICO COMUNS.

ART. - A
ESTADOS. NA
ART. - A

DA UNIÃO.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ MARIA EYMAEL

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS

JOSE RICHA

6058

8802

3140

3140

3044

2300

5185

1382

9946

REGIÃO METROPOLITANA CONSTITUI CAPÍTULO CONSTITUCIONAL DOS
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CRIAÇÃO DE REEGIõES METROPOLITANAS CONTINUA NA COMPETÊNCIA.

ART. ~ A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DISPORÁ SOBRE A COMPETÊNCIA. A ORGANI
ZAÇÃO E OS RECURSOS FINANCEIROS DAS REGIÕES METROPOLITANAS. PROPORCION

~~~~ O I~G~;S~~Ng~~ ~~~I~;~A~~~~O~~~~~~~~sF~g~R~~~D~~N~~Í~~~~IiI~~g~~E
S METROPOLITANAS SE ESTENDERÃO A TODOS OS IMPOSTOS FEDERAIS. SEM EXCEÇ
ÃO.
ART. - A UNIÃO RECEBE A COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAI
S DE INTERESSE DAS REGIÕES METROPOLITANAS; E OS ESTADOS. A DE LEGISLAR
• SUPLETIVAMENTE. QUANDO A MATÉRIA DE INTERESSE METROPOLITANO CONSTITU
IR OBJETO DE NORMAS GERAIS DA UNIÃO. E DISPORÁ DA COMPETÊNCIA DE LEGIS
LAÇÃO EXCLUSIVA E PRINCIPAL. EM TUDO EM QUE NÃO ESTIVER CONTIDO NA LEG
ISLAÇÃO DE NORMAS GERAIS DA UNIÃO.

;30. CABERÁ_ÀS CONSTITUI2õES DOS ESTADQS DISPOR SOBRE A AUTONOMIA,
A ORGANIZAÇAO E A COMPETENCIA DAS REGIOES INTRA-ESTADUAIS. BEM COMO
SOBRE À AUTONOMIA DOS MUNICÍPIOS QUE AS INTEGRAM. TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE PECULIAR
INTERESSE REGIONAL.

;20. AS CONSTITUIÇÕES DOS ESTADOS PODERÃO INSTITUIR REGIõES INTRA
-ESTADUAIS. DESCENTRALIZAÇÃO DE BASE TERRITORIA. COMPREENDENDO
MUNICÍPIOS.

ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A
COMPETGNCIA DA REGIÃO METROPOLITANA COMO ENTIDADE PÚBLICA E
TERRITORIAL DO GOVERNO ESTADUAL. PODENDO ATRIBUIR-LHE:
1) DELEGAÇÃO PARA PROMOVER A ARRECADAÇÃO DE TAXAS,CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA. TARIFAS E PREÇOS. COM FUNDAMENTOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE INTERESSE METROPOLITANO;
2) COMPETÊNCIA PARA EXPEDIR NORMAS NAS MATÉRIAS DE INTERESSE DA
REGIÃO. NÃO INCLUÍDAS NA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DO ESTADO OU DO
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO ÚNICO - CADA REGIÃO METROPOLITNA RECEBERÁ ESTATUTO PRóPRIO
A SER DITADO EM LEI ESTADUAL. RESPEITADAS.A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A

LEGISLAÇÃO APLICADA.

ART. A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL É CONSTITUÍDA PELA ASSOCIAÇÃO IN
DISSOLÚVEL DOS ESTADOS. MUNICÍPIOS E DO DISTRITO FEDERAL.
PARÁGRAFO ÚNICO. - LEI COMPLEMENTAR REGULARÁ FORMAS DE ASSOCIAÇÃO DE
MUNICÍPIOS E REGIõES METROPOLITANAS. D& FORMA A DOTÁ-LAS DE CAPACIDADE
JURÍDICA PRÓPRIA AO ALCANCE DE SEUS FINS.

ART. RESPEITADOS OS TERMOS DESTA CONSTITUIÇÃO E DAS CONSTITUIçõES DOS
RESPECTIVOS ESTADOS. PODERÃO OS MUNICÍPIOS AUTO ORGANIZAREM-SE
POLITACAMENTE, ATRAAVÉS DE CONSTITUIÇÕES MUNICIPAIS.

ART. 'LEI COMPLEMENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS.
CONSTITUÍDAS POR MUNICÍPIOS QUE FAÇAM PARTE DE COMUNIDADE SÓCIO
ECONÔMICA DO MESMO ESTADO. PARA ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
INTERMUNICIPAIS E DE PECULIAR INTERESSE METROPOLITANO',
ART. 'A UNIÃO. O ESTADO E OS MUNICÍPIOS INT~GRADOS NA REGIÃO
METROPOLITANA CONSIGNARÃO, EM SEUS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS. RECURSOS
FINANCEIROS COMPATÍVEIS COM O PLANEJAMENTO. A EXECUÇÃO E A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.
ART: 'A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A AUTONOMIA. A
ORGANIZAÇÃO E A COMPETÊNCIA DA REGIÃO METROPOLITANA COMO ENTIDADE
PÚBLICA E TERRITORIAL DE GOVERNO METROPOLrrANO'. COMPONDO-SE A
ASSEMBLÉIA METROPOLITANA DE MEMBROS ELEITOS POR VOTO DIRETO E SECRETO
DOS ELEITORES DAS RESPECTIVAS REGIÕES.

ART. AS REGIÕES. CONSTITUÍDAS POR ESTADOS LIMÍTROFES, PERTENCENTES AO
MESMO COMPLEXO GEOCONÔMICO. SÃO CRIADAS POR LEI COMPLEMENTAR.
RATIFICADA PELAS ASSEMBLÉIAS DOS ESTADOS COMPONENTES.
PARÁGRAFO ÚNICO - A LEI REGULARÁ A DISSOLUÇÃO DA REGIÃO. BEM COMO A
ADMISSÃO DE NOVOS ESTADOS E A EXCLUSÃO DOS QUE A CONSTITUEM.
ART. HAVERÁ EM CADA REGIÃO UM CONSELHO REGIONAL. CONSTITUÍDO DOS
GOVERNADORES E DOS PRESIDENTES DAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS DOS
ESTADOS COMPONENTES. •
ART. OS ESTADOS FEDERADOS PODERÃO. MEDIANTE LEI COMPLEMENTAR. CRIAR
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ÁREAS METROPOLITANAS E AGLOMERAÇÕES URBANAS QUE REÚNAM MUNICípIOS
LIMíTROFES.
1 1 - A LEI CRIADORA DE ÁREA METROPOLITANA OU AGLOMERAÇÃO URBANA
FIXARÁ AS FONTES DE RECEITA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS.
1 2 - A CRIAÇÃO DE ÁREA METROPOLITANA OU AGLOMERAÇÃO URBANA SERÁ
RATIFICADA PELAS CÂMARAS DE VEREADORES DOS MUNICÍPIOS QUE AS COMPÕEM.
ART. EM CADA ÁREA METROPOLITANA ou AGLOMERAÇÃO URBANA HAVERÁ UM
CONSELHO COMPOSTO PELOS PREFEITOS E PRESIDENTES DAS CÂMARAS DE
VEREADORES DOS MUNICIPÍOS COMPONENTES.

JOSE RICHA 9921
~~~ÀN~~ ~~~~~~~O~o~~i~i~~~T~gN~~L~~~A~O~~i~~ig~I~~~~~L~~V~;:OMERAÇÕES
ART. O CONSELHO COMUNITÁRIO CONSULTIVO TERÁ SUAS COMPETÊNCIAS FIXADAS
EM LEI ESTADUAL.

LUCIO ALCANTARA 7795 ART. A LEI ESTADUAL QUE AUTORIZAR O ESTABELECIMENTO DA REGIÃO METROPO-

LITANA OU OUTRA QUE LHE SUCEDA. APROVADA POR DOIS TERÇOS DOS MEMBROS
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL E PELAS RESPECTIVAS CÂMARAS MUNICI-
PAIS, FIXARÁ AS FONTES DE RECEITA NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS COMUNS E INSTITUIRÁ MECANISMOS QUE POSSIBILITEM A RECOMPO
SIÇÃO DAS CAPACIDADES_FINANCEIRAS LOCAIS, QUE VENHAM A SOFRER REDUÇÃO
EM VIRTUDE DA ORDENAÇAO DO USO DO SOLO METROPOLITANO.

LúCIO ALCÂNTARA 5455 ART. AS REGIõES METROPOLITANAS, CONSTITUÍDAS POR AGRUPAMENTO DE
MUNICÍPIOS, PODERÃO SER ESTABELECIDAS PELOS ESTADOS, MEDIANTE A LEI,
PARA ORGANIZAÇÃI, PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO
DE FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE METROPOLITANO.
110. A UNIÃO, MEDIANTE LEI COMPLEMENTAR DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS BÁSICOS
PARA O ESTABELECIMENTO DE REGIÕES METROPOLITANAS.
120. A UNIÃO, OS ESTADOS, OS MUNICÍPIOS E AS REGIÕES METROPOLITANAS
ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES PARA
ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DE FUNÇÕES púBLICAS DE INTERESSE METROPOLITANO.

LÚCIO ALCÂNTARA 5455 ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A AUTONOMIA, A

~~~~~~~AfÃ~E~R~Tg~~~~;Ê~gI~O~~R~~G~~~R~~~~~~~~~;:~:I~~~N~~:i~~DE
DELEGAÇÃO PARA'
I - PROMOVER A COBRAN~A DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES, TARIFAS E PREÇOS COM
FUNDAMENTO NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ARRECADAÇÃO DE
IMPOSTOS DE INTERESSE METROPOLITANO;
11 - EXPEDIR NORMAS NAS MATÉRIAS DE INTERESSE DA REGIÃO
METROPOLITANA.
~~:t~~:~OD~Ni~~E;E~S~O~~i~~~~t~~A~g.ESTADO ENUMERARÁ AS FUNÇÕES

LÚCIO ALCANTARA 9125 ART. OS MUNICÍPIOS TERÃO PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA FORMALIZAÇÃO DAS POL
ÍTICAS E NA ADMINISTRAÇÃO DAS ENTIDADES METROPOLITANAS.

LÚCIO ALCANTARA 9148 QUE SEJA INCLUÍDA A SEGUINTE NORMA, NO ANTEPROJETO DE TEXTO
CONSTITUCIONAL, NA PARTE RELATIVA À ORGANIZAÇÃO DO ESTADO.
ART. OS ESTADOS PODERÃO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DE DOIS TERÇOS DOS
MEMBROS DE SUAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS E DAS RESCTIVAS CÂMARAS
MUNICIPAIS, ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS, CONSTITUÍDAS POR
MUNICÍPIOS CONTÍGUOS, QUE SE APRESENTEM VINCULADOS ENTRE SI EM RAZÃO
DA COEXISTÊNCIA, NELES, DE NECESSIDADES QUE RECLAMEM ATENDIMENTO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS TENDO EM VISTA ESSA PRESTAÇÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO - A LEI ESTADUAL QUE AUTORIZAR O ESTABELECIMENTO DA
REGIÃO METROPOLITANA ENUNCIARÁ OS SERVIÇOS COMUNS TENDO EM VISTA CUJA
PRESTAÇÃO É ELA ESTABELECIDA, ENTRE OS QUAIS NECESSARIAMENTE SERÃO
INCLUÍDOS OS ATINENTES AO PLANEJAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS, AO PLANEJAMENTO DO USO DO SOLO METROPOLITANO E SEU CONTROLE E
A TRANSPORTES, CUMPRINDO À RESPECTIVA ASSEMBLÉIA METROPOLITANA
COMPLEMENTAR TAL ENUNCIAÇÃO. COMPATIBILIZANDO-A ÀS NECESSIDADES
METROPOLITANAS EMERGENTES.
ART. EM CADA REGIÃO METROPOLITANA HAVERÁ UMA ASSEMBLÉIA METROPOLITANA,
COMPOSTA POR REPRESENTANTE DOS MUNICÍPIOS QUE A INTEGREM, ELEITOS
PELAS RESPECTIVAS CÂMARAS DE VEREADORES, E PELOS PREFEITOS DE TAIS

MUNICÍPIOS.
ART. COMPETE À ASSEMBLÉIA METROPOLITANA DISPOR SOBRE AR~~~~~IZAÇÃO'EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS NO ÂMBITO DA
METROPOLITANA.
PARÁGRAFO ÚNICO ~ A VIGÊNCIA DAS NORMAS DISPOSTAS PELA ASSEMBLÉIA
METROPOLITANA CESSARÁ QUANDO NESTE SENTIDO MANIFESTAR-SE A MAIORIA DAS
RESPECTIVAS CÂMARAS MUNICIPAIS. DE GOVERNO NA PRESTAÇÃO DO MESMO
SERV1~0 DE CARÁTER EMINENTEMENTE LOCAL, COMO ENSINO DE PRIMEIRO GRÁU,
ATENÇAO PRIMÁRIA DE SAÚDE, MERCADOS E VÁRIOS OUTROS .

M~URjCIO CORRÊA 8690 'ART. OU ••• LEI COMPLEMENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLI
TANAS, POR AGRUPAMENTOS DE MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MESMA REGIÃO DO E
STADO OU DO DISTRITO FEDERAt, PARA A ORGANIZAÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS INDTERMUNICIPAIS DE PECULIAR INTERESSE METROPOLITAN
O, SEMPRE QUE O ATENDIMENTO DESTES SERVIÇOS ULTRAPASSAR O TERRITÓRIO M
UNICIPAL E IMPUSER O EMPREGO DE RECURSOS COMUNS.'

MAURÍCIO CORRÊA 8694 'ART. OU •• , A CRIAÇÃO, COMPETÊNCIA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, DIS
CIPLINAÇÃO DE RECURSOS E PLANOS DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENT
O ECONÔMICO COM ATUAÇÃO EM MAIS DE UMA UNIDADE DA FEDERAÇÃO, INCLUSIVE
O DISTRITO FEDERAL, SERÃO ESTABELECIDOS EM LEI COMPLEMENTAR.'

MAURíCIO CORRÊA 8691 'ART.••.• A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL, OS MUNICípIOS E AS
REGIÕES METROPOLITANAS ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÇÃO DE RECUR
SOS E DE ATIVIDADES, PARA ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS METROPOL
ITANOS.'

MU~Cro CORRÊA 8692 'ART. OU ••• A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍP
lOS INTEGRADOS NA REGIÃO METROPOLITANA CONSIGNARÃO OBRIGATORIEDADE, EM

SEUS RESPECTIVOS OR~AMENTOS. RECURSOS FINANCEIROS COMPATÍVEIS COM O P
LANJAMENTO. A EXECUÇAO E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS METROPOLITANOS.'

MAURO MIRANDA PMDB GO 9036 ART. REGIÕES METRQfOLITANAS, CONSTITUíDAS POR AGRUPAMENTO DE
MUNICípIOS, PODERÃO SER ESTABELECIDA PELOS ESTADOS, MEDIANTE LEI, PARA

ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERESSE METROPOLITANO, OS QUAIS SERÃO DEFINIDOS EM LEIS
ESTADUAIS.
1 10. - A UNIÃO, MEDIANTE LEI COMPtEMENTAR, DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS
BÁSICOS PARA O ESTABELECIMENTO DE REGIÕES METROPOLITANAS.
1 20. - A UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNICÍPIOS"DAS REGIÕES METROPOLITANAS

ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES
PARA ASSEGURAR A REALIZAÇÃO bE SERVIÇOS DE INTERESSE METROPOLITANO.
ART. A UNIÃO E OS ESTADOS E OS MUNICÍPIOS CONSIGNARÃO OBRIGATORIAMENTE
, NOS RESPECTIVOS ORQAMENTOS, RECURSOS FINACEIROS PARA PLANEJAMENTO,
PROGRAMAÇÃO E EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE INTERESSE METROPOLITANO.
ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A AUTONOMIA, A ORGANIZAÇÃO

E A COMPETÊNCIA DA REGIÃO METROPOLITANA COMO ENTIDADE DE DIREITO
PúBLICO.
1 ÚNICO - AS REGIÕES METROPOLITANAS DISPORÃO DE UMA COMISSÃO
EXECUTIVA, EM CUJA COMPOSIÇÃO'ESTARÁ ASSEGURADO MAIORIA AOS PREFEITOS
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DE UM CONSELHO DELIBERATIVO COMPOSTO DE
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MAURO MIRANDA PMDB GO

IIAX ROSENIIANN

llYRIAII PORTELLA

NELTON FRIEDRICH

NILSON GIBSON

OCTÁVIO ELÍSIO

RONALDO CARVALHO

SANDRA CAVALCANTI

SIIIÃO SESSIII

STÉLIO DIAS

NÚMERO

9037

276~

3838

0897

2300

2796

8031

5720

~008

9695

SUGESTÃO

VEREADORES DAS CÂMARA MUNICIPAIS DOS RESPECTIVOS QUE INTEGRAM A
REGIÃO, PROPORCIONALMENTE AO NÚMERO DE VEREADORES DE CADA CÂMARA BEM
COMO DE REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES COMUNITÁRIAS.

ART. SERÁ ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA DOS MINICÍPIOS NA
FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS E NA ADMINISTRAÇÃO DAS REGIÕES
METROPOLITANAS QUE INTEGREM.

ART. 1.: AS REGIÕES IIETROPOLITANAS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS DE NATU
REZA ADIIINISTRATIVA, CONSTITUÍDA POR AGRUPAIIENTOS DE MUNICÍ 
PIOS PARA INTEGRAR A ORGANIZAÇÃO, PLANEJAIIENTO, PROGRAMAÇÃO
E EXECUÇÃO DE FUNÇÕES PÚBLICAS.
i 1. - LEI COIlPLEIIENTAR DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A

CRIAÇÃO E IIIPLANTAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS.
i 2. - A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DISPORÁ SOBRE A AUTONOMIA ORGA

NIZAÇÃO E A COIlPETÊNCIA DA REGIÃO METROPOLITANA COIlO
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO INTERNO E TERRITORIAL.

ART. 2.: AS ATIVIDADES DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS IIUNICÍPIOS NAS RE 
GIÕES IIETROPOLITANAS FICAII SUBORDINADAS AOS PRINCÍPIOS DE IN

TEGRAÇÃO ESPACIAL E SETORIAL NO QUE DIZ RESPEITO A SUA LOCALIZA
çÃO E OPERAÇÃO.

ART.3.AS REGIõES METROPOLITANAS SERÃO GERIDAS POR UII CONSELHO IIETROPO
LITANO, DE CARÁTER DELIBERATIVO, ASSESSORADO DIRETAMENTE PO UII
ÓRGÃO TÉCNICO A ELE SUBORDINADO.

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONSELHO IIETROPOLITANO SERÁ CONSTITUÍDO PELOS PRE
FEITOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA REGIÃO METROPOLI
TANA, POR UM SECRETÁRIO DE ESTADO INDICADO PELO GOVER
NADOR, PELO DEPUTADO FEDERAL E PELO DEPUTADO ESTADUAL
ELEITOS COIl O MAIOR NÚIIERO DE VOTOS NA nEGIÃO METROPO
LITANA, E SERÁ PRESIDIDO POR UM DOS PREFEITOS IIETROPO
LITANA, E SERÁ PRESIDIDO POR UM DOS PREFEITOS IIETROPO
LITANOS ELEITO ENTRE SEUS PARES.

ART. ~. DO TOTAL DO IlIPOSTO DE RENDA ARRECADADO NOS lIUNICÍPIOS INTE
GRANTES DAS REGIÕES IIETROPOLITANAS, 3% SERÃO DESTINADOS AO RES
PECTIVO CONSELHO IIETROPOLITANO, PARA O DESEIIPENHO DAS SUAS ATI
VIDADES E O PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS METROPOLI
TANOS.

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO PODERÁ DELEGAR ÀS ENTIDADES'
METROPOLITANAS COMPETÊNCIA PARA PROMOVER A ARRECADA 
çÃO DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES, TARIFAS, PREÇOS PARA CUS
TEAR S SERVIÇOS POR ELA PRESTADOS.

ART. 5.: AS ASSEIIBLÉIAS LEGISLATIVAS PODERÃO CRIAR COMISSÃO ESPECÍFICA
PARA TRATAR DA LEGISLAÇÃO E DOS ASSUNTOS DE INTERESSE IIETROPO
LITANO E FISCALIZAR AS AÇõES DA ENTIDADE METROPOLITANA.

ART. 6.: SÃO MANTIDAS AS REGIÕES METROPOLITANAS EXISTENTES"DESDE QUE
ATENDIDOS OS CRITÉRIOS BÁSICOS A QUE SE REFERE O i 1. DO ART.
1..

DISPÕE SOBRE REGIõES IIETROPOLITANAS.
ART. LEI COMPLEIIENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS, POR A
GRUPAMENTO DE MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA MESMA COMUNIDADE SÓCIO-ECONÔMI
CA PARA A ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERMUNICIPAIS DE
PECULIAR INTERESSE IIETROPOLITANO.
ART. - PODERÃO SER CONSIDERADOS DO INTERESSE IIETROPOLITANO, ENTRE OUTR

OS, OS ~E~U~~~~~II~~~~Ig2~~co;
11 - USO DO SOLO METROPOLITANO;

III - TRANSPORTES, SISTEMA VIÁRIO, ELETRIFICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃ
O.

IV - APROVEITAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS;
V - PROTEÇÃO DO MEIO AIIBIENTE E CONTROLE DE PO~UIÇÃO;
VI - EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA;
VII- SEGURANÇA PúBLICA; E
VIII - OUTROS SERVIÇOS CONSIDERADOS DE INTERESSE METROPOLITANO

POR LEI ESTADUAL.
ART. - O MUNICÍPIO TERÁ PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA FORMULAÇÃO DAS POLÍCIT
ICAS E NA ADIIINISTRAÇÃO DAS ENTIDADES lIETROPOLITANAS.

Bl MICRORREGIONAL, ABRANGENDO MUNICÍPIOS LIIIÍTROFES, PERTENCENTES Á
MESMA COMUNIDADE SÓCIO-ECONôIlICA, COIl A FINALIDADE DA ORGANIZAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS HARMONIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DA TRIBUTAÇÃO, DO SISTE
MA DE TRANSPORTES E DO USO DO SOLO DE INTERESSE MICRORREGIONAL; A INI
CIATIVA DO ESTABELECIMENTO DAS MICRORREGIÕES CABERÁ AO ESTADO OU AOS
IIUNICÍPIOS INTERESSADOS.

EII CADA MUNICÍPIO E ESPECIALMENTE NAS REGIÕES METROPOLITANAS, HAVERÁ
UM PLANO, DEVIDAMENTE ARTICULADO, NO QUE COUBER, COM O ESTADO E A
UNIÃO, PARA PROIlOÇÃO DO" DESENVOLVIMENTO URBANO, PRIVILEGIANDO AS CAIIA
DAS DE MAIS BAIXA RENDA E PREVENDO CONDIÇõES ADEQUADAS DE SENEAIIENTO
BÁSICO, TRANSPORTES URBANOS E SUBURBANOS, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIEN
TE, HABITAÇÃO POPULAR E DEIIAIS EQUIPAMENTOS SOCIAIS E URBANOS.

ART. - SÃO CONSIDERADqS DO INTERESSE METROPOLITANO, ENTRE OUTROS, OS
SEGUINTES SERVIÇOS:

----------
- PROTEÇÃO DO MEIO AIIBIENTE E CONTROLE DA POPULAÇÃO;
- PROTEÇÃO AOS IIANANCIAIS;
- PROTEÇÃO AO PATRIlIôNIO HISTóRICO E AO PATRIMÔNIO AIIBIENTAL URBANO.

ART. AS REGIÕES MICRO-REGIONAIS HOIIOGÊNEAS SÃO ENTIDADES RECONHECIDAS
PELO PODER PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL PARA FINS DE DESTINAÇÃO DE RECU

RSOS AO SEU DESENVOLVIIIENTO E ATENDIIIENTO DAS NECESSIDADES DOS IIUNICÍP
lOS A ELAS PERTENCENTES.

ART. A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO ADMINISTRATIVA E O USO DE
RECURSOS COllUNS, POR PARTE DE, NO IIÍNIlIO, 5 IIUNICÍPIOS, PARA O
ATENDIIIENTO DE SEUS SERVIÇOS BÁSICOS, CARACTERIZA UIIA REGIÃO
IIETROPOLITANA.
ART. A REGIÃO METROPOLITANA CONSTITUI ""'li ESCALA NORIIAL DE
ADIIINISTRAÇÃO PÚBLICA, INSERIDA ENTRE A MUNICIPAL E A ESTADUAL.
ART. LEI COMPLEMENTAR REGULARÁ A SUA ORGANIZAÇÃ E FUNCIONAMENTO,
FICANDO, EXTINTOS, DENTRO DA NOVA REALIDADE ADIIINISTRATIVA, POLÍTICA,
SOCIAL, ECONõllICA E CULTURAL, TODAS AS ANTERIORES FORIIAS DE
ADIIINISTRAÇÃO IIUNICIPAL.

'DISPõE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS'NAS ENTIDADES METROPOL
ITANAS' •
'ART••• - OS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAII UIIA IIESIIA REGIÃO IIETROPOLITANA - T
ERÃO PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA FORIIALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS E NA ADMINISTR
AÇÃO DAS ENTIDADES IIETROPOLITANAS'.

ART. OS IIUNICÍPIOS PODERÃO C~EBRAR ACORDO E CONVÊNIO COIl OUTRAS
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS E OBRAS LOCAIS, REGULANDO-SE AS RESPONSABILIDADES E AS
OBRIGAÇÕES DE CADA PARTICIPANTE.
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VICTOR FACCIONI

UALDECK ORNELAS

UALDECK ORNE LAS

UALDERCK ORNELAS PFL BA

NÚMERO

6899

9636

2300

5636
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ART. A UNIÃO E OS ESTADOS, POR LEI COMPLEMENTAR, PODERÃO ESTABELECER
REGIÕES METROPOLITANAS CONSTITUíDAS POR AGRUPAMENTO DE MUNICípIOS
INTEGRANTES DA MESMA REGIÃO DO ESTADO, PARA A ORGANIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM.
ART. OS MUNICípIOS, POR ADESÃO ESPONTÂNEA, PODERÃO SE CONSTITUIR EM
MICRO-REGIÕES HOMOGÊNEAS, INSTITUINDO ASSOCIAÇÃO REGIONAL, A SER
INTEGRADA POR MUNICípIOS LOCALIZADOS NUMA MESMA REGIÃO E QUE TENHAM
ENTRE SI AFINIDADE DE INTERESSES.
ART. COMPETE AOS PRÓPRIOS MUNICípIOS COORDENAR A FORMALIZAÇÃO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DAS REGIÕES METROPOLITANAS E DAS
MICRO-REGIÕES HOMOGÊNEAS, BEM COMO SUA ADMINISTRAÇÃO, CONSTITUINDO UMA
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA SUPRA-MUNICIPAL.

ART. - AS REGIÕES METROPOLITANAS SERÃO ADMINISTRADAS POR ENTIDADES
PÚBLICAS E TERRITORIAIS DE NATUREZA INTERGOVERNAMENTAL, ATRAVÉS DAS
QUAIS A UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNICípIOS INTEGRANTES ESTABELECERÃO
MECANISMOS DE COOPERAÇÃO E ALOCAÇÃO DE RECURSOS DESTINADOS A ASSEGURAR
A ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, EXECUÇÃO E
CONTINUIDADE DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE METROPOLITANO, NA FORMA
QUE A LEI COMPLEMENTAR ESTABELECER QUANTO A AUTONOMIA, FINANCIAMENTO,
g~~~~b~NCIA E PARTICIPAÇÃO DOS DIVERSOS NíVEIS DE GOVERNO EM SUA

~ 10. - LEI ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS
ABRANGENDO MUNICípIOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DE SUA VINCULAÇÃO
ADMINISTRATIVA:
I - APRESENTEM CONTINUIDADE OU EXTRAVASAMENTO DA MALHA URBANA DE UM
MUNICípIO SOBRE OUTRA;
11 - DEMANDEM SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM:
111 - MANTENHAM INTENSOS FLUXOS ECONÔMICOS E POPULACIONAIS
INTERMUNICIPAIS; , .
IV - REVELEM INTEGRAÇÃO OU COMPLEMENTARIEDADE FUNCIONAL;
V - TENHAM PESO ECONOMICO OU DEMOGRÁFICO RELEVANTE EM RELAÇÃO AO
ESTADO E À SUA ÁREA DE INFLUÊNCIA;
VI - NECESSITEM POLÍTICA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO E USO DO SOLO;
VII - INTEGRAM UMA MESMA COMUNIDADE SÓCIO-ECONÔMICO.
~ 20. - ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO DOS MUNICípIOS EM SUA GESTÃO, LEI
ESTADU~L PODERÁ ~STABELÉCER AGLOMERA2ÕES URBANAS PARA ATENDER A .
SITUAÇOES QUE, NAO CONFIGURANDO REGloES METROPOLITANAS, ENVOLVAM DOIS
OU MAIS MUNICípIOS ATRAVÉS DE:
I - CONTINUIDADE OU EXTRAVASAMENTO DA MALHA URBANA DE UM MUNICípIO
SOBRE OUTRO; l
11 - INTEGRAÇÃO OU COMPLEMENTARIEDADt FUNCIONAL;
111 - SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM.

PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO ABRANGIDOS POR REGIÕES METROPOLITANAS OU
AGLOMERADOS URBANOS OS MUNICípIOS EXERCERÃO AS SUAS COMPETÊNCIAS DE
FORMA COMPATíVEL E ARTICULADA COM OS OBJETIVOS E DIRETRIZES ESTABELE
CIDOS A ESSE NíVEL.

ART. ~ AS REGIÕES METROPOLITANAS SER~O ADMINISTRADAS POR ENTIDADES
PÚBLICAS POR ENTIDADE PÚBLICAS E TERRITORIAIS DE NATUREZA
INTERGOVERNAMENTAL, ATRAVÉS DAS QUAIS A UNIÃO, OS ESTADOS E OS
MUNICípIOS INTEGRANTES ESTABELECERÃO MECANISMOS DE COOPERAÇÃO E
ALOCAÇÃO DE RECUSOS DESTINADOS A ASSEGURAR A ORGANIZAÇÃO,
PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, EXECUÇÃO E CONTINUIDADE DAS
FUNÇÕES PúBLICAS DE INTERESSE METROPOLITANO, NA FORMA QUE A LEI
COMPLEMENTAR ESTABELECER QUANTO A AUTONOMIA, FINANCIAMENTO,
COMPETÊNCIA E PARTICIPAÇÃO DOS DIVERSOS NíVEIS DE GOVERNOS EM SUA
GESTÃO.
~ 10. - LEI ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER REGIÕES METROPOLITANAS
ABRANGENDO MUNICípIOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DE SUA VINCULAÇÃO
ADMINISTRATIVA:
I - APRESENTEM CONTINUIDADE OU EXTRAVASAMENTO DA MALHA URBANA DE UM
MUNICípIO SOBRE OUTRO:

iiI-_D~~~~~~~A~E~~i~~~O~EFt~~~~E~~~Ngg~~g~ E POPULACIONAIS
INTERMUNICIPAIS;
IV - REVELEM INTEGRAQÃO OU COMPLEME~TARIEDADE FUNCIONAL; _
V TENHAM PESO ECONOMICO OU DEMOGRAFICO RELEVANTE EM RELAÇAO AO
ESTADO E À SUA ÁREA DE INFLUÊNCIA;
VI - NECESSITEM pOLíTICA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO E USO DO SOLO;
VII - INTEGREM UMA MESMA COMUNIDADE SÓCIO-ECONÔMICA.
~ 20. - ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO DOS MUNICípIOS EM SUA GESTÃO, LEI
ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER AGLOMERA2ÕES URBANAS PARA ATENDER A
SITUAÇÕES QUE, NÃO CONFIGURANDO REGIOES METROPOLITANAS, ENVOLVAM DOIS

~U_M~~~T~~~ig~~~OgUAi~~~~~A~~A~ENTO DA MALHA URBANA DE UM MUNICípIOS
SOBRE OUTROl
11 - INTEGRAÇÃO OU COMPLEMENTARIEDADE FUNCIONAL;
111 - SERVIÇOS DE INTERESSE COMUM.
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EDISON LOBÃO 4841 ART. LEI COMPLEMENTAR AUTORIZARÁ A CRIAÇÃO DE unA ENTIDADE
DESTINADA A PROMOVER O DSENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SOCIAL DO VALE DA
PARNAíBA.
PARÃGRAFO ÚNICO - A UNIÃO DESTINARÁ ANAULAMENTE, PARA OS FINS
PREVISTOS NESTE ARTIGO, NUNCA MENOS DE UM POR CENTO DE SUA RECEITA
TRIBUTÁRIA, DURANTE VINTE ANOS CONSECUTIVOS.

ERALDO TRINDADE 3490 'DI~:~~.S~~~E_C:R~Ç~~I~~O~~N~gí~~~~I~~Ri~R~~~g~Ã~FEDERAL DO AMAPÃ'.
DO AMAPÃ, OS MUNICÍP

lOS DE SANTANA, POR DESMEMBRAMENTO DE MACAPÃ, E O DE PORTO GRANDE'.

INOCÊNCIO OLIVEIRA 1450 É CONCEDIDA ANISTIA A TODOS OS DÉBITOS CONTRAíDOS PELAS PREFEITURAS
MUNICIPAIS JUNTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL ATÉ A PROMULGAÇÃO DESTA
CONSTITUIÇÃO.

COMO NORMA PERMANENTE, INSIRA-SE REGRA DETERMINANDO A VINCULAÇÃO
ENTRE O RECEBIMENTO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICIPIOS E O PAGAMENTO, PELAS PREFEITURAS, DE SEUS ENCARGOS
PREVIDENCIARIOS.
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PllOPOl\tNTE

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

JOSÉ ULISSES

ltAURÍCIO NASSER

nOZARILDO CAVALCANTI

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

SÉRGIO SPADA

SAULO QUEIROZ PFL MS

SIQUEIRA CAnpOS

NúnERO

305Z

15&4

7Z78

33Z0

&350

54'11

533Z

7085

Z819
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ASSUNTO - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.
ART •••• FICA CRIADA A REGIÃO ~ETROPOLITANA DA GRANDE VITóRIA.

COltPREENDENDO OS MUNICÍPIOS DE VITóRIA. VEILA VELHA. CARIACICA. SERR E
VIANA • NO ESPIRÍTO SANTO.
PARÁGRAFO ÚNICO - LEI COMPLEnENTAR DISPORÁ SOBRE OS RECURSOS. PLANOS.
ORGANIZAÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS INTERnUNICIPAIS DE
PECULIAR INTERESSE METROPOLITANO.

'ART.•••OS nANDATOS DOS PREFEITOS. VICE-PREFEITOS E VEREADORES
ELEITOS En 15 DE NOVEMBRO DE 1988 TERnINARÃO En 31 DE DEZEnBRO DE 1990

ART. FICAM PRORROGADOS OS nANDATOS DE PREFEITOS E VEREADORES ATUAIS.
REALIZANDO-SE AS ELEIÇõES PARA RENOVAÇÃO DOS CARGOS NA nESMA DATA DAS
ELEIÇÕES GERAIS PARA DEPUTADOS. SENADORES E GOVERNADORES.

'ART. FICAn CRIADOS NO TERRITóRIO FEDERAL DE RORAIMA. POR
DESMEMBRAMENTO DOS MUNICÍPIOS DE BOA VISTA. CARACARAI. SÃO LUIZ DO
ANAUÃ E SÃO JOÃO DO BALIZA. OS MUNICÍPIOS DE PACARAInA. NOVO PARAÍSO.
RONDONóPOLIS E CAROEBE RESPECTIVAMENTE'.
i 10. - NO PRAZO DE NOVENTA DIAS A CONTAR DA DATA DE PROltULGA~ÃO DE
CONSTITUIÇÃO. O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIARÁ A REGULAnENTAçÃO DO
DISPOSTO NESTE ARTIGO.
i ZO. - o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PROVIDENCIARÁ A REALIZAÇÃO DAS
ELEIçõES PARA PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES. NO PRAZO QUE A LEI
ESTABELECER.

'ART. FICA REINCORPORADO AO ESTADO DE PERNANBUCO O TERRITÓRIO DA
ANTIGA COMARCA DO RIO SÃO FRANCISCO. DESLIGADO DA ANTIGA PROVÍNCIA DE
PERNANBUCO PELO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 18Z4.
i 10. NO TERRITÓRIO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, O ESTADO DE PERNANBUCO
SUCEDE. NO DOMÍNIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA, AO ESTADO DA BAHIA.
i ZO. REFERIDO TERRITóRIO PASSA A INTEGRAR A CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL
DO ESTADO DE PERNANBUCO.
i 30. A SEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO
PASSA A TER JURISDIÇÃO SOBRE O TERRITÓRIO DE QUE TRATA O CAPUT DESTE
ARTIGO' .

ART. - O GOVERNO FEDERAL É OBRIGADO, DENTRO DO PRAZO DE DEZ ANOS,
A CONTAR DA PROMULGAÇÃO DESTA CONSTITUIÇÃO, A TRAÇAR E EXECUTAR UM
PLANO DE INTERLIGAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS, con VISTAS À
IRRIGAÇÃO NO NORDESTE. NO QUAL APLICARÃ ANUALnENTE, QUANTIA NÃO
INFERIOR A CINCO POR CENTO DE SUA RECEITA TRIBUTÁRIA.

'ART. - FICAM OS MUNICÍPIOS ANISTIADOS DE SUAS DÍVIDAS JUNTO A
PREVIDÊNCIA SOCIAL'.

ART •••• - OS MANDATOS DE VEREADORES E PREFEITOS EXTINGUIR-SE-ÃO EM
31 DE DEZEMBRO DE 1988.
PARÃGRAFO úNICO - OS PREFEITOS E VEREADORES, ELEITOS EM 1988,
TOnARÃO POSSE EM 10. DE JANEIRO DE 1989, E SEU RESPCTIVOS nANDATOS
EXPIRAR-SE-ÃO EM 31 DE DEZEltBRO DE 1990.

'CRIA A REGIÃO nETROPOLITANA DE BRASÍLIA'.
'ART. É CRIADA A REGIÃO nETROPOLITANA DE BRASÍLIA. ABRANGENDO AS

ÁEREAS DO DISTRITO FEDERAL, DOS nUNICÍPIOS DE LUZIANIA. CRISTALINA.
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. FORnOSA. CABELEIRAS. PLANALTINA DE GOIÁS.
PADRE BERNARDO. PIRENÓPOLIS. CORUnBÁ DE GOIÁS. ABADIÃNIA DO ESTADO DE
GOIÃS. BURITIS. URAÍ E PARACATU. DO ESTADO DE MrNAS GERAIS.
PARAGRAFO ÚNICO - APLICA-SE À REGIÃO METROPOLITANA DE BRASÍLIA. NO QUE
COUBER, A LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE AS REGIÕES METROPOLITANAS'.

ASSEnBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOnISSÃO DOS MUNICÍPIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 9Z5

PROPONENTE

RONALDO CARVALHO pnDB nG

NúnERO

9Z53

SUGESTÃO
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COMISSÃO OA ORGANIZAÇÃO 00 ESTAOO

SUBCOMISSÃO OOS MUNICÍPIOS E REGIÕES
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(COM NOVA REOAÇÃO)

Presidente: Oepu~ado Luiz Alberto Rodrigues

10. Vice-Presidente: Oeputado Mauro Miranda

20. Vice-Presidente: Oepu~ado José outra

Relator: OEPUTAOO ALOYSIO CHAVES

Senhor Presidente e
Senhores membros da Subcomissão dos Municípios e Regiões:

Honrou-nos redobradamente o interesse dos membros desta SUbcomissão?
debatendo de modo Ininucioso e percuciente o anteproje~o e? mais do que isso? 0
zerecendo emendas ~endentes a aprimorá-lo.

Sempre entendemos que é do debate amplo? aberto e democrático? onde as
idéias e as sugestões de ~odos possam ter a mesma viabilidade de acatamento, que
resultam as melhores escolhas, as opções mais legí~imas e as diretivas de condu
~a com maior possibilidade de exicácia pela obediência consentida e natural, in
dependente da sanção.

A zorça e a credibilidade dos legisladores? reunidos nos congressos ou
em assembléias gerais? para zazer a lei ou a Constituiçáo, reside, eln grande
par~e, no exercício ezetivo da representação que lhes zoi outorgada pelo povo? o
que? sem dúvída alguma? revela-se no testemunho do exercicio do poder-dever de
con~ribuir, tal COIUO um dedicado relojoeiro, na redação e na construção da norma
positiva. .

Ninguém é dono dos preceitos legais que? por seu intermédio, !ão
redigidos. Oeles? o único titular? quando há legitimidade e democracia, é o
povo.

Por esse motivo? a xormulação, a indicação? a sugestão ou :li emenda de
um parlanlentar consciente-convicto de que não há? azora a criação divina? obras
perxeitas já é o total cumprimento de seu dever e que adquire relevância, na
medida em que suscita o debate e instiga a apresentação de mOdizicações para o
aprimoramento do texto da lei.

Eis a razão? dissemos, e repetimos agora? por que na condição de rela
tor desta Subcomissão procuraríamos no anteprojeto inícial? captando as tendén.
cias e as predominâncias, revelada~ nos nossos debates? xormar um caminho para
normatizar, em nível constitucional? os Municípios e as Regiões, bem como am
pliar, melhorar e aperzeiçoar esse caminho propondo a aprovação das emendas oze
recidas pelos meus ilustres pares.

É isso que tentaremos xazer neste parecer, sem qualquer preconceito e?
tanto quanto possível, sem nenhum condicíonalnento, salvo aqueles provenientes
das nossas circunstâncias vivenciais.

Anotamos? preliminarmente, que, para nossa satisxação, sob os aspectos
metodológico e estrutural do anteprojeto, não houve nenhuma objeção. E, náo
obstante tivessem surgido alhures comentários no sentido de que, ao tratarmos da
competência tributária dos Municípios? avançamos além do tema que nos competia,
tranquilizou-nos a manizestação de apoio unânime dos membros desta Subcoluissáo
e, mais do que isso? a certeza de que procedemos corretamente, sem omissões?
porque a constituição sendo uln todo, não partilhável em escaninhos estanques, os
seus temas e preceitos se entrelaçam, interpenetram e convivem em recíproca
complementariedade.

Entre as ídéias e compreensões particulares de alguns e os anseios do
povo? cristalizados nas manixestações unissonas dos 11unicipios e municipes, ao
constituinte só cabe optar por estes últimos.
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Antes de passarmos à apreciação especi:fica de todas as emendas clue no
prazo regimenta1 :foram protoc01adas na Secretaria da Subcomissão, devemos ainda
sa1ientar que, na condição de re1ator, res01vemos propor duas subemendas aditi
vas que se reve1aram imperiosas não apenas pe10s debates do anteprojeto, mas
também por estarem imp1icitamente contidas em diversas emendas apresentadas por
i1ustres constituintes.

A primeira visa
com a seguinte redação:

••~ 30. Ressa1vada a hipótese de acordo ou convênio ce1ebrado com o Es
tado em que :for rea1:i.zada a obr~,. quaJ.quer .pr~grama ou p~oje"to_ de investil?ento
em in:fraestrutura, de responsab111dade de orgao da admin1straçao :federa1, d1reta
ou indireta, somente poderá ser executado em região de desenvo1vimento após a
provação do respectivo Conse1ho Regiona1."

Justi:fica-se essa subemenda porque, apesar do notáve1 avanço que repre
senta o tratamento das Regiões de Desenvo1vimento no anteprojeto estas ainda :fi
caram vU1neráveis, pois poderialn ter sua pretendida unidade atingida ~or ação
lis01ada e inevitáve1 da União, por suas instrumenta1idades administrativas,
contrária aos interesses regionais, se inexistir, no corpo constitucionaJ., ex
~1icito discip1inamento deSsa re1evante matéria.

A norma ora proposta c01ima, assim, evitar que o Governo Federa1, por
órgão integrante da adlninstração direta ou indireta, continue, como abusivamente
vem ocorrendo, a p1anejar e executar empreendimentos em in:fraestrutura em terri
tório de Estados, sem o assentimento prévio do Conse1.ho Regiona1 de Desenvo1.vi
mento Econômico de que estes participem, saJ.vo se os mesmos Estados, cuja auto
nomia se pretende robustecida, tiverem consentido, mediante acordo ou convênio,
na rea1ização daque1as obras.

Por outra ordem de motivações que exp1icitamos a seguir, parece-nos
essencia1 propor a inc1usão no Capitu10 II de um art. 40., renumerando-se o art.
40. do origina1 do anteprojeto para 50. e, em decorrência, todos os demais sub
sequen"tes, com a seguinte redação:

"Art. 40. - Os p1anos nacionais de desenv01vimento e os orçamentos pG
b1icos :federais, inclusive o monetário e os das entidades da adminstração indi
reta, serão regionalizados, tanto em re1ação às despesas correntes quanto às de
capita1, observando-se rigorosamente a integração das ações setoriais :face aos
objetivos territoriais do desenv01vimento."

O :forta1.ecimento, no texto constitucional. do conceito de regiona1.iza
ção, sem o:fender a cOIllPosição :federativa (União Federa1, Estados, Distrito Fede
ra1 e Municipios), exige que várias normas de regência das atividades da União a
e1e se adaptem, necessariamente.

Pe1a sua abrangente signi:ficação, as regras que discip1inam a :feitura
dos orçamentos :federais e dos p1anos nacionais de desenvoJ.vimento deverão 10go
SUbmeter-se, por comando constituciona1, àqUe1e principio bãsico, o qua1 não e
l.ide ou reduz, Inas, ao oposto, enriquece, as diretrizes l.egais jã vigentes sobre
a e~aboraçáo dos mesmos documentos :fundamen~ais.

Propõe-se, portanLo, que a regiona~ização ocorra quanto aos p~anos na
cionais de desenvo~vimento e os orçamentos pGb1icos :federais (inc1usive o
mone~ário e os das en~idades da adminstração indireta), ou seja, que ne~es sejam
"também destacados os itens reJ.acionados com cada região de desenvo1vimento em
que estiver, por definição 1ega~, dividido o Brasil. E que ne~e5, abarcando
~anto as despesas corren~es conlO as de capita1, seja rigidamente observada a in
tegração das ações se~oriais da União em :face dos objetivos de desenv01vimento
de cada área territoria1 do Pais.

Devemos ainda ressa1tar que na xase de apresentaç~o de sugestões e até
o ú~~imo instante do encerramen~o do prazo, a que se re:fere o , 20. do art. 14
do Regimento da Assemb1éia Naciona1 constituinte, o re1ator recebeu as que :foram
registradas e a1istadas no Anexo 1 de seu re1atório.

ocorre que posteriorlnente Constituintes interessados apontaram omissões
que resultaram de :fa1ha na distribuição das sugestões à SUbcomissão.

A omissão :foi, em parte, suprida por iniciativa do Re1ator que, em a~

guns casos, havia recebido diretalnente do constituinLe cópia de sua sugestâo,
como ocorreu com a do i1ustre deputado MAX ROSENMANN, da qual o artigo 20. xoi
integra1nlente aproveitado, transformando-se no a~ua1 ar~igo 20 do anteprojeto e
do eminente Senador LAVOISIER l1AJ:A, que teve a primazia de abrir os debates so
bre as Regiões de Desenv01vimento Econômico, para e1as propondo tratamento espe
cia1 e di:ferenciado no texto constituciona1.

Nova listagem emitida pelo PRODASEN inc1uiu todas as sugestões que :fo
ram recebidas até o momento da discuss~o do anteprojeto, Objeto agora de revisão
com a incorporação de emendas que lhe :foram tempestivamente apresentadas.

Feitas essas observações, passamos a nos desincumbir do exame das emen
das apresentadas peJ.os ilustres Constituintes.

EMENDA NO. 2C 0001-0

AUTOR: Constituinte MELLO REIS

Pe1a aprovação, mas c orurorme a seguinte SU13EI1ENDA SU13STJ:TUT:I:VA:

Acrescente-se o seguinte parãgra:fo único ao art. 80. do anteprojeto:

"Art. 80.

parágra:fo único - Fica assegurada a manutenção do va10r rea1 dos subsi
dias a que se re:fere este artigo, mediante a sua atualização conl base no indice
resu1tante da média dos aumentos anuais de vencimentos concedidos por J.ei aos
:funcionârios municipais".

A emenda merece ser aco1.hida de vez que busca garantir que os subsidias
do Pre:feito e do Vice-Pre:feito não sejam, no curso da legislatura, corroídos
peJ.a perda do seu pOder aquisitivo em decorrência da in:flaçAo.
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Pareceu-nos, porém, imprescindive~ especi%icar, no próprio corpo da
disposição constante da emenda proposta pe~o i~ustre cpnstituinte Me~~o Reis, um
critério para as atua~izações objetivado na norma. E, nesse sentidO, nada encon
tramos mais per1:inente e justo do que o estabeJ.ecimen1:o do :í.ndice médio dos au
men1:os concedidos aos %uncionários lnunicipais. Dai a subemenda substitutiva que
ora o%erecemos à de~iberação dessa Subcomissão.

EMENDA No. 2C 0002-8

AUTOR: Constituinte MELLO RE~S

pe~o não-aco~himento. A %ixação de ~imite máximo de a~iquotas para im
postos municipais tem por Objetivo resguardar os contribuintes contra eventuais
excessos %iscalistas por parte das administrações das comunas, ao mesmo tempo em
que, sem maior in1:er%erência no exercicio de seu poder de 1:ributar, assegura
certa harmonia quanto ao nive~ re~ativo à carga tributária no Estado.

O principio, inserido na Constituição vigente, é acatado e de%endido
pe~os tributaristas de modo gera~. Ao transpô-~o da ~ei comp~ementar %ederaJ.
para a estadua~, obedece-se a imperativo da descentraJ.ização do sistema.

EMENDA No. 2C 0003-5

AUTOR: Constituinte MELLO RE~S

pela aprovação, pois a inc~usão do termo "sinaJ.ização" no art. 90., ~
20., inciso V~, aJ.inea "d", do anteprojeto e%etiva uma compJ.ementação convenien
te e oportuna, passando esse preceito à seguinte redação:

"Art. 90.

~ 20.

v - ~egis~ar sup~etivamente sobre:

d) trá%ego, sina~ização e trânsito nas vias pUb~icas".

EMENDA No. 2C 0004-4

AUTOR: Constituinte MELLO RE~S

pe~o não-acoJ.himento. Embora o objetivo da emenda - a descentra~ização

das decisões dentro da Federação - seja de inegáve~ importância, os probJ.emas
das áreas metropo~itanas e os seus rex~exos em termos de desenvo~vimento urbano
têm reJ.evância para todo o Pais, o que justi%ica a edição de lei comp~ementar

nacional para de%inir os critérios básicos para o respectivo estabe~ecimento,
tal como prescreve a redação .origina~ do an1:eprojeto.

O argumento no sentido de que essa responsabi~idade deve ser dos
Estados," porquan1:o têm mais conhecimentos das pecu~:í.aridades regionais do que a
União", náo procede.

É preciso não esquecer o exame sistemát~co do todo do anteprojeto. No
"caput" do art. 19 está explicito que os Estados e que têm competência para
criar as áreas metropo~inas, cabendo à União apenas de%inir os critérios básicos
para tanto, con%orme dispõe o parágra%o que a emenda visa a modi%icar.

Ta~ tratamento, portanto, parece ser mais compat:ive~ com a ·harmonia %e
derativa, emespecia~ diante do %ato de que o Munic:í.pio, pe~a proposta do ante
projeto, passou a integrar a Federação.

Por outro ~ado, a ~ei comp~ementar naciona~ que de%inirá os critérios
básicos para o estabe~ecimento das áreas metropo~itanas é de competência do Con
gresso, que não é a Casa ~egis~ativa maior apenas da União, mas de toda a Nação,
va~e dizer, de todos os entes %ederativos <união, Estados, Distrito Federa~ e
l1unic:í.pios) •

EMENDA No. 2c 0005-2

AUTOR: Constituinte MELLO RErs

Pela aprovação. A emenda tem totaJ. procedência e propriedade. Ta~ como
propõe deve ser aco:ttlida a inc:tusão de um :í.tem V:J:, renumerando-se o :l. tem V~

para V~~, do ! 20. do art. 90. do anteprojeto, com a redação do autor da emenda,
77verbis n :

··Art. 90.

VX exercer o poder de po~icia de trânsito nas vias pÚb~icas munici-
pais; ~egis~ar sobre transportes co~etivos urbanos e intramunicipais e arrecadar
multas de trânsito."

EMENDA No. 2C 0005-1

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

não
pe~o não-aco~himento. No sistema do anteprojeto, "data máxima venia",

tem pertinência a inc1usão de dispositivo proposto na emenda.
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CODI ezeito J o anteprojeto J que nessa parte tem merecido grandes elogios
de Prezeitos J Vereadores e técnicos em assuntos municipais J procurou dotar os
Municipios de amplas zontes tributárias de arrecadação J de modo a propiciar-lhes
meios xinanceiros ezetivos para sustentar seus encargos J os quais J somados às
receitas industriais e patrimoniais próprias J dispensam o auxílio estadual pre
visto na emenda.

Ademais J o turismo J antes de ser oneroso J é altamente rentável. E J se
os investimentos exigidoS para o seu desenvolvimento são grandes J o Município J

com a plena autonoluia adquirida no anteprojeto? deve saber usá-la sem privilé
gios pelas suas, peculiaridades e programar-se para desenvolver suas rendas pela
exploração planejada das suas próprias potencialidades.

EMENDA NO. 2C 0007-9

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

PelO não-acolhimento. A legiSlação assegura os meios adequados para O
poder pÚblico arrecadar seus créditos tributários J obedecido o principio do "due
process o:f la.,". AS penas impeditivas de atividades econômicas? pelo seu
caráter anti-social? são condenadas pela doutrina.

EMENDA No. 2C 0008-7

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

PelO não-acolhimento. "Data máxima venia"? se zosse Válido reconhecer
os zundamentos da presente emenda? ter-se-ia que admitir no texto constitucional
que os Estados? quando tivessem condições para tanto, poderiam requerex a sua
trans:formação em países soberanos.

Os exemplos históricos arrimados na Lei FundaDlental de Bonn J no caso,
nada convencem. O anteprojeto apresentado J induvidosamente? ao assegurar o
"status" de membro da Federação ao Municipio J conze~-e a estes mui. to mais do que
a Constituição da RepÚblica Federal da Alemanha deu às cidade~ da antiga "Liga
Hanseát:l.ca". -

EMENDA No. 2c 0009-5

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

Pelo não-acolhimento. A disposição contida no art. 70' J ~ 10. do texto
original do anteprojeto? ao con:ferir competência ao Estado para? mediante lei
complementar? estabelecer normas gerais para a :fixação da remuneração dos verea
dores? não está tendo nem intervencionista? nem centralizador.

O Estado estruturado sob a zorma zederativa supõe a harmonia entre os
entes da :federação? pesos e contra-zreios J pois o conceito juridico de autonomia
de cada ente, por si mesmo? já indUZ a existência de limite que a distingue da
Plenitude do zazer soberano.

O :fundanlento de as normas gerais sobre remuneração de vereadores serem
zixadas pelo Estado? repita-se? decorre da necessidade de Ulanter o equilíbrio
inter-municipal no âmbito do Estado.

Note-se? por abundância? que a regra adotada no anteprojeto :foi oriunda
- "ipsis verbis" - de uma sugestão do :tEAMJ instituição que em matéria de cen
tralisluo e intervencionismo nos municípios é abSOlutamente insuspeita.

EMENDA No. 2C 0010-9

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

Pelo não-acolhi.mento.
objeto da legislação ordinária
naturais.

EMENDA NO. 2c 0011-7

AUTOR: Constituinte CUNHA BUENO

Trata-se de matéria cuja disciplina deveria ser
de uma política de protecáo dos recursos

pelo não-acolhimento? em :face das razões expostas na apreciação da e
menda No. 2C 0002-8? do Constituinte Mello Reis.

EMENDA No. 2c 0012-5

AUTOR:Constituinte HALDECK ORNELAS

Pela
anteprojeto.
SUbstância.

aprovação. Trata-se Cfe um aprif!1oramente técnico na redação do
Apenas reposiciona o dispositivo sem alterar-lne a 20rma ou a
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EMENDA No. 2C 0013-3

AUTOR: Cons~i~uinte UALDECK ORNELAB

Pe~o

cia municipa~

c aazc O Clue
interesse").

não-aco~himento. O deta~hamento dos exemp~os no caso da competên
está p~enamente justi~icado pe~a própria necessidade de deixar

tem sido ambíguo nos textos constitucionais anteriores ("pecu1iar

Por outro ~ado~ é necessário não esquecer que a Constituição deve ser
~ida e entendida por todos. vantagem que, sem dúvida a1guma. apresenta a redação
origina~ do anteprojeto.

EMENDA No. 2C 0014-1

AUTOR: Constituinte UALDECK ORNELAB

PrejUdicada. Vide apreciação da emenda no. 2C 0015-8.

EMENDA No. 2C 0015-0

AUTOR: Constituinte UALDECK ORNELAS

prejudicada. Vide apreciação da emenda no. 2C 0016-8.

EMENDA No. 2C 0016-8

AUTOR: Cons~ituinte UALDECK ORUELLAS

Pe~a aprovação da Emenda no •.2c 0016-8~ ~icando prejudicadas as de nú
meros 2C 001 Lf-1 e 2C 0015-0 apresentadas pe10 i~ustre Constituin~e em caráter
a1ternativo.

Esta parece-nos ser a me1hor opção. pois tornará o texto do anteprojeto
mais sintético, sem prejuízo da sua substância e c1areza.

Desse modo~ con~orme propõe o Cons~ituinte Ua~d~ck Orne1as o inciso V
dO ar~. 90., § 10.~ passará a ter a seguin~e redação. suprimindo-se~ em conse
quência. o inciso VXXX e renumerando-se os demais

~ 10. -

V Concessão de ~icença para 20ca1ização. aber~ura, ~uncionamento de
es~abe2ecimentos industriais comerciais e de serviços, bem como a ~ixacáo do
horário de :funcionamento, e sua cassação caso se tornem prejudiciais à saúde~ ao
ambiente. ao sossego, à segurança e aos bons costumes~ ~azendo cessar a ativida
de ou determinando o ~echamento do estaDe2~cimento."

EMENDA NO. 2C 0017-6

AUTOR: Constituinte UALDECK ORNELAS

Pe1a aprovação. Trata-se de
competência concorrente dos Municípios.
do nnteprojeto.

um sa1utar comp1emento na enunciação da
contida no art. 90 •• ~ 20.. inciso VX.

Merece. pois, ser aco~hida a introdução. nesse inciso, da alinea "e"
proposta nesta emenda, com a seguinte relação:

"Art. 90.

~ 20.

VX -

e - uso e ocupação do s010".

EMENDA No. 2C 0018-4

AUTOR: Cons~ituinte UALDECK ORNELAS

Pe1a sua aprovação. A emenda iJIIPlica na introducão da~ expressões "do
ordenamento territoria1" no texto do inciso XV do § 10. do art. 90. do antepro
jeto~ tornando explícita a competência lIlunicipa1 para contr01ar o uso do s010
urbano e o ordenamento territorial do Municipio~ abrangendO~ assim, a interven
ção dos governos 10cais no espaço rura1 do Município.

A procedência d~ emenda é óbvia e dispensa maiores comentários. O inci
so XV do § 10. do art. 90. deve passar à seguinte redação:

"Art. 90.

§ 10.
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xv - Planejamento do desenvolvimento municipal. inclusive o controle do
uso do solo urbano. do ordenamento territorial e da utilização das vias e logra
douros PÚblicos."

EMENDA No. ZC 0019-2

AUTOR: Constituinte UALDEC~ ORNELAS

Pela aprovação. A emenda objetiva. sem mais. apenas sUbstituir na reda
ção do art. 19. "caput". e no ~ 20. as expressões "serviços pÚblicos" por
":funções públicas" que. sem dílvida. é mais conveniente.

EMENDA No. 2c 0020-5

AUTOR: UALDEC~ ORNELAS

Pelo não-acolhimento. A emenda visa a introduzir no texto Constitucio
nal a :figura do aglomerado urbano. con:ferindo aos Estados a possibilidade de
criá-los através de lei complementar.

Acontece. porém. que !pela sistemática do anteprojeto. que inclusive
pre:fer:iu a designação "área metropol:itana". por ser mais ampla e menos extrat:i
:ficada do que a expressão "Região Metropolitana". o :fenômeno urbanístico do a
glomerado pode e deve ser tratado pelos Estados dentro desse Conceito
constitucional.

Em outras palavras. ao pre:ferir tratar de áreas e não reg20es metropo
litanas. o anteprojeto busca a:fastar a coulpreensão hoje existente de que a sua
:formação se destina aos Municipios situados nos contornos das capitais. permi
tindO. em consequéncia. que os Estados criem em seus territórios Inais de uma
área metropolitana. para. por seu intermédio. resolver os problemas decorrentes
também dos casos de conurbacão.

poder-se-á. por certo. sustentar que quando o espaço urbanistico conur
bado :for de apenas dois Municipios não se justi:ficaria a criação de uma área me
tropOlitana e dai ser necessária a previsão constitucional da :figura do aglome
rado urbano. tal cOlno constante da emenda. Isso. porém. não parece aconselhar o
reconhecimento. em nível constitucional. da nova espécie que pode ser tratada
por outros meloso que devem ser estimUladOS. corno. por exemplo. os acordos e
convênios intermunicipais ou entre os Municipios e o Estado.

EMENDA No. 2C 0021-4

AUTOR: Consti tuínte l1AURíCIO CORRÊA

Pelo não-acolhimento. Num Pais de mais de 4.000 Municípios. com situa
ções muito diversi:ficadas. a :fixação no texto da Constituição Federal de um teto
para a remuneração de Vereadores não nos parece conveniente. Se vinte salários
mínimos podem ser considerados uma remuneração até opUlenta para um edil de l1u
nicipio de região pobre e remota do pais. por certo é insu:ficiente para um vere
ador da capital paulista.

Repare-se que na :forlnulação do anteprojeto tivemos o cuidado. para não
o:fender a autonolnia municipal. de estabelecer que a lei complementar estadual
apenas estabelecerá as normás gerais para :fixação da remuneração dos vereadores.
isto é. os critérios para o seu conhecimento. Ulas sem uma limitação direta que.
salvo melhor juizo. restringe aquela autonomia.

EMENDA No. 2C 0022-2

AUTOR: Constituinte MAURíCIO CORRÊA

Pela aprovação. A divisão do Distrito Federal em l'!unicipios é hoje uma
aspiração dos seus habitantes e. em nosso entendimento. não arrepia nenhum con
ceito técnico.

Parece-nos. pois. acertado inC1uir.
inte Mauricio Corrêa; um , 30. ao art. 19
redação:

"Art. 19 •

ta1 como propõe o ilustre Constitu
do anteprojeto. com a seguinte

, 10.

, 20.

, 30.
Federal •••

O dispoposto neste artigo aplica-se. integralmente. ao Distrito

EMENDA No. 2C 0023-1

AUTOR: Constituinte MAURÍCXO CORRÊA

Pe10 não-acolhimento. em :face das mesmas razões expendidas na aprecia
ção da emenda No. 2C 0021-4.
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EMENDA No. 2C 0024-9

AUTOR: Constituinte ARNALDO J1ART:tNS

. pel.o não-acol.himento. O dispositivo que a emenda visa modi:ficar :formul.a
apenas o principio da el.etividade. o que não se compadece com a :fixaçao de prazo
para o mandato dos vereadores.

EMENDA No. 2C 0025-7

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

pel.o não-acol.hiluento. Vide apreciação das emendas 2C 0027-3. 2C 0028-1.
2C 0029-0. que versam sobre a mesma matéria.

EMENDA No. 2C 0026-5

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

Pel.o não-acol.himento. A experiência recomenda cautel.a quanto. manipu
l.ação de tributos estaduais e :federais através de isenções heterbnomas. Nas hi
póteses de necessidade de concedê-l.as. deveria isso ser :feito através de convê
nios. quando envol.vesse mais de uma es:fera governamental..

EMENDA No. 2C 0027-3

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

Pel.o acol.himento. Vide apreciação da emenda no. 2C 0029-0.

EMENDA No. 2C 0028-1

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

Pel.o acol.himento. Vide apreciação da emenda no. 2c 0029-0.

EMENDA No. 2C 0029-0

AUTOR: Constítuinte ARNALDO MARTINS

Pel.a aprovação das emendas número 2C 0027-3 e 2C 0028-1 e pel.o não
acol.hímento das emendas de números 2c 0025-7 e 2C 0029-0.

NO primeiro caso. isto é. das emendas nos. 2c 0027-3 e 2C 0028-1. apre
ciamos pel.a aprovação. de vez que versam sobre matéria tipicamente constitucio
nal. e que se justi:ficam na Lei Maior do Pais. em razão do acol.himento dos Muni
cipios no seio da Federação.

No que tange .s emendas nos. 2C 0025-7 e 2C 0029-0. propomos o não
acol.himento em razão de versarem sobre matéria el.eítoral. de ordem puramente pro
cedimental.. que deve :figurar no CÓdigo el.eitoral. ou em l.ei especíal. do mesmo ni
vel.. ou por tratarem de proibição que merece ser inscrita em l.ei cOlUPl.ementar e
não na constituição.

Em consequêncía. no art. 60. do anteprojeto propomos sejam incl.uidas
apenas dois dos parágra:fos sugeridos pel.o nobre Constituinte Arnal.do Martins. os
apresentados com as emendas Nos. 2C 0027-3 e 2C 0028-1. passando essa disposição
a ter a seguinte redaçao:

"Art. 60.

:r -

:r::t - •

:r:r:r: -

:rV - • •

~ 10.. Os Prefeitos e Vice-Prefeitos serão el.eitos dentre brasileiros
maiores de vinte e um anos •. e no exercicio dos direitos pol.iticos.

'i 20. os Pre:feitos e os Vereadores serão submetidos a jul.gamento peran
te os Tribunais de .Justiça estaduais."

EMENDA No. 2C 0030-3

AUTOR: Constituinte ARNALDO MART:rNS

pel.o náo-acol.himento. A emenda pxocura amp1iar o principio da imunidade
e-ínví01abil.:i.dade do mandato dos vereadores. inscrito no inciso :r:r: do art. 60.
dO anteprojeto. de modo a abranger também os Pre:feitos.

A imunidade e a ínvíol.abí1:i.dade são garantias do mandato par1amentar e
não do mandato executivo. Existem não como prívi1égios dos senadores. deputados
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e vereadores, mas sim como meios de assegurar o bom e ~ivre desempenno da repre
se~~aç~o popu~ar. Portanto, não podem ser a~argad~s para o mandato no Executivo,
P01S e contra os possíveis abusos desse Poder que essas garantias procuram pro
teger o parlamentar.

EMENDA No. 2c 003~-1

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

pe~a aprovação. O dispositivo proposto na emenda guarda simetria com o
proposto na emenda no. 2c 0028-1 e, não tendo sido numerado pe~o autor, merece
ser incluido como § 30. do art. 50. do anteprojeto. "verbis":

"Art. 50.

:I:J: -

J::t:l: 

J:V 

§ 10.

§ 20.

§ 30. são condições de e~egibilidade de Vereador ser brasileiro, estar
no exercício dos direitos pOlíticos e ter idade mínima de dezoito anos".

EMENDA No 2c 0032-0

AUTOR: Constituinte ARNALDO MARTINS

pe~o não-aco~himento. O reconhecimento. no próprio bojo da Constitui
Cão. de que os seus preceitos sobre criação de Municípios serão descumpridOS,
não parece ser conveniente.

AS consequências da desobediência do texto constitucional a respeito,
além da nódoa maior da inconstituciona~idade. devem constar da ~etra da ~ei.

EMENDA No. 2C 0033-8

AUTOR: Constituinte DÉLJ:O ERAZ

pelo não-acolhimento. A cOlllpetência pe~a criação de Áreas l1etropoli ta
nas é tipicamente estadual e não deve ser também con:fe!ida à União. A hipótese
levantada pelo nobre Constituinte - nlunicípios limitr6xes de dois Estados - me
rece ser resolvido por ato conjunto dos Estados e não justi:fica a inter:ferência
da União no ato criador de Área Metropo~itana.

EMENDA No. 2C 0034-5

AUTOR: Constituinte ~ALDECK ORNELAS

pelo não-acolhimento. A proposta dO anteprojeto é, ao e:fetivar o reco
nhecimento constitucional das Regiões de Desenvolvimento, o :fortalecimento dos
Estados, tornando-os e:fetivamente aparelhados para in:fluir, de modo global~ na
política de desenvolvimento da Região e, portanto, em todos OS planos, programas
e proje~os nacionais que visem ou ínxluam o espaço regiona~.

O Conselho Regional - e isso é urna proposta inovadora e avançada do
anteprojeto - :foi concebido como um órgào acima dos conse~hos das agências ou
entidades :federais de desenvolvimento regional (sejam superintendências como,
por exemplo, BUDAl1; SUDENE. Zt.TDEPE~ e St.TDHEVEA. sejam instituições :financeiras.
sejam institutos especi:ficos como o XEDEF).

Nos conse1hos deliberativos dessas entidades existirá a representação
e:fetiva dos Estados. con:forme propõe o anteprojeto no seu art. 40.. adotant~.

aliás, o grande número de sugestões que :foram :feitas nesse sentido.

o conse1ho Regional, porÉm. está acima dos Conselhos deliberativos das
agências e instituições regionais de desenvolvimento. É uma conquista regional
proposta pelo anteprojeto, no s enr í.cro de harmonizar todas as' intervenções que se
:façam, com a :finalidade de desenvolver no espaço regional.

Não vemos, pois, como se possa acolher a presente emenda. sa~vo alte
rando. nas suas raízes. toda a concepção que nesta parte permeia o ~nteprojeto.

EMENDA No. 2C 0035-4

AUTOR: Constituinte WALDECK ORNELAS

pe1a aprovação. A emenda melhora a redação do art. ~o •• ~ 20 •• do ante
projeto, tornando-a imperativa e evitandO interpetrações desencontradas. Merece,
portanto. esse dispositivo passar a ter a seguinte redacão

"Art. 10.

~ 10.,



- 61-

~ 20. os Estados serão agrupados em Regiões e os Municipios em Áreas
Metropolitanas. obedecidos os requisitos estabelecidos nesta constituição e em
lei complementar nacional.

EMENDA No. 2C 0036-2

AUTOR: Constituinte N~LSON GIBSON

Acolhida parcialmente na redação dO artigo 18 do anteprojeto.

El'1ENDA )010. 2 C 0037-1

AUTOR: Constituinte NILSON GIBSON

Pelo não-acolhimento. O Planejamento municipal não deve ser uni~ormiza
do-o aumentando. ainda mais, a verdadeira sindrome de simetria da qual padecem os
Municípios brasileiros.

Os critérios devem ser díversi~icados. próprios e de acordo com a rea
lidade de cada municipio.

EMENDA No. 2c 0038-9

AUTOR: Constituinte N~LSON G~BSON

Pelo
complementar.

não-acolhimento. O conteúdo da emenda é próprio de lei

EMENDA No. 2C 0039-7

AUTOR: Constituinte MAURíco FRUET

Pelo não-acolhimento. A possibilidade de criação alternativa de Áreas
Metropolitanas pelos Estados ou pelos próprios municipios. mediante conv&nio.
não parece acertado.

O problema metropolitano transcende os interesses simplesmente
municipais. Deve ser resolvido a partir de um en~oque intermunicipal que. indu
bitavelmente. nlerece reSOlução de nivel estadual para evitar que os localismos
inter~irall1 em prejuizo das soluções mais adeqUadas.

EMENDA No. 2C 0040-1

AUTOR: Constituinte MAURíc~o FRUET

Pelo não-acolhimento. As constituições de 1934 e 1946. incumbiam da de
marcação o Serviço Geográ~ico do Exército. àquela época o único capacitado. le
gal e tecnicam~lte. a cumprir a tare~a.

Com
integrante do
cartográ:Eicas
Exército.

a criação do IBGE e. após 1937, do ConselhO Nacional de Geogra~ia.

~BGE. ~oram sendo absorvidas por essa Fundação as tare~as

terrestres. antes somente desempenhadas pelo Serviço Geográ~ico do

A;.sim. pelas Diretrizes e Bases da Cartogra~ia Erasileira, :fixadas pelo
Decreto-Lei no. 243/57. o Plando cartográfico Terrestre Básico ficou dividido
entre o Plano cartográfico Básico do Exército e o Plano Cartográ~ico Básico do
:rEGE, cabendo à Fundação o estabelecimento. manutenção e coordenaç50 do Sistema
Geodésico Brasileiro.

Paralelamente. o ~BúE. responsável pela organização das bases
cartogrâ:f~cas e es~atisticas censitârias. vem al~mentando e mantendo a~ualizada
uma base de dados contendo tOda a legislaçáo municipal. estadual e ~ederal sobre
1~m~~es territor~ais de Loda ordem.

Essa base de dados é única no Pais, sendo utilizada sempre que se n~
cessita de lançar limites em cartas o:fic~ais. inclusive as cartas do serviço
Geográ:fico do Exército.

EMeNDA No. 2C 0041-9

AUTOR: Consti~uinte MAURíc~o FRUET

Plauso.
~anto,

redaçi:Ío

Pela aprovação. A emenda tem a mais absoluta pertinência e merece a
pois amplia e re:força a cOIllPeténcia dos conselhos Regionais. Cabe. por
a inClus40 de um inciso VII no art. 30. do anteprojeLo. com a seguinte
propos~a pelo ilustre Constituinte Mauricio Fruet.

"Art. 30.

VII de:finir crit~rios para elaboração de planos de re~orrna agrária
regional e utilizaç.o dos recursos naturais."
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EMENDA No. 2C ~~42-7

AUTOR: Constituinte MAURíCIO FRUET

Pelo não-acolhimento. Coexistem em nosso pais? de organização POlitica
~ederal? três ordens parciais de competência: a União (inclusive o Distrito Fe
deral? sua capital)? os Estados e os Municipios. estes expressamente? acaso pre
valeça o querer do anteprojeto desta SUbcomissão. Dessas três ordens emanam
'leis ~ederais? estaduais e municipais? respectivamente. Acima dessas três or
dens? há uma outra ordem dp emanação juridica - a Nação? considerada em sua 1:0
talidad~hoje r~presentada na Assemblé~~.Naci~nal_constituinte?abstraída qual-
quer consideração de ordem parcial. A lei complementar - "lex legum" - por ser
cogente às trés ordens parciais e por? tecnicamente? a elas sobrepor-se? à seme
lhança do que ocorre com a Constituição e suas emendas? deve ter uma denolninação
consentânea com a sua realidade de lei nacional.

EMENDA No. 2c ~043-5

AUTOR: Constituinte MAURICIO FRUET

Prejudicada. A emenda deve ser assim considerada pelo acolhimento da
redação contida na emenda no. 2C 0018-4 oxerecida pelo ilustre Constituinte
WALDECK ORNELAS? que é mais abrangente.

por outro lado. como o zoneamento é um dos mecanismos do controle muni
cipal sobre o uso do solo urbano. nâo parece correto dizer que o Municipio con
trole o zoneamento e sim que este controle o solo mediante o zoneamento.

EMENDA No. 2C 0~44-3

AUTOR: Constitituinte MAURíCIo FRUET

Pelo não-aCOlhimento. O anteprojeto? ao dispor no seu art. 50. que os
requisitos minimos e a :forma para criacão dos Municípios serão previstos em lei
complementar naCional? não está prejudicando a autonomia municipal? mas sim? e
tão somente? estabelecendo que esses requisi1:os estarão eUl lei nacional porque
os Municípios são integrantes da Federação.

Valém aqui? com as devidas adaptações? razões semelhantes às que :foram
expendidas no exame da emenda 2C 009-5.

EMENDA No. 2C 0045-1

AUTOR: Constituin1:e MAURÍCIO FRUET

Pelo não-aCOlhimento. As expressões "e na constituição do respectivo
Estado" não maltratam a autonomia municipal e se justi:Eicam por uma questão de
harmonia no âmbito dos Estados. É necessário não esquecer que historicamente no
Brasil algumas constituições estaduais avançaram no tratamento dos Municípios?
dando-lhes maior relevância do que a própria Cons1:ituição da República como.
"verbi gratia"? a Constituição do Estado do Rio Grande do sul que? desde a pri
meira república? já adotara o "regime de cartas próprias" para cada l'1unic:lpio.

EMENDA NO. 2C ~046-0

AUTOR: Constituinte MAURíCIO FRUET

Pelo não-acolhimento. O item V do § 10. do art. 90. do anteprojeto tra
ta exatamente da cOlnpetência exclusiva dos Municipios.e não da competência con
corren1:e? que está no ~ 20. do mesmo artigo.

EMENDA No. 2C 0047-8

AUTOR: constituín1:e MAURíco FRUET

Pelo não-acolhimento. A nludança na estruturação dO artiCUlado do ante
projeto não nos parece conveniente e pe~os debates havidos na Subcolníssão há
senso comum de que não é con:usa? corno sustenta o nobre autor da emenda.

Ao lado disso? não parece salutar que o critério da especialidade seja
dado pelo próprio Município? mas sim em ~ei complementar estadual exatamente
para evitar con%1itos. Se é certo que esses conf1itos pOdem ser resolvidos pelo
poder.~udicíário? como pretende o nobre Const~tuinte, não menos certo é também
que isso sobrecarregará máis? a justiça brasi~eíra.

EMENDA No. 2C 0048-6

AUTOR: Constituinte MAURíCIO FRUET

Pe10 não-acolhimento. O destaque dado p~~o.disposit!vo aos s~rviços
remunerados por taxas não en%raquece a garantia do d1re1to de açao do c1dada~,
nem diminui o seu a~cance. Todos os serviços são abrangidOS. "Data vt-nia",
portanto~ é escorreita a redação' do anteprojeto.
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EMENDA No. 2C 0049-4

AUTOR: Const~tu~nte MAURíCIO FRUET

Pelo não-acolh~mento. Crê-se necessár~a a ressalva para excepc~onar os
casos 'em que a ~nsolvência ocorra por motivos alheios à responsab~l~dade da ad
ministração municipal? que se procura resguardar de interpretações abusivas do
poder de ~ntervenção nos Mun~c~p~os. "In dubio", optou-se pela segurança da au
tonom~a municipal, contra possíveís atos de arbítrio.

EM~NDA<No. 2C 0050-8

AUTOR: Constituinte MAURíCIO FRUET

Pelo não-acolhimento. Conl a devida venia, a manutenção da expressão
"d~v~s~ve~s" seria necessár~a para a part~lha proporcional e equitativa do custo
da at~v~dade estatal geradora do tributo. Ademais, é expressão que não apresen
ta qualquer dúvida de ~nterpretação, nem d~:ficulta a cobrança das chamadas
"taxas de serviço", estando o seu alcance já per:feitamente assentado na leg~sla

ção, na doutr~na e na jurisprudéncia.

EMENDA No. 2C 0051-6

AUTOR: Const~tuinte MAURíCIO FRUET

Pelo não-acolhimento. Ao estabelecer as competências tributárias, a
Constituição deve delinear claramente os contornos das incidências que servirão
de base à criação dos tributos de cada es:fera competente.

E11E:NDA No. 2C 0052-4

AUTOR: Const~tuinte l1AURiCIO FRUET

Pelo acolhimento, em :face das razões expostas na apreciação da Emenda
no. 2C 0071-1, do Constituinte LUIZ ALSERTO RODRIGUES.

EMENDA No. 2C 0053-2

AUTOR: Constituinte MAURÍCIO FRUET

Pelo não-acolh~mento. O anteprojeto reservou o vocábulo "Regiões" para
designar o agrupamento de Estados e o vocábulo "área" para norn~nar o agrupamento
de l1unic~pios.

O critério, como claramente explicado na justi:ficação do anteprojeto,
:foi o da :funcionalidade.

Portanto, não nos parece conveniente chamar de "Regiões" ao agrupamento
de l1unic~pios, que não tem seu "status" d~l11inu:í.do pelo "nomem juris" atr:i.buido.

No caso, mais do que a designação dada, vale a conceptualização jurid:i.
co - constitucional do objeto designado.

EMENDA No. 2C 0054-1

AUTOR: Const:i.tu:i.nte ERALDO TRINDADE

Pelo não-aCOlhimento. O ensino de 10. grau já se encontra listado na
competência dos Municipios e, qUanto a ensino de 20. grau, não parece convenien
te atribui-los aos governos locais, mesmo em áreas carentes. As ações integradas
para esse :fim, nessas áreas, podeul ser processadas mediante acordos ou
convênios.

EMENDA No. 2C 0055-9

AUTOR: Const~tuinte VITOR SUAIZ

Pelo não-acolh~mento. A matéria regUlada na emenda não se con:forma na
noção jurid~ca da competência municip~l.

EMENDA No. 2C 0056-7

AUTOR: Constituinte CARLOS VIRGíLIO

Pelo não-acolhimento. O "caput" e o
emenda repete "ipsis verbis" a redação do art.

~ 10. da d~sposição proposta pela
ia? S 10.? do anteprojeto.

Quanto ao s 20., que apenas rnodi:fica o quorum para as deliberações so
bre contas dos Pre:fe~tos, e ao S 30.~ que estabelece duplo grau de apreciação
nos casos de reje~ção das contas? mediante recurso "ex o:f~ic~o" para a Corte Fe
deral de Contas, não vemos como nos mani~es·tarmos pela aceitação.

No prime~ro caso, por não ser conveniente. E, no segundo caso, porque
as decisões sobre contas não tém natureza judicial.
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EMENDA No. 2C ~~57-5

AUTOR: Cons~i~uinte UALDECK ORNELAS

Pe~a aprovação,
condição de re~a~or:

Znc~ua-se, no capi~u~o das Disposições Transi~6rias dO an~eprojeto~ um
ar~igo com o seguin~e ~eor:

"Art. Da receita tributária da União Federa~ serão destinados, duran~e,

pe~o menos, vinte anos consecutivos, 3~Y. (trinta por cento) para comporem os
Fundos Regionais de Desenvolvimen~o, com a seguinte distribuição: Sul, 41
(quatro por cento); Sudeste, 210 (dois por cento); Centro-oeste, 510 (cinco por
cento); Nordeste 111- (onze por cento); e Norte 810 (oito por cento)."

Tem razão o i~ustre Constituinte Ua~deck Orne~as quando, na justixica
tiva da presente emenda, anota:

"Há uma clara consciência sobre a necessidade de regionalização dos Or
çamen~os da União. Com isto pretende-se obter transparência sobre os gastos em
geral da União segundo as Regiões.

O grande desequilibrio existente, em níveis de desenvo~vimento, ~eva a
que se pretenda ~ambém uma reorien~ação especia~ dos novos investimentos, por um
periodo que se deseja de 2~ (vinte) anos, para permitir o incremento das regiões
peri:féricas."

Por outro ~ado, é hoje reconhecido e proc~amado, sem qua~quer dúvida,
que para a promoção de um processo justo e equi~ibrado de desenvo~vimento nacio
na~, 910b~lmente considerado, há que ser concedido às regiões em que o Pais se
divide e qUe exibenl históricas e :flagrantes disparidades, tratamento não somente
di:ferenciado, Inas com alto grau de efetividade para permitir as medidas determi-
nantes das imprescindíveis correções. -

Para que ocorra essa e:fetividade, é necessário que no texto constitu
ciona~ %ique estipu~ado que, durante periodo considerado adequado, parte da re
ceita tributária da União seja abandada, com o Objetivo de serem :forta~ecidos os
Fundos Regionais de Desenvolvimento.

Dessa %orma, e em consideração a que as regiões em que se divide o Bra
sil são cinco, é aqui proposto que, no Capitulo sobre as Disposições Transit6
rias da Cons~ituição, sejam introduzidas as seguintes normas, de natureza
tributária e também diretamen1:e relacionadas com as regiões Cfe desenVOlvimento
econômico: .

a)

É
do tema da
:firmou, de
debates do
recursos •••

o apar1:amen~o, da recei~a tributária da União, durante 2~ anos, pe~o
menos, de 3~10 (~rin~a por cen1:o), para serem dis~ribuídos aos Fundos
Regionais de Desenvo~vimento, cuja criação e :funcionamen~o são con
siderados em capitu~o especixico da consti~uição;

a adoção do critério a seguir apresentado para a distribUição dos
mesmo recursos aos Fundos Regionais de Desenvo~vímento: Norte, 8
(oito por cento); Nordeste, 1110 (onze por cento); centro-Oeste, 51
(cinco por cen1:o); SUCfeste, 210 (dois por cento); e Su~, 410 (quatro
por cento).

possiveJ. que ~ambé1ll aqui sejamos acusados de u~trapassar os limites
subcomissão, 1:ra1:ando de matéria :f:i.nanceira. Pouco importa! Como a
modo lapidar, o nobre Constituinte Luiz Alberto Rodrigues, durante os
anteprojeto: "desenvolvimento não se faz com discursos, :faz-se com

EMENDA No. 2C ~~58-3

AUTOR: Const~1:uin1:e ALFREDO CAMPOS

Prejudicada. O anteprojeto assegura aos Vereadores imunidade e inviola
bi1:i.dade, no território do l1unicipio" exa1:amente pe1as razões invocadas pelo e
minente Constituinte autor da emenda.

A emenCfa está, porém" prejudicada, porque a matéria já consta do ante
projeto, cOm redação adequada.

EMENDA No. 2C ~~S9-1

AUTOR: Const~tuinte LU%2 ALBERTO ~ODR%GUES

texto do
clara a
serviços
passar à

pela aprovação. A emenda objetiva inCluir a expressão «associações" no
precei1:o contiCfo no art. 10., § 10., do anteproje1:o, de modo a deixar
Possibi~idade de os Municipios se assoc~arem para execução das leis,

ou decisões. Em decorrência, O art. 10.~ ~ 10.~ do anteprojeto" merece
seguinte redação:

"Ar1:. 10. -

§ 10. A união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios têm o de
ver de cooperar para ~ realização dos interesses nacionais e poderão ce1ebrar
acordos, convênios e associações para execução das suas leis, serviços ou
decisões •••
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EMENDA No. 2C 0060-5

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO ROORXGUES

Pelo aCOlhimento, com a seguin~e subemenaa substitutiva do relator:

xnclua-se no art. 10. do anteprojeto uln ~ 30. com a reaação abaixo:

"Art. 10.

regiões
menta e

~ 10.

S 20.

~ 30. A constituição estadua1 poderá dispor sobre a criação ae Micror
Homogêneas, xormadas por Munic1pios limitroxes, para xins de desenvolvi
integração •••

A emenda é procedente e xoi exaustivamente sustentada na brilhante jus
tixicação apresentada pe~o seu autor, ilustre Constituinte Luiz Alberto
Rodrigues.

Acontece,. porém, que a noção de Microrregiões Homogêneas é mais
geográxica para :fins de Planejamento do clue poli tica e, portanto, tem melhor
sentido a previsão constituicional se deixar seu tratamento no campo normativo
do Constituinte estadual.

A subemenda substitutiva ora apresentada tem um caráter mais redacional
para melhor compatibilizar o texto da emenda com a sistemática do anteprojeto.

EMENDA No. 2C 0051-3

AUTOR: Constituinte LUXZ ALBERTO ROORXGUES

Pelo acolhimento. A emenda visa a eXPlicitar o parágra:fo único do art.
50. do anteprojeto para declarar que o referendo, necessário à criação de muni
cipios, será executado pela Justiça Eleitoral.

Este foi, também, o entendimento do Relator, que não o declarou expres
samente porque a competência da Justiça Eleitoral será de:fenida em outro capitu
lo desta constituiç~o.

EMENDA No. 2C 0052-1

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

pelO não-acolhimento. O duplO tratamento dado no anteprojeto está abso
lutamente correto, já que as normas sobre remuneracão de Prexeitos e Vice
Pre:feitos devem ser de competência exclusiva das cámaras municipais, segundo o
principio decorrente da aceitação constitucional do sistema de "checks and
balances •••

EMENDA No. 2c 0063-0

AUTOR: Constituinte LUXZ ALBERTO RODRXGUES

Pela acolhimento. O acréscimo dos vereadores na norma contida no art.
80., "caput", do anteprojeto é salutar.

EMENDA No. 2C 0064-8

AUTOR: Constituinte LUXZ ALBERTO ROORXGUES

Pelo não-acolhimento. No art. 30., incisos X, xx, xxx, xv, V e VX,' não
há nenhuma de:finiçáo, mas sim enunciação de competências, matéria que, sem ne
nhuma dC!vida, é eminent"'!lúemte consti tuciona:t pelo nive:t dos ConselhOS Regionais.

"Data venia",
prudente, nem correto.

EMENDA No. 2C 0065-5

deixar para lei complementar tal enunciação não é nem

AUTOR: Constituinte LUXZ ALBERTO RODRIGUES

Pela aprovação, nos termos da redação que, na condição de Re1ator, oxe
recemos na seguinte subemenda substitutiva:

"Art. 90.

~ 1.0.

~ 20.

S 30;

~ 40. As peCUliaridades 10cais, para exeito da variação a que se re
fere o s 10. deste artigo, bem como o interesse municipal predominante menciona
do nesta Constituição, serão de:finidos em lei complementar estadual."
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o subs~i~u~ivo é meramen~e redacional~ nada al~erando o con~eúdo da e
menda propos~a pelo au~or.

EMENDA No. 2C ~066-4

AUTOR: Cons~i~uin~e LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pelo acolhimento. A tele:fonia urbana e rUral., sem embargo de seu
caráter municipal e de interesse local~ tem sua implantação condicionada a Pla
nejamento estadual~ bem como a sua execução, em virtude de interdependência.téc
nica que os municipios não podem superar.

Tais serviços podem e devem ser executados com a interveniência dos mu
nicipios., mediante convênio ou ajuste de outra natureza~ como prevê o ~ 40. do
art. 90. do anteprojeto.

Parece-nos, pois~
eXClusiva do mun'ã.c ã pao (art.

convenien~e não incluir essa matéria na competencia
90., ~10.).

EMENDA No. 2C ~~67-2

AUTOR: Con~tituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

prejUdicada pelO acolhimento da emenda no. 2C ~~1e-4 que, no mesmo sen
tidO, :foi apresentada pelO Constituin~e Ualdeck ornelas.

EMENDA No. 2C ~~6e-1

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

PelO não-acolhimen~o. O detalhamento da exempli:ficação dos encargos
municipais no bojo da Constituição é uma velha aspiração dos Municípios e obje
tiva, principalmente, diminuir as imprecisões decorrentes da :fórmula geral con
tida na expressão "peculiar interesse municipal"., tal como pusemos na apreciação
da emenda no. 2c ~~13-3.

A redação original do anteprojeto decorreu de sugestão do Instituto
Brasileiro de Administração liunicipal que, sob qualquer aspec~o, ~em uma longa
experiência no ~rat~nento das questões municipais,

Por outro lado, com o acolhimento da emenda no. 2c ~~16-e~ da autoria
do Constituinte Ualdeck Ornelas, já :foi adotada a supressão do inciso VIII DO
ar~. 90 • ., ~ 10 • ., do anteprojeto e., mediante nova redação, atendida., em parte., a
proposição do ilustre Consti·tuinte Luiz Alberto ROdrigues

EMENDA No. 2C ~~69-9

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pela aprovação. Deve-se~ aliás~ e~ogiar o comp~emento proposto ao item
III do ~20. do art. 90. na presente emenda. Desse modo~ essa disposição merece
passar à seguinte redação:

"Art.

S 10.

S 20.

I

II -

90. -

-' .>:

III imPlantar programas de construção de moradias, bem como promover
.a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico da popUlação".

EMENDA No. 2C ~~7~-2

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGuES

i Pelo não-acolhimento da emenda pe~as razões expendidas na apreciação da
:e~enda no. 20~097-4., de autoria do i~ustre Constituinte Mauricio Nasser.

EMENDA No. 2c 0071-1

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pela aprovação. Embora o inciso VI do artigo 14 seja abrangen~e de to
das e quaisquer vendas a varejo~ pOderia a competência :federal ou estadual ex
cluir os cOlnbustiveis líquidos ou gasosos e lubri:ficantes, reservando-os à inci
dência de imposto único, Por outro lado, a tributação dessas mercadorias peJ.os
Municípios não inter:feriria na politica econômica :federal a elas atinen~es, As
sim~ e por questões de técnica J.egislativa~ o:fereça-se ao inciso VI do art. 14 a
seguinte redação:

"VI - vendas a varejo~ inClusive de combustiveis liquidos ou gasosos e
de lubri:fican~es."
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EMENDA No. 2C 0072-7

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pe1a aprovação. O anteprojeto procurou concentrar no Municipio os iln
postos que tivessem como :fulcro os bens imóveis, retirando à União a tributação
da renda au:ferida em decorrência de sua posse. Todavia, em pr01 da uni:formidade
de tratamento dessa esp~cie de renda e considerando que a administração de um
imposto municipal sobre a renda imobiliária exigiria nivel de aper:feiçoamento do
apare1ho :fisca1 di:ficil de viabi1izar-se em muitos municípios, optou-se pela re
núncia a essa :fonte de recursos :fiscais que, embora pouco representativa para a
União. será sem dúvida signi:ficativa para as comunas.

EMENDA No. 2C 0073-7

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pelo não-aCOlhimento. Tem-se corno despiciendo o acréscimo da expressão
"ou incentivos fiscais". Quanto ao adendo "ou das parce1as de impostos a elas
destinadas". considera-se restriçáo a outros níveis de competência. não obstante
a repercussão de isenções estadua~s e (federais na distribuiçRO da receita
tributária partilhada. A hipótese. todavia. pressupõe a sobreposição aos inte
resses meramente :fiscais dos interesses nacionais ou es~aduais. Essa pressuposi
ção baseia-se na renúncia daquelas es:feras de governo a parce1as de sua própria
renda tributária. Por que ent~o haveriam de ser penalizados com re~asses de ren-
da proporcionais às suas perdas 1 <

EMENDA No. 2c 0074-5

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pelo não-ac01himento. O conteúdo da emenda se compaginaria. data vênia.
Com disciplinamento através de lei ordinária.

EMENDA No. 2C 0075-3

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pelo não-ac01himento. O limite proposto no anteprojeto resulta de uma
média das sugestões recebidas. Optou-se por três milhões de habitantes tendo em
vista que Municípios de menor vulto terão suas contas :fiscalizadas por câmaras
próprias nos Tribunais de Contas Estaduais ou pelos Conselhos de Contas dos Mu
nicipios. de ãlnbito estadual. A emenda apresentada acarretaria o aumento das
despesas com instalações e pessoal. que muitos Municípios não teriam como
enfrentar.

EMENDA No. 2C 0076-1

AUTOR: Constituinte LUIZ ALE~RTO RODRIGUES

Pelo não-aCOlhimento.
da emenda no. 2c 0020-5.

EMENDA No. 2C 0077-0

ante as mesmas razões já expostas na apreciação

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

Pelo não-acolhimento. ante as razões já expostas na apreciação da emen
da no. 2C 003-6 que. no mesmo sentido. foi apresentada pelo Constituinte Mello
Reis.

EMENDA No. 2C 0078-8

AUTOR: Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES

PelO não-acolhimento, em face da aceitação da proposta contida na emen
da no. 2C 0059-~ de iniciativa do próprio autor da emenda ora examinada. A in
Clusão da expressão to~-na a presente emenda um p~us abso~utamente dispensável

EMENDA No. 2C 0079-5

AUTOR: Constituinte DIONÍSIO HABE

prejUdicada. pelo acolhimento da emenda no. 2C 0057-5 d~ autoria do
emine,nte Constituinte WALDECK ORNELAS. com a sube11lenda substi tuti.va que o:Eerece
mos na condicão do relator.
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EMENDA No. 2C 0080-0

AUTOR: Constitu~nte PAULO MACARXNX

Pe~o não-aco~himento. A sugestão contida na emenda parece-nos conve
niente, mas para figurar na ~ei fundamenta~ ou orgânica do municipio, não sendo
necessár~o e~evá-~a à categoria de norma constituc~ona~.

EMENDA No. 2C 0081-8

AUTOR: Constituinte PAULO MACARZNI

pe~o não-aco~himento. Trata-se de matéria mais adequada à 1ei fundamen
ta~ do Municipio.

EMENDA No. 2C 0082-6

AUTOR: Constituinte PAULO MACARZNZ

pelo não-acolhimento. Dentre as atr~buições dos Municípios, o antepro
jeto enumerou a manutenção do ens~no do pr~me:iro grau, c01ocando-a no rol das
competências concorrentes ou subsidiárias (art. 90., ~ 20., ZV), na suposição de
que os demais níveis de ensino devam ficar sob a responsabi1idade da outras es
feras de governo.

EMENDA No. 2C 0083-4

AUTOR: Constituinte ZVO CERSOSZMO

Pe~o não-aco1.hmento. A matéria quadra-se me~l..or na discip1ina da ~ei

orgânica ou fundamenta~ do Município.

EMENDA No. 2C 0084-2

AUTOR: Constituinte IVO CERSOSIMO

Pe10 não-aco1himento. Trata-se de matéria atinente à discip1ina da 1ei
orgãn~ca ou fundamenta1. do Município.

EMENDA No. 0085-1

AUTOR: Constituinte XVo CERSOSXMO

Pelo não-aco~himento. O pr~ncíp~o da imunidade e da invio~abi~~dade do
mandato, por si luesmo, já ~nduz a 1.imitação às opiniões pa~avras e votos do par
1amentar, sendo, pois, despicienda a eXp1icitação proposta na presente emenda.

EMENDA No. 2c 0085-9

AUTOR: Constitu~nte XVO CERSOSXMO

Pe1.o nãO-aC01.himento da emenda pe1.as razões expendidas na apreciação da
emenda no. 200097-4, de autoria do ilustre constituinte Mauricio Nasser.

EMENDA No. 2C 0087-7

AUTOR: Const~tuinte ZVO CERSOSZMO

Pe1.o não-aCo1.himento, As razões expostas na apreciação da emenda no. 2C
0044-3 apl:i.cam-se inte9~-a1.mente aqui. O anteprojeto não mantém a "competência de
1ei comp1ementar nacional para a criação de municipios," como 1eu o i1.ustre
Constituinte autor da presente emenda, mas sim, e tão somente, estabe1.ece que a
fornla e os requisitos mínimos para essa cr~ação constarão de leí comp1.ementar
naciona1 em :face de os 11unicípios terem passado a integrar' a Federação. Quem
cria 11unicipios, porém, con:forme se veri:fica da simp1es 1eitura da primeira par
te do art. 50. do anteprojeto, é a lei comp1ementar estadual.

EMENDA No. 2 c 0088-5

AUTOR: Constituinte IVO CERSOSIMO

Acolhida com a seguinte redação:

"Art. Leí estadua1 regu1ará a criação de Juizos 11un:lcipais ou Dis-
tritais, providos por bacharéis em Direito e constituidos de

x - Just:i.ça de Paz e de Menores, com atr~bu~ção de habilitação e ce1e
bração de casamentos e de orientação de menores;



- 69-

xx - Juizados Especiais~ S~ngUlares ou coletivos. para jUlgar~ mediante
procedimento oral e sumarissimo. pequenas causas e inxrações penais a que se não
Comine pena privativa de liberdade.

Parágraxo único. Das decisões a que se rexere o iteln XX caberá recurso
a juizes de instância superior."

É possivel que o assunto seja objeto de apreciação também pela SUbco
missão do Poder Judiciário e do Ministério Público. A sua inserção no presente
anteprojeto. contUdo. é válida~ tendo em vista o seu conteúdo~ de máximo inte
resse nlunicipal~ além de consubstanciar providência de premente necessidade
nacional.

EMENDA No. 2c 0089-3

AUTOR: Constituinte IVO CERSOSIMO

Pelo não-acolhimento. A emenda pretende criar um "Conselho de Represen
tantes dos l1unicipios" para acompanl..ar o cálculo das quotas do Fundo de Partici
pação dOS Municipios.

Não nos parece conveniente e adequado inserir tal norma na
Constituição. Esta. no capitulo próprio. instituirá mecanismos que assegurem o
Cálculo~ controle e trans~eréncia da receita reservada aos Estados l1unicipios.

EMENDA No. 2C 0090-7

AUTOR: Constituinte NESTOR DUARTE

Pelo não-acolhimento. "Data venia". a redação original do anteprojeto.
por ser mais xlexivel e alnpla~ parece-nos mais própria para a matéria tratada no
"caput" do art. 70.

EMENDA No. 2C 0091-5

AUTOR: Constituinte NESTOR DUARTE

Pelo não-acolhimento. A emenda visa a suprimir os art. 19~ 20 e 21 do
anteprojeto e. em consequência. retirar da constituição o tratamento das áreas
metropolitanas~ o que não nos parece, "permissa venia"~ correto.

EMENDA NO. 2C 0092-3

AUTOR: Constituinte NESTOR DUARTE

Pelo não-acolhimento. Pretende-se que o texto do anteprojeto represen
te um avanço em relação à constituição vigente. inclusive por ser mais minucioso
e mais eXPlicito.

EMENDA No. 2C 0093-1

AUTOR: Constituinte NESTOR DUARTE

Pelo não-acolhilnento. O interesse nacional. no caso. sobrepõe-se ao es
tadual. sendo a lei complementar nacional o instrumento adequado para agasalhar
os critérios que prevalecerão.

EMENDA No. 2C 0094-0

AUTOR: Constituinte MAURICIO NASSER

Pelo não-acolhimeto. Os atuais Prexeitos e Vereadores estão exercendo
mandatos com a duração de seis anos. Eleição para governadores~ senadores e de
putados xederais, que se investiram em seus respectivos mandatos. no inicio des
te ano, sonlente será realizada em 1990, o que, vale dizer. que com a prorrogação
proposta. os atuais Prexeitos e Vereadores passariam a exercer mandatos com a
duração de 10 anos.

A proposta parece-nos. portanto. incoveniente. deixando. por isso. de
ser acolhida.

EMENDA No. 2C 0095-8

AUTOR: Constituinte MAURICIO NASSER

Pelo não-acolhimento. A emenda visa a conxerir ao Vereador atribuição
entre outras. "de xiscalizar os atos do poder Executivo. o custo e a execução de
serviços e obras e a aplicação dos recursos zinanceiros do Municipio.··

A proposta é despicienda porque as atribuições sugeridas são inerentes.
portanto inseparáveis. do bOln desempenho do mandato de Vereador.
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AS câmaras Municipais? como as Assemb1éias Legis1a~ivas? câmara dos De
pu~ados e Senado Federa1? se? de um 1ado? não de~êm mais o monopó1io da inicia
~iva da 1ei? amp1iaram seu poder de con~r01e e xisca1ização sobre a adminis~ra

cão e J em especia1? a execução orçamen~ária.

É eviden~e? pois? que não há necessíade de inc1uir no ~ex~o cons~i~u
ciona1 a norma propos~a.

EMENDA No. 2 C 0096-6

AUTOR: Cons~i~uín~e Mauricio Nasser

Pe10 não-ac01himen~0. O ~ 10. do ar~. 70. do an~eprojeto? que rex1ete a
predomináncia das sugestões de normas sobre o assunto? atribuiu competência ao
Es~ado? mediante 1ei comp1ementar? para estabe1ecer critérios da remuneração dos
Vereadores.

Quanto às prerrogativas
60.? inciso XX? do anteprojeto.

EMENDA No. 2C 0097-4

AUTOR: Constituinte MAURXCXO NASSER

dos Vereadores? %oram contemp1adas no artigo

Pe10 não-ac01himento. O i1ustre Constituinte propõe norma que %acu1ta a
criação de Força Púb1ica Municipa1 l1ista? descendo a deta1hes quanto a exetivo J
comando e outras minúcias. Já xoram apreciadas emendas com o mesmo objetivo? o
pinando pe1a sua não aceitação? mesmo porque nada impede a organização? mediante
1ei municipa1? de guarda municipa1? segurança noturna e outras sugestões com
esse escopo.

EMENDA No. 2C 0098-2

AUTOR: Constituinte l1AURÍCXO NASSER

Pe10 não-ac01himento. A matéria está contemp1ada no art. 60 e no art.
90.? X do anteprojeto? sendo? ffdata venia ffJ desnecessária qua1quer alteraçâo?
ainda porque atribuiu-se ao Municipio competência para e1aborar sua "1ei
fundamenta1"? que é? SOb outra denominação? a 1ei orgânica? a que a1ude o autor
da emenda.

EMENDA No. 2C 0099-1

AUTOR: Constituinte MAURícxo NASSER

pe10 não-ac01himento. A emenda? na rea1idade? visa a acrescentar ao
i tem X do art. 60.? fina1? as expressões "permi tida a ree1eição ff• A o"ríen~ação

predominante no seio da SUbcomissão? COUIO? de res~o? nas suas congêneres? con
forme se verifica pe10s anteproje"tos já apresentados? é de evitar? a qua1quer
níve1 J a ree1eição.

AdemaiS J -como esta ma~ér:ia está estreitamente vincu1ada à duração dos
mandatos (de Presidente da Repúb1ica a Prefeitos? não nos parece oportuna sua
inC1usão J nesta fase de e1aboração do anteprojeto da Consti~uiçãoJ como inicia
~iva iso1ada desta Subcomissão.

EMENDA No. 2C 0100-8

AUTOR: Cons~ituinte Mauricio Nasser

Pe10 não-ac01himento. Os incisos x?
an~eprojetoJ no artigp 14? incisos XJ XXX e V.
na1 do § 10. da emenda invade a competência
para enfraquecer o principio consubs~anciado no

:1::1: e XX:!: da emenda já constam do
A isenção prevista na parte fi
tributária federa1? corroborando
ar~igo 16 do anteprojeto.

Quanto às participações no prOduto da arrecadação de impostos es~aduais
e federais J proposta no ~ 10. da emenda? preferiu-se não entrar no nlérito da
proposição J tendo-se o Re1ator? desde o inicio? 1imi~ado ao prob1ema da fixação
das cOlnpetências ~ributárias municipais? considerave1men~e amp1iadas segundo os
ar~igos 12 J 13 e 14 do anteproje~o.

EMENDA No. 2C 0101-6

AUTOR: Consti~uin~e MAURÍCXO NASSER

Pe10 não-ac01himen~0.

0100-8? do mesmo autor.

EMENDA No. 2C 0102-4

Vide parte fina1 da apreciação da emenda no. 2C

AUTOR: Constítuin~e MAURiCXO NASSER

Pe10 não-aco1himento. O artigo 14 dO an~eprojeto~ nos incisos X a VJ
abrange o proposto nas a1:í.neas "a" e "c" da emenda. Quanto ao proposto na a=!-:í.nea
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"b" - "~mposto sobre veiculos automotores, tendo fato gerador a propriedade e a
transmissão destes ", estaria melhor na competéncia dos Estados, nada impedindo,
no en tan to, que parte de sua recei ta :fosse parti z nacra com os l'1unicipios, como
prece~tua a constituiÇão vigente.

EMENDA No. 2C ~1~3-2

AUTOR: constituinte VXVALDO 8ARBOSA

Pelo não-acolhimento. Trata-se de matéria mais condizente por discipli
namento através da lei fundamental do Municipio.

EMENDA No. 2C ~104-1

AUTOR: constituinte VXVALDO 8ARBOSA

Pelo não-aCOlhimento. Trata-se de matéria mais adequada ~ veiculação
através da lei fundamental do Municipio.

EMENDA No. 2C 0105-9

AUTOR: Constituinte VXVALDO EARBOSA

Pelo não-aCOlhimento. A matéria é objeto do artigo 60. do anteprojeto,
que estendeu para todos os Municipios a competéncia de edição da própria lei
fundamental.

EMENDA No. 2C ~106-7

AUTOR: Constituinte VXVALDO EAREOSA

Pelo não-aCOlhimento. AS matérias tratadas na presente emenda ficam me
lhor ~nscritas no texto da "Lei Fundamental" de cada Município.

EMENDA No. 2C 0107-5

AUTOR: Constituinte Jost OUTRA

A redação dada no anteprojeto parece-nos maisnão-aCOlhimento.Pelo
conveniente.

por outro lado, o disposto no § 20. apresentado com a emenda está pre
judicadO pelo acatamento da emenda no. 2c 0001-~ da autoria do ilustre Constitu
inte MellO Reis.

EMENDA No. 2C 01~8-3

AUTOR: Constituinte Jost OUTRA

Prejudicada. Tendo sido sugerida neste parecer, quando da apreciação da
emenda no. 2C 0059-1, a aprovação da proposta do ilustre Constituinte Luiz Al
berto Rodrigues no sentido de que se inClua no art. 10., § 10., do anteprojeto e
expressação "associações," tornou-se perfeitamente dispensável adotar disposi
ção especifica nesse sentido.

EMENDA No. 2C 0109-1

AUTOR: Constituinte Jost OUTRA

PelO não-acolhimento. A regra geral que norte~a o tratamento constitu
cional da intervenção nos Municípios inspira-se no "principio da não
intervenção··. Por esse motivo, os casos de intervenção devem ser marcados pela
excepcionalidade.

Em consequência, o caso de intervenção previsto na presente emenda não
merece ser acolhíóo.

EMENDA No. 2C 011~-5

AUTOR: Constituinte Jost OUTRA

Pelo não-acolhimento. A matéria presta-se a disciplinação por lei - no
caso a lei fundamental do Municipio.

E11E:NDA No. 2C 111-3

AUTOR: Constítuinte JOSÉ DUTRA

Pelo não-acolhimento. A representação paritária, também aco~t.lÍda no
projeto A~~onso Arinos tem a vantagem de pressupor decisões equitativas e
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democrAticas, o que poderia não acontecer na hipótese de deSequilíbrio numérico
entre os representantes das partes. A paridade, em se tratando de órgãos xede
rais, serA razoAvel e sUxiciente para assegurar aos Estados uma orientação de
interesse regiona1 e naciona1.

EMENDA No. 2C 0112-1

AUTOR: Constituinte JOsÉ OUTRA

Pe10 não-acolhimento. Conxorme já expusemos na apreciação de outra e
menda apresentada no mesmo sentido, pela proposta do anteprojeto, o Município é
tratado como um novo membro componente da Federação e, portanto, deve ter os re
cluisi tos l1Iiminos para a sua criação inseri tos em lei complementar nacional.

El1t:NDA No. 2C 00113-0

AUTOR: Constituinte JOsÉ OUTRA

Pe10 não-acOlhimento. "Data venia", a denominação "constituição
municipal" não parece mais conveniente do que "lei xundamental" uti1izada no an
teprojeto, em especial porque, além de ser um sinônimo, tem a vantagem de dis
tinguir a carta municipal da dos Estados e da República.

EMENDA No. 2C 0114-8

AVTOR: Constituinte JosÉ OUTRA

Pela aprovação. A emenda vem corrigir um equivoco redaciona~ no ante
projeto, aperxeiçoando o texto do art. 11, ! 30. Portanto, nessa disposição,
onde está escrito "Assembléia Nacional" deve-se escrever Assemb1éia Legislativa.

EMENDA No. 2C 0115-5

AUTOR: Constituinte JosÉ OUTRA

Pelo não-acolhimento. A redação original do art. 70. do anteprojeto,
por ser mais xlexivel, deve prevalecer.

EI1ENDA No. 2C 0115-4

AUTOR: Constituinte JOSÉ OUTRA

Pela aprovação. Com a subemenda SUbstitutiva que se oxerece, e que ob
jetiva adotar-se o conteúdo da emenda em exame na redação do ~ 10., cuja íncJ.u
são ao artigo 60. do anteprojeto xoi proposta, ao aprecíar-se a emenda no. 2C
0028-~, do eminente Constituinte ARNALDO MARTINS.

Em decorrência, o ~ 10. ~o artigo 50. merece passar à seguinte redação:

"~ 10. - Os Prexeitos e Vice-Prexeitos serão eJ.eitos, por maioria abso
luta de votos, dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercicio de
seus direito politicos",

EMeNDA No. 2C 0117-2

AUTOR: Constituinte JOSÉ DUTRA

PeJ.o não-acolhimento.
constitucional.

A matéria não tem, "data venia", pertinência

EMENDA No. 2C 00118-1

AUTOR: Constituinte JAIRO CARNEIRO

Pelo não-acolhimento. A matéria da emenda, por si mesma. é inc01l1pati
vel com um tratamento através de xormulação normativa alternativa.

EMENDA No. 2C 0119-9

AUTOR: Constituinte JAIRO CARNEIRO

Pela aprovação. A presente emenda merece ser aCOlhida, sob e10gios, de
vez que concretizarA grande aperxeiçoamento na redação do anteprojeto.

O inciso IV do art. 11 do anteprojeto deve ser redigidO, taJ. como pro
pôe o autor dp presente emenda, do seguinte modo:

"Art. 11.
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I 

II 

III -

IV O Tribunal de ~ustiça do Estado der provimento à representação
para assegurar a observência de principios indicados na Constituição do Estado,
bem como prover à execução de lei, de ordem ou de decisão jUdicial."

EMENDA No. 2C 0120-2

AUTOR: Constituinte JAIRO CARNEIRO

Pelo não-acolhimento. A emenda objetiva axirmar, no art 10.,
do anteprojeto que o Erasil é uma "República democrática e Federativa",
no nosso entendimento, xoge a tradição republicana.

~"capu"t"I

o que,

forma de
espécie.

Com efeito,
Estado da

todas as
República

constituições anteriores não declaram, além da
brasileira, outro qualificativo de qualquer

EMENDA No. 2C 0121-1

AUTOR: Constituinte ~AIRO CARNEIRO

Pelo não-acolhimento. A prévia autorização legislativa, comó condicio
nante inafastável da intervenção nos Municipios, não atende a regra da imediati
dade que, quase sempre, se exige nos atos dessa natureza.

A redação do anteprojeto, no caso, parece-nos mais conveniente.

EMENDA No. 2C 0122-9

AUTOR: Constituinte ~AIRO CARNEIRO

Pelo não-acolhimento. O conteúdo da emenda já se acha parciallnente a
gasalhado na redação do artigo 10.

EMENDA No. 2C 0123-7

AUTOR: constituinte JAIRO CARNEIRO

Pelo não-acolhimento. O conteúdo da emenda já se consubstancia no §
10. do art. 10. - Capitulo I - Disposições Gerais.

EMENDA No. 2C 0124-5

AUTOR: constituinte ~AIRO CARNEIRO

Pela aprovação. A emenda aperfeiçoa a redação do item IV do § 20. do
art. 90. do anteprojeto, que passará ao seguinte teor:

"Art. 90.

§ 20.

I

:eI 

:eJ:I -

IV - manter, com a cooperação do Estado, o ensino de primeiro grau."

EMENDA No. 2C 0125-3

AUTOR: Constituinte CtS~R CALS NETO

pelo não-acolhimento, de vez que essa matéria já se encontra amp1.amente
regulada no anteprojeto e foi objeto da emenda no. 2C 0003-6 da autor ida do
constituinte 11ello Reis.

EMENDA No. 2C 0126-1

AUTOR: Constituinte CéSAR CALS NETO

Pelo não-acolhimento.
positivos que quer modificados.
figuram no anteprojeto, enquanto
consonância com as sugestões

A emenda é genérica, deixando de apontar os dis
Por outro lado, alguns de seus dispositivos já
que outros colidem com os critérios adotados em
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EMENDA No. 2C 0127-0

AUTOR: Cons~~~uinte ELIEL RODRIGUES

Pelo não-acolhimento. Na verdade, a emenda dever2a ser considerada pre
judicada, em xace do disposto no inc2so IX do art. 60. do anteprojeto.

EMENDA No. 2C 0128-8

AUTOR: Constituinte XSRAEL PINHEIRO FILHO

Prejudicada. Há omissão insanável, de vez que o au~or da emenda s6 re
me~eu a justixicacão sem explicitar o conteúdo da sua proposta.

EMENDA No. 2C 0129-5

AUTOR: Constituinte LAVOISXER MAIA

Pelo não-acolhimento. Na redação atual, está ass~gurada a autonomia do
liunicípio, quanto aos sUbsidios dos Vereadores. Crê-se necessário, todavIa, o
estabe~ecirnento, por ~ei complementar estadua~, de critérios gerais para a sua
:fixação" os quais deverão ser Observados pelas comunas.

El'1ENDA No. 2C 0130-0

AUTOR: Constituinte LAVOISIER MAIA

Pelo não-acolhimento. A criação de Tribunais de Contas pelos Municí
pios de modo geral importaria em aumento de despesas com 2nsta~ações e pessoal
técnico especia~izado, que muitos não estariam em condicões de suportar. Também
a criação de Conselhos de Contas Municipais não seria impresc2ndível" de vez que
suas atribuições podem ser exercidas por cânlaras especiais criadas nos Tribunais
de Contas dos Estados.

EMENDA No. 2C 0131-8

AUTOR: Constituinte ALEXANDRE PUZYNA

Pelo não-acolhimento. Trata-se de matéria que" pe~as suas ilnp~icações"
se enquadra em capítu~o especia~, cuja apreciação estaria na órbita de competên
cia da Subcomissão do Poder Legislativo.

EMENDA NO. 2C 0132-5

AUTOR: Constituinte ALEXANDRE PU2YNA

Pelo não-acolhimento"
menda no. 2C 0060-5.

em :face das razões expostas na apreciação da e-

EMENDA No. 2c 0133-4

AUTOR: Constituinte ALEXANDRE PUZYNA

Pelo não-acolhimento. Julgou-se que o conteúdo da emenda estaria mais
adequado para :figurar em contexto de legislação ordinária.

EMENDA No. 2c 0134-2

AUTOR: Constituinte ALEXANDRE PUZYNA

Pela
subsidias" na
na apreciação
Reis.

El1ENDA No. 2C

aprovação parcial" no que tange à manutenção do va~or real dos
xorma do parágra:fo único do artigo 80." cuja inclusão é pr.oposta
da emenda no. zc 0001-9" de autoria do eminente Cons1::1. tuinte 11e~lo

0135-1

AUTOR: Constituinte FIRMO DE CASTRO

Prejudicada pela adoção de outras emendas e, inClusive, por subemendas
adit:1.vas propostas pe~o próprio re~a1:or, as quais" embora com outra estrutura
redacional, abrangem as idéias contidas nesta emenda de autoria do i~ustre cons
tituinte Firmo de Castro.

Por outro ~ado, no que se re:fere ao ~ 40. da emenda, parece-nos não ser
o seu conteúdo aCleqUado à permissão constituciona~" merecendo, por esse motivo
ser inscrito em ~e:1. compÁementar.
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EMENDA No. 2C 0136-9

AUTOR: Cons~~tu~nte LíDICE DA MATA

pelo não-acolh~men~o~ em ~ase das mesmas razões expostas na aprec~ação

das emendas no. 2C 009-7 e 2C 115-6.

EMENDA No. 2C 0137-7

AUTOR: Cons~i~uinte LíDICE DA MATA

pela aprovação parcial. Através da nova redação dada ao art. 8o •. na a
prec:l.ação da emenda 2C 0063-0 do ilustre Const~1:uinte Luiz Alberto RodrJ.gues,
~o~ acrescentado o termo "Vereadores."

Quan~o

anteprojeto.
ao restante op1:a-se pelo que se contém no. ~ 10. do ar1:. 70. do

EMENDA No. 2C 0138-5

AUTOR: Cons1:ituin1:e LíDICE DA MATA

pelo náo-acolhinlento. O tratamento dado pelo anteprojeto à intervenção
nos Munic~p~os~ que ado1:a regUlação semelhan~e à apre~en~ada no resul~~do_ dos
~rabalhos da Comissâo "A:f:fonso Arinos e que :foram envJ.ados a esta SubcomJ.ssao na
:fase de suges~ão, parece-nos mais comple~o e per~inente.

Note-se~ ademais, que esse ~ratamen~o já :foi aper:feiçoado pelo acolhi
mento da entenda no. 2C 0119-9 de au~oria do Constituin~e Jairo Carneiro.

EMENDA No. 2C 0139-3

AUTOR: Constituinte VIRGíLIO TÁVORA

pela aprovação. A emenda visa a preencher urna lacuna nos Municipios
brasileiros~ notadamente os de menor porte, que não contam, no seu ãmbito, órgão
especi:fico de controle de sua administração. -

Não admira~ pois~ a :frequência~ até monótona~ com que se lêeln notic~as
sobre o empreguismo, a malversão de d~nhe~ros p~blicos e os abusos e desvios de
poder, que ocorrem em muitas comunas do vasto terri1:ório nacional.

Por estar a :faltar Uma entidade que, em nome do povo, exercer, sem pei
as, vig~lànc~a cons1:ante sobre a conduta pQblica dos administradores~ à maneira
do "ombudsman" escandinavo.

Na :fase de elaboração do anteprojeto inicial, este Relator já havia co
gitado da adoção de órgão semelhante, propos1:o pelo em~nente Cons1:ituinte Ono:fre
Correa~ sob a denominação de "Conselho de C~dadáos", em suges1:ão de norma, a
qual deixou de ser acolh~da apenas pela es~ruturação e regUlação com que se
apresen1:ava. Melhor re:fle~indo agora, dian1:e da es~ru1:uração o:ferecida pelos i
lus1:res au~ores~ apraz-Ine in~egrar ao novo anteprojeto a presente emenda, vazada
na redação da emenda sUbsti~utiva~ aba~xo:

"A Secção IV~ do CapitUlo IXI~ ~nclua-se o seguinte art~go:

"Art. Como órgão subs~d~ár~o de con~role da at~vidade munic~pal, a
le~ ~undamen~al do Munícípío cr~ará um Conselho de Ouvidores e regulará as suas
atribu~ções.

~ ~o. - Ao Conselho de Ouvidores, const~tuído de representantes da co
munidade, em espec~al de entidades econômicas, pro:fiss~ona~s e culturais,
compe1:~rá:

X man~:fes1:ar-se,

mun~cipal a ser votado;
perante a Câmara de Vereadores~ sobre o orçamento

:II :fiscalizar o desempenlJo da admin~s1:ração municipal, no curso da
execução orçalnentár~a~ man~:festando-se perante a Câmara de Vereadores, sempre
que jUlgUe necessár~o;

XII - receber queixas da comunidade a respe~to do :func~onal1lento da ad
min~stração munic~pal e encam~nhá-las aos órgáos competentes, providenc~ando,

quando ~or o caso, medidas de apuração da responsabilidade dos servidores
municipais.

~ 20. - Os membros do ConselhO de ouvidores serão ele~tos~ por voto d~
reto e secreto, e1ll su~rág~o un.i.versal, e exercerão suas atribuições
gratuitamente.

~ 30. Será con:ferida legit~midade processual ao Presidente do Conse
lho de Ouvidores para representar, perante o Poder Judiciário~ sobre qualquer
abuso de au~oridade, desvio de poder ou má aplicação de recursos PÚbl~cos."

El~ENDA No. 2 C 0:1 40- 7

AUTOR Cons~ituitne VIRGíLIO TÁVORA

pelO não-aCOlhimento. Valem para esta as razões exaradas na aprec~ação

da emenda no. 2 C 0129, de au-ro r ã a do em~nente Const~tuinte Lavo~s:l.er I~a:l.a._
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EnENDA No. 2C 0~4~-5

AUTOR: Constituinte VIRGÍLIO TÁVORA

Pe~o não-acolhimento. Em ciu e pese ao e1.ogiáve1. escopo dos i1.ustres au
tores, de reÍorçar as xinanças municipais, deixa-se de inc1.uir, os impostos in
dicados na competência dos Municipios. O primeiro sobre o l.ucro nas tr~ns~issões
imobi~íár:ias por ser ímposto sobre a renda, cujo tratamento de competenc:La ex
clusiva da União, conforme já se assinalou na apreciação da emenda no. 2C 072-7,
do eminente Constituinte Luiz A~berto ROdrigues, acolhida para retirar-se da
competência municipa~ o imposto de renda sobre bens im6veis, que figurava no
anteprojeto.

, Quanto ao imposto sobre o faturamento das microempresas, há toda uma
legislação cIue a protege contra os rigores do fisco, embora muito vá~ida a res
salva ela emenela de a:fastar a incidência, sobre elas, de outros impostos sobre a
proelução e a círculação.

EI'lENDA No. 2C 0142-3

AUTOR: Constituinte JORGE LEXTE

pelo não-acolhimento. Conforme fundamentamos na justifição do antepro
jeto chegou a hora de a constituição brasileira a1.terar o federalismo dual e ex
Plicitar a integração dos Mun:icipios no seio da Federação, tornando, aszim, ex
plicito o que já vem imPlicito desde a constituição de ~934.

Não parece, "data máXima venia··, procedente o argumento de que, com
essa integração, os Estados não poderão efetivar intervenções nos Municípios, Ja
que, pela própria concepção do anteprojeto, o :federalismo brasileiro é contem
Plado com 6xbitas de pOder e competências harmônicas.

Por outro lado, conforme prescreve o art. 60. do anteprojeto os Municí
pios bras:ileiros deíxam o "reg:ime de leis orgánicas estaduais" e passam ao
"regime de cartas próprias", criam suas pr6prias leis fundamentais, o que, por
tanto, afasta o argumento, contido na just:ificativa apresentada pelo relator
desta emenda, sobre a inviabilidade de os Estados criarem leis orgánicas para os
seus Municíp:í.os em razão do anteprojeto ter asseyurado seu ingresso no seio da
Federação.

EMENDA No. 2C 0143-1

AUTOR: Constituinte JORGE LEXTE

prejudicada, em razão do acolhimento da emenda no. 2C 0~~9-C que alte
rou a redação do ~nteprojeto nessa parte, tornando-a mais abrangente.

EMENDA No. 2C 0~44-0

AUTOR: constitu~nte JORGE LEXTE

Pelo não-acolhimento. A redação imperativa do ~ 30. do art. 18 não pa
rece conveniente, pois retirará do legisladOr municipal a liberaade para adotar
ou não sua própria Córte de contas, quando tenha mais de 3 milhões da
habi tantes /

A redação do anteprojeto,
··perm:issa ven:ia·· ~ é bem melhor.

EMENDA No. 2C 0145-8

AUTOR: Constituinte MAX ROSENMANN

assegurando essa ~:i.beraade, no caso,

pelo não-aColhimento. A composição dos Conselhos MetropOlitanos,
parece-nos será melhor tratada pela leí complementar estadual. Por esse motivo,
julgamoS deva ser mantida a redação or:ig:inal dO anteprojeto.

EI'lENDA No. 2C 0146-6

AUTOR: ccns r i tuinte l1AX ROSENHANN

pelo não-acolhimento,
emenda no. 2C 0053-2.

EMENDA No. 2C 0147-4

AUTOR: Constituinte MAX ROSENnANN

em :face das razões já expostas na apreciação da

pelo não-acolh:imeto,
emenda no. 2c 0053-2.

em :face das razões já expostas na apreciação da
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~MENDA No. 2 c 0148-2

AUTOR: Constituinte MAX ROS~NMANN

Pe~a

tor que visa~

aprovação~ nos termos da seguinte subemenda substitutiva do rela
tão somente~ manter a denominação Áreas Metropolitanas.

a)

Desse modo~ aco~he-se a emenda~ passando o art. 21 do anteprojeto à se
guinte redação:

"Art. 21.. As Áreas l1etropo~itanas serã .... geridas por um Conse~ho Metro
politano, assessorado, por órgão técnico a ele subordinado".

~MCNDA No. 2 C 0149-1

AUTOR: Constituinte Mauro Miranda

Pela aprovação em parte, nos termos da emenda no. 2 C 0060-5 do Consti
tuinte Luiz Alberto ROdrigues e da submenda substitutiva que o~erecemos para
essa emenda. A organização das Microrregiões, porém, merece ser objeto da legis
~ação estadual.

Quanto ao tratamento das Áreas l1etropoli tanas, parece-nos mais conve
niente a redação do anteprojeto conl o aperxeiçoamento introduzido pela emenda
no. 2 C 0148-2 do eminente constituinte l1ax Rosennann.

EMENDA No. 2C 0150-4

AUTOR: Constituinte.MAURO MZRANOA

pelo não-acolt1imen1:0. O an1:eprojeto, "data venia"~ no art. 18, ~ 20.,
está absolutamente correto, pois o processo para aprovação das contas do Pre~ei

to é especial. Não há que con~undir processo especial com processo privi~egiado.
No caso, portanto, o quorum de deliberações das cámaras' deve ser quali~icado,
pelo que merece ser mantida a redação do anteprojeto.

EMENDA No. 2C 0151-2

AUTOR: Constituinte MAURO MZRANOA

Pelo não-acolhimento, em ~ace das seguintes razões:

no caso da alteração pretendida para o art. 90.~ inciso Z, porque o
próprio art. 90.~ no seu ~ 10.~ inciso Z~ alineai, já trata da
"atenção primária à saúde" e , "data venia"~ o ;faz com mel1"lor l:eda
ção~ pois o uso da expressão "pelo menos a primária"~ como propõe a
emenda sob exame, aumentaria os encargos municipais nessa área~ o
que não é conveniente;

na hipótese da supressão das expressões "para ~ins de' publicidade e
propaganda" constantes do art. 90~ § 10., inciso VZZ, de vez que não
houve qualquer justi~icativa do autor da emenda qUe nos permita en
tender o alcance da alteração pretendida;

no que tange à 1l10di~icação redacional do inciso ZV cfo § 20. dO art.
90. porque a redação proposta pela emenda levaria os Municipios a se
envolverem com o ensino de segundo e terceiro grau§~ o que não é
conveniente;·

\'
no que se re~ere à modi~icação redacional proposta para'o art. 9o.~

§ 20., inciso VZ, alinea d~ porque esse dispositivo já luereceu nova
redação .m consequência do acolh~1l1ento de outra emenda apreciada an
teriormente;

e) ~inalmente, nb que pertine à redação proposta para o art.\50.~ Ca
pu-r , do anteprojeto, em ~ace de motivações já expendidas em \,relação
a outras emendas apresentadas no mesmo sentido.

EMENDA NO. 2C 0152-1

AUTOR: Constituinte MAURO MZRANOA

Pelo não-aCOlhimento. Con:forme já demonstramos no exame de emendas,
propostas nesse sentido~ o Municipio~ sendo novo membro da Federação, os requi
sitos para sua criação devem constar de Lei Complementar Nacional.

EMENDA No. 2C 0153-9

AUTOR: Constituinte MAURO MZRANOA

pelo não-aCOlhimento. O ! 10. dO art. 13 visa estabeler, a nivel nacio
nal~ tendo em vista um minimo de harmonização de critérios~ enquanLo não se con
solide o envolvimen~o e o exaLO alcance da contribuição de custeio~ prevista no
inciso ZZ. Além da utilidade de se aclararem os contornos desse novo tributo~

que selu dúvida se constituirá em importante ~onte de recursos para os Munici
pios, há ainda a necessidade de se prevenirem conLrovérsias ~iscais que poderiam
surgir exatamente pela :falta de experiéncia com sua utilização.
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Quanto à 1imitação prevista no art. 14, § 10., é ju1gada necessária
para evitar possíveis abusos do zisco municipal.

~MENDA No. 2C ~154-7

AUTOR: Constituinte MAURO MXRANDA,
Pe10 não-ac01himento. A prévia autorização 1egis1ativa, corno condicio

nante da intervenção nos Municipios, não atende à imediatidade que, quase se~:
pre, se exige nos atos dessa natureza.

~MENDA No. 2C 0155-5

AUTOR: Constituinte MAURO MXRANDA

Prejudicada.
já zoram a1cançados
anteriormente.

~MENDA No. 2C ~156-3

os objetivos da presente emenda, que devem ser e10giados,
com o aco1himento de outras emendas já apreciadas

AUTOR: Constituinte MAURO MXRANDA

Pelo não-acohlimento. A redação do art. 10., "caput", do anteprojeto,
não arrepia nenhum conceito teórico ou principio doutrinário, ao inc1uir a União
Federa1 como ente zederativo. Nesse ponto, cuja zorma re<:laciona1 é semelhante à
que zoi adotada pe1a comissão Azzonso Arinos, não encontramos nenhum motivo para
alteração.

~MENDA No. 2C 0157-1

AUTOR: Constituinte MAURO MXRANDA

Pe10 não-acolhimento. Na redação do anteprojeto, zicam reSguardados os
contribuintes contra possiveis excessos ziscais. O custeio de obras através da
contribuição de melhoria é perzeitamente exequivel, em todos niveis - zederal,
estadua1 ou Inunicipal - desde que haja empenho do poder púb1ico em administrá-la
corretamente.

EMENDA No. 2C 0158-0

AUTOR:' Constituinte MAURO MXRANDA

Pe10 não-ac01himento. A enumeracão do art. 90., ~ 20., é exemp1izicati
va, compreendendo, pois, outras atribuições, cujo arr01amento não seria de boa
técnica 1egislativa, ainda mais tendo em vista a regra do ~ 30.

EMENDA No. 2C 0159-8

AUTOR: Consti tuinte 11AURO 11XRANDA

Pe10 não-acolhimento, quanto à mOdizicação proposta para o art. 80.;
"caput", do anteprojeto porque :implica num sistema de vincu1ação que não deve
ser estimulado, bem corno em :face de a matéria .. con:forme estabelece o anteproje
to, ser mais própria para um tratamento em normas gerais zixadas por lei comp1e
mentar est~dua1.

Porém, no que tange ao aditivo o:ferecido sob a :forma de parágra~o único
desse mesmo artigo, devemos considerar a emenda prejudicada em decorrência da
submenda substitutiva que apresentamos no ac01himento da elnenda no. 0001-0, de
autor:ia do Constituinte 11ello Reis, pois dispõe no lIIesmo sentido.

EMENDA Mo. 2C 0160-1

AUTOR: Constituinte MAURO MXRANDA

Pelo não-acolhimento. NO art. 40. do anteprojeto trata-se da represen
tação paritêria no Conse1ho dos órgãos ":federais" de desenv01vimento regiona1. A
preva1éncia pretendida não se just~:fica, uma vez que esses órgáos pertencem à
administração :federal e, portanto, jê serê uma grande conquista o equilibrio na
tomada de decisões proposta na redação or~ginal.

EMENDA No. 2C 0161-~

AUTOR: Constituinte l1AURO l1XRANDA

Pe10 não-acolhimento. A supressão dos arts. 20. ao 40. do anteprojeto,
com todo o respeito e a consideração devidos ao i1ustre Constituinte, é incabi
ve~ .. pois 1evaria à eliminação do tratamento Constitucional dado às Regiões.

É certo que... em sua justi:ficativa, o autor da emenda :fundamenta-se na
existência de outra emenda da sua 1avra, que tomou o no. 2C 0~63-6, na qua1 os·
agrupamentos regionais serão objeto, única e exclusivamente, de tratamento em
convênios.
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Esse en:foque ... como mel.hor veremos no exame da emenda no. 2C 0163-6, não
condiz com a importância que devem assumir as regiões de desenvol.vimento e con
traria os in~eresses da grande maioria dos Es~ados... pel.o menos, os do Norte ...
Nordeste e Centro-Oeste.

EI1ENDA No. 2C 0162-8

AUTOR: Constituinte MAURO MZRANDA

Pel.o não-aCOl.himento, em :face das mesmas razões que :foram expendidas na
apreciação da emenda no. 2C 0160-1.

EI1ENDA No. zc 0163-6

AUTOR: Constituinte MAURO lURANDA

Pel.o não-acol.hílnento. A especi:ficação tel.eOl.ógica do preceito é ... no
caso do ~ 10. do art. 10., bené:fica e conveniente.

Ao l.ado disso, no que per tine à redação proposta para o ~ 20. do art.
10. do anteprojeto ... devemos anotar que a :formaçüo das Regiões e das áreas metro
pol.itanas pel.a via excl.usiva de convênio retirará desses entes constitucionais
não integrantes da Federação toda a :força e a importância que hoje l.hes deve ser
atribuída para mel.hor democratização do País.

Como já d~nonstrou em inúmeros trabal.hos o douto Pro:f. Paul.o Bonavides
a descentral.ização é um dos mais e:ficazes instrumentos da democracia. Em conse
quéncia, se deixarmos ao l.ivre arbítrio dos Estados e dos Municípios a :formação
das Regiões de Desenvol.vimento e das Areas l1etropol.itanas, estaremos permi1:indO
que os l.ocal.ismos pol.íticos ou as ol.igarquias es1:aduais impeçam o surgimen1:o
desses en1:es.

EMENDA No. 2C 0164-4

AUTOR: Constituinte MAURO MZRANDA

Pel.o não-acol.himento. Do mesmo modo que os Estados não podem pretender
um posicionamento nos Consel.hos del.iberativos dOS órgãos :federais de desenvol.vi
mento maior do que admite o critério da igual.dade, assim também não é sal.utar a
participação majoritária nos Consel.hos Regionais. A isonomia... "data máxima
venia" ... não o:fende a autonomia es1:adual..

EMENDA No. 2c 0165-2

AUTOR: Constituinte MAURO l1ZRANDA

Pel.o não-acol.himento. Val.em para es1:a as razões exaradas na apreciação
da emenda no. 2C 0042-7 ... do eminente Constituinte Murício Fruet.

EMENDA No. 2c 0166-1

AUTOR: Cons~ituinte MAURO l1ZRANDA

PrejUdicada, em consequéncia do acol.himento da emenda no. 2C 0050-5 de
autoria do il.ustre constituinte Luiz Alberto Rodrigues, com o SUbstitutivo reda
cional que o:ferecemos na qualidade de rel.ator.

EMENDA No. 2C 0167-9

AUTOR: Cons1:ituin1:e Mauro Miranda

Pel.o não-acolhimento. A emenda dispõe, sobre a mesma matéria ... de modo
di:ferente da que consta da emenda no. 2C 0156-1 que é do próprio autor. Valem
aqui as razões pelas quais demos como prejudicada a emenda no. 2C 0166-1.

EMENDA No. 2C 0158-7

AUTOR: Constituinte BRANDÃO MONTEZRO

Pelo não-acolhimento. "Data venia" ... a participação do povo no Governo
l1unicipal ... num país de regime representativo, como o Brasil., deve permanecer
sendo exercida pel.a Câmara l1unicipal.

A proposta contida na presente emenda, se aceita, acarretaría o en:fra
quecimento do legislativo municipal, o que, por certo ... não é desejável..

EMENDA No. 2 C 0159-5

AUTOR: Constituinte Brandão Monteiro

Pel.o não-acol.himento. O Cieta1-halllento proposto na presen~e emenCia,
parece-nos mais próprio para a lei complementar nacional a que se re:fere o art.
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19. § 10 •• do anteprojeto. Devemos. por~m. ressaltar a excelência do conteúdo e
da %orlna do articulado apresentado pelo ilustre Constituinte Brandão Monteiro.
sugerindo sejam as disposicões constantes da emenda guardadas para essa di%ícil
%ase legislativa que se vai seguir à prOmUlgação da Constituição.

são estas.-Senhor Presidente e Senhores Constituintes as considerações
que submetemos à elevada apreciação de Vossas Excelências. esperando seu pleno
acolhimento pelas próprias razões que as %undamentam.

R.ELATOR.

Observacão:

Os artigos do presente anteprojeto têm numeração discrepante da cons
tante das re%eréncias contidas no relatório. as quais %oram %eitas considerando
a numeração do ar1:iculado do anteproje1:o original.

A N T E P R O~J E T O

(COM NoVA REDAÇÃO)

CAPÍTULO X

DXSPOSXÇÕES GERAXS

Ar1:. 10. - A RepÚblica Pederativa do arasil ~ constituída pela associa
ção indissolúvel da União Federal. dos Estados. do Dis1:ri1:o Pederal e dos Muni
cipios. 1:odos eles autônomos em suas respec1:ivas esxeras de competência.

, 10. - A União. os Estados. o Distri1:o Pederal e os Municípios têm o
dever de cooperar para a realização dos interesses nacionais e poderão celebrar
acordos. convênios e associações para execução de suas leis. serviços ou
decisões.

~ 20. - os Estados serão agrupados em Regiões e os Municípios -em Áreas
Metropoli1:anas. obedecidos os requisi1:os es1:abelecidos nes1:a consti1:Uição e em
lei complementar nacional.

§ 30. - A Consti1:uição es1:adual poderá dispor sobre a criação de mi
crorregiões Homogêneas. %ormadas por municípios limí1:ro%es. para ~ins de desen
volvimento e in1:egraçao.

CAPÍTULO XX

DAS REGXÕES DE DESENVOLV:J:MENTO ECONÔM:J:CO

Art. 20. - Lei complementar nacional regulará a criação e a organização
de Regiões. integr~daS de Es1:ados lilnítro%e~ e cujos terri1:Órios. no 1:odo ou em
parte. pertençam ao mesmo complexo geoeconômico.

Art. 30. Cada Região 1:erá um ConselhO Regional. compos1:o por repre
sentantes dos Estados abrangidos e. em igUal número. da União. todos escolhidos
na forma prevista em lei cOIllPlementar nacional. ao qual compete:

x - aprovar os Planos regionais de desenvolvimento;

p.ro gramas

e programas aos nacionais aprovados

xx - es1:abelecer
transporte e habitação;

xxx - compatibilizar
por lei :Eedera~;

seus

regionais

planos

de educação. saúde pública.

XV - aprovar normas gerais para a criação de benexicios fiscais no in
teresse da Região;
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v - adotar ~ em conjunto com os Estados e l1unicípios ~ medidas que se
:fac;:am necessárias em caso de calamidade pública;

VX - :fixar diretrizes para a protec;:ão do meio-ambiente regional;

VXX - de:finir critérios para elaborac;:ão de planos de re:forma agrária
regional e utilização dos recursos naturais.

~ 10. - Os planos regionais terão em conta a distribuic;:ão da população~
suas atividades, a existência de recursos naturais e as potencialidades de cada
área e subárea do território nacional, ob~etivando adequado ordenamento territo
rial~ conl vistas à correção dos desequilibrios inter e intra-regionais
existentes.

aprovac;:ão e a aplica
do Conseiho Regional,
Fundos Regionais de

§ 20. - L.ei complementar nacional disporá sobre a
ção~ pelos Estados integrantes da Região~ das deliberações
'bem como--Sobre a criação~ organização e gestão de
Desenvolvimento.

~ 30. - Ressalvada a hipótese de acordo ou convênio celebrado com o Es
tado em que :for realizada a obra~ qualquer programa ou projeto de investimento
em in:fraestrutura, de responsabilidade de órgão da administrac;:ão :federal~ direta
ou indireta~ sonlente poderá ser executado em região de desenvolvimento após a
provac;:ão'do respectivo Conselho Regional.

Art. 40. - Os planos nacionais de desenvolvimento e os orçamentos pú
blicos :federais, inclusive o monetário e os das entidades da adnlinistrac;:ão indi
reta, serão regionalizados, tanto em relação às despesas correntes quanto às de
capital, observando-se rigorOSalnente a integração das ações setoriais :face aos
objetivos territoriais do desenvolvimento.

Art. 50. - Os Estados participarão da administração dos órgãos :federais
de desenvolvimento regional, mediante a designac;:ão da metade dos membros do co
legiado deliberativo superior de cada entidade, nos termos estabelecidos em lei.

CAPíTUL.O XXX

DOS MUIUCÍPXOS

SECÇÃO X

DA ORGAHX2Ac;:ÃO E COMPETÊNCXA

Art. 60. - O Municipio será criado por lei complementar estadual, obe
decidos requisitos minimos e a :forma previstos em :lei complementar nacional.

parágra:fo Único - Dependerão de consulta prévia às populac;:ões direta
mente interessadas, mediante re:ferendo de iniciativa da Assembléia L.egislativa
Estadual, eXecutado pela Justic;:a Eleitoral, a criação, a incorporação, a :fusão e
o desmembramento de l1unicipios.

Art. 70. - o
turnos e aprovada pela
promulgará~ atendidos
tituição do respectivo

Município reger-se-á por lei :fundamental votada em dois
maioria absoluta dos membros da câmara Municipal~ que a
os principias estabelecidos nesta Constituição e na Cons
Estado, em especial os seguintes:

x - eletividade do Pre:feito, do Vice-pre:feito e dos Vereadores, me
diante pleito dire'to e simultâneo realizado em todo o Pais;

xx - imunidade
tório do Municipio;

e inviolabilidade do mandato dos vereadores, no terri-

xxx - proibições e incompatibilidades no exercicio da vereança~ aplica
do~ no que couber~ o disposto nesta Constituição para os membros do Congresso
Nacional e na Constituic;:ão do respectivo Estado para os membros da AssembJ.éia
Legislativa;

~unc;:ões legislativas e ~iscaJ.izadoras da Câmaradasorganizc.c;:ão:IV
Municipal.

~ 10. - Os Pre~eitos e Vice-Pre~eitos serão eleitos dentre brasileiros
maiores de vinte e um anos, e no exercício dos direitos pOlíticos.

~ 20. Os Prexeitos e os Vereadores serão submetidos a julgamento pe
rante os Tribunais de Justiça estaduais.

~ 30. São condic;:ões de elegibilidade de Vereador ser brasileiro, es
tar no exerc~cio dos direitos poJ.~ticos e ter idade luínima de dezoito anos.

Art. 80. - O número de Vereadores da Câmara J1unicipal será variável ~
con:forme se dispuser na constituição dO Estado, respeitadas as condic;:ões locais~
proporcionalmente ao eleitorado do Município, não podendo exceder' de vinte e um
Vereadores nos Municipios de até um milhão de habitantes e de trinta e três nos
demais casos.
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parágra:fo único compete ao Estado, mediante J.ei compJ.ementar" estabe
J.ecer normas gerais para a :fixação da remuneração dos Vereadores.

Art. 90. Os subsidios do Pre:feito, do Vice-Pre:feito e dos Vereadores
serão :fixados peJ.a Câmara MunicipaJ." no :fim de cada J.egisJ.atura, para a J.egisJ.a
tura seguinte.

parágra:Eo Único - Fica assegurada a manutenção do vaJ.or reaJ. dos subsi
dios a que se re:Eere este artigo, mediante a sua atuaJ.ização com base no indice
resuJ.tante da média dos aumentos anuais de vencimentos concedidos por J.ei aos
:funcionários municipais.

Art. 10 - Lei estaduaJ. reguJ.ará a criação de Juizos 11unicipais ou Dis
tritais, providos por bacharéis em Direito e constituidos de:

% - Justiça de Paz e de Menores, com atribuição de habiJ.itação e ce
J.ebraçáo de casamentos e de orientação de menores;

~~ - Juizados Especiais, singuJ.ares ou coJ.etivos, para juJ.gar, nledian
te procedimento oraJ. e sumarissimo, pequenas causas e in:Erações penais a que se
não comine pena privativa de J.iberdade.

parágra:fo Único - Das decisões a que se re:fere o item II caberá recurso
a juizes de instância superior.

Art. 11 - Compete privativamente aos Municipios:

I J.egisJ.ar sobre assuntos de interesse municipaJ. predominante;

%% decretar e arrecadar os tributos de sua competência, bem como a-
pJ.icar as suas rendas, sem prejuizo da Obrigatoriedade de prestar contas e pu
bJ.icar baJ.ancetes nos prazos :fixados em J.ei;

IXI - organizar e prestar os serviços pÚbJ.icos J.ocais;

%V - organizar e suprimir Distritos.

~ 10. - As atribuições dos Municipios poderão variar Segundo as parti
cUJ.aridades J.ocais, sendo, entretanto, de sua competência excJ.usiva os serviços
e atividades que digam respeito ao seu pecuJ.iar interesse, tais como:

% prestação dos seguintes serviços pÚbJ.icos:

a) abastecimento de água potáveJ. e esgotos sanitários;

b) transportes coJ.etivos urbanos e intramunicipais;

c) mercados, :feiras e matadouros;

d) distribuição de gás naturaJ. ou obtido por processo técnico;

e) construção e conservação de estradas vicinais;

:f) cemitérios e serviços :funerários;

g) iJ.uminação PÚbJ.ica;

h) prevenção de acidentes naturais;

i) atenção primária de saÚde;

j) J.impeza urbana.

%% execução de obras pÚbJ.icas de urbanização, denominação e numera-
ção de J.ogradouros PÚbJ.icos;

III - concessão, pernlissão ou autorização de serviços PÚbJ.icos J.ocais e
:fixação dos respectivos preços;

IV - pJ.anejamento do desenvoJ.vimento municipaJ., incJ.usive o controJ.e
do uso do soJ.o urbano, do ordenamento territoriaJ. e da utiJ.ização das vias e J.o
gradouros pÚbJ.icos.

V - concessão de J.icença para J.ocaJ.ização, abertura, :funcionamento de
estabe1ecimentos industriais, comerciais e de serviços, bem como a :fixação do
.horário de :funcionamento, e sua cassação caso se tornem prejudiciais à saúde, ao
;ambiente, ao sossego, à segurança e aos bons costumes, :fazendo cessar a ativida
[de ou determinando o :fechamento do estabeJ.ecimento.

VI concessão de J.icença para o exercicio do comércio eventua1 ou am-
bU1ante;

VII - regu1amentação e 1icenciamento para cOJ.ocação e distribuição de
cartazes, anúncios, :faixas e emb1emas, bem como da utiJ.ização de a1to-:fa1antes
para %ins de PUbJ.icidade e propaganda;

VIII- reguJ.amentação de
observadas as prescrições da 1ei;

jOgos._ espetácu10s e divertimentos púbJ.icos,

%X uti1ização de bens de dOmínio do Municipio;

X regime jurídico dos servidores municipais.

~ 20. - Compete, ainda, ao Municipio:

% fomentar a produção agropecuária e outras atividades econômicas;

XX preservar as :f10restas, a %auna e a z10ra;

XXX - imp1antar programas de construção de moradias, bem como promover
a rneJ.horia das condições habitacionais e de saneamento básico da pOPu1ação.
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IV manter, com a cooperação do Estado, o ensino de primeiro grau;

V promover a cu~tura e a recreação;

VX exercer o poder de polícia de trânsito nas vias públicas munici-
pais; ~egislar sobre transportes coletivos urbanos e intramunicipais e arrecadar
mUltas de trânsito;

VIX - legislar SUPletivamente sobre:

a) proteção ao meio ambiente e controle da POluição;

b) proteção ao patrimõnio histórico, cultural, artistico e paisagis-
tico;

c) dezesa e proteção da saúde;

d) tráxego, sina~ização e trânsito nas vias públicas;

e) uso e ocupação do solo.

~ 30. - Os Municípios poderão prestar outros serviços e desempenhar ou
tras atividades, mediante delegação do Estado ou da União, sempre que J.hes :forem
atribuidos os recursos necessários.

~ 40. - As pecu~iaridades locais, para ezeito da variação a que se re
:fere o § 10. deste artigo. bem como o interesse municipal predominante menciona
do nesta Constituição, serão de:finidos em J.ei compJ.ementar estaduaJ..

Art. 12 - A Lei assegurará ao cidadão o direito de ação. por via pro
cessual própria. para garantia da efetiva prestação dos serviços públicos luuni
cipais. em especial os remunerados por taxas.

SECCÃO IX

DA :tNTERVENCÃO

Art. 13 - Somente caberá intervençáo do Estado. no Município localizado
em seu território. ou da união. no l'Iunicipio 10calizarJo em Terri "tório FederaJ..
quando:

I - deixar de ser paga. por dois anos consecutivos. a divida fundada.
salvo por motivo de força maior;

:tX - não forem prestadas contas devidas. na forma da lei;

J:XX - não tiver sido apJ.icado o minimo exigido da receita municipal na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

XV - O Tribunal de Justiça do Estado der provimento á representação
para assegurar a observância de principios indicados na Constituição do Estado.
bem como prover à execução de J.ei. de ordem ou ele decisão judicial.

~ 10. - A intervenção estaduaJ. é decretada pelO Governador do Estado e
a xederal pelo Presidente da RepÚblica.

~ 20. - O decreto de intervenção. que será submetido à apreciação da
AssembJ.éia Legislativa do Estado ou do Congresso Nacional. conforlue o caso. den
tro do prazo de cinco dias. especi:ficará a sua amplitude. prazo e condições de
execução e. se couber. nomeará o interventor.

§ 30. - Nos casos
pela Assembléia LegiSlativa
suspender a execução do ato
da normalidade.

do inciso:tv deste artigo. dispensada a apreciação
ou pelo Congresso Nacional. o decreto J.imitar-se-á a
~~PUgnado. se essa medida bastar ao restaceJ.ecimento

SECÇÃO XXX

DO S:tSTE11A TRJ:BUTÁRIO

Art. 14 - Compete aos Municipios instituir taxas remuneratórias de des
pesas com atividades especixicas e divisiveis: .

I - peJ.a prática de atos no exercicio regu~ar do poder de pOlicia;

:tI - peJ.a prestação efetiva de serviços públicos. ou peJ.a sua coloca
ção ao dispor do sujeito passivo.

~ 10. - A abertura e a conservação de estradas e caminhos vicinais tam
bém poderão ser custeadas através da instituição e cobrança de taxas.

§ 20. - AS taxas não terão fato gerador próprio de illlPostos. nem serão
graduadas em :função do valor :financeiro ou econômico de bem. direito ou interes
se do sujeito passivo.

Art. 15 - Compete aos Municípios instituir as seguintes contribuições
especiais:
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x - contribuição de melhoria~ arrecadada dos proprietários de imóveis
valorizados por obras públicas~ que terá por limite individual~ exigível de cada
contribuinte~ o acréscimo de valor que resultar para os imóveis de sua proprie
dade;

XX contribuição de custeio de obras ou serviços:

a) resultantes do uso do solo urbano~ exigível de quem promover atos
que impliquem aumento de eqUipamento urbano em área deterIninada~ e
será graduada em :função do custo desse acréscimo;

b) para eliminação ou controle de atividade poluente.

~ 10. - Lei complementar nacional de:finirá as obras e os serviços re:fe
ridos nas alíneas "a" e "b" do item J:X deste artigo e estabelecerá os critérios
de aferição dos respectivos custos e de cobrança das correspondentes contribui
ções de custeio.

~ 20. As contribuições previstas neste artigo terão por limite global
o custo das obras ou serviços.

S 30. - É vedado
item X e na alínea na" do

a cobrança acumuJ.ada das contribuições re:feridas no
item XJ:~ deste artigo.

a varejo~ inclusive de combustíveis líquidos ou gasosos e

Art. 16 - Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

X a propriedade predial e territorial urbana;

XX a propriedade territorial rural;

XXX a aquisição de bens imóveis ou de direitos a eles relativos;

XV os serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competên-
cia tributária da União e dos Estados;

V vendas
de lubri:ficantes.

VX a locação de bens móveis e arrendamento mercantil.

S 10. Lei
postos municipais.

complementar estadual :fixará as alíquotas máximas dos im-

perante a câmara de Ver-eadores~ sobre o orçamento

S 20. - As aliquotas dos impostos re:feridos nos itens X e XX deste ar
tigo serão progressivas em :função do valor~ do número de imóveis de propriedade
de um mesmo sujeito passivo e do tempo decorrido sem utilização socialmente
adequada.

Art. 17 - A parcela dos impostos :federais e estaduais pertencentes aos
Municipios~ nos termos desta constituicão~ ser-lhes-á creditada no momento da
arrecadação de cada imposto~ con:forme dispuser lei complementar nacional.

Art. 18 - É vedado à União e aos Estados conceder isencões ou quaisquer
outros bene:ficios :fiscais~ relativamente a tributos de competência dos
Municípios.

Art. 19 - Cada Município organizará e manterá atualizado e acessível a
qualquer cidadão cadastro de todos os imóveis do seu território.

SECÇÃO XV

DA FXSCALIZAÇÃO FINANCEJ:RA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 20 - A :fiscalização :financeira e orçamentária dos Municípios será
exercida pela Câmara Municipal~ Inediante controle externo~ e pelos sistemas de
controle interno do Poder Executivo Municipal~ na :forma da lei.

~ 10. - O controle externo da Câlnara Municipal será exercido com o au
xilio do Tribunal de Contas do Estado ou de outro órgão estadual a que :for atri
buida essa competência.

~ 20. - O parecer prévio sobre as contas que o Prefeito deve prestar
anualmente~ ~nitido peJ.o Tribunal de Contas ou órgão estadual competente? somen
te deixará de prevalecer por decisão de dois ~erços dos membros da cánlara
l'1unicipal .

§ 30. O Municipio com popu1ação superior a três milhões de habitantes
poderá instituir Triuuna1 de contas Municipal.

Art. 21 Corno órgão SUbsidiário de contro1e da atividade municipal~ a
J.ei :fundamental do Municipio criará um Conse1ho de ouvidores e regU1ará as suas
atribuições.

§ 10. - Ao Conselho de Ouvidores, constituido de representantes da co
munidade~ em especiaJ. de entidades econômicas~ pro~issionais e cUJ.turais~

competirá: '

X - manífestar-se~
municipal a ser votado;

XX - fiscalizar o desempenho da administração rnunicipa1~ no curso da
execução orçalllemtária~ mani:festando-se perante a Câmara de Vereadores~ sempre
que juJ.gue necessário;
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:[J:J: - receber queixas da comunidade a respeito do :funcionamento da ad
ministração municipal e encaminhá-las aos órgãos competentes, providenciando,
quando :for o caso, medidas de apuração da responsabilidade de servidores
municipais.

membros do Conselho de Ouvidores serão eleitos, por voto
em su:frágio universal, e exercerão suas atribuições

~ 20. - Os
direto e secreto,
gratuitamente.

~ 30. - Será con:ferida legitinlidade processual ao Presidente do Conse
lho de Ouvidores para representar, perante o Poder JUdiciário, sobre qualquer
abuso de autoridade, desvio de poder ou má apl~cação de recursos PÚblicos.

CAPÍTULO :IV

DAS ÁREAS METROPOLITANAS

Art. 22 - Os Estados pOderão, mediante lei complementar, criar áreas
metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municípios para integrar a or
ganização, o Planejamento, a programação e a execução de :funções públicas de in
teresse metropolitano.

§ 10. - Lei complementar nacional de:finirá os critérios básicos para o
estabelecimento de Areas Metropolitanas.

§ 20. - A União, os Estados e os Municípios estabelecerão mecanismos de
cooperação de recursos e de atividades para assegurar a realização das :funções
públicas de interesse metropolitano.

Federal.
§ 30. - O disposto neste artigo aplica-se, integralmente, ao Distrito

Art. 23 -'As atividades da União, dos Estados e dos Municípios nas Áre
as Metropolitanas :ficam subordinadas aos princípios de integração espacial e se
torial no que diz respeito a sua localização e operação.

Art. 24 - As Áreas 11etropo:Li tanas e exão geridas por um Conselho Metro
politano, assessorado por órgão técnico a ele,subordinado.

parágra:fo único - O Conselho Metropolitano será organizado e terá sua
competência de~inida em lei complementar estadual, assegurada a participação
majoritária dos Municipios abrangidos na Area Metropolitana.

CAPÍTULO V

DJ:SPOSJ:ÇÕES TRANSJ:TÓRJ:AS

Art. 25 - A trans:ferência ao Município de serviços públicos locais a
que se re:fere o § 10. do art. 11 cOlnpreenderá igualmente a incorporação, ao pa
trimônio do Município, dos bens e instalações respectivos e se dará no prazo
máxilno de cinco anos, durante o qual o Estado n~o poderá aliená-los, dar-lhes
outra destinação, ou descurar de sua conservação.

Art. 26 - Os l1unicípios deverão, no prazo de cinco anos, a contar da
promUlgação desta Constituição, !promover, mediante acordo direto ou arbitramen
to, a denlarcação de suas linhas de :fronteira, podendo, para isso, :fazer altera
ções e compensações de área, qU~ atendam aos acidentes naturais do terreno, ãs
conveniências adlninistrativas elã comodidade das popUlações :fronteiriças.

Parágra:fo único - Mediunte SOlicitaçno dos l1unicípios interessados, o
Governo da União deverá encarregar dos trabalhos delnarcatórios a Fundação J:nsti
tuto Brasileiro de Geogra:fia e Estatístico (J:BGE).

Art. 27 - Da receita tributária da União Federal serão destinados, du
rante, pelO menos, vinte anos consecutivos, 30~ (trinta por cento) para comporem
os Fundos Regionais de Desenvolvimento, com a seguinte distribuição: SUl, 4~

(quatro por cento); Sudeste, 2~ (dois por cento); Centro-Oeste, 5~ (cinco por
cento); Nordeste 11~ (onze por cento); e Norte 8~ (oito por cento).

CHAVES

Brasília, 20 de maio de 1987

~o-r-y-s.rJ:-o>--"'->--'-~.....__-r

RELATOR
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ASStlmLÊIA NACIONAL CONSTITUINIE

SUBCOmssÃO DOS IlJ:HIcfPIOS E REGIÕES

SISTEHA DE APOIO AO PROCESSO- COHSTITUCI.OmL - QU~RO COMPARATIVO

DATA - 22/05/07

IIORA - 23 '26

AKrEPRO.n;rO DO RELATOR EHENDAS ANTEPROJETO (IlOVA REDAÇÃO)

o § 10. do aet , 10. do nnteproje"to dn.
Subcomissão dos Hunic:i.pios e Regiões passO). a "ter a
seguinte redação:

n§ 10. A undão , os Est'ados, o Distrito
Federal e os Hunicipios têm o dever de coopc.r~

p.<:1ra a rcali:z:aç.:,i,o dos intc.l:csscs lmcion.."lis e
poderão celebrar aeeeses , convênios e associações
para execução dé1s suas lei'i. serviços ou
decisões~n

ARTIGO 001 EHE:NDA: ZC0120-Z
Art. 12 - A República Fedcrativ<l do Brasil ê AUTOR : JAIRO CARNEIRO
consti:tuida pela assccâaeãc indissolúvel da União APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PFL UF: BA
Fed:r.::1: dos Estados, d~ Distrito Federal e dos TIPO; MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
HulUCJ.pJ.OS, todos eles ::ilutonomos em sua respectiva
es:fe.t'a de competência.

o- art. 10. passa a "ter a seguinte rcclãll:;ão:

t1Art. 10. A Repúbl.ica Democrática e
Fcdcra:tiva do Brasil é consti:tuida pela união
indissolúvel da Uni50 Federal. dos Estados, do
Dis'tri'to Federal e dos Hunicipios, todos eles
autônorros em su.'1 respectiva cs:Ecra de
compct'ência.rr _ Const'ituin'te Jairo caenedeo , ~J

EHENDA: 'ZC0142-3
AVTOR : JORGE LEITE
APRESENTJ\ÇÃO: 17/05/87 PARTIDO: PlIPB W: RJ
TIPO: I!ODIFICATIVA SITVAÇÃO: REJEITADA

No caput do ~. 10. do :ln"tcprojeto da
Subcomissão de Municípios e Regiões, sup.r:im"'l-se:

"E dos Hunicipios.n

EliENDA; 2:C0156-3
AVTOR : I\AURO IlJ:RlUlIlA
APRESENTAÇÃO; 17/05/07 PARTIDO; PIIDH UF': CO
TIPO: HODIFICATIVA SITVAÇÃO: REJEITADA

AItc.ra a redução do :lrt. 10., exclu:indo a
expressão" ••• da União Federal".

ARTIGO ; 001 EHENDA: 2C0059-1
§ 12 - A união, os Estados, o Distrito F'eder<:ll e AUTOR: LUIZ ALBERTO RODRIGUES
os Huni.cip:i.os 'têm o de~ de cooperar para a APRESENTAÇÃO: 15/05/87 pARTIDO: P1IDB' UF: HG
realizac;.ão dos interesses nacionais e poderão TIPI): SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA
celebrar acordos e convênios para execução das
suas leis, serviços ou decisões.

ARTIGO : 001 EHENDA; 'ZC0035-Q
§ 2~ :- ?s Est'Cil~OS podem aQ'wpar-se em Regiões e os AUTOR : llALDECK ORNÉLAS
HulUC:LpJ.oS em Arc.::ls He"tropolit'anas, obedecidos os APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PFL UF: HA

requisitos estQ.belecidos nerta. Constituição e em TIPO; SUBST1TUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA
lei complemen't-.:r nacional.

Hodi:fique-se Q redação do § 20. do nrtigo
10., na seguin'te :foma:

n§ '20. Os Estados serão agrup:ldos em regiões
e os municípios em árCds mctropoli"tanas,
obedecidos os rcquisi'tos es'tabelecidos nescc
Cons'tituiç.5o e em lei complement'êlr ~c:i.ona1."

EHENDA: 2COOlJ2-7
AUTOR : MAURÍCIO FRUET -
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO' PlIPB W: PR
TIPO: 1I0DIFICATIVA SITUAÇÃO' REJEITADA

AATlGO 001
Art. 12 - A República Fcdcrôltiva do Brasil é consti'tuida pela
associação indissolú11Cl da União Federal, dos Estados. do
Dis'trl:to Federal e dos Hunicipios, todos eles QU'tônomos em
suas .respcc'tdcas esscras de ccmpe'têncda ,

1lJl:TIGO : 001
§ 12 - A unâão , os Ertados, o Distrito Federal e os
Hunic;ipios têm o dever de cooperar para a .rc.;ll:i%:Jt;.5o dos
interesses n,:J.cion..."is c podc.rfío celebrar acordos, convênios c
asscedaçêcs p:lra execução de suas leis, serviços ou decisões.

J\RTIGO • 001
§ -zg - Os Est'ados serão agrupados em Regiões e os Hunicipios
em Áreas l'Ic1:ropolitalms, obedecidos os requisitos

ertabclccidos nesta Cons'tituição e era lei complementar
nacional.

SUbsti"tua-se, no § 20. do art. 10., no art.
20. t no art. 30., capu't e seu § 20., no art. 15 e
no § 10. do élr"t. 19, do anteprojeto, .:1 cHpress50
"lei complernen'tar J\êilcio1l:11" por "lei col1lplem.ent-.r
:federal".

ElIENDA: 2C0060-5
AVTOR : LUJ:Z JlLIlERTO RODRIGUES
APRESENTAÇio: 1S/0S/07 P~TIDO: PHDB UF': HG
TIPO: SUBSTITVTIVA SITllJ\ÇAO: APROVADA
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ANTEPROJETO DO RELATOR EMENDAS

o § 20. Do Ar't. 10. do Anteprojeto da
SUbcomissão dos Hunic:ip.ios c Regiões é d.ivid:i.do em
§ 20. e § 30. t com _S scguin'tcs red:lçõcs f

Ir§. 20. Os Estados podem ngrup~sc em Regiões
obedecidos os r~quisit:os estabelecidos nesta
Consti"tuição e em lei Cornpl~cntar nacionbl.

§ 30. Os Hunicipios podem :lgrupar-sc em Áreas
Hc1:ropoli"tanas c em Hiero.t:rcgiõcs nornogêncéilst

obedecidos os requisitos estabelecidos nesta
constituiç..:W c em Lei ComplCU1.cn'tar cstõ.ldu.-'l1."

EHENDA: 2C013Z-6
AUTOR • ALEXANDRE PUZVNA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHD8 UF: se
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

ElfENl)A SUHSTITlnIVA

REDAÇÃO AO ART. 10. § 20. DO JUITEPROJETO

Art. 10. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10.

§ 20. Os ss'raees podem agrÜpnr-se em Rcgiã~s
c os MUnicípios em árc..'J.s Hc:tropo~i'tanas.

Microrregiões e consórcios Municipais obedecidos
os cequcsã-tos estabelecidos nes-ta coas'td'tudçàc ,

ANTEPROJETO mOVA REDAÇÃO)

ARTIGO : 001 _ d· obre ~ cri;)Ç-=ío
§ 3e _ A Constituição cs'tadUd:l podera :J.spor s municipio~
de micror~egiões Homogancas. :fOrnt<1da s • por "o
limitro%"es. para :fins de desenvolvimento e :a.ntegraça •

Substitua-se. no' § 20. do art. 10 •• no art.
20 •• no art. 30 •• Cc'J.pu't c seu § 20 •• no art. 15 c
no § 10. do art. 19. do anteprojeto, a expressão
"lei complem.entar nacional" por I1lci com.plem.cnt'ar
:federal".

ARTIGO : OOZ EHENDA: 2COO1.l2-7
Art. 22 - Lei comp~ernent':ir nacion:ll regulará a AUTOR : HAURÍCIO FRUET
cri.ação c a orga.nização de Rcgioõ'es. integradas de APRESENTAÇÃO: 15/05/87 P1tRTIDO: Pl-IDH UF: PR
Estados ~imitro:fcs e cujos territórios. no 'todo ou TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
em p:ttte. pert'cnç;:un se mesmo complc.h"O
geoeconômico •

EMENDA: ZCOOOSl-3
AmOR : IVO CEHSÕSIHO
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PllRTIDO: PHDB VF: HS

TIPO: MODIFICATIVA SXTUAÇÃO: REJEITADA

Aditar ee art. 20. do Cnpi"tulo II o seguiu,te
inciso:

"Inciso _ c:ritlt;.~õ ào Conselho de
Rcprcsen'taçõ'es lias Hunicipios, ao qua~ c.-"ilicrâ
acompanhar o cálculo das quotas no fundo de
Particip;;lc;.~O dos ltunicipios.n

.............................................................
EHENDA.: ZC00311-6
AUTOR i I'IALDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PllRTIDO: PFL VF: BA
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITmA

Incluir como § 10. do art. 20. do anteprojeto
o scgu:in'te dispositivo.:

Art.. 20 .

§ 10. _ As supe.t'in"tcndências Rcgioll."lis de
Desenvolvimento 'terno um Conselho Dcüibertltivo
presidido por Ministro de Est."do c composto pelos
Governadores de Es"tado da região. e entre suas
competências:

I _ emitir parecer prévio sobre os Planos
RcgiolUlis de l1c'ieuvolv.:imcnto a scrca submetidos à
aprovaç5o do Congresso N:J;CiOlUll;

II _ aprov~ o dc'talhnrncnto e acompanhar Q

execução dos progr::un.'lS setoriiJ.is D. sCX'C1tl
esccctases na regiâo;

.
III _ aprovülr. prcviarncn'tc. programa ou

projetos de in:Era-cnru'tura. de rcsponsabilidndc
de órgâos :Ecdcr:ds da administraç.:;ío direta ou
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indireta que ~lcanccm o 'terrl."tório de ltl.'1is de um
Es'tac:io;

IV _ aprovau: IK)rnt;lS gc.rais par:a Q :aplicação
de benefícios :fiscais i1lS't~:tuidos no in'terc:ssc dC).
região;

v _ aot:tt'. em conjun'to com os E!>"'t.itdos e
municipios r ItCcfidns que se :f:Iça:a neccssár:i:Js em
QSO de c::alamidacle p'Úblic=;.

VI _ :fixar diretrizes põ1r;l a protcç5o do mcio
3Ibien'te regional.

Em conscquênci:J. do disporto no. parágra:Eo
proposto:

1. SUprima-se o arT. 30.. caput c seus
incisos;

z , TmDs:firom-se para o art. %0. p-

renwncr:lndo-os. os §§ 10.. c %0.. do -.rt.. 30 ..;

3. SUprima-se o ~. 1{0 ...

Ju.sti:ficae;:ão verbal. Constituinte 'Raldcck
Ornclas. -

EIlENDA: 2C0117;;2
AUTOR : JosÉ DUTRA
APRESElttAÇÀl>: 16/05/07 PARTIDO: PImB 1lF: AH
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Aditem-se, ao artigo 20 .. do an'tcproje'to. os
seguintes par;igraJ:os:-

,,§. 10.. Fica. ins1:i"tui.da Q Supcrin'tcndência de
Desenvolvimento da .tl:m:i2:ôni-. ociàcn'tal (SUDAHOC)
por desmem1>rcuncnto da SUperintendência do
Dcsenvolvimcn"to da Araaz.ônia.

§ 20. Lei comp-lcmcnt'ar cs"t..1bcleccr~ a SlS
compet'ência. âeee de atu.'1çSo. :fon"tes de recursos c
incentivos que poder5. conceder. além de sua sede e
cstrutur;a de :funcion;)Jllent'o.11

EHE:NIlA: 2COO~2-7
AUTOR : HAURÍCIO FRUET
APRESElttAÇÀO: 15/05/07 PART:IOO: PIIDB 1lF: PR
TIPO: HODIFICAnVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Substitua-se" no § 20. do art. 10 •• no Ott"t.
20 •• no art. 30 •• capu't e seu § 20 •• no art. 1S e
no § 10. do art. 19. do ;an1:eproje'to. a expressão
"lei complementar D<lCional" por "lei complementar
:federal".

EHENDA: 2C003~-6
AUTOR : UALDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO-: 15/05/07 PJm.TI.DO: PF'L UF": DA
TIPO: ADI-TIVA SITUAÇ~O: REJEITADA

Incluir como § 10. do art. 20. do anteprojeto
o seguinte dio;posi'tivo:

J\%'t. 20. •• a •••••••••••• a ••••••••••••••••••••

§ 10. _ As SU}:lerin'tendênci:;,o;; Regionais de
Descnvoluitncn'to terão um. conselho DclJ.bcr:;,tivo
presidido por HiniS'tro de E~tõ)do e composto pelos
Governadores de Estado da região. e en'tre suas
competências:

I _ emitir parecer prévio sobre os Planos
Regionais de Desenvolvimento -a serem submetidos à
aprovação do Congresso N",cion.'11J

II _ aprovar o detalhamento c t:lcompanhêlr a
exceuçãe dos progrêUt\as setoriais a serem
executados na região;

Irr __pecvce , prev:i.ntnen'te. progrt:lltld. ou
projetos de in:fra-cS'trutura. de rc!oponsabili.dnde
de órg30s :federais da Qdministr,j),~=ío direta ou
indire'ta que alC<:lnce:m. o "território de lC."lis de um
Estado;

IV _ aprov::1%' nOrm:J:s gcrõl:i.s p.-u-a a aplic."1ç.~o

de bene:ficios :fiscai.s ins'ti1:'uidos no dutcecasc da
regi.3QJ

v _ adotar. em conjunt'o com os Estf);dos c
munic:ipios. lt'cdid"ls que se :fnçam nccessáriôlS em
C<2S0 de cale..tnidnde pública;

VI _ :fix.'1r dire1:rizes p:.tra a protcÇc~o do meio
a.."t\bicn'te regionaL

Em eocscquêncda do disposto no par5gra:fo
proposto:

1. Suprima-se o art. 30. • c.'1pu't e seus
incisos;.. •

2 .. Trêilns:firam.-se par:JI o art. 20 ••
rcnumerando-os. os §§ 10. c 20. do art. 30.;

3. SUprima-se o ar't. 110...

AlttEPRllJETO (Ill>VA REDAÇÃl»
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Justificação verbal. Constituin'te Hnldc.ck
ceneãas , - ....

EMENDA: 2C0117-Z
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PHDg ..... UF: Ali
TIPO: ADITIVA SITVAÇÃO: REJEITADA

Adii:em-se. :;1;0 artigo 20 .. do antcprojet:o. os
seguintes parãgra:fos: •

II§ 10 .. Fic.:-" inrti'tuida a superintendência d~
Dcsenvolvimento da Arn::l%ônia ocidcn1:al (SUJ)Jl.HOC)
por desmembramento da superintendência do
Desenvolvimento da Amd2:ônia.

§ 20.. Lei ecmpãcrnerrtae cstnbclc.ce.r6. a sue
competência. áre'l de at\t;)ç.5o. :fon'tcs de recursos c.
incentivos que poderá ccnccôee-, além de sua sede c
cs1:nrtura de :funcion<ml.cn'to ..11

...................................................

- aprovar os plé::lnos regionais de desenvolvimento;

ARTIGO : 003 •
Art. 3g - ceda Região 'terá um ConselhO Regional, composto por
eepeescntantcs dos Estados abrangidas e, em igu;;tl número, d:J
União, todos escolhidos 11<'1. :forma prcvis'ta em lei complemcn'tar
nacdcnaã , no qual ccmpe'te e

Substi"t\L'1.-se, no § zc, do art. 10., no art. I
I - aprovar os planos rcgiona.is de 20., no ar't. 30., cspirt e seu §, 20., no art. 15 c
desenvolvimento; no § _10. do art. 19, do anteprojeto, a cxpecssâc II - es'tilbclcccr progr~s regionaiS de CdUCdçãO, saúde

"lei cornplcrncntar n:lcional" por "lei complcrnen'tar pública, 1:ran..portc c habi'tação;
11 - estabelecer progra.'ttas regionais de educação, :fedcraln •
saúde pública, 'transporte e h.i.bitaç:.ão; III - compa'tibilizat' seus planos e programas aos nacionais

aprov<:1dos por lei :federal;

ARTIGO : 003 EMENDA: 2COO~2-7

Art.. 311 - cada Regilío "terá lUlt Conscll,o Regional, AUTOR : W,unICIO f'RUBT
ecepos'tc por ecpccscntantcs dos E;'st"ados abrangidos APRE:SEHTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PMDR UF': PR
c, em igual número, da Uniiío, todos escolhidos na TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
:forma prevista em lei complemcntClr nacional, ao
qU<ll compete:

para a criação de benc:ficios

IU - apzovae normas gerais para a c:t:'ié::lção de
benc:ficios :fiscais no ârrtcrcsse da ncgião;

III - compatibilizar seus planos ~ prog:t:'3t:JS aos
nacionais 'apcccadcs por lei :federa.l = IV - é::lproV:lr normas gc.ré::lis

:fiscais no interesse da Rcgião;

V - adotnz-, em conjunto com os Es'té::ldos e Hunicil?ios,
mcdidé::l5 que se :faÇdm necessárias em case de calam:Ldade

V - adotar. e.tl' conjunto com os astaecs e pública J

:~~c:~i:ia::~::sp~~i:; :façam neccssãrms em ~~NôÀ; ~~~~34~6 a •••••••• a ~ •••••• a •••••••••••••••• VI _ :fixar diretrizcs paea a protec;5o do meio-ambiente

AUTOR : UALDECK ORNÉLAS regionol;
VI - :fixar diretrizes paxa a proteção do mcio- APRESENTAÇÃO: 15/05/07 P1lRl'IDO: PFL UF: SA
ambderrte regionaL TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA VII - de:finir critérios para elabot'é::lção de pl:lno~ de rc:forma.

ó'lgrária regioM1 e utilizaçâo dos eccucscs na'turé::lJ,s.

Incluir como § 10. do art. zc , do é::lnteprojeto
o seguinte. disp:Jsitivo:

Art. 20 • • • • • a ••••• • ••• a •• ••• •••

§ 10. .As supcrin"t'c:ndências Region.-"lis de
Dcscnvol~m;nto terão um Conselho Deliberativo
presidido por Ministro de Estado e composto pelos
cevceoeeeecs de EstD.do da rcgino, e entre. suas
ccapc'têncdas r

.- I _ emi'tir parecer prévio sobre os Plé::lnos
Rcgionois de Dcsenvolvimen'to a serem submetidos à
epecveçêc do Congresso N.'1.cional;

II _ ::lprovar o detalhamento e acompanhar a
execução dos programas setoriais a sc.rcrn
executados na região;

III nproV:lr,. previaMcnte, progr~'n.'), ou
projetos de in:fra-estrutl1ra, de. respons:lbilidade
de. órgãos :federais da admin:is'tr..2ç.7o dirc't~ ou
indireta que aãcanccm o tcrri'tário de rn."lis de um
Estado; ~

IV __ :.r.provar norrn.'1.S gerais para a aplicação
de benc:ficios :fiscais instituidos no in'tcresse. da
região;

V é::ldotart em conjul~to com os Estados c
mun.ící.pIos, mcdidac;; que se :f<:1ç<lIt1 neccssâedas em
caso de calamidade pública;

VI _ :EiKar' dirctri'Zcs p:lra ao pro'tcç.~o do meio
ambiente .regional.

Em consequência do disposto no parágrD.fo
proposto:

1. supriItt:l-se o art. 30. , caput e seus
incisos;

2. Transxiram-sc. p:u:a o art a 20 ••
.renu:ncrando-os, os §§ 10. e 20. do art. 30 ••

3. Suprima-se o art. ~o ••

Justi:ficação verbol.
Ornelé::ls.

_ Consti"tuintc. U:lldcck

EMENDA: ZC0041-9
AtrrOR : HAURÍCIO FRUET
APRESENTAÇ~O: '15/05/07 PAl1:TIDO: PHOB UF: PR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Acrescente-se ao C,'lPUt do 'art. 30. o seguinte
item: '

"Art. 30.
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............................................
VII definir critérios para elabor..u;.=ío de

plano da rc:torma. agrária regional a utilização dos
recursos naturais.

..............................................
DIENIlA: 2C006~-0

AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PAR'tIDO: PHDB UF: HG
TIPO: 1l0DIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUl'.rimam-se os itens:r, II, III. IV. V e VI
do art. -ae , do anteprojeto da Subcomissão dos
MUnicipios e Regiões.

EllENDA: 2C0135-1
AtrrOR : FIRMO DE CASTRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PMDB UF: CE
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

Dê-se ao art. 30. a seguinte reda.ção:

nAs regiões contarão COm Planos Regionais de
Desenvolvimento. de duração plurianu"'11 f onde serão
espcc:i:ficados os objetivos, di.rctri:z:cs f metas e
instr\.lrnentos de ação do poder Público. de cuja
elaboração pi1rticiparão. na. :forma da lei, pessoas
juridic.as de direito público, comissões especiais,
organizações pro:Eissionais e entidades de classe.

§ 10. Os planos rcg;ion:lis "terão em conta a
dis'tribuição- da população, suas ativid<ldes. a
existência de recursos n:l.turais e as
potencialidades de cada área e. sub5.rca do
território nacional, obje'tiv:mdo adequado
ordenamen'to territori.al f com vistas à eezrcçãe dos
desequ:i:l:í.br:ios :inter e :in"tra-rc.giona:is esctstcntcs ,

§ 20. _ Os Planos Region::lis de

Desenvolvimento integrarâo o Plano Nacional dQ
Desenvol'limento, devendo ser submetidos à
aprov;;lç.;io ào Con~so J-bc:iO.n::lJ..

§ 30. _ .Ao exceuçãc dos Pl::mos Regionãl;is de
Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia ê da
responsabilidade dos seus respectivos órgãos
rc.gi.on.:::tis de dcsenvolv:iment"o, dOS quais será
asscgut'ada a necessária autonomia administrativa e
::financeira."

ANTEPROJETO (NOVA RE[)AÇÃO)

Dê-se ao art. 30. a seguinte. redC1~o:

nAs regiões contarão com Planos liegionais de
Desenvolvimen'to. de duraç..~o plurianu."lJ.. onde serão
espeedêdeaôcs os objetivos, dirc'tr:izcs, metas e
instrumentos de. ação do Poder público.. de eujQ
cl::ilio~ção part:i.cil'aráo, na :form.'1 dCl lei, pessoas
jur:ídicas de dirc!:ito público " comissões especiais f

organizações pro:fissionais e entidndcs de classe.

ART1GO : 003 EHENDA: 2C0135-1
§ 12 - Os t>lanos regionais terão em conta a AUTOR : FIRMO DE CASTRO
distribuição da população, suas atividades, a APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PIiDR UF: CE
existência de recursos na'turais e as TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: PRE.JUDIC:ADA
potencialidades de cada área e Stlbárea do
t'errit'ário nacional, objctiv::mdo adequado
ordenamento territorial, com vis'tas à correção dos
desequilibrios inter e intra-.regionais exist'en'tcs.

§ 10. _ OS planos regionais terão em conta Q

distribuição da população, suas õ;l;tividades, Q

existência de. recursos na'tur:1is e as
po'tencialidades de cada área e subárea do
terri1:'ório n."lcional, objcti'rJ'ando adequado
ordcna.'1\cnto terri'torial., com vistas à correção dos
desequilibrios int'er e intra-regionais cxisten'tes.

§ 20. _ Os Planos Regionais de
Desenvolvimento integrarão o Plano lbcional de
Desenvolvimen'to, devendo ser subm~tidos ia
aprovação do Congresso Nacional.

§ 30. _ A execução dos Planos Regionais de
DcsenV'Olvimento do Nordeste. e di) Amé17;ônia é da
.respons:abilidade dos seus respectivos órgãos
regionais de desenvolvimento, aos quais seriÍ
assegurada a necessiÍria au'tonomia adminis'trativa c
:financeira.I'

ARTIGO : 003 EHENDA: 2C0042-7
§ 22 - Lei complementar nacional di:!jporá sobre a AUTOR : MAURÍCIO FRuET
aprovação e a aplicação. pelos Estados integrantes APRESmrrAçÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: PR
da Região, das deliberações do COnselho 'Regional, TIPO: HODIFICri.TIlJA SITUAÇÃO ~ REJEIT1lDA
bem corno sobre. a cria~o f organizaç5o e gestão de
Fundos Regionais de Desenvolvimento.

Substi"tua-se, no § 2:0. do art. 10., no art.
20., no art'. 30. _ capu't c Seu § 20. f no art. 15 c
no § 10. do art. 19, do anteprojeto, a expressão
"lei complcmc.n'tar nacional" por ulc.i comlJlemc.ntar
:federa.l".

ARTIGO 003
§ 19 - Os planos regionais "tcr5o em ccuta a distribuição da
populaç;lo, suas atividades, a eidstência de recursos naturais
c as po'tcnci<õllidadcs de cada ârca e sub:ire.a do território
naciona L, objetivômdo adequado ordenamento 'territorial. com
vistas à correção dos desequilibrios inter e in'tra-:regionais
existentes.

ARTIGO: 003
§ z2 - Lei complcm.~ntar nacional disporá sobre a apro11ação c
n aplic;u;50 f pelos Estados integrantes da Região. das
deliberações do Collselho Regional, "bem como sobre a criação,
orgnnizaç5.o e 9C:!rtão de Fundos Regionais de Desenvolvimento.
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ASSEIIBLÉZA HACJ:OIW" CONSTITUIHt'E

SUBCOIfISSÃO DOS IfIIlICÍPIOS E REGIÕES

SISTEHA DE APOIO AO PROCESSO CONSTlTUCJ:OIW" - QUADRO COIIPARATIVO

DATA - Z2/05/87

HORA - Z3:Z6

llNrEPROJETO DO RELATOR EHEHDAS

I:III:NllA: ZC0135-1
AUTOR : FIRMO DE CASTRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/87 PARTIDO: PHDB DF: tE:
TIPO: SUBSTITUTIUA SITUAÇÃO: PREJIlDICADA

Dê-se QO art'. 30.. a segui.n'te red,:ação:

nAs .regiões contarão com Planos Regionais de
Desenvolvimen"to, de durw;ão plurianu;l]., onde serão
especi:ficados os objetivos t di.re'trizcs t metas e
ins'trumcntos de ação do Poder Público. de cuja
elaboração participarão. na :forma da lei. pessoas
jurídicas de dird:to pUblico. comissões especiais.
organizações pro:fissionais e entidades de ezasse ..

§ 10.. _ Os planos .regionais terão em con"ta Q

dis'tribuie;ão da população, suas atividades, a
exli.s"tência de recursos M"turais e as
po'tencialidades de cada área e subárea do
território nacional. objetivando adequado
ordenamento terri'torial, com vis'tas à correção dos
desequilíbrios inter e in'tra-rcgionais existcn'tes ..

§ 20. Os Planos Regionais de
Desenvolvimento integrarão o Plano Nacional de
Desenvolvimento. devendo ser suqmetidos à,
aprovação do Congresso Nacional.

§ 30. _ A elIacução dos Planos Regionais de
Desenvolvimento do NordeS'te. e da Am.-'12:ônia é da
responsabilidade dos seus respectivos órgãos
regionais de desenvolvim.ento, aos quais será
assegurada a necessária au'tonomia adminis'trativa e
:financeira.n

AHt'EPROJETO (NOVA REDAÇÃO) __

----

Dê-se ae art. 30. ~ seguinte rcdaç.,t~o:

I:III:NllA: 2C0135-1
AUTOR : FIRMO DE CASTRO
APRESEHTAÇÃO: 17/05/87 PARTIDO: PHDB DF: CI:
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

ARTIGO: 003
§ 32 - Ressalvada a hipótese de acordo ou convênio celebrado
com o ~stado em que :for realizada a obra, . qualquer programa
ou proj'eto de investimento em in:fraes"tru1:ura, de
respons:1bilidade de õrgão da administração :federal, direta ou
indireta, somente poderá ser executado em região de
desenvolvimento após aprowc;ão do respectivo Conselho
Region.'1l.

"As .regiões contarão com Planos Regionais de
Desenvolvimento, de duração plurianual, onde serão
espccdêdcedos os objetivo~, diretrizes, metas e
instrumentos de ação do Poder público, de eujc
elaboração participarão, na :forttt.'1 da lei, pessoas
juridicas de direito público, comissâes especiais,
organizações pro:fissionais e entidades de classe.

§ 10. _ Os planos region:ds terão em. conta a
distribuição da população, suas atividades, a
exist'ência de recursos naturais e as
pot'encialidades de cada área e subárea do
território nacional, objetivando adequado
orden:1mento territorial t com vistas à correc;5o dos
desequilibrios inter e int:ra-regiontlis eaãstewres ,

§ 20. _ Os Planos Regionais de
Desenvolvimento integrarão o Plano H'''lcional de
Desenvolvimen'to, devendo ser submetidos à
apro'laç:.âo do congresso NaciollQl.

§ '30. _ A execução dos Planos Regionais de
Desenvolvimento do Nordeste e da Amn'Zônia é da
responsabilidade dos seus rcspcctiyos órgãos
regionais de dc.senvolvimen'to, aos quais será
assegurada a necessária au'tonomia adminirtrativa e
:fintlnccira. n

ARTIGO: 004
Art. "'~ - Os planos nacionais de desenvolvimento e os
ccçamcnrcs públicos :federais. inclusive o monetário e os das
entidades da adminis"traç,tlo indireta, seeãe regionalizados,
tanto em relaçao às despesas correntes quan'to às de capital,
obsc..evcuêc-ac rigorosamente a intcgraç.5o das ações setoriais
:face aos objetivos territoriais do desenvolvimento.

ARTIGO : 004 EHERDA: 2C0034-6
Art. 1.12 - Os Estados participarão da adminis'tração AUTOR : HALDECK ORNÉLAS
dos órgãos :federais de dc.sc.nvol'llimen'to regione'1l t APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PFL UF: BA
mediante .;;a designação da metade dos membros do TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
colegiado deliberativo superior de cada entidade,
nos 'termos estabelecidos em lei.

Incluir como § 10. do ar't. 20. do ant"eproje."t'o
o seguinte dispositivo:

Art. 20 .

§ 10. _ As Superintendências Regionais de.
Desenvolvimento teriio um conselho Delibera.tivo
presidido por Hinistro de Est1.do e composto pelos
ccveeecêeees de Estõldo da regiâo , e entre suas
competências:

I _ emitir parecer prévio sobre os Planos
Regionais de Desen'JOlvirncnto a serem submetidos à
aproVOlc;ão do Congresso N."'1cional;

II _ ~proV<lr o de"talharncnt'o e acompanhar a
execução dos prograJtt."'15 setoriais a serem
cxccctades na região;

III _ aprovar, previamente t program.'l ou
projetos de in:fra-estrutura, de rcspons:Abilidnde

... de órg50s :feder;:lis da adm:tnistraç':::to direta ou
indireta que alcancem o território de mais de um
E'stadot

ARTIGO 005
Ar"t. Sg - Os ES'tados p<:lrt':i.ciparâo da administrac;:.~o dos órgãos
:federais de desenvolvimento regioMl, mediante. a designação
da metade dos membros do colegiado deliberativo superior de
cada entidade t nos termos estabelecidos em lei.
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ASSEHIlLÉIA IjACJ:ONllL CONSTITUJ:1lrE

SUBCOmSSÃO DOS mmCipIOS E REGIÕES

SISTEIIA DE APOIO AO PROCESSO CONSTITllCIONllL - QUADRO COMPARATIVO

DATA - 22/05/07

HORA - 23:26

AIlrEPROJETO DO RELATOR EHENDAS

I.V __ aprovar normas geróilis para Q aplicoação
de benc.i'icios :fiscais instltuí.dos no in"teresse da
região;

v _ adot'ar,. em. conjunto com os Es"t:ldos c
mun:icipios,. medidas que se :façam necessárias em
caso de calamidãlde pública J

VI __ :fixar diretrizes paGl. Q proteção do meio
ambiente .regional.

Em consequência do disposto no parágr~o

proposto:

1.. SUprima-se o Qr't.. 30 .., capu"t e seus
incisos:

2 ~ Trd~irmtl.-Se para o art. 20 ~ •
renurnerando-os, os §§ 10. e 20. do art.. 30 ~ J

3.. SUprima-se o ar1:.. 'lo ....

Justi.:ficação verbal ~ _ Constituinte Naldeck
ornelas.

EHENDA: 2C0111-3
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/87 PARTIDO: PHDB UF: AH
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbstitua-se a reda~o do ;ii:tigo 110. do
anteprojeto. pela seguinte:

"Art. uc , Os astaãcs participarão da
adminis't:ra~o dos orgiíos :federais de
desenvolvimen'to regional. rncdiall.te a desígna~o da
me'tade mais wn dos ll\CJIlbros do colegiado
delibera'tivo superior de cada entidade. nos "termos
es'téilielccidos em J.ci."

AIlrEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

JUlTIGO : 005

Art. Sg 
complemcn'Qx'
mínimos e ;l

nacional.

El!ENDA:: 'ZC0044-3
AtTI'OR : HAURÍCIO -FRUET

O Hunic:ípio será eeâadc por lei APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PlmB UF: PR
estadual. obedecidos requisi'tos TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
:forma previstos em lei complementar

nê-se ê10 art. se , do ~ntcprojeto d; seguinte
redação:

"Art. 50. O Hunicipio será criado por lei
es-taduaã , obedecidos os requisitos mínimos e a
:forma previrtos e.tll lei complementar estadual ~

§ 10. Dependerão de con~ta prévia. ~:travé.s

de. plebiscito. às populações diretamente
:in'tercssadas para re:fcrend~ Q iniciativa da
AssC1Tlblé:ia Legislativa do Estado. os CdSOS de
criação, incorporação, :fusão e desmcmbr~ento de
HUnicípios.

§ ze ~ Os llUnicipios poderão insti"tuir :fundos
municipais para o desenvolvitnf::nto ou para executar
serviços de atribuições comuns ~ Ir

EHENOA: ZC0093-1
AUTOR : NESTOR DUARTE
APRESENrAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: BA
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbsti1:u:l-se o Qr't ~ So ~ e seu paroígrô2:fo Wdco
pelo seguin'te:

"Art ~ 50.. A criação de município será :Eei1:a
por lei est'~dual e dependerá de. consu1'ta às
populações interessadas • ~través da Justic?-
E~e:i:torü;l. sobre: condiçÕes de. 'tcrri'tério.
populaçSo e renda pública que assegurem
viabilidade ao novo município sem inviabilizar o
de que :foi desmembrado. con:fomc disposto na
Consti'tUiçâo do Ertado ,,"

EHENllA: 2C0007-7
AUTOR : IVO CERSÓSIHO
APRESEN'I'AÇAO: 16/05/07 PARTIDO: PliDB. UF: MS
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbsti'tw1-se o artigo 50 ~ da sec;5o J: _ do
capS:tulo 111, com a seguin"Sf ~daçâo;

nA Constituição Estadual estabelecerá a :forma
e os .tequisi'tos mínimos ~a a cr:iac;5o dos
municipios ~" ~

EHENOA: 2C0112-1
AUTOR : JosÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/0' PARTIDO: PHDB UF: Ali
TIPO: SUBSTITUTIVA SITU~ÇÃO: REJEITADA

Substitua-se a redação do artigo 50. do
::tnteprojeto. pela seguinte:

"Art ~ 50 ~ O Hunicipio será criado por lei
comp-lcmcn1:ar est'adual, obedecidos os rcquisi-tos
minimos e a :fonna prcvâs'tos na constiotuição do
Estado."

ARTIGO: 006
Art'.. 69 - O Hunic:ipio será criemo por lei complementar
cstaduaJ.,. obedecidos ~quisitos minimos e a :forma previstos
em lei complementar nacional.
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ASSEMBLÉIA IIACJ:ONAL CONSTITUINTE

SUBCOHISSÃO DOS MINICÍPIOS E REGIÕES

DATA - 22/05/87

HORA - 23:26

SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO CONSTITUCIONAL - QUADRO COMPARATIVO

AIlTEPROJETO DO RELATOR EHEHDAS ANTEPROJETO. <NOVA REDAÇl(O)

EltENDA: 2C010S-9
AUTOR : VIVALDO BARBOSA
Jl.PRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Acrescente-se § ao art. So. do anteprojeto

"9 Os Municípios com mais de 300.00
(1:r=cntos mil> eleitores estabelecerão ãl. SU:1

própria Lei orgânica. n

EMENDA: 2C015Z-1
AUTOR : HAIIRO MIRANDA
APRESEtlTAÇÃO: 17/05/87 PARTIDO: PHIlB 1JI': GO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇl(O: REJEITADA

J V

Al'tera a redação do art. 50.:

"O HUnici.pio será criado por lei estadual.
obedecidos requisitos mínimos e :forma pre.v:i.s't.a em
lei complementar estadual".

ARTIGO: 005
Parágrafo único - Dependerão de consul'ta prévia às
populações diretamente interessadas. mediante
referendo de iniciativa da Assembléia Legislativa •
Estadual. a criação. a incorporação. a 'fusão e o
desmernbramen'to de Hunicipios.

• ARTIGO 006
Parágrétto único - Dependerão de consul'ta prévi" às populações
diretamente int'ercssadas. mcdian1:e .re:ferendo de iniciativa da
Assembléia Legislativa Es'tadual. executado pela JUstiça
Eleitoral. a. criação. a incorporação. a :fusão e o
desmembramento de Municípios. ...

EMENDA: ZC003Z-0
AUTOR : ARNALDO HARTIIlS •
APRESENTAÇl(O: 15/05/87 PARTIDO: PHIlB 1JI': ao
TIPO: ADITIVA SITUAçl(O: REJEITADA

"Art. 50.

§ ';0. _ <ê parágra:fo llnico do anteproje'tQ>.

§ 20. _ Os munici.pios que :Orem criados sem
es'tarem àe acordo com. as prescrições contiàas
nes'te Co~tuição e na legislação :federal

pertinente. não receberão verbas dQ União. a
qualquer 'titulo.

"Disposic;:õcs Gcr::lis e Transi'tórhs"

_ Não se aplicam as prescrições contidas nO
§ 20. artigo 50. ~desta Constitui.ç.~o. aos
municípios criados an1:eriormente Q da'ta da
pro:uu1gayão des'ta Constituição."

EltENDA: ZC0061-3
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESEHTAÇl(O: 15/05/87 PARTIDO: PHIl8 1JI': HG
TIPO; SUBSTITUTIVA SITUAÇÃ-o: APROVrolA

Parágrafo único do Ar1:. 50. do óim'tcproje'to da
SUbcomissão dos HUnicipi~s e Regiões passa Q ter a
seguinte redação: .

Parágra:fo único. Dependerão "de _ consul'ta.
prévia às populações diret'c:unente in1:ercssadas.
mct1iant:e 're:ferendo de inicia'tiva da Assembléia
Legislativa Es'tadual exccartade pela JUs'tiça
Elei'toral. a criação. a incorporação. a :fusão e o
desmembramento de Hunicipios.•

...................................................
EMENDA: 2COOZ9-0
AUTOR : ARIlALDO HARTIIlS
APRESENI'AÇÃO: 15/05/0' PARTIDO: PHDB UF: RO
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITrolA

"Art. 50.

§ _ Não poderão ser criados munic:ipios nos
doze meses an.tc.riores e nos doze meses pcs'tcedoees
às eãcdçõcs municipais gerais :fix..'ldas para 'todo o
Pais."

II - imunidade e inviol=iliil;idade do mandato dos vc.readores.
no t'crri'tório do Hunicipio; .

III - proibições e incompatibilidades no exercicio da
veeeanea, aplicado. no que couber. o dispos'to nesta
eonstit'uição para os me:nbros do Congresso Hacio11êÜ e na.....

ARTIGO 007
Art. 72 - O HUnicipio rcger-se-á por lei :Eundamen'téill votada
em dois 'turnos e :;l;provad:;l; pela maioria absoluta dos membros
da câmara-. HUnicipal. que a promulgará. a'tendidos os
principios estabelecidos eesta Consti'tuição e na,-Const"ituição
do respectivo zts'tadc , em especial os seguin'tes:

III - proibições e incompa.tibilidades no exercicio .
da. vereança. aplicado. no que couber. o disposto EHENDA: 2COOlls-1

II - imunidade e inviolabilidade do manda'to dos
vereedcxes , no 'território do HUnicipio;

I - elc"tividade do prc:fcito" do Vice-pre:fc3:tO e dos
I - elctividadc do prc.:fcito, do Vice-pre.feit'o e I _ eleição do prc::E'ci'to, do Vice-Prc:Ecito c Vc.rca.dores, mediante pleito direto e simultâneo re.ãllizado em
dos Vereadores, rncdian'te plci'to direto c dos Vereadores, para um lt\:1ndato de quatro anos. 'todo o Pais;
simul'tâneo realizado em 'todo o Pais; mediante plei.to direto I secreto e simultâneo.

realizado em 'todo o .Pais;

ARTIGO : 006 EMENDA: 2COOZlI-9
Ar't. 62 - O HUnicipio rcge.r-se-á por lei AUTOR : ,A1UUU.DO MARTINS
:fundamental vo-tada em dois turnos e aprovada pela APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PliI)B tJF: RO
maioria =ilisolut:a dos membro!i da câmara HunicipaL TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
que a prornulgar;i. atendidos os principias
estabelecidos nesta ccas'td'tudçâe e na. Constituição
do respectivo astade , em especial os seguintes:
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ANTEPROJETO DO RELATOR EMENDAS ANTEPROJETO (NOVA REDAÇKO)

nesta Constituição para os membros do congresso AUTOR .. MAURÍCIO FRUET
Nacional e na Consti"tuição do respectivo Estado 1ú'RESENTAÇÃO: 15/05/8' PARTIDO: PHDB UF: PR
para os membros da Assembléia Legislativa; TIPO: HODIFICATI"A SITUAÇÃO: REJEITADA

Consti'tuição do respectivo Est'acio para. os membros da
Assembléia Legislativa;

IV - organização das :funções legislativ;ls e :fisc:alizador:as
IV - organi:z&Ção das :funções legislativas e da <:amara HUnicipl:l.l.
~iscalizadoras da câmara Hunicipal.. SUprima-se. no caput do Qr't.. 60.. • do

anteprojeto. a seguinte expressão: ".. .. .. e na
consti"tuiçâo do respectivo Estado ....... "

EnENDA: 2COOSO-3
AUTOR • AlSllEDO CAHI'OS
APRESENTAÇAO: 15/05/87 PARTIDO: PHDB UF: 1IG
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

Dê-se aos itens II e 11 do art.. 60.. do
anteprojeto da SUbcomissão dos Municípios a
seguinte redação ~ .renumerando-se os atuais itens
III e VI como IV e V:

UArt. 60.

I _ •.•••.•••••.••••••••••••••.•••••••••••.•

11 _ inviolabilidade do mandat'o dos
Vereadores. no "território do Município e no
cxercicio do manda"to, por suas opiniões, palavras
e vc'tcs , salvo em caso de crime contra :i honra;

III _ imunidade. processual, desde a expedição
do diploma até a inauguraç50 da lcgisla'tu:ra
seguinte, não podendo o Veret::ldor ser preso~ salvo
no caso de crime ina:fiançável;"

E:HE:NIlA: :ZC0113-0
AUTOR • JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PMDB UF: JU1
TIPO: HQDIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Substitua-se. no artigo 60. do anteprojeto. a
expres~ão "por lei :Eund<m.en"tal" pela expressão
"pela Constituição lfunicipal" .

....... ..
EHENDA: 2COOZ7-3 ARTIGO : 007
AUTOR ; ARNALDO lUHTINS § 12 - Os Pre:Eei'tos e Vice.-pre:Eeitos serã.o eleit'os dcn"b:e

EHE:NDA: 2C0031-1
AUTOR : ARNALDO MARTINS
APRESEm'AÇÀO: 15/05/0'7 PARTIDO: PHDB UF: ao
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Art. 60 ..

I

rI - .
III _ .

IV

§. •• _ são condições de elegibilidade para
V~dDrl' ser brasileiro ~ estar no exercício dos
direitos politicos e ter idade miniltla de dezoito
anos."
APRESENTAÇÃO: 15/05/0'7 PARTIDO: PHDB UF: ao
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

"Art. 60 ..

I •..••••••••••...••.•••••••..••..•.••••••

rI ••...••••••....•.•.••••••••...•...••••••

UI_

IV _

§ 10.. Os Pre:feitos e os vereadores serão
submetidos a juigarncntos perante os Tribunais de
Justiça. Esta.duais."

DiENDA: 2COOZ5-?
AUTOR : ARHALDO HARTINS
APRESENTAÇÃO: 15/05/97 PARTIDO: PHDB UF: RO
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

"Art. 60.

I _ ..

rI ••••••••...••••••••••••..•••.••..•...•

nI .

IV .

§ 40.3 _

§ 20. O c::andidn'to a vice-pre::fcito será
conside.:rado- eleito. em. virtude da eleição do

bro.silciros maiores de vint'e c um. anos. e no exercicio dos I

direitos politicos.

ARTIGO: OO?
§ 22 - Os pre:fci'tos e os Vereadores serão submetidos a
julgamento pcserrte os Tribunãliis de Justiça cs"hlduais.



-.-
ASSEHllLÉIA HA<:XONllL CONSTlTUIIITE

SUBCOllISSÃO DOS HINICÍPIOS E REGIÕES

DATA - 22/05/87

HORA - 2~:2&

SISTElfA DE APOIO AO PROCESSO CONSTlTUCIONllL - QUADRO COllPARATlUO

ANTEPROJETO DO RE:LATOR EHEHDAS J\.HTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

COilndid.-ta ~ Prc:Eei'to com ele rcgis"trndo ..n

~ ..

EMENDA.: 2C0030-3
AUTOR : ARNALDO HAIlTIIIS
APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PllDB UF: RO
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

"Art. 60.

I _ .

Ir imunidade c. inviolabilidade do .D\.'lnda'to
do Pre:fei=to e dos vereadores. no território do
municipio;

ARTIGO: 007
§ 32 - s50 condições de elegibilidade de Vereador ser
brasileiro. estar no c.xercicio dos direi"tos politicos e ter
idade miniln.:a de dezoito anos.

EHENllA: 2C0131-8

~~~~~;O~~PARTIDO: PllDR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

UF: SC

Na :forma do art.. 16, capu"t t do Rcgiml:!n1:o
I'n'tcrno da Assembléia Nacional Com.tituint:e. o
signa.'tário epecserrta a seauin'tc:. emenrl~:

"Art•. 60.

I ele'tiv:i.dade do pre:fcito t do Vice-Prefeito
e dos "vcreaêeees , mcd:i:;mte pleito direto c
simultâneo realizado em todo o PaisJ aos pre:fci'to
e Vice-Prefeito, c..lbcrá o d:irei'to do \Ut\il reeleição
mesmo para o pc.riodo subscqucnte ..n

EHENllA: 2C0028-1
AUTOR • ARNALDO HAIlnllS
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PllDB UF: RO
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

"Art. 60.

I _ ..

II _ .

III _ .

IV _

"Art. 60. .. .

Parág:rd:fo único. Na eleição do Prc:E'ei"to e
vice-pre:E'cito será exigida a maioria absolu'b1..1I

§ Os prC:feitos e os Vicc-prc:fcitos serão
elci"tos dcn'tre brasileiros maiores de vin"te e W'l\

anos. e no exercicio dos direitos político·s. 11

EDii ~z~~~;~:~· .. ··············· .. ······· .. · .. ··.... ··
AUTOR : JosÉ DUTRA
APRESEH1'AÇÃO: 16/05/87 PARTIDO: PHDB UF: Ali
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Adi"te-se ao art.. 60. do Qntc.proje'to. o
seguin1:e prágrão \1n:i.co:

ARTIGO 000
Ar"t. Og - O número de vereadores da c5.rnara Municipal será.

UF: BA variável, conforme se dispuser na Consti'tuiç:.5o do Estado ..
respeitac1ns as cenddçêca locais, proporcionalmente ao
eleitoraclo do Hunicipio, ~o podendo exceder de. vinte. c um
vceeeeeecs nos Municipios de até um milhão de habi"tantes e de

anteproje"to passa a 'ter a trin'ta e "três nos dClndis casos.

ARTIGO 007 EHEllDA: 2C0136-9
Ar"t.. 72 - O número de Vereadores da câJn.ara AUTOR : LÍDICE DA MATA
Municipal será. variáveJ.. conforme se dispuser na APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PC no B
constituição do Es"taào • .respeitaàas as condições TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
loe::tis, preporcdona1men'te .m elei'torado do
tturdcipio. não podendo exceder de vin'tc e um
Vereadores nos Hunicipios de a:té um milhão de O ar't. 70. do
hahi"tantes e de trint'a e três nos demais casos. scguin"te redação:

"Respeitada a proporciona.lid~dc com a
população do Município, o número de. vereadores
será no mínimo 9 e no tnáximo de 21 nos Hunicipios
de. até um milhão de. h."lbi'tani:es J e no minin-o de 25
e mc'ÍKimo de 61 nos Hunicipios acima de 1 milhão de
habitantes."

EHENllA: 2COO?0-7
AUTOR • 1lEST0R DUARTE
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PllDR UF: RA
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbstitua-se o art. zé , pelo seguinte:

Art. 70. O númerb de vc.rcadores em cada
câmara será proporcional ao da popu1ay..~o do
municipio. observado o minimo de. nove e o máximo
de. trinta e três para os municipios com mais de um
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/

Am'EPROJETO DO RD.ATOR

ARTIGO 001
parágra:Eo único - Compete ao Estado t mediante lei
complementar, estabelecer nonnas gerais para Q

::fixação da remuneração dos veeeadeecs ~

EMENDAS

milhão de habi'tan'tes.

EHENDA: 2C0115-6
AUTOR : JOSÉ: DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/61 PARTIDO: Pl1DB UF: lU!
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Hodifique-se a redac;5o do ar't. o. do
anteproje'to, pela seguinte:

"Ar't. '0. O nUmero de Vereadores da câmara
trunicipal será Vdriâvcl, conforme se dispuser na

Constituição do Estado t respeitadas QS condições
locais, o eleitorado, -eJrtensâ'o terri'torial e renda
municipal, não podendo exceder de vint'e. e um
vereadores nos Hunicipios de ~:té um milhão de
habi:tan"tes e de. trin'ta e 'três nos demais casosn ,

EllENDA: 2COOZ1-4
AUTOR : HAURXCIO CORRÊA
APRESENTAÇÃO: 15/05/01 PARTIDO: PDT UF: DF
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se ao § 10 ~ do art. 70. .::a seguin'te
redaç5o:

II§ 10 ~ Compete ao Estado, median'te lei
complementar, estabelecer a remuneraçâo dos
vereadores, respeitado o limite máximo de vinte
s:llárl.os minimos :li qualquer titulo. ti

;,;,oo,Ã; .,,;tÕÕ&";:.j••••••••••••••••••••••••••••••••••
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 1!V05/01 PARTIDO: Pl1DlI UF: lIG
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

o § 10. do Art. 70. do An'tcproje"to da
Subcomissão dos Hunicipios c Regiões passa a ter
a seguinte redação:

II§ 10. cempe'te ao Estado, rnedi<1n'te Lei
Complemen'tar, es"temelccer normas gerais par;). Q

:fixação da remunerar;ão dos vercodo:rcs. Prefeitos e
vice-pre::E'c:itos. "

EllENDA: 2C0009-5
AUTOR : CUNHA BUENO
APRESENTAÇÃO: 1lf/OS/07 PARTIDO: PDS UF: SP
TIPO: 1I0DIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se ao ar't. "0 ~, § 10 ~. Q seguin'te redação:

nA remuneração dos vereadores será livremente
:fixada pela~ Hunicipal. no inicio de eada
legislatura."

.~ .. ~ .. ~. ~ ~ ~ ~ .. ~ ~ ~ ~. ~. ~ ~

ElIENDA: 2C0129-6
AUTOR : LAVOISIER lIAIA
J.PRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDS UF': Im
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

lUITEI'RO.1ETO (NOVA RE:DAÇÃO)

ARTIGO : 006
Parágra:Eo único - Compe'te ao Es'tado, median'te lei
complC1tlcn't:u:', estaeeaeeee normas ger.::ais par.::a .::a :f~o da
remuneração dos Vereadores ~_

O 1> 1=
:redação:

do :a't. 7= passa a 'ter a scgu:i.nt'e

§ 1= COmpete à cfun.'2X'a de Vereadores. meditm'te
Resolução. :fixar. no :final de catf::a leg:islaturôl. a
:rcm.unc.ração dos Vereadores para a J.cgisla:tura
seguinte. _ Consti.:tuintc ~V'O:is.icr ~:ia~

;,;,oo,À; ·2CÕ1Õ;:;··································
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENl"AÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PliDB UF: JUI
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUprima-se o § 10. do ar1:. o. e m.odi%ique.-se
a redação do art. 80. do ~n"teproJeto. pela
scguin'te:

"Art. ee , Os subsidio,,; do P~eito) vice
Prc:fei:to e veeeescees serão :fi.xados pel:1 c5rn.'2X'ól
1funicipal. no inicio de cada legisltrtura. de
con:Eormid::ade com os cri.térios c limites ~oáveis

que ::forem es'tabelccidos pel:a eonsti'tuição do
Ertado~

§ 10. Lei complemc.n'br cstadlL"ll estabelecerá
as norttts gerais p<lrQ :fixação dos subsidios de que.
trata. o capu"t êeste artigo.

§ 20. Verüicando-sc perdõ:1 do poder
aquisitivo da moeda. os subsidies de que 1:r.'tôiil. o
caput; deste QXtigo serão devidamente """just..dos".
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ANTEPROJETO DO llELATOR EHEHDAS

E:HEtmA: 2C0127-0
AUTOR : ELIEl. RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: FlIDB UF: PA
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Acrescen"te-sc ao ~'t. 70. do an'tcprojc'to da
SUbcomissão de Municipios Co Regiões o seguinte
pnágra:fo:

n§ 20. Aos Vereadores é asscgtl.rndo trat'n1ncnto
igual ao con:fcrido aos membros do Congresso
Nacdonal e das Assembléias Lcgisla'tivóls. no que
diz respeito à inviolabilidade. c imunidade."

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

ARTIGO :. 000 EHENDA: 2C0107-S
'Art. ai - Os subsidios do Pre%ei"to e do Vice- AUTOR e JOSÉ. DUTRA

P.r:e:E'ei'to serão :fixados pela câmara Hunicipal., no APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PlmB" 11F: AH
:fim de cada legisla'tura, para Q legisla'tura TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
seguinte.

SUprima-se o § 10. do art. o. c modUiquc-sc

a redac;:5o do art. 00. do an'tcprojc:to, pela
seguin"te:

1tArt e 00. Os subsidios do prc.:fc:i:to. vice
Pre:fei"to e Vereadores serâo :filmdos pela cârnarõ1
Hunicipal. no inicio de cada lcgisla'tura. de
conformidade com os c:d:térios c limi'tcs- razoáveis
que :forem es'tabelccidos pela Consti"tuiç5o do
Es"tadoe

§ 10 e Lei complernen"tar es"t:ldual est"ô'lbelccerá
as no:rmns gerais para :Eix.'lção dos subsidies de que
'tra'ta o caput des-te artigo e

§ 20 e Veri:ficanda-se. perda do poder
~qui.sitivo da moeda. os subsidias de que 'tra"ta o
capu1: deste artigo serão dc.'Iidronen'te reajustados" e

EHENDA: 2C0063-0
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PliDR DF: HG
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVMlA

o Arte SOe do An'tcprojcto da SUbcomissão dos
Hunicipios e Regiões pasaa a 'ter a seguinte
reda~:

"Arte SOe Os S\lbsidios do Prc:feito. do Viee
P.re:Eei"to e dos VCJ:'eadores serão :fi}{Qdos ~la

câmar.-a: Hun:ic;ipal,. no :E;im de Cõlda lcgisJa1:urôl, pilra
a legisla"tura seguinte e 11

E:l1EHDA: 2C013?-7
AUTOR : LÍDICE DA HATA
APRESEHTAÇÃO: 17/0S/S7 PARTIDO: PC DO B UF: BA
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APRePl\RCIALliENTE

o art e ec e do an'tcproje"to passa Q 'ter Q

seguin"te redação:

nos vencimentos do Pre:fei'to. do Vicc.-Prc:Ee:i.to
e dos Vereadores sc..rfío e!õtábelecidos pela câtn:2ra
Hunicipal. ao ;fi1131 de cada legislatura. parQ a
legislatura seguinte, dentro dos limit'es impostos
pelas disponibilidad.es ;fin::mceiras do trunicipio c:
observddas as normas e critérios :Ei>mdos pela
Consti'tuiç5.o do Es'tado" e

EHENDA.: 2.C0134-2.
AUTOR : ALEXANDRE PtJZYNA.
APRESEHTAÇÃO: 17/0S/S7 PARTIDO: PllDB UF: SC
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APRePARCI1lLHEN'TE

Na :Eorma do ar't. 10 • capwt , do Regirnent'o
Int'erno da Assembléia Nacional Con-stit:uinte. o
s:ígua:tário apeesenta a seguin"tc emenda:

''E:HENDA SUBSTITUTIVA

Art ~ 00 e Os subsidias do Pre:Eei'to c do Vice
Pre:Eei'to serão :füados pela Assembléia Legislativa
Ertadual. no :fim de cada legislatura, para a
legislatura seguinte., com corrcç..';o periódica do
wlor real :;;'dos' vencimentos e. rcprcsen'bç5o
cott:forme a depreeiac;5o da moeda. e tendo por -tesree
o 'to1:ãl de vencimen'tos c vantagens percebidos
pelos Secretários sIe Estado, conf'ormc pôldrõcs de
classe de: ttun:i.cipics por recci1;a. e:fetivamc.n'tc
arrecadada. no C1tercicio anteriore"

EHENIlA: 2C0023-1
AUTOR : HAURÍCIO CORRÊA
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PDT UF:. DF

TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

J)ê-se ao art e 00 e a scguin'te rcdnçâo:

"Ar'te OOe Os subsidios do pre:fci'to e do vice
pre:fci1:o serão :Eixados pc1;l <:S:m:1r. Hunicip:al. no
1m de cada J.cgisl:a.1:ur::a. para =- lcgis1a'tura

r.RTIGO : 009
Arte 92 - Os subsidios do Prc:Eei'to. do Vice-P~cito e dos
vceeaaeees serão :EilG'ldos pela c5.mo1ra Hunicipal, no :fim de
cada lcgJ.sl::rt:ura, para Q lcgisl:õl:tura scguintee
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seguin'te# não podendo. em nenhuma hipo'tese. serem
supceãcees Q vinte e cinco salários minimos pêlrQ o

pre:feito. e doze e meio salári.os minimos para. o
edee-peeêed'tc , a qualquer 'título."

EIiENDA.: ZC0001-0
AlITOR : IlELLO REIS
APRESENrAÇÃO: 1lJ/OS/87 PARTIDO: PDS UF: HG
TIPO: AD:tTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Acrescente-se o seguin'te parágra:fo único ao
art. 0'0. do .n'teproje'to:

.--
11).r"t. 00. .. ., ..

ARTIGO : OO~

Parágra:fo único - Fie. asse~ãl a manutenção do v.Uor real
dos subsidios a que se .re:fere este artigo, mediante a sua
Q'tunli2:açáo com base no indice resul"tan'te da média dos
aumentos anuais de vcncimen'tos concedidos ~r lei QOS

:funciohários municipais.

Parâgr:tt'o Único.. "f'iC:l asscgurad-. a
manutenção do valor real dos subsidios a que se
re:fcre este artigo".. ..

EHENDA: 2C0118-1
AlITOR : JAIRO CARNEIRO
APRESENTAÇÃO: 16/05/87 PA!!TIDO: PFL UF. BA
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇAO: REJE:tTADA

o Art.. eo , passa õ:l ter Q seguinte redação:

Art. 80. Os subsidios do Pre:fei'to e do vice
Pre:fei'to serão :fixados pela câmara Municipal. no
;fim de cada legislatura, para a lcgisla.'tura
seguinte, ou no :Eina~ de cada sessão legislativa,
para a sessão seguinte.

r
Parágra:fo único. A omissão ou retardamento

carac1:riozará crime de responsabilidade.
Constituinte Jairo Carneiro •

..............................................: ...
ARTIGO: 010
Art. 10 - Lei eS"bdual rcgul:u:â a criação de .J'\ÚZos
Municipais ou nistri:tais, providos por bacharéis eII nirei'to e
constituidos de:

I - JUstiça de Paz e de Menores, com. -.tribuição de
habilitação e ce1ebraç;âo de casamentos e de orien"taç.ão de
menores)

II - Juiozados Especiais, singulQre.s ou coletivos, par.:a.
julg<1X', mediante proeedimen'to oral e sumarissimo, pequenas
causas e in:Eraçóes penais a que se nS:o comine pena. priwtiw
de liberdade.

ARTIGO: 010
Parâgraro único - Das decisões a que se refere o item. I:I:
caberá recurso ~ juixcs de instância. superior..

ARTIGO • 009 •
Art. 92 - Compete privativamente aos Hunicipios:

EHENOA: 2COOlf3-S
AlITOR : MAURÍCIO FRUET
APRESENTAÇÃO: 15/tl5/87 PARTIDO: PIlDB

I - legislar sobre assuntos de interesse TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA
municipal predominant'e.

DF: PR

AnTIGO : 011 •
Art. 11 - Compete privativamente QOS Hun:icipios:

I - legislar sobre assul\:tos de interesse munici~
predominan'te:

90. , do:rx - decretar e .tt'rccadcar os 'tributos de sua competênc:i;t"
bem como aplicar::ts suas rendas, sem prejuixo d:::l
obrigtltoriedade de prestar eeetas e publicar balancetes nos

•••••••••••••••••••••••••• \ • • • • • •• prazos :fixados em lei;

II - decretar .e arrcctldar os 'tributos de sua Acrescente-se ao capu't do .Qr't.
competência, bem como aplicar as suas rendas, sem an:tcprojeto, o seguinte item.:
prejui2:o da. obrigatoriedade de pees'tee con'tas e
publicar balancetes nos praxos :fixados em lei:

.IXI - organizar e
locais;

prestar os serviços p'Úblicos III: - organizar c prestar os serviços públicos loc::ais;

IV _ controlar o 2:on~nto do uso de) solo IV - organizar e SUPl::indr Distri'tos.
urbano".

EHElIDA: 2C0007-9
AlITOR : CUNHA BUENO
APRESENTAÇÃO: 14/05/87 PARTIDO: PDS UF: SP
TIPO: 1l0DIFICATIVA S:tTUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se ao d'tem VIII do art:. 90. do anteprojeto
ao seguin'te rcdaç:ão:

"VIII _ cassação de lic:en~ concedida para o
exercício de a'tividdde ou a localização de
es'tabclecimcnto que se "tornar prejudicial. à saúde,
ao sossego, à segurança e ees bons costumes. bem
como dos estabelecimentos que;, nos termos do que a

legislação municipal cspec:i%ica, estejam em débito
com o tesouro municip:ll".

E~i;·2é~~~~:5··································
AlITOR : II11LDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: HODIFICATIV.tL SITUAÇÃO: APROVADA

aceesees ao art:. 90., ca.put,·o :i.nciso IV com
a. seguinte .redação:

"IV _ Criar e suprimir dis'trito.

SUprimir o inciso XII do art. 90., § 10 •• ti
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EHENDA: 2C01ZB-B
AUTOR • ISRllEL PINHEIRO FILHO
APRESENTAÇÃO: 17/05/67 PARTIDO: PHDB UF: I!G
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: PRE.nJDICADA

AO, art. 90 •• §, inciso t, aeeescesrtae a
seguinte e)(pressão:

a) abastecimento do. água potável e esgotos sanitários;

- prestação dos seguintes serviços públicos:

ARTIGO: 011
§ 19 - As :ltribuiçõ'es dos Hunicipios poderão variar segundo
as particularidades locais, sendo, ent'.retanto, de sua
competência exclusiva os serviços e ativid:ldes que digam
eespcd'tc ao seu peculiar in"teresse, "tais como:

Acrescer ao art. 90.. captrt , o inciso IV com I
a segu:int:e redação:- prest'ação dos seguintes serviços públicos:

ARTIGO : 009 EHENDA: 2C0012-S
§ 12' - As atribuições dos Hunicipios poderão AurOR : 'RJU.DECK ORNÉLAS
variar segundo as particularidades lotais, sendo, APRESEKTAÇKo: 14/05/07 PARTIDO: PFL UF: BA
en'tretan'to, de sua competência exclusiva os TIPO; MODIFICATIVA SlTUAÇÃO: APROVADA
serviços e atividades que digam respeito ao seu
pec;uliar int'eJ:csse. "tais c:omo:.
I

suprimir o inciso XII do Qr't. 90.. § 10•• " I c) mercados. ~iras e matado~s;

~) a})=.st'ecimen'to de âgua. potável e esgotos
salu:tár~os:

nIV _ Criar e sup~imir distrito. b> transportes colc.tivos urbanos e in'tramunicip::ds;

b) 'transportes colc'ti"'DS urbanos e in"tra...
municipais; •••• a •• a a ••••••••••••• a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. •• d > di~1:ribuição de giÍs natural ou obtido por PJ:Ocesso

EMENDA: 2C0067-2 técnico;
c) mercados. :feiras e matQdouros; AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES

APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: p~mR UF: I1.G c) construção e conservar;.~o de estradas vieinais;
d) distribuição de gás natur;ll ou obtido por TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA
processo técnico; :f> cemitérios e serviços :funer~:iosJ

e) cons'trução e conscrv~çQo de ertrad~s vi.cinais; O item IV do § 10. do artigo 90. do g) ilumi.na.ção públ~ca.

Anteprojeto da Subcomissão dos Hunicipios e
:f) cemitérios e serviços :funerários; Regiões passa a 'ter a seguin'te redação: h> prevt~nção de acidentes naturais;

g> ilwninação públic;l;

h) prevenção de acidentes n.:-turais I

i) atenção pr:imár:ia de saúde;

"IV _ Planejamento do desenvolvimento i) a'tenção primária de saúde;
municipal. inclusive o con'trole do uso dos solos
urbano e rurdl e .da utiliz::tç5o das vdas e j> limpeza uzbana,
logradouros públicos.n

II - t =xecução de obras públicas de urbanização. denominação
e numer.lção de logt'adouros públicos;

j) li.mpeza urbQna~ EHENDA: '2<:0066-1
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES

II - execução de obras públicas de urbanização e APRESENTAÇÃO: 15/05/0" PARTIDO: PHDB UF: HG
denominação e numeração de logradouros públicos; TIPO: HOD1FICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

III .. concessão. pcrm:issão ou Qutorl:z:aç5o de serv:iços
públicos locais e :fixação dos zespec'tdvcs preços;

VI - ccacessãe de licença para o exercício do comércio
even'tual ou ambulan'te;

v - concessão de lieenc;;a para localização, Qbertura.
:funcionnrnento de estabelecimentos indus1:riais. comerciais e
de seecdçes , bem como a :fixaçno do horário de :funcioMmcn'to,
e sua easseeãe caso se 'torncm\ prejudiciais à saúde. ao
ambiente. ao sossego. à segurança e aos bons costumes.
:f:u:endo cessar a atividade ou det'erminando o :fechamento do
estabelecime.nto.

111 - eencessãe , permissão ou au'toriznção de
se%Viços públicos locais e :ixação dos respectivos supclm;nn-se os i"tens V. VI. VII. VIII e XX do IV - planejamento do desenvolvimento mUnicipal. inclusive o
Pl::eços; § 10. do nrtigo 90. do Anteprojeto da SUbcomissão controle do uso do solo urbane , do ordenamento territorial e

dos HUnic:ipios e Regiões.. da utilização das vdas e lograd.ouros públicos.
%'1 - plane.jamen'to do desenvolvimento municipal,
inclusive o con'trole do uso do solo urbano e da
utilização das vias e logradouros públieos;

V - concessão de licença p~~ localização,
cabertura. e :funcionamento de estabelecimen'tos
industriais. co~ais e de servi~s. bem como ~

:fixação do horário de :funcionamento. respei"tada ao
competência da união ou do ES'tado, quando :for o
caso;

VI - concessão de licença p~a. O exercício do
comércio eventual ou õm\buJ.ante; VII - rcgulmnen'tação e J.ic:enciarnento para colocação e

........................" di~tribuição de cartazes. anúncios. :faixas e emblemas. bem

como da utilização de alto-:alantes para :fins de publicid:1rle
e propag::mda; -~

ll1I1-regularno~'t:>çã" de jogos. espe'tâcuães e diV<:r'timon1:os "-" .
públicos, cbseevadas as prcscrl.C;:Ões da lei; '\,

VII - regulamentação e licenc:iame.n'to para ElfENDA.: 2toolf7-a
coloca.ção e distribuição de cartazes. anUncios. AUTOR : HJlURÍCIO FRUET
:E;l:Í)ras e emblemas. bem como da utili:tação de alto- APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PffDB UF': flR
:ala.ntes para :fins de publicidade e propaganda; TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

VlII-eassayão de licença concedida para o
exercício de atividade ou Q localização de "Sup);imido o § qo •• são os §§ 10 ... '20 .. e 30.. IX
estabelecimento que 'se tornar prejudicial à saúde, do ~. 90.. do anteprojeto. 1:rans:Eormados.
ao sossego. à segur~nc:a e aos bons c;os'tumes. respecti'l.1amcnt'e. em ê1r't:igos 10, 11 c 1Z. X

~=:n'to~S~ab:~~:~o; ou de.termJ.nando o renumerados os a1:u:ús e os subsequcntes."

- \rtilização de bens de domínio do Município;

- regime juridico dos seevâeeees municipai.s.

I:X - regulamentação de jogos. espetáculos e
d:i.vertiment'os públicas. observadas as prescrições
d~ lei;

x - utilização. de bens de dom:inio do Hunicipio;

Xl: - regime jurídico dos servidores municipais;

XII - mação e supressão de distri'tos.

~À; .2CÕÕ';6~Õ ••••••••••••••••••••••••••••••••••
AUTOR : MAURÍCIO FRUET
APRESENTAÇAO: 1S/OS/07 PARTIDO: PHDB UF: PR,
TIPO: MODZFICATIVA SITUAÇÃO: R~JEITADA

SUpr:tma-se. do :i.'tem V do § 10. do ae-c, 90 ••
do an'teprojcto. "il expressão: n.... bem como a

:filiação do horário de %'uucionacnt'o". C jnclua-sc.
no mesmo paróÍgra%'o. o se!JUinte item VI.
renU1nCX'ados o a~l e os subsequcntcs:

''VI _ :filiação do horário de !uncion."lmcnto de
cstabelccimen'tos industriais. comerciais e de
serviços .'1

... ~ .. ~ .
EMElmA: 2C0070-Z
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/67 PJmTIDO: PHDB UF:!iG
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: RE.lEITADA
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l\NTEPRO.JETO DO RELATOR EMENDAS

neeeseeete-se o item XIXI ao § 10 .. do artigo
90 .. do Anteprojeto ela Subcomissão dos Hunicipios e
Regiões, com a seguinte redação:

''XIXI Criação e supressão de Guarda de
Trânsito e de Cuarda No'turlm lnunicipais ..li

EllENDA: 2COOGG-4
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHD8 UF: HG
TIPO: MODIFICATIVA SITVAÇÃO: APROVADA

Acrescente-se ao item X do § 10. do Art. 90.
do An1:eproje'to da Subcomissão dos Municipios e
Regiões a le'tra 1>, com. a seguinte :redação;

"1> tele:fonia urbana e rural."

EllENDA: 2C0010-'I
AUTOR ~ NALDECK oRNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 1lf/OS/O' PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Dê-se a seguinte rednção ae inciso IV do art..
90., § 10 .. :

IV _ planej3ento do desenvolviment'o
municipal. inclusive o controle do uso do solo
ut'b=:mo. do ordencmcn1:o 1:crri'tori~l. e tia utilização
das vias e ~og:t:';ldouros pÍlblicos.

EMENDA: 2C0015-0
AUTOR : RALDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 1'1/05/07 P.-nDO: PFL UF: BA
TXPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

Jlcrescen"tar "ao ambien'te" nos casos citados
no J:nciso v:rI:t, do Jlrt. 90.. § 10., que. passari=l. a
ter a seguinte redação:.

VIII _ ca.ssação de ~icença concc.didi:1 para o
exercicio de de ~tividade ou a localizac;ão de
cs'tabelecimen'to ~ se 'torn:»:' prc.judici~ ~ saõde ,
;K) ambiente, ao sossego. à segurança e aos bons
costumes. ::f~enc1o cessae a ..tivida<:le ou
determinando o :fechamento do cs1:<ilielec:i.mento."

EliENDA: zcoo-re-e
AUTOR : RALDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PFL UF: 8A
TIPO: 1l0DIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Dar :l seguin.te redação _o inciso V do nrt.
90.. § 10. • suprimindo-se. em consequêntda, o
inciso VIII e renumerando-se os dcmc:ais:

"V _ Concessão de Iice.nc;a para lOc:;llização t

abertura e :Euncion<ll\\cnto de estabelecimentos
industriais. comet'Ciais e de scevdçcs , bem. como a
:fixação do horário de :funcion.":Ut\cnto. e su:a.
cassação caso se torne prejudicial. ~ sa\1de. ao
ambiente. ~ sossego. à segurança e aos bons
costumes t ::fôl'Z.endo cessar a atividade ou
de'terminando o :fcehamen'to do es'tabelecimen'to."

EllENDA: 2C0014-1
AUTOR : RALDECK ORIlÉLAS
APRESENTAÇÃO: 1~/OS/07 PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

Suprimir. no inciso V do art. 90. § 10. a
expressão "respei't~da a. compc:tência da União ou do
Estado. quando :for o caso".

tHENOA: 2C0013-3
AUTOR : RALDECK ORIlÉLAS
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PFL UF: 8A
TIPO~ MODIFICATIVA SITUAÇÃO~ REJEITADA

suprimir os Incisos VI. VII e IX do ar"t. 90 .•
§ 10.

];:HENDA: 2C01S5-S
AUTOR : MAURO I\IRANDA
APRt;SENTAÇÃO: 17/05/07 P1ül:TIDO: PHDB UF: GO
TIPO: HODIFICATIVJl SITUAÇÃO: PREJUDICADA

No art. 90 •• ;lltc.rar a redução de.:

§ 10.

Inciso IV nplanr;rlwnanto do desenvol\dmcnto
municipal. inciu~dve qu;tn'to ao pnrcclron~'to Co

lINTEPROJETO <NOVA REDAÇÃO)
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Am'EPROJETO no RELATOR EMENDAS

controle do Uso do sololirbano e da u"til:i.:z;ação de
vias e logradouros públicos".

Inciso V _ UHcgular as ativ;ir'::;.-...~

comérc1o, indústria e serviços. quarrtc a
localização, horário e condições de instalação e
execuçãe , através dos mecanismos de licenc:ironen'to
e controle."

Inciso VI _ SUprimir.

ANTEPROJETO moVA REDAÇÃO)

IV - man'ter o ensino de pritneiro grãu;

ARTIGO 009 EHENJlA: 2COOQ7-0 ARTIGO 011
§ 22 - Compete, ainda, ao Município: AUTOR: MAURÍCIO FRUET § 22 - Compete, ainda, ao Município:

APRESENTAÇÂO: 15/05/07 PARTIDO: PHDD UF: PR
I - :fomen'tar a produç:ío tlgropeeuária e outras TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÂO: REJEITADA I - :fomentar a produção Qgropeeuária e outras atividades
atividades econômicas; econômicas;

II - preservar as :flores'tas. a :faun:l e ia fiora J "Suprimido o § lIo.. são os §§ 10.. 20. e 30., II - preservar as :florestas, a :fauna e ia :flora;
do art. 90., do anteprojeto, 'trans:E'ormados,

111 - promover Q ·mc:lhoriQ das condições ~n'te. em. artigos 10. 11 e 1'Z. :tIl - impl.m'tar programas de construção de moradi;l,s. bem como

habi'tac:ionais e de saneamento básico da população; renumerados os a'tuais e os subseqccntcs ,« promover a melhoria das condições habi'tac:ionais e de
saneamento básico da população.

v - promover Q e:u11:ur. e a rec:reação;

VI - legislar supletivamen'te sobre:

IV - manter. com a cooperação do Estado. o ensino de
primeiro grau;

v - promover a eu1tura e a recreação;
,

a) pro'teção ao meio :unbiente e controle da •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• VI - exercer o poder de policia de "trânsito nas vias
poluição; EMENDA: 2C00511-1 públicas municipais; legislt:1r sobre transportes coletivos

AUTOR: ERALDO TRINDADE urbanos e intramunicipais e arrecadar muitas de trânsito;
b) proteção ao patrimônio histór:i.co~ cultural. APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PFL trF': AP
artis'tico e p~isagisticoJ TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA VII - legislar suple'tivamen'te sobre:

c) de:fesa e pro'te~o da saúde;

d) tráfego e trânsito nas vias públicas.

a) pro'teção ao meio ambien'te e controle da poluição;
Al'tere-se o Art. 90.. § 20 •• it'em. IV. do

Relatório da SUbcomissão de Hunicipios e Regiões. b) proteção ao pa1:rimônio his'tórico. cultural. artistico e
para a seguinte red~ç.5.o: pai~:lgistico;

"Han'ter o ensino de primeiro grau e. para as c) dc:resa e prot'eção da saúde;
áreas carentes do Território ~cioMl, o ensino do
20. grau. através de ac;ães in"tcgradas dos governos d> "trQ:f'ego. sinalização e trânsi1:o nas vias públicas;
Federal e EstadUélis.u _ Deputado Eraldo Tinoco.

e) uso e ocupação do selo •........ ,~ .
EMENDA: 2C0069-9
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PHDD UF: MG
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

o item IXI do § 20. do artigo 90. do
Anteprojeto da Subcomiss50 dos Hunicipios e
Regiões passa a "ter a seguinte. redaç5o:

"III Implan'tar program.as de cons'trução de
moradias, bem como promover a melhoria das
condições habitacionais e de sanemuento Msico da
população."

EHENJlA: 2C0017-6
AUTOR : RALDECK ORNÉLAS
At'RESENTAÇÃO: 1Q/05/07 PARTIDO: PFL UF: DA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Acrescer ao inciso VI do art. 90.. § 20.. uma
Q~!.ea "eu t com ;l seguinte red~o:

e) uso e ocupação do sõlo.

EHENDA: 2<:012.4-5
AUTOR : JAIRO CARNEIRO
APRESENTAÇÂO: 16/05/07 PARTIDO: PFL UF: DA
TÍPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

o inciso IV do § 20. do art. 90. passa a 'ter
a scguin'te redação:

"Art. 90. • •••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 20.

IV Han'tcrt com a cooperação do t::stado. o
ensino de 10. grau;" _ Consti.tu:i.n'te Jairo
c:arneiro.

EHENJlA: 2C0151-2
AUTOR : HAURO MIRANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/9'2' P~TXDq: PMDB UF: GO
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇAO: REJEITADA

No capo XII. altera-·se a redação do :;ri:. 90.:

"Ar't. 90. As atribuições do Hunic:ípio são:

I _ "atenção Q saúde, pelo menos a primária".

No art. 90. do cep , III , surpima-se o
seguinte:

"Art. 90 •• § 10.

VII _ "para :fins de publicidade e propl'lgandQlI

Altera-se a redação de XV do §·20.:
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§ 20 • ............................................

:IV _ "man:ter o ensino. :lO menos o de primeiro
~u."

A1ter;>-se a Eedação de VI, D. do § 20. do
art. 90 .. ~

Art. 90 • .............................................
§ 20.

\T.I .

d) 'rtrã:Ecso, "trânsi"to e cs"t;lcion~n:to eas
vi;ts públicas tnunicip:ds .."

SUprilna.-se o § lio.. do m:"tigo 90 ..: _
Consti:tuin"tc 1i:luro Hir.mda.

EHEHDA: :ZC0150-0
AUTOR : HAURO HIRllHIlA
APIÍESEHTAÇÃO: 1'7/05/07 PARTIDO: PI!DB UF: GO
TIPO: HODIFlCATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

No 3r't.. 90 .., § 20 .., incluir, AO :final, Q

expressão "e regular o abartecimen'to ..

ARTIGO : 009 EHEHDA: 2COO~7-0
§ 32 - Os Hunicipios poderão pres'tar outros AUTOR ': MAURÍCIO FRUET
serviços e desempenhar outras atividades, median"tc APRESENTAÇÃO: 1S/0S/07 PARTIDo: PlIDS UF: ~
delegação do Es'tg;do ou da União, sempre que lhes TIPO: HOD:tFICATIVA SITUAçÃO: NEJEITADA
:forem a'tribuidos os recursos eeeessâeães..

"SUprimido o § 110.. , são Os §§ 10 .. t 20 .. e 30. t

do Qr't. 90 .. t do an'teproje'to ,. trans%ormados,
:respccti~en'te, em artigos 10, 11 e 12:,
l':CnUIUCrõ:lidos os atuais e os ~sequen'tes."

EHEHDA: 2C0070-0
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APR>:sDlTAÇiío: 15/05/87 PARTIDO: PHDB UF: HG
TIPO: SUSST1TUTIVA SITUAÇÃO: 'REJEITADA

o § 30. do artigo 90. do An'tcproje'to da
Subeomiss!o d()s Hunicipios e 'Regiões p:.ssa ~

condição de artigo", com a seguin'tc red:Joç50:

Art::igo no •••• : os municípios poderão pres"br
outros serviços e desempenhar ou'tras ativiàQdes,
medi:Jon'te delegação do Es'tado ou da União. sempre
que lhes :;forem a1:ribuidos os recursos necessários.
bem como associar-se entre si para realizaç.$,o de
objetivos comuns. -

ARTIGO : 009 EHENllA: 2COO~7-8

§ lfg - AS peculiaridades lo~isI para e:feito da AUTOR : 11A~ÍCXO FRUET
variação a que se re%'ere o § 12. desrte artigo, APRESENTAÇAO: 15/05/07 ~ART:r:no: PMDB UF: PR
se.r5o dc:finidas em lei complemen'tar estadual. TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇAO: REJEITADA

"suprimido o § lia., são os §§ 10., 20. e 30.,
do art. 90., do an'tcprojeto, 1:rnns:formados,
respective:amcn"te, em. ~go!i: 10, 11 c. 1Z,
renumc.rados os a~is e os S\.Ibscquentes."

.......................................................
EHEHDA: 2C0151-2
AUTOR : HAURO HIRllHIlA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PliDB UF': GO

TIPO: SUPllESSI\7A SITUAÇÃO: REJEITADA

No cap. XII, aItua-se Q redação do art. 90.;

"Art. 90 .. As a1:ribuições do Município são:

I _ "a'tenção à saúde, pelo menos a. primári:.t1 •

No art ~ 90. do eep , 111 , surpirna-se o
seguinte:

"Art. 90 .., § 1o~

ARTIGO: 011
§ 32 - Os Hunic5.pios podcrSo pres"blr outros serviços e
desempenJmr outras at:ivid:.dcs, mcdi:an:te delegação do E.s't:ad.o
ou da UIlião, sempre que. lhes %orem atribuidos os recursos
necessários ..

AllTIGO , 011
§ lIR - As peculiarl.dades locais, para e:fei'to da V2'i;tção Q

que se re:fc.re o § 12 deste :;:rtigo, bem como o interesse
municipal prcdomi~n'te

VII _ "para :fins de publicidade e. propaganda."

Alt~a-se a redação de. I" do § zo.:,

li 20. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IV _ ''manter o cn....dne , ~o menos o de primeiro
grau."

Altera-se a rcdaçã& de VI, D, do § 20.-do
art. 90~:

Art. 90 ...... ~ •••••••••••••••••••••••••••••••

li zc ..
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SUBCOlfISSÃO DOS HINICÍPIOS E REGIÕES
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DATA - 22/05/0'

IIORA - 23 :26

l\Nl'El'ROJETO DO RELATOR EMENDAS

VI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d) ntrá:fego, "trânsito e estacion.;}mc.ut:o nas
vias públicas m.unicipais.n

SUprima-se o § 40. do ~go 9Q. : _
Consti:tuin'te Hauro Miranda.

EHENDA: 2C0065-6
AUTOR • LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/0' PARTIDO: PHOB UF: llG
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

o § ~o. do art. 90. do an-tcprojcto da
Subcomissão dos Hunic:ipios e Regiões p:lssa Q. ter a
scguin'te redação:

§ 1.10.. As peculi:lrid."dcs locais ~ para e:fe:i:to
da variação ;a que se re:fcre o § 10 .. t te o interesse
municipal predominante, p~ o e:fei'to da VGl%'iat;âo
do que se re:fe.rc o item I. ;uMas des-te artigo.
serão dei'inidos em lei complett\cnt'ar estadual.11

EHENDA: 2C0110-5
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: Plf1)B UF: Ali
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Adi'te-se ao alrtigo 90. do anteprojeto o
seguinte. parágra:fo:

nArt. 90 ..

§ 50.. O Hunicipio não poderiá utilizar' Il\d.is de
50% (cinquen'ta por ecn'to) de sua rccei'ta p'tta

eustede da adminis"b:a.ção e despesas com pessoal."

EMENDA: 2C0103-2
AUTOR : VIVALDO BARBOSA
APRESENTAÇiío: 16/05/0' PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: ADITIVA SITlIAÇÃO: REJEITADA

Acrescente-se ao § 50. "O aet , ~ 90. do
Alrtep""je"to

"Art. É assegurado Q um conjunto de cida.dãos
que eepecsenta 5% <c:bi'co por cen'to) do eleitorado
municipal requerer a re=alizaç5:o de plebiscito,
organizado pela Justiça Eleitoral, parG decidir
sobre a permanênciôil de Leis ou a do Executivo
Municipal.

Parágra:fo único. Se a JU:lioria. dos ele:i:tores
do Hunicipio se mrAniXcs'tar con"trari<:m\cn'te no
plcbisc3:to, a Lei ou o ato do Exccutivo :fica.rSo
sem e:fei.to.n ~

Juti:Eicação

<Em. plenário.)

Sala das sessões, em, de: mio àe 1987. _
Consti.'tuinte Vivaldo Barbosa..

EMENDA: ZC0100-3
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/0'· PARTIDO: PHOB UF: AI!
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

;10 ~go do an'teproje't~ o segu:i..n'te
parágra:Eo :

"Art. 90.

§ 60. Os ttun:ic:ípios poderão :ldo'tar o
associativismo municipal p~a solução de seus
problemas comuns. U

l\Nl'El'ROJETO lllOVA REDAÇÃO)

ARTIGO 010 EMENDA: ZCOOlJO-6
Art. 10 - A Lei assegurará ao cidadão o direito de AUTOR : MAURÍCIO FRUET
ação, por via processual própria, para garantla da APRESENTAÇÃcr: 15/05/87 PART:tnO: PHDB UF: PR
e:fe'tiva prestaç.$o dos seeodccs públicos TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
municipais, em especial os remunerados por taxas.

nSupritnd.-se, do ar't. 10 do nn'teprojc'to, a
seguint'e. expressão; " .••em especial os
remuneré:ldos por 't:.ucas", substi:tuindo-n por
n • • • inclusive pelo mau serviço ou por demora na
prcs'taçãou ."

EIlENDA: 2C0160-'
AUTOR : BRANDÃO MONTl::IRO
APRESENTAÇÃO; 17/05/07 PAATl:DO: PDT UF; R3
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇiío: REJEITADA

na-se nova rcd:1yão ao artigo 100.;

"Art. 100. Lei Complemcn'tar regularA a
pa.rt:icipaçã:o do povo no Governo Hunicipal, a"través
de COnselhos PopulQrCS, COMpetentes para discuth,.

ARTIGO (112
J1.rt'. 12 - A Lei assegurará ao cidadão o direito de ;l,ção, por
vi::. prcccssuaâ própria, para g:a.rant:i.a. da e:Ee'tivQ pres"hlção
dos serviços públicos municipais, em especdaã os remunerados
por 'taxas.
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elaborar e :formular projet'os, progrmtt:l5 e serviços
municipais. e :fiscalizar os a'tos da Admini5tra~o,

dc.:finindo- QS reivindicaçõ~ e prioridades da
comunidade..

Parágra:fo único.. O: cidadão, e • .e ,Hinis'tério
público serão partes legiti.mas~.""pcar~ . pro'pO~ .•ção
des1:inada __ garantir a e:f'etiva prcs"taçi:ío de
serviços públicos municipais»-, em espc.cft.~ .os

remuner..clos por "tóiUlas..

......... ~:...,.:',~•.-.; r .
EMENDA: 2C01&S"'7 ~~ ~< i~ -'
AUTOR • BRANDÃÕ IIOIlTEIRO -
APRESEllTAÇÃO: 1'/05/8;1" PARTIDO,"PDT UF: RJ ~
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA ~

Dê-se nova redação ao artigo 100 ..:

"Art. 100. Lei Complementar regulará ""a
participação do povo no Governo Hunicipnl, a'través
de Conselhos Populares. compc:tc.ntc.s para discutir t

elaborar e :formular projetos, progrmn.",s c. serviços
municipais. e :fisc::;,lizar os ates da Administração.
dc:finindo as reivindicações e prioridades dn
comuniddde.

Parágrd:fo único.. O cid<ldfio e o Hinistérlo
público serão partes legitim:;\s para ..propor ação
destinada Q garantir Q c:fe:tiva prestação de
serviços públicos municipais, em especial os
remuner;;K}os por taxas ..

................................. :.-: .
ARTIGO : 011 EHENDA: 2C0049-lf
1lrt'. 11 - seeewee caberá in'tervençáo do xatade , no AUTOR. MAURÍCIO FRUET
Municipio localizado em seu 'território, ou da APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PtIDB UF: PR
União. no Municipio localizado em Território TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
Federal. quaUdó: - - - ~ ~~ -

ARTIGO 013
Art. 13 - Soment'c caberá int'crvcnção do xs'tade , no Municipio
localizado em seu 'te.rrit'ório, ou da União, no Municipio
locali:ado em Território Federal, quand~:

I - de:i.Xê1r de ser p<);ga. por dois anos consecutivos, ~a
I - deixar de ser p:::l!l='. por dois anos Suprima-se. do item I do l:::.apu't do art. 11. do divida :fund<1d:1, salvo por motivo de :força maior;
consecutivos, a divida :fundada, salvo por motivo anteprojeto, a eapecssãc tr ••• saãvc por motivo de
de :força maior; :força maior". II - não :forem pees'tadas centas devidas. na :forma da lei;

II - não :forem prest,g,das eerrtas devidtls. na :forma
da lei,

III - não tiver sido aplicado o minimo exigido da receita
municiptll na manut'enção e desenvolvimen'to do ensino,

"Art. 11.

receita m.unicipal na manutenção e desenvolvimento AurOR : JAIRO CARNEIRO

do ensino. ~=~~i;~~A~~~~S/8~ITUi~~~DO~R~~ADAUF: BA

IV - O Tribunal de Justiça do Estado der
provimento a. representação :formuladQ pelo Che:fe do
Hinis'tério público estad\Q.l, para assegurar a O inciso IV do art. 11 passa a 'ter a seguinte
observância de principias indicados na redação:
eonsti"tui.c;ão de ~'i"tado, bem como prover à execução
de lei ou de ordem ou decisão judiciária.

representação para assegurar a observância de principios
indicados na Consti"tuição do Es'tado, bem como prover Q
execução de lei, de. ordem ou de decisão judicial.

I
IV _ O Tribunal de aus'tdça do Es'tado der

provimento à representação par:a assegurar a
observância de principias indicados na
COns'ti:tuit;ão do Estado, b~ como prover à execução
de lei ou de ordem ou decisão judiciária. Ir

-;-; .
EIIENlJA: 2(:0092-3
AUTOR • 1lEST0R DUARTE
APRESENTAÇÃO: 15/05/67 PARTIDO: PHDB UF: BA
TIPO: IIODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Subs1:itua-se o inciso IV do ar't. 11 e seus §§
20.. e 30. pelo seguinte:

"Art. 11. • .
IV - inobscz:vân~ia Judicialmente rcêonhecida

de princípio consti1:ucional em sua aute-

Orga~:~~: ..
§ 20.. O processo de :in'tervenc;ão es'tadual será

regulado pela Consti1:uição do zs-tadc , .rcsped'tade ,
no que aplicá.vel. o disposto pcl:a Constituição
nacional para a intC%Venção :federal. lI

EIIENlJA: 2C0109-1
AUTOR • JosÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PllDB UF: AlI
TIPO: IIODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Adi'te-se. ao ~go 11 do anteproje1:o, o
seguite inciso:

"Art. 11.

v _ houver
do art. 90."

inX'ringência a~ dispos1:o no § So ..

EHENDA: 2C01lf3-1
AUTOR • JORGE LEITE
APRESENTAÇÃO: 1'/05/8' PARTIDO: PllDB UF: RJ
TIPO: 1I0DIFlCATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

SUbs'titua-se no i.nciso IV, do artigo 11. do
An'teproje.to da SUbcomissão de Huni.cipi.os e Regiões

"na Constituição do Es'tado"

Por:

"nas Consti'tuiçães Federal e Est'adU:J:l"
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AJm:E'R03f:TO DO RSLl\TOR EHENDAS

ARTIGO : 011 DII:NIlA: 2C0121-1
§ 11 - A intervcoç5o csta<Iual é e1"""",tado pelo AUTOR : JA!RO ÇlUlNl:IRO

:":=i~:: Estaclo e ,,:feeler<ll.. pelo Pl:Csielcnte ~~~rr~~;~~S/O~I~~~~~~ADAlIF:BA

n~-se "~cIÔ'f 'O: cio it>dso IV tio
=1:. fl " se <ldequoa.'''' col.,'equ4nci:a. os textos
dos B 20. ti 30.:

"k't. 11"" .- .

IV _ •••••••••••• ~ ..

f w. A i_ocão estaclual f: .""""'_ pelo
__.. do Estado e .. -Fedenl pele> r:cside..te

"" IIcpúbl:i=. JOCd:lante Frivi:>' _r.b:lç5o tio Poder
LegisllOtivo. .... que espec:l:fi......A .. "'"Pl:ltlldc.
p..""o e coocliç8es tio sua exccuç5o." _ COosti'lUl..te
JàI'o «:aI'oc:lJ<O.

DmmA:~~~~ :
AUTOR : HAURO H1R_A -
APRSSf:NTAÇÃO: 1UOS/O? P~IDO: PIIIm 1IF: GO
TIPO: IIODIFICATIUA SITVAç(O: Il&lEITADA

"" ..n. 11. lOltcr...... l'Cdução elos fi 10. e
20.

ARTIGO: 013
§ 11 - A intcne~ est<ldual é e1"""",t;acla pelo Goverll'lClor do
SStaclo ...... :fecler.>1 pelo Pnsiclellte "" Rep\ibl:lca.

No § 10... incluir.
ap..,vaç50 ela " AssCl\\bléia
Congresso H;l;cional" ..

at =in.~l "após previa.
Legisl;a'tiva ou do

No § 20.. excluir: "que s~ submetido à
apreciac;ão da Assembléia Legislativo do Ertado ou
do Congresso tbcional, con:forl11e o caso, dentro do
prolilZO de cinco d:ias-" ..

ARTIGO : 011 EHEIlDA: ZC0092-3 ARTIGO : 013
§ 22 - o eeeeerc de intervenção. que será AUTOR e, NESTOR DUARTE § 22 - O c1ecre1:o de :int:ervenção, que será submetido ~

submetido à apreciação da Assembléia Legislativa APRESENTAÇÃO: 15/1J5/07 PJlJrtlDO: PHDB UF: BA .preciar;5o dQ Assembléi-. Lcgisl-.'t:i.v;a do Es'tado ou qo
do Ertado ou do COngresso Nacional. c:on:EoZ'mc o TIPO: SUBSTITUT:V~ SITUAÇÃO: REJEITADA Congresso Hac3.onal. COnZorme o caso. dentro do pr3Q de cinco
caso" dentro do prdZO de cinco dias. especi:ficará. dIas. espcci:E:i.car~ .. sua amplitude. prdZo e condições de
a sua arnp~i'tude. prazo e condições de execução e. execução e. se couber. no~á o interventor.
se eeubee , nomeará o :i.n'texventor. SUbsti'tua-sc o inciso XVao :art. 11 e. seus §§

ze , e 30. pelo seguinte:

"Art. 11.

IV _ inobservância :iudici-.lmcn'tc reconhec::i.da
de principio constituciol\:ll em SlQ Qu:to
organização.

§ 20. O processo de intervenção est-.du;l]. será.
reguJ.=.do pela Consti'tuiç.'io do Es"téldo, respeitado"
no que aplicável. o dispost'o pclQ Constituição
nacional pClra ao intervenção :Ecdentl .."

EHENDA: 2C01Z1-1
AUTOR : JAIRO CARNEIRO
APRESENTAÇÃO: 16/0S/0? PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Altere-se "l:Cdação do § 10. elo inciso IV do
art. 11 e se adequc.m, em consequência, os ttm"tos
dos §§ 20. e 30.:

nAr't. 11 ••• aaa a a ••

IV _ a •• a •• aaa.aa •••••••••••••• aa.aaa ••••• a ••

§ 10. A intervenção estadual é dec:ret;acl.. pelo

Governador do Es'tado e a Fcd~al pelo Presidente ~ ~

da República.' mediant:e prévio. aut:ori:.açiío do Poder
Legislativo. em que cspeci:ficará a ;mplitude.
prazo e condições de. sua execução." _ Constituinte
J=-iro Carneiro.

EHE:NDA: ZC0154-7
AUTOR : HAURO HIRroIDA
APRESENTAÇÃO: 1UOS/O? PARTIDO: PHllB UF: GO
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

no zt. 11" Ql'tcr:tr a reduÇ<o70 dos §§ 10 a c
ze ,

No § 10... inc:1uir" ee :final "após previa
aprovação da Asscmhléi::l Legislativa ou do
Congresso Nacional".

No § 20. • exc:J.uir: "que scrfi submetido à
_p:reciação da Assembléia Legislativo do Es't.do ou
do Congresso Nt1ciGiftal. con:fomc o caso. dentro dcs
pra20 de cinco diasn•

ARTIGO : 011 EHEIlDA: ZC009Z-3
§ 32 - Nos casos do inciso IV deste utigo. AUTOR : NESTOR DUARTE
dispensada a apreciação pela Assembléia. Nacional APRESENTAÇÃO: 1'5/05/87 PJUn:IDO: PHDB UF: BA
ou pelo Congresso Nacional. o decreto limi'b1r-se-á TIPO: SUPRESSIVJl.. SITUJtÇÃO: ~ITADA

ARTIGO: 013
§ 32 - Nos casos do :inciso IV des'te artigo. dispcns:lda ;a
apreciaç$o pela Assernbléi;;l· Legislativa. ou pelo Congresso
Nacional. o decreto l:imi"b%'-se-Q a suspender Q t;XCCUC;ão do
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.. suspender =. exceuçâe do a'to impugnado t se essa
medida bas'tar ao rest'abclecimento da noX'1tUUidade..

Substitua-se o inciso IV do art. 11 e seus §§
20.. e 30.. pelo seguin"te:

a1:o impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da
normalid:J.de.

"Art. 11._ ..

IV _ inobsc.rvância judicialmente reconhecida
de princípio constitucional em. sua ccrte
organização ..

§ 20.. O processo de in"tervcnçiío cs'tadua.l será.
regulado pela consti"tuição do zs-taêc , respeitado.
no que aplicável, o dispos'to pela eonsti"tuição
nacional para a in'te.rvenção :federal.n

EHENDA: 2C0121-1
AUTOR : JAIRO ClUlNEIRO
J\PRESDlTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO' PFL UF: BA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Altere-se a redação do § 10 .. do inciso IV do
art. 11 e se adequem, em conscquência, os -textes
dos §§ 20. e 30.:

"Art. 11 ..

IV _

§ 10.. A intervenção estadual é. decre'tada pelo
Governador do Estado e a Federal pelo Presidente
da República, mediante prévia autorl2:nção do Poder
Legislativo, em que espcci:ficarã a mnpli'tude,
prazo e condições de sua cxccur;Qo.1I _ Cansti'tuinte
Jairo carneiro.

OJENIlA: 2c0114-0
AUTOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/87 PARTIDO: PlmB UF: AH
TIPO: 1l0DIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

SUbstitua-se, no § 30. do art. 11 do
an'teprojeto a expecssãe "AssCmbléia Nc'?cional n por

nAsse1\1hléia Legislativa".

I~RTIGO : 012 EMENDA: 2C0050-0
ae-t , 12: - Compete aos Hunicípios insti'tuir 'temas AUTOR : HAURfCIO FRUET
remunera.'tóri_s de despesas com a'tividades APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: f1HDB UF: PR
espec:i%icas e divisíveis: TIPO: HODIFICATI,VA SITUAÇÃO: REJEITADA

ARTIGO: 014
Art. 14 - Compete aos HUnicipios insti'tuir t:ums
remuneratórias de despesas com atividades especããdcas e
divisiveis:

I - pela pritica de _'tos no exercício regular do 1 - pela prAtica de atos no eseeeãede regular do poder de
poder de policia; SUprima-se, do eo.pui: do art. 12, do polici:l;

anteprojeto, a expressão: 11 ••• divisíveis".
I.X - pela pres'tação e:fetiva de serviços públicos,
ou pela SUQ colocação ~ dispor do sujeito
passivo.

11 - pela pres'tação e:Eetiva de serviços públicos. ou pela
sua colocação ao dispor do sujeit'o passivo.

ARTIGO: 012
§ 1e - A smert\lra e a conservação de estradas e
c:minhos vicinais "também poderão ser eustcaeas
_través da inst:i.'tuição e cobrança de "taxdS.

ARTIGO: 014
§ 1~ - A nbertura e a conservação de es1:radas e caminhos
vicill.ais tóll1\bém poderão ser eustcaaas através da instituiçâo
e cobrança de taxas.

ARTIGO 012
§ 22 - 1\s 't:.R.s não terão fato ~dor próprio de
impos'tos. nem serão graduadas em :função do valor
%'inanceiro ou econ6mieo de bem. dirci'to ou
in'tercsse do sujei"to passivo.

ARTIGO 014
§ 2R - As 'taRas não 'terão úto gerador próprio de impostos,
nem serão gradua.das em. :função do valor :financeiro ou
econ6lUico de bem, direi"to ou interesse do sujeito passivo.

ARTIGO: 015
Art. 15 - Compete aos Hunicipios insti'tuir as seguin'tes
c=ntribuiçáes cspeciais:

I - contribuição de melhoria. arrecadada dos proprietários
" de imóveis valori:z.a.dos por obras públicas, que terá por

13, do limit:e individual, cxigível. de cada con'tribuin'te, o acréscimo
de valor que rcsul't~ par. os imóveis de SUo'). propriedade;

JUlTIGO : 013 EIlENDA: 2C0051-6
Art. 13 - Compete aos Hunicipios ins'ti'tuú:' .s AUl"OR : MAURÍCIO FRUET
seguintes contribuições especiais: APRESENrAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: PR

TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
I - contribuição de re1horia. drrecadada dos
proprie"tários de :im6veis valorioz:ados por obras
públi~, que 'terá por limi'te individual, exigivcl Dê-se ao i"tem 1 do capu1: do:lrt.
de cada contribuint:e. o acréscimo de vaJ.or que ant:cprojeto. a scg\dnte redação:
resul'tar para os :ün6veis de sua propriedade;

b) para elindn."lç.:m cu controle de atividade poluen'te.

•••••••••••••••••••••••••••••••••• II - contribuição de cu"i'teio de obras ou serviços:"Art. 13.

I _ contribuição de melhoria;n
11 - contribuição de custeio de obras ou
serviços:

.
Q) resul"tnntcs do uso do solo urbano, exigível de quem
promover ates que impliquem aumcn'to de equ:ipn...nento urbano em

Q) eescataeees do uso do solo urbano, exigível de área determiD.Q.d:l, e será graduada em :Eunção do cu.s1::o desse
quem promover atos que impliquem aumento de EHENDA: 2:C0157-1 acréscimo;
equipamento urbano em ma. determinada, e será AUTOR ; HAURO HIRANDA
graduad;a el1\ :funç.~o do custo desse acréscimo. 1tPRESEnT1\ÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHDB UF: CO

TIPO: SUBSTITUTIVA" SITUAÇÃO: REJEITADA
b) para eliminação ou controle de atividade
poluente.

No :at. 13. inciso 1:-

"Contribuição de melhoria, arredada dos
proprietários de imóveis sujci'tos a valorização
por obras públicas, que 'terá por limite máximo o
valor das obras e, por limite individual, a
parcela result'1nte da divisão daquele peJ.o número
de unidades bene:Eiciadas t1 •
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ANTIGO 013
§ 19 - Lei complementar nac:ion<:l:l de:finirá as obras
e os serviços rc:Eeridos nas alíneas na" e nbn do
it'em II deste. artigo e estabelecerá os cri'té.rios
de a:fcriç.ã.o dos respectivos ecstcs e de cobranç:a
das corresponden1:es contribuições de cus'tede ,

ARTIGO: 015
§ 19 - Lei complementar nacdonal de:finirá as obras c os
serviços rc:fcridos aas alinc.rils "a" c Uh" do i1:cm II deste
art:igo e estabelecerá os cri'térios de a:Eerição dos
eespcctâccs custos c de ecbeança das correspondentes
contribuições de cust'cio.

ARTIGO: 013
§ -zg- - As contribuições previstas neste artigo
'terão por lirni'te global o custe das obras ou
serviços.

ARTIGO: 015
§ ~ - As contribuições previstas ecste artigo terão por
limite global o custo das obra0; ou serviços.

ARTIGO: 013
§ 32 ,É vedada a Cbbrança acumulada das
contribuições referidas no item. I e na alinea "a1l

ARTIGO: 015

do item II~ des-te art'igo. § ~ - É: vedado a cobrança acumulada das contribuições
rc:fcritlas no d'tcm I c na :llinca "oi" do i'tem lI, des'tc
ar'tigo.

ARTIGO: 014
Art. 14 - COmpc'te aos Hunicipios
impostos sobre:

EliEIlDA: 2COOSZ-4
insti:tuir AUTOR : MAURiCIO FRUET

APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIOO: PlmB UF: PR
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

ARTIGO 016
AÍt. 1& - Compete aes HUnicipios instituir impost'os sobre:

I - a propriedade predi;:,:l e tc.rrl'torial urbana;

IV - o.. serviços de qunâqucz- na'turc%ô1, não compreendidos na
competência 'tributária da União c dos Estados;

111 - a aquisiç.~o de bens imóveis ou de dirc.it'os a eles
relativos;

11 - i1 propriedôldc. 'territorial rural;

lIArt.. 14 ..

IV - a renda de bens imóveis;

Dê-se no item VI: do art. 14, do anteprojeto,
a seguinte. redação:

111 - a aquisição de bens imóveis ou de direitos a
eles relativos;

I - a propriedade pred:i~l c tc.rri:torial urbana;

11 - Q propriedade 'territo:eial rural;

VI - a ãceaçãc de bens tróveis c arrendamento mercc"lntil.-..................................................

V - os serviços de. qualquer natureza, não V - vendas a varejo, inclusive de. combustiveis liquidos ou
compreendidos na compe'têncda 'tributária da União e VI _ vendas a varejo, inclusive combustiveis gasosos e. de lubr:i:ficn.n'tes.
dos Es"tados; liquidos e gasosos;~l

in - vendas a varejo;
EHENDA: 2COOn-~

VII - a locação de bens móveis e arrendamento AUTOR': LUIZ ALBERTO RODRIGUES
me.rcan'til. APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIOO: PHDB UF: HG

TIPO: SlIPRESSIVA SITUAÇ!iO: APROVADA

Suprima-se o item IV do artigo 111 do
An'teprojcto da SUbcomissão dos Hunieipios c
Regiões.

EMENDA: 2C0071-1
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PMDH UF: liG
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Acrescente-se. o item VIII ao artigo 111 do
Anteprojet'o da SUbcomissão dos Municipios e
Regiôes, com a seguin'te rcdnçâo:

VIII _ "Vendas a varejo de combusti~is

liquidos ou gasosos e de. lubri:fican'te.s."

EHENDA: '2.C01Q1-S
AUTOR : VIRGÍLIO TÁVORA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PDS UF: CE
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO ~ REJEITADA

Inclua-se no art. 14 do anteprojeto da
Subcomissão dos ltunicipios e Regiôes:

"VIII
imobiliárias:

o lucro nas 'transmissões

IX _ o :fa'turrone.nto das nlie.roemprcsas, vcdilda
a incidência., sobre ela.. , de cirtecs impostos sobre
a produçâo e a circulação.n

ARTIGO: 014
§ 12 ": Lei complementar esTadual :fixará
aliquotas máximas dos impostos municipais.

EHENDA: '2.C0011-7
as AUTOR : CtJNltA BUENO

APRESEKrAÇi(O: 14/05/07 PARTIDO: PDS UF: SP
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: RE~ITADA

ARTIGO 016
§ .,~ - Lei complc:.:nc:nt'ar e.s-tadual :fixará as aliquot'as máximas
dos impostos municip::ds.

Dê-se. ao § 10. do item VII do art. 14 do
anteprojeto a seguinte rcdaç5.o:

"As aliquo'tas m.-»Cim:;l."i dos impostos municipo.is
ser;;io :fiKadas por J.ei municiptl.l~n

ARTIGO: 014
§ 22 - As aliquotas dos impostos referidos nos
itens :I e II deste artigo serão progrcssivtl.s em
:função do valor, elo nÚItlero de imóveis de.
propriedade de. um mesmo sujeito passivo e do 'tempo
decorrido sem utilização socialmente ~dequada.

ARTIGO 016
§. '2.2 - As aliquotas dos impostos rc:fcridos nos itens I e II
deste artigo seriío progressivas em :Eunç5o do valor, do nÚItlero
de imóveis de propriednde de um mesmo sujeito passivo c do
tempo decorrido' sem utilizaç.~o socialmente adequada.

ARTIGO: 017
Art. 17 - A parcela dos i.mpostos :federais e estadua.is
pee-tcoccrrtcs aos liUnicipios. nos termos de.sta Consti1:uição,
ser-lhcs-á credi"tada no momento da arrcco.daç,fío de. eede
imposto, con:forme dispuser lei complementar nacional.

SUbstitua-se, no § 20-. do art. 10., no Di:t.
20., no art. 30., C<:lpu't e seu § 20., no art. 1S c
no § 10. do art. 19, do :anteprojeto, :l expressiio
"lei complClbeD;t:lr nacional1t por t11ci complcu'cntlr
:federal".

ARTIGO: 015 EIlENDA: 2C0042-7
AUTOR : MAURÍCIO FRUET

Art. 1S - A parcela dos importos :federais e APRESENTAÇÃO: 15/05/67 PARTIDO: PHDB UF: PR
estaduais pertencentes ees Municipios. nos 'tc.nnos TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJ'EITADA
desta Constituição, sCX'-lhes-á creditada no
momento da arrccadaç30 de cada :imposto, con:formc
dispuser J.ei complemen"b1r nacio~l.
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DATA - %Z/05/07

RORA - %3:%&

ANTEPROJETO DO RELATOR EllENDAS

EllENDA: 2C0042-7
AUTOR • llAUNÍCIO FRUET
APRESENTAÇ;(O: 15/05/07 PARTIDO: l'll!lB UF: PR
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbrti'tua-sc, no § 20. do art. 10., no art.
20 ... no art. :lo., capu't c seu"§ 20., no art. 15 e
no § 10 .. do art. 19, do an'tcprojet'o, :1 cHprcss50
"lei cornplc:I\'cntJr nacion."21" por "lei complC1~n't:ll:'

:federal" ..

A!n"EPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

ARTIGO : 016 EtlENDA: 2.C0073-?
Art. 16 - É vedada à União e nos Es"t."dos conceder AUTOR: LUIZ ALBERTO RODRIGUES
isenções ou quaisquer outros bcnc.:ficios :fiscais. APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PimTIDO: P!iDB UF: HG
re~:l'tiv<:Unent'c a tributos de competência elos TIPO; HODIFJ:CATI:VA SITUAÇÃO: ReJEITADA
Hunicipios ..

o artigo 1& do Anteprojeto da Subcomiss5.o do'"i'
HUnieipios e Regiôes possa a 'ter a seguin1:e
redação:

"Art. 16 .. É vedada à União e aos zs-ceecs
conecccr iscnçõ'co; ou qt:<ilisquer outros bcndicio5
ou incentivos xisca.is. relativamente :l "tributos de
compe'tênêia dos ltunicipios I ou das pneceãas de
importes a eles dcsti.nacL"1s.n

EHENDA: 2:<:0026-5
AUTOR : ARNALDO w.RTINS
APEESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB trr: BO
TIPO: ADITIVA ~ITUAçÃO: REJEITADA

nArt. 16.

Pnrâgrü:Eo único. A ::fim de ê),urnen"tar as
expce-taçêes , desenvolver dc.'tcrncl.n"'ldas regiões ou
possibilitar crescimento a setores import:ll1tcs di):
sociedade btd.silcira. poderá a Uni50 conceder as
isenções e beneficios vedadea neste. artigo.

devendo cn'trc'tanto ressarcir os Estados e os
Hunicip.ios dos qn~ores que deiu::u:-am de receber.11

ARTIGO: 017
~.rt. 17 - cadi1 ~nicipio organizará e l1'dntcrá
atualizado e eeessãvca a qualquer cddadào cadastro
de todos os irráveis do seu terri"tório.

AIlT~GO : 010
A!::'t. 10 - É; vedado à Uniâo c aos Ertados conceder dseeções ou
qu,"1isqucr ou'tros bene:ficios :fiscais I rclativ:ncente a "tributos
de' competência dos ltUnitipios.

AtiTIGO : 0-19
J\rt. 19 - cada ltUllicipio organizará e manterá ü:tuali:z:ado c
ôlcessivcl a qualquer ci.dnd50 cadastro de todos os imólJ'Cis do
seu território.

EHENDA: ZC00711-5
AUTOR • t.UIZ ALBERTO RODRIGUES
APm:SENTAçÃO: 15/05/07 PARTIOO: PHDB
'r'IPO: AD:tTIVA SITUAÇÃO: REJE:tTADA

UF: HG

Acrt:5ccnte-se pilX':i.grétto único no artigo 17 do
Anteprojeto da Subco;nisslio dOE> Municipios e
Regiões. CO"l'l a seguinte xcdacãc e

"Parágrafo único. O Cdrtôrio do Registro de

Imóveis cnCõlminhará I no inicio de Cr7da mês, .à
il.dminis't:rac?o Hunicipóll ântcecssada, rc.laçfío
COMpleta das -trnascçõcs imobili:kins rc~liz:::.d::ls e
registradas no mês nntcrior. n ~

ARTIGO 018 EHENDA: ~C005G-7

~t. 10 - A %isc."'lliz~ç..=)o :fin."1nccira c. orç..'?J'\en"tõÍria AUTOR : CAIU_OS VIRGÍLIO
dos Hunic..ipios será cxcrcid<l pela c.5.'t\<l..ra APRI:SENTAÇÁO: 15/05/07 PARTIDO~ PDS UF: tt
Hunicipal t mediante controle externo I e pelos TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇ;{O: BEJEITADA
sistc.:n..ns de controle interno do Poder sxccutâvc
Municipal. na :forma da lei.

A.'qTIGO : azo
Ar't. 4:0 - A :fisca~izaç.~o :financeira e orçmncntárln dos
tfunicipios será. c}(crc:ida pela c5mara Municipal, mcdian"te
controle externo. c pelos sistemas de controle interno do
Poder E}(ceu"tivo liunicipal. na :form."1 da lei.

nê-sse ao ar"t. 13 do an"teprojeto
~nicipios e das Regiôes" a seguinte rcdoç.fio:

"Do,:

"Art'. 10. A :Eisc::alizaç.-)o :finnnccira e
orç:.unen'tária dos Hunicipos será cxcrcid:a pcl:1
c'~a c pc~os sis'tem."ls de controle in"terr.o do
EHCCUti'ttO Hunicip::u, n... :Eorma da ãcd ,

§ 10. O 'COntrole externo da c.~'1r~ Huniciptll
será cxceeãee com o auxilio de Tribunal E!lot'adu."Jl
de con"tt:l;s cu de outro órgão estndUe"11 a que :for
atribuída essa compe'tência ~

§ 2, O parecer pré.vio sobre: n'i ccrrras que o
Prc:fc:ito deve: pecs'tce .anuafmerrte , emitido pelo
Tribunal Es'tadu..'"J.~ de Con"tas ou órg:io cst'"J.du~l

co-çc'tcnte , só deiR;;ará de pxevaãccce por eeeãsêc
de sete oitavos dos membros da c.~ra l1Unicipal.

!

§ 30. D<l decisno da c5.m.'1rêl HUnicipol
rej'ci't.:ando o p<lrCcer prévio do TribuJ\.."ll Es't<ldual
de contes eu órg50 es'tôldu..-'ll ccepctcrrtc caberii
recursos ex o:ficio para o Tribunal Federal de:
Contas.

§ lto ~ O Hunicipio com populaç5o 'SUperior a
"três milhões de h:iliitôln'tcs podcrôi insti"tuir
Tribunal de cerstaa ltunicip:alti ~
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DATA - 22/05/07

HORA - 23.26

ANTEPROJETO DO RELATOR EHEHDAS

EHENDA: 2C0133-lI
AUTOR : lU.EXAHDRE l'UZVHll
APRESENTAÇÃO' 17/05/07 PlUlTlDO: PIlDB UF. se
TIPO: Sl1BSTITlfTII/A SITlIAÇÃO: REJEITADA

Na. :forma. do art. 10" eapu't, elo Regimento
In'terno da Assembléia Naeiorml Constituinte, o
signatário apresenta a scguilltc emenda:

Art. Aos que" por :forç;ill de :I:t05

insti"tucionais, tenh."'m\ exceeddc , gratui"brncn'tc,
mandato eletivo de vereador, sce-abc-êe computados
para deito de aposcn'tndoria no serviço Público e
na Previdência Social em dobro, os rc:feridos
periodos. 1I

EliENDA: ZC01liQ-7
AUT"ÔR • VIRCiLIO TÁVORA
APRESENTAÇÃO: 16/-05/07 PARTIDO: PDS UF: CE
TJ:PO: SUBSTI't'U"I'IVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se ao art. ia do antc~rojc.'to d:.t
Subcomissão dos HUnicipios c Rc:giôcs a seguinte
redê:ll;:.ào:

n.Art. 10. A :fiscaliz.."1ção :fin.."lnceiro. e
orçamcntári.."l do Hunicipio será excrcidn com. o
auxilio de um. Conselho de. Audi"toria. compo!-1:o de. 7
mCMbros ele.i"tos por su:frágio universal. nos "termos
da lei complemo.e.n'tar n..'lcional, co1tlpc.1:indo-lhe:

x _ cmi'tir parecer ;)0 projeto de lei
orçamcntária anu::ll a ser submctido pelo Poder
zaccwtdve à .aprcciaç5o da c5mar~ .Hunicipnl;

II _ acc:nnpanh.'1Ir, mediante controle externo, a
execução orç~'1mcn'tária, podendo 5us1:á-l:1 em caso de
irrcgularidê1des;

III ~ emitir parecer sobre as con'tó'ls do P..odt:r
Executivo, p:ara apreciação pela câ,'n..'2ra Municipal;

IV _ ~pro":1r ou rejeitar as con:t:ls do Poder
Legislativo liunicipal;

Parúgr&l:fo único. Lei complcmen'tar cst:ldual
regulará as dtribuições e o :funcion:mcn'to dos
conselhos de Audi'torid liunicipais."

ANTEPROJETO <NOI/A REDAÇÃO)

ARTIGO 010 EMENDA: 2C0130-0
§ 12 - O con"trole externo da câmara Municipal será AUT'()R : LAVOISIER HAIA
exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDS UF: RH
Estado ou. de outro órgão es1:adU<11 a que :for TIPO: SUBSTI'rUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
a"tribuida essa compe:tência.

o § 10. do ar't. 10. passa a 'ter a scguin1:e
redação:

nArt. 10.

§ 10. _ O controle erterno da c.;m,-u:a
Hunicipal se:t'á excecddc com o nuxilio do Tribun.."l
de Contas do Hunicipio ou Conselho de Con1:as
Hunicipais.

§ 20. _ Os Conselhos de Con1:;;,s Hunit..ip;;a:i.s
serão criDdos em consonância com;;lS mict-orrcgiõcs
estaduais. _ ConstituinteL:l'l1Oisicr Haia.

MtT~GO : 016 EHENDA: 2C0130-0
§ 22 - O parecer prévio sobre as contas que o AUTOR : LAVOISIER HAIA
prc:fci1:o deve. prestar anualmente, CMitido pelo APRESENTAÇÃO: 17/05/07 P~RTIDO: PDS UF: RN
Tribunal de Contns ou órg5.o estadual competente. TIPO: SURSTI'rUTIVA SI:fUAÇÃO: REJEITADA
soment~ dei.Hnrá de prevalecer por dec::i 'iâo de dois
'terços dos I1'cmbros da c5m."1ra H'..micip;u.

O § 10. do art. 10. P.."SS:l ;li ter a seguinte
rcdaç.-'1.o:

"Art. 10.

§ 10. O contro1.c esrteenc da c.?m.:"1ré)
Hunicipal s~5 exercido com o aUKilio do Tribun.'ll
de. contas do Hunicipio ou conselho de contas
Hunicipais.

§ 20. Os Conselhos de Contas Municipais
serão e.riadõs em conson.~ncin eea as microrregiôes
es1:aduais. _ Cons'ti1:uinte Lavoisier H.'lia.

A."iTIC:.O 010 EHEND;\.: ZC0075-3
§ 39: - o Uunicipio com população supc.rior a três AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRlCUES
milhões de hélbit'lntes poderá ins1:i1:ui.r Tribunal de APRESENTAÇÂ.O: 15/05/07 l11\RTIDO: PHDB UF: liG
COntas Hunicipê11. TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÂ.O: REJEITADA

o § 30. do artigo 18 do Imteprojc:to da
Subcomissâo dos Hunicipios c Regiôes passa a ter a
.-cguint'e rc:dc.c;âo:

AR'tIGO OZO
§ 1S; - O con"trole e.Ktc.rno da c5m.?rd. Municipal será ~ercido

com o auxilio do Tribunal de contas do Es1:ado ou de outro
órgão estadual a que :for atribuída essa compe'tência.

ARTIGG : azo
§ Zg - O pnrcc:cr prévio sobre as eeetas que o Pre:Eeit'o deve
pecs'tae anuaãmcntc , emitido pelo Tribun..'11 de Contas ou órgão
cst~du.'ll ccmpc'tcrrtc , somente deixará de prevalecer por
deci..s 5o de: dois -teeçcs dos membros da câmara Hunicipal.

ARTIGO 020
§ 3!;!; - O Município c:om p"Opulnç5o superi()r a 'três milhões de.
ha.bi1:ôlntes podc:.rá insti'tuir Tribunal de Con'tas Municipal.
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DATA - 22/05/0'

HORA - 23:26

lINIEPROJETO DO RELATOR EHEIlDAS

§ 30.0 Hunic.ipio com população superior n
dois milhôes de b.'"1bitan'tcs poderá insti"tu:ir
Tribunal de ceares Hunicipal.

EHENlll\: 2C0144-0

AUTOR : JORGE LEITE
APRESENTAÇÃO: 17/05/0' PARTIDO: PIlDB IJF: RJ
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se ao § 30., do ec-t , 10, do An'tcprojet'o da
Subcomissão de Hunicipios c Regiões, n seguin'te
redação:

"Art. 10.

§ 10.

§ 20.

§ 30. O' Hunicipio com populaçfio superior a
três milhões de. h.-iliitan1:cs 'tcrti Tl':ibun.'J:l de contas
Municipal. n

lINIEPROJETO mOVA REDAÇÃO)

ARTIGO: OZ1
Art. 21 - Como órg50 subsidiã.d.o de controle da a'tividadc
municipal, -. lei :fundarnen'tal do Hunicipio criará Ultl Conselho

de ouvidoJ:Cs e rcgul:ará as suas a-fribuiçõ'es.

ARTIGO : 021
§ 12 - Ao Conselho de Ouvidores J constituido de
.rcpccscntantcs da comunidade. em especial de entidades
econômicas, pro;fi~sionais e eurtueaâs , competirá:

I - mani:fes"ti)r-sc, pcraatc a c.ârnat'a de Vereadores, sobre o
ceçcmerrtc municipal a ser vot'ado;

11 - :fiscalizar o desempenho da adminis"tração municipal, no
curso da execução orç::uncn'tária, ntalli:Ees'tando-se perante a
câmara de veeccõcecs , sempre que julgue necessário;

11;[ - receber queixas da comunidade a rcsDe:i:to do
:funciou~cn'to da ::ldminis'tr;:u:;.~o municipal c enc;;un:inhá-las aos
órgilos t:ompe'ten'tes, providenciando, quando :for o caso,
medidas de apuração da responsabilidade de sc.rvidorcs
municipnis.

ARTIGO 021
§ Zg - Os membros do Conselho de Ouvidores serão elei'tos, por
ve-te dire'to e secre-tc , em su:f.rágio universal, c c:xcrcerão
su.ÕlS atribuições gra"t\li'tarncnte.

ARTIGO 021
§ 3!:! - será con:ferida legitimidade processual ao Presiden'te
do Conselho de Ouvidores para rcprcscnt<ilr, perante o- Poder
Judiciário, sobre qualquer abuso de autoridade. desvio de
poder ou Iná aplic:nç.~o de recursos públicos.

ARTIGO : 019 EHENDA: 2C0039-7 ARTIGO : OZZ
Art. 19 - Os Estados poderão. mediante. J.ci AUTOR : MAURÍCIO FRUET Ar't. 2Z - Os Estados pcdcxàc , mediante J.ci complementar.
complementar. criar áreas mc"tropoli'tan..As, APRESENTAÇÃO: 15/05/01 PARTIDO: PliDR UF: PR criar fu:cas metropoli"t::mas, consti"tuidas por agrupamentos de
constituidas por ngruparnc.n'tos de Hunicipios para TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA Hunicipios para integrar a orgnni:t:)c;.~o. o planejamento, a
integrar a organizaçào, o plêlncjarncnto. a progrmn:lçào c a cxccuçêc de :funções públicas de in"tcressc.
progrdInayão e a execuçàc de serviços públicos de rnctropolit::mo.
in1:c.resse me'tropol:i:t'ano. a,)_ SUbstitua-se, no c.'1.pu't do art. 19, do

an-teprojcto, a expressão: "Os t~"tó),do.. poderão,
mediant:e lei complc. ..seetae , •••n pOl';: nos tfunicipios
poderão, mcdi.:m'tc. convênio, aprovado pelas
respectivas câmaeas HUnicipais, •••";

b> Dê-se ao pa.r5.gra::fo único d~ ae-t , 21, do
anteprojeto, a seguinte redação:

lIParágr:xfo único. O Conselho tlet'ropolitmo
será ol':gani:z:ado c 'terá sua ccmpc'têecda ddinida em
convênio, assegurada a pnrticipac;.~o m.-,.jori'tária
dos ttunicipios abrangidos, sendo ta mc'tade de seus
membros vcceaaeees ,«

EHENDA: ZC0053-2

AUTOR • HAURÍCIO FRUET
APRESEIlTAÇÃO: 15/05/0' PARTIDO: PIlDIl IJF: PR
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇ~O: REJEITADA

SUbs'ti1:ua-se, nos <1rtigos 19, 20 e 21, do
an'teproje'to, ta expressâo: "Áreas Hetropolitall:lsn
por ''Regiões Het'ropoli"bnasn •

....................................................
EHENDA: 2C007ó-1
AUTOR : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
APRESDttAç.ÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDR UF: HG
TIPO: 110DIFICATIVA SITUAÇÂQ.: REJEITADA

o :u:tigo 19 do- Ant'eprojc'to d<;l, Subcomissno dos
Hunici])ios c Regiões passa a "ter a seguin"te
redação:
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DATA - 22/05/07

HORA - 23:26

ANTEPROJETO DO RELATOR EMENDAs

Artigo 19 Os astascs poderão. mediante lei.
complementar, criar Áre.-':lS Het'ropol:i:taMs ou
Aglomerados Urbanos cons'ti"tuidos por agrupmnentos
de municipios para in'tcgrdr a org'anixação. o
planejamento. a programação e a execução de
serviços públicos de interesse eceun ,

EMENDA: ZC0033-0
AUTOR : DÉLIO BRAZ
APRESENTAÇÃO: 15/05/87 P1lRTIDO: PMDB UF: GO
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO~ R!=JEITADA

Substi:tua-se, no caput do élrt. 19 do
Anteprojeto. a expressão 1'05 Estados" por "A uni50
e os Estados", passando o artigo a ter a seguinte
redação:

"Art. 19'. A União e os Estados poderão,
mediante lei complCU'.en'tar, criar áreas
metropolitanas, consti1:uidas por agrupc:unentos de
Hunicípios para integrar a organi'Zaçâo, o
planiZjê)lltent'o, a progr.mn...."ção e a exccucâc de
serviços públicos de in'tc.rcsse mctropolit'::mo."

ElIEUDA: 2C0019-2
AUTOR : UALDE:CK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 1Q/05/07 PARTIDO: PFL DF: BA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Dê-se a seguinte redação ao Art. 19, caput c
§ 20.:

Art. 190. _ Os ss'teees poderão, mediante lei
complementar, criar áreas metropolit;)llas.
const':i1:Uídas por agrupamentos de Hunicipios para
intcgrar a organização. o plancj<lmcn'to, a
programação e a execução de :funçôes públicns de
interesse metropolitano.

§ 10. _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§. 20. _ A União.. os Estados c os Municípios
estabelecerão mecanismos de ccopceação de recursos
c de a:tividadc para assegurar a. rcf.l1.i'Z."1c;ão das
:funções públicas de. in't~ssc mc"tropolitano.

EliENDA: 2C0091-5
AtrrOR : NESTOR DUARTE

APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PHDB UF: BA
TIPO: SUBSTlTUTIUA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbsti'tuiam-se 0<; arts. 19. 20 e 21 pelo
seguinte:

Art. 19. Os serviços públicos accads cuja
prestação dependa de eeeuescs ou d;) participação
de outro municipio serão obje't'o de convênio
in't'ermunicipal para pl<1ncjarncn't'o integrado ou
execução comum, asscgu.radól a in"tcrveniência do
Estado e da União com apoio 't'écnico e :fin..."nceiro.
inclusive garantia. ele emp.t'éstimo.

EIlENIlA: 2C01Q7-Q

~~E~~O~O~=7 PARTIDO: PliDB UF: PR
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJ'EITiUlA

Dê-se ao art. 19 do antcproje"to a seguinte
redação:

"Art. 19. Os Est'ados pcderãc , rnedian't'c lei
complemen't'ar. criar regiões mc.'tropolit'anas como
entidades 'terri'toria:Ls de n..."ture:z:a adm:inis'trativa,
consti1:uidas por agrupnmen"tos de municipios pal.a
in"tcgrar Q orgo.nizaç5.o. o plnn~j;)men1:o. a
programação e a execceãc de serviços públicos de
interesse me't'ropoli'tano w 11

••••••••••••••••••••• w ••• w .

EHENDA: 2CD169-5
AUTOR : BRANDÃO MONTEIRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dá nova redação aos arts. 19 e 21,
aeeeseerrtecêe parágrafos, c inclui os arts. 22, 23e 24 f remunerando os dcm:lis.

"Art. 19. Áreas metropoli't:::m."1s s50
consti1:uídas por Hunicipios que, dudepcadcrrtemerrtc
de sua vinculaçâo administrati"m f :i..."ç..-..m parte da
mesma comunidade sõcde-ceeaêreíca,

§ 10. Fica criado o Fundo Metropolitano de.
Descnvolvimcn't'o Urbano _ tNDU. consti1:uído de 3%
cteês por cen'to) dos "tributos :federais e
estaduais.

§ 20. Os eeeurses - do Fundo dec>tina.'n-se nos
investitrcntos do Plano Integrado de
Desenvolvimento das Regiões H'ctropolitan."1s.

Art. 21. As Áreas Hei:ropoli't'au.'ls serão
geridas por um COnsclho Hc"tropolit::mo in'tcgr~do
pelos Prefeitos dos respcetivos Hunicipios.

I
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l\NTEPIlOJETO DO IlELJlTOR EHENDAS IANTEPROJETO (NOVA IlEDAçÃoi

f, 10. Compc'tC ~o Conselho Deliber:la'tivo
e:Lobora- e p~ de desc"""l......o~.. iob:gra<!o da

~ rc:giSo. bf:m; como :M1mia:istr:ar os recursos do FuDdo
HctropcU'b1lO de Deseo""lv:i=C:Jl~o Urb:>IlO.

, Zo. O Col\Selho lIo:1ibcrati.... ser.>
ASSesSORClo JlO" .... ã~'lo ~éeDico espcc:ilJ1isado.

, 30. O caosclho Del:il>ea':oti.... "",,6 pRSidido
pelo ""vern:xlol< do ~o.

Art. 2%. Os lIWl:ic:ipiCls das ..,giões
lIo:~opctli~_s~""iio pl<~c:J<êllC:i:o ... obuoç5o do:
R<:UI<SOS :fedo"""is e e_....is e dos si~"""" do:
:!'inanc:1amen'to ee :apoio :aos set'Viços e equipaen:tos
\lrGhOS.

Art. Z:t. Lei colIPl""",o"t"" dispo.... sob....
coftS'ti'tU1t;5:o e os ES't:xlos sobre ~o- :!uDc:ioD:NM:n'to
dDs Regiões IIctropcli't:>o:>s.

Art.. 211. Con-tinu:iUD. a :i.ntcgr;,r :l RegiSo
lIc~opcli'ta""os lIWl:ic:!piCls ol'iginários de Rc:g:i50
Hc:'tropolitana. ti

ARTIGO : 019 EllENDA: :ZCOO~Z-7

§ 1a - Lei complementar nncionttl dci'inizá os AUTOR : MAURiCIO FRUET
cri'térios básicos p~a o es'tabelecimen'to de Áreas APRESENTAÇÃO: 1S/0S/87 PARTIDO: PHDB W: PR
Hetropol:i:tanas.. TIPO: HOlJIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Substi't:u.a-sc, 1\0 § 20. do ;art. 10 •• no art.
20 •• no art. 30 •• capu1: e seu.§ 20., no art. 15 c
no § 10. do ~. 19. do antepro':ic:to. a expressão
"lei complementar nacionaltJ por "lei complementar
:fcd~l".

EHENDA: ,C0169-5
AUTOR : llRl\NDÃO MONTEIRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/67 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dá. nova redação .:1.05 QX'''ts. 19 e 21,
acrcscen'ta,ndo p:arágrai'os. e inclui os ae-ts , 22. 23
e 21.1. rc.ut1merando os demais.

1tAr't. 19. Áreas metropolitanas s50
consti:tuidas por Hunicí.pios qüe. independentemente
de sua- vinculação adminis'trntiva, :faç.'11U parte da

mesma comunid:'J.de sócio-econômiC3.

§ 10. Fica criado o Fundo Het'ropoli'bno de
nescnvcâvâmerrte UJ:'~no FHDU. constituido de 3%
<'três por cen"to) dos tributos :fedc.récis c
es"taduais.

ARTIGO : OZZ •
§. 12 - Lei eomplemcn'tar ~ional definirá os cd:térios
básicos para o cstlabelecimen'to de Áreas He'tropoU'biIxgs ..

§ 20. Os recursos do hlndo destin."'.Un-se aos
investimentos do Plnno Integrado de
Descnvolvirncn."to das Regiões He"Ô:opoli"tanns.

Art. 21. As Áreas Hc;tropoli"tanas seriío
geridas por um COnselho Hc"b:opolitano integrado.
pelos Prc:fcitos dos respectivos Hunicipios.

§ 10. Compe"te ao COn"ielho DelibC1."ativo
elaborar o plano de desenvolvimento integrado da
região. bem como administrar .QS recursos do Fundo
Hetropoli1:ano de. Desenvolvimento Urbano.

§ 20. o Conselho Delibcrntivo sc.rã
assessorado por um órg50 técnico cspccialixado.

§ 30. O COnselho Deliberativo seeã presidido
pelo Governador do Es1=ado.

Ar't. 2Z. Os Hunicípios das Regiões
He1:ropoli1:anas "terão pre::ferênc::ia na obTenção de.
recursos :federais c CSTDdll:1is c dos sis1:cmas de
:fiJklnciarncn'to de a.poio aos serviços e cquipnrncn1=os
urbanos.

Art. 23. Lei complcment"lr <lisporá. sobre
constituiç5.o e os ustadcs sobre o :funcionarnen'to
das Regiões Nc:tropoli'tanns.

Ar't. 2,lf. Con'tinUdm a integrar a ftcg:z.5o
He't'ropoli'tan::a os Hunicipios origin..írios de Região
Hc"tropoli'tana. "

EliENDA: 2COO?7-0
AUTOR : LUIZ ALBEllTO RODRIGUES
APRESENTAÇÃO: 15/05/67 PARTIDO: PllDU UF: HG
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO; R:EJEITADA

No § 10. do :»:'t. 19 do an'tcprojcto da
SUbcomissão dos Hunic;ipios e Ilegiões "iUbsti:tua-se
a palavra nacional por es'tadWll •

•• o •••••••• o •• o ••••• o ••••• o o •• o ••••• o ••••• o ••••••• I
ARTIGO : 019 DJElmA: 2COO 19-2
§ 22 - A União. os astaêcs e os Hunicip:i.as AUTOR : NALDECK oRNÉLAS
estabelecerão mcc:.mismos de cooperação de recursos APRESENTAÇÃO: 1lf/OS/O? P1JtTXDO: PFL UF; DA.
e de atividad~s para assegurar a realização dos TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA
serviços públicos de :i.n'tc:rcsse. mc'trcpoli1:ano.

JmT.IGO : 022
§ 22 - A união, os astaaes e os Hunicipios cst'abelceer5o
eceardsecs de cccperaçüc de recursos e de atividó1des para
:lsscgurnr a rc:ll:i.~ção das :funç:õ~ públicas de in'tcressc
It\t9'troDo.li'tano & ...
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DA.TA - 22/05/87

HORA - Z3:ZG

ANTEPROJETO DO RELATOR EMENDAS

Dê-se a seguinte rcdaç..-lio ao Art. 19. C<:1pu't c.
§ 20.:

Ar"t. 190. '':' Os . es'reôes poderão,. rncdi;n'tc lei ~
complementar)~ criar _, áreas 1nc't.t:opolitanas.
consti"tuidas por agrup~c.ntos de. ItUnicipios par~

integrar a organizé::lç.:,lo. o plancjruncnto. a
progrmnãlçSo e a execução de :funções públicas de
interesse. rne'tropoli'têmo ..

§~ 10 ..- _ •••••••• ~ •• õõ. •••• " ' •••••• '\

§ 20 .. _ A União. os Estados e OS-Hunicipios
estabelecerão mecanismos de coopcrnçtío de rccurso~

e de atividade.· p'ara aSRcgurn:: a ~aliZily.~o das
:funções públicas de interesse mc.tropolit:1no ..

EMENDA: ZC01S9-S
AUTOR : BRI\llDÃO RONTEIRO -
APRESENTAÇÃO;' 17/05)07 PlUlT~DO: PDT UF: RJ

TIPO: ADITIUA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dá nova redil,ção aos aets , 19 e 21.
acrescentando pari-Ígra:fos. e inclui os ae-rs , 22:. 23
e 24. renumcrando os demais.

"Art. 19. Áreas me'tropolitmas são
constituidas por Municipiõs que, indcpcndent'crnente
de sua vinc::ulnç.-::'ío administrativa, fuçam "parte. da
mesma comunidade sócio-econômica.

§ 10. Fica criado o Fundo Hctropoli'tano de.
Desenvolvimento Urb.:mo F'NDU, constituido de. 3%
<três por cento> dos tributos :federais e
estaduais.

§ 20. Os recursos do Fundo destil1il.m-se nos
investimentos do Plano Integrado de.
Dcsenvolvimcl}to das Regiões Metropolitanas.

Art. 21. As Áreas Hetropolit:.ln..as serão
gc.ridns por um CoU6clho Mc."tropoli't::mo integrado
pelos Prc:feitos dos rcspectl·,..os Uunicipios.

§ 10. Compete ao Conselho Deliberativo
elabor:lr o plano de desenvolvimento intcgr:J.do da
região. bem como admini!l:1:rar os recursos do Fundo
Hetropolitano de Desenvolvimento Urbano.

§ 20. O Conselho Delibera1:ivo será
assessorado por um órg50 'téCl\ico cspccdcâdeade ,

§ 30. O Conselho Deliberativo seeõ presidido
pelo Governador do 'Estado.

Art. 2Z. Os Municipios das Regiões
Hc'tropolit'an<:ls 'terão pre:fCrê.ncia na obtcnçfío de
recursos :federais e c.s'tadu."lis c. dos sds'teeas de.
:finnnciarncnt'o de apoio aos serviços e cquipamcn'tos
urbanos.

Ari:. 23. Lei complemen"tar disporá sobre
constituição e os Es'tados sobre. o :funcionamento
das Regiões Itetropolitanas.

Art. 24. Con'tinuam a integrar a Região
Hc.tropoli'tana os HUnicipios origin.úios de Regi50
Hc"tropolitana. n

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)
-.: --

EttENDA: ZCOOZZ-2
AUTOR : HAURÍCIO CORRÊA
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PDT UF: DI'
TIPO: WITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Acrescente-se no art. 19 o § 30., com a
seguinte .redação:

§ 10.

§ 20.

§ 30. O dispo"ito nc-rtc artigo aplica-se.
intcgralmcn'tc, ao Distri'to Federal."

ARTIGO : OZO EHENDA: ZCOOS3-Z
Art. ;:0 - As a:tividades da União. dos Estados e AUTOR: HAURÍCIO FRUET
dos Hunicipios nas Áreas trc-trcpcãd'tanas :ficam APRESENTAÇÃO: 15/05/67 PARTIDO: PHDB UF: PR
subordinadas aos principios de. in"tcgração espacial TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇAO: REJEITADA
c. scto.t:ial no que diz respeito a sua localização e

ARTIGO OZ2
§ 3~ - O disposto neste. artigo aplica-se t integralmcn1:e t ao
Dist'rito Federal.

ARTIGO: OZ3
Art. 23 - As ativid:J.dcs da União. dos Estados e dos
Municípios nas Áreas Mc'tropoli'tanas :ficam subordinadas aos
principias de integração espacdaã, e setorial no que diz
rcspeit~ a sua localização e operação.

\opexaçãc , SUbstit\.t<),-sc, nos ax''tigos 19, 20 c 21, do
antcprojc'to. a CKprcs~â.o: "Áreas tfc'tropolitan."ls"
por "Regiôcs uetxopoãd'tcnasw,

EMENDA: Z-C0091-S
AUTOR : NESTOR DUARTE
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: BA
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
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DATA - Zz/OS/07

HORA - 23:26

ANTEPROJE'I'O DO RELATOR EMENDAS

Subst'ituiôl!1\-se os ae-ts , 19. 20 e 21 pelo
seguin'te:

_ Art. 19. Os serviços públicos loCt"lis cuja
~pcnda-de-rccursos_ou__~_~_ pnrticipC)y5o
de outro municipio serão objeto de conVênio
intermunicipal para planejmnemt'o integrado ou
cxccucâe comum, assegurada Q intc.rvc.ni.ência do
Estado e da União com apoio técnico C: :financeiro,
inclusive garantia de empréstimo.

ANTEPRO=O CHOVA Rl:DAÇÃO)

ARTIGO : 021 EliENDA: 2COOS3-Z
Art. 21 - As Árcê1s Hetropo13:tanas scr50 ~idas AtrrOR : MAURÍCIO FRUET
por um Conselho Hetropolitano. APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PAR1'lno: PliDR UF: PR

TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbstitua-se, nos artigos 19, 20 e 21. do

ARTIGO: OZq
Art. 24 - As Áreas Metropolitanas serão geridas por um
Conselho Metropolitano, essesseeeee por órg50 técnico a ele
subordin:ldo.

.,

I
!

anteprojeto, a expressa0: "Áreas Hetropolitanas"I
por 1tRegiões Hetropolitan."ls".

EHEltDA: ZC0091-5
AUTOR : NESTOR DUARTE
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: BA
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO?' REJEITADA

SUbsti"tuiam-se os arts. 19. 20 e 21 pelo
seguin'te:

Art. 19. Os serviços públicos locais c\ljt1
prestação dependa de recursos ou da pó.lIrticipaç..=ío
de outro município serão objc"to de convênâo
in"termunicipal para planejnmcn"to in1:cgrado ou
eHecu~o comum. assegurada a in1:crvc:niência do
Estado e da União com apoio 'técnâeo c :financeiro,
inclusive garantia de ernprésti1t\o.

E:HENDA: 2C0169-5
AtrrOR : BRANDÃO MOtrrEIRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇ;(O: REJEITADA

Dá nova red.;u;.:s.o aos arts. 19 e 21,
acrescentando parâgra.:fos, e. ínc::lui os eers , 22. 23
e 2~. rcnumcrando os demais.

"Art:. 19. Árc.as met1':opoli'tall<1s s50
constituídas por Municípios que. indepcndcn"tcmen'te
de SUê1 vinculaçfío adminis1:ratim, :fnç.'1l'I\ parte da
mesnta comunidade sócio-cconômica.

§ 10. Fica crio.do o Fundo Metropolitano de
Dcscn\701vimc.n'to ttebanc FNDU. consti'tuido de 3%
<"três por ce:.rlto) dos "b:'ibutos :federais c
est<lduais.

§ 20. Os recursos do Fundo deptin..-:un-se DOS
investimentos do Plnno Integrado de
Descmvolvimento das Regiôes He'tropolitôl.h:1s.

Art. 21. As Áreas l1etropolitan.."ls serão
geridas por um conselho He"trõpolitano in"tegràdo
pelos P.rcXei"tos dos respectivos Municípios ~

§ 10. Compc'te ao Conselho Deliberativo
elaborar o plano de desenvolvimento in"tegrado da:
.região, bem como administr:lr O"i recursos do Fundo
Metropolitano de Descnvolv:Unen"to Urb:.mo.

§ 20. O Conselho Deliberativo. será
csscsseeeõc por um órg5.o 'téerdec especializado.

§ ae , O Conselho Delibertl;tivo será presidido
pelo Governador do Estado ~

Ar't~ 22. Os lJunicipios da'; }legiôes
Hc"tropoli'tanas terão prc:ferênciô1 na ob'tençêo de
recursos :federais e est'aduais c. dos sãs'reees de
:financia'1'en'to de apoio aos serviços e equip."l.."cnt'os
urbanos •

Ar1:. 23. Lei complcmen1:~ disporá sabre
constituic;ào c. os astnãcs sebee o :funcion..':Ut'cnt'o
das Regiôes l1e"t%opolitanas.

Art ~ 21.1. Contiu'IlmI\ Q :intcgr:lr Q Região
He'tropoli"tana os Hunicipios originária.. de Regi~o

He'tropolitana.n

El1ENDA: 2C01~O-Z

AtrrOR : HAX ROSENltANtl
APRESENl'AÇÀ.O: 17/05/07 PARTIDO: PHDB UF: PR
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

uê-sc ac ar't. 21 a seguin'te red:lç50:

hAr"t. 21. As Regiões Ue"tropoli"ton..'l.s scr~o

geridas por um ConseJ.ho Uc1:ropoli't:l.no. de c."l~6.i:cr

delibcrati\"O, assessceodo di.rc'ta."'tcnte por um. órglio
técnico a ele subordinado. It

ARTIGO: 024
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DATA - 22/05/87

HORA - 2.3:26

ANTEPRO.:JETO DO RELATOR

MiTIGO : 02.1
parágra:fo único - O Conselho He."tropolitano será
organizado e 'terá sua competência definida em lei
complemen'tar es1:adual.. assegurada a paJ::"tic:ipaç.5.o
majori'tária dos Hunicipios abrangidos na Área
He'tropolitana •

EHEHDAS

EHENDA: 2.C0169-S
AUTOR : BRANDÃO MONTEIRO
APRE5EN'TAÇÃO: 17/05/07 PAATIDO: PDT
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: RE.JEITADA

Ul': RJ

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

Parág!:':1:fo único - O Conselho Hc:tropoiit'ano será organizado ê
"terá sua compc;"tência dc:Einida em lei complcmcn1:dr estadual ..
assegurada a participnç50 %n."ljori'tária dos Mul\icipios
abr:mgidos na Áre.'l Hc.tropoli'tana~

Dá nova redação aos aets , 19 e 201.
acrescen:tando pariÍgra:fos.. e inclui os arts. 22... 203
e 24.. Eenumcrando os dC1!\Clis.

"Ax'"t. 19. Áre:1S inetropolit'an,').s são
consti"tuidas por tiUnicipios que.. indcpendentCltl.cntc

de sua vir.eulação adm.inis'trati~1 :faç;un parte da
mesma comunidade sócio-cconôtt'oic:J..

§ 10. Fica criado o Fundo Hc.tropoli'tano de
Desenvolvitncn'to U1':bano F'NOU, consti:tuído de 3%
<'três por cento) dos 'tributos :federais e
es"tadua:is.

§ 2.0. Os recursos do Fundo dcstiMltt-se aos
investirr.entos do Plano Integrado de
Desenvolvimen'to das Regiões Hetropolitmas.

Art. 21. As Áreas ttctropoli't;.:mas ser50
geridas -por um Conselho lie'tropolitano int~ado

pelos Prefeitos dos respectivos lfUnic;ípios.

§ 10. Compete ao conselho Delibc.ra"tivo
elaborar o plano de desenvalvimen'to integr:Jdo da
região, bem como administrar os recursos do Fundo
He:tropoli'tano de Desenvolvimento Urb<:1110.

§ '2:0. O Conselho Deliberativo será
assessorado por um órgão 't&:cnico espccdcãdaaâo ,

§ 30. O Conselho Deliberativo scr4i presidido
pelo Govcrnd..dor do Estado.

J\rt. 22. Os HUnic1pios das Regiões
Hetropoli'tanas terão prc.-e:~ência na obtcnç.:"o de
recursos :federais e csta.du.'1is c dos sistcm:ls de
:fin.'1nciamcnto de apoio aos serviços e equipamentos
urbanos.

Ar1::. 23. Lei complementar disporá sobre
consti1:uiçâo e os Estados sobre o :funcion.o.mcnto
das Regi.ões Het'ropolit'êlllas.

Ar1:. 24. Cou"tinuam <il in"tegrnr a Regina
He'tropoli'tana os Municipios orig'J,n:írios de. Regiilo
He:tropolitana.u

EHEIlDA: 2C0169-5
AUTOR : BRANDÃO MONTEIRO
APRESEHTAÇÃO: 1?105/07 PARTIDO: PDT Ul': RJ
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: nE.JEITAD~

Dá nova rcd:lçiío aos ar1:s. 19 e. 2.1,
acrcsccmtando pi;1rágra:fos l e inclui os ar-ta, 'Z~, 23
e 24, renumcrando. os dcm.'1is.

"Art. 19. Áreas rnetropolitt1llüs são
constituidas por MunicípioS' que, dndcpcndentcreeu'tc
de sua vinculat;5o administra:tiva, :f<lç.-m. parte da
mesma tomunid<lde sócio-econômica.

§ 10. Fica criado o Fundo Hc.tropolitano de
Dc.senV'C)lvimento Urbano _ FNDU, constituído d~ 3%
(três por eerrto) dos tributos :federais c.
cstaeveãs ,

§ 20. Os recursos do Fundo dc.sti.n.')Jt\-s~ ecs
investimentos do Plano Integrado de
Desenvolvimento das Regiões Me'tropolitan.'1s.

Al::'t. 21. As Áreas Metropolitanas serão
geridas por um Conselho tletropolit.mo inte.9r:ldo
pelos Prc:feitos dos respectivos Hunicipios.

§ 10. Compete ao Conselho Delibcra.tivo
e1abor~ o plano de. desenvolvimento integrndC) da
regi!ío t bem como admini&'"1:rar os recursos do Fundo
Metropolitano de Desenvolvimento Urbaro.

§ 30. O COnselho Deliberativo será presidido
pelo Governador do Estado.

At1:. 2Z. Os Municípios das Regiões
Hetropoli'tanas 'ter50 prc:Ecrênc:i.~ na obtenç.~o de
eeeueaes :fedcrnis e estnduais e elo,; sistCMs de
:financiamento de ê)poio nos serviços c. cqudpamcrrtos
urbanos.

1lrt ~ '%3. l.ei complementar disporá sobre
consti1:'Uil;#lo e Os Est'ados sobre o :Eul\ciotlalnento
das Regiões Hctropolitanas.

Art. 24. Continuam a in.tegl:':lr a R~gião

lie1:ropoli'tana os Municípios origin.'tt-ios de Regi9.o
Metropolitana. '1



ARTIGO : OZS
Art. 25 - A i:rans.Ecrência ao Hunicipio de serviços públicos
locais a que se ~c.rc o § 19: do art. 11 compreenderá
igu."llm(!n'te a incorporação, ao patrimônio do Municipio t dos
bêns e instalações respectivos e se dará no prazo máximo de.
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EHElmA: 2Ca169-S
AUTOR : BRANDÃO HotrrEIRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: POT UF: RJ'
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITMJA

Dá nova redaç.~o ees ae-rs , 19 e 21.
acrescentando parágr::nos. e inclui os arts. 22. 23
e Zq. rcnurnerando os demais.

nArt. 19. Áx'eas me'tropolit:ulds sãe
const':i:tuidas por Hunicipios que. dndependcrrtemerrte
de. sua vinculac;5o administrativa. :façam parte da
mesma comunidade sócio-c.conômica.

§ 10. Fica criado o Fundo Metropolitano de
Desenvolvimento Urbano FNDU. constituido de 3%
(três por cento> dos tributos :federais c
estaduais.

§ 20 ~ Os recursos do Fundo destin."lln-se aos
investimentos do Pl:mo Integrado de
Dcscnvolvimen'to das Regiões lle1:ropoli"tallc"ls ~

AJ:'"t ~ 21 ~ As fu:c.as Metropoli"tnnas serão
geridas por um Conselho Me1:ropoli"tano integrado
pelos Prefeit'os dos respectivos Hunicipios.

§ 10. Compete ao conselho Deliberativo
elaborar o plano de dese.nvolvimen'to in'tegrado da
rcgi50 , bem como administrar os recursos do Fundo
Hc"tropoli"tano de. Desenvolvimento Urbnno.

§ 20. O Conselho Delibcri1tivo será
assessorado por um órg50 "técnico cspccdcãdaado ,

§ 30. O Conselho Deliberativo será presidido
pelo Governador do Est'ado.

Art. 22. Os Municipios dao;- Regiôes
Hctropolit::mas tcr50 p~erência na obtcnç..f:ío de
recursos :federilis e estaduais e. dos sistcrt.'ls de
:financiamento de apoio aos serviços c equipamentos
urbanos.

Art, 23. Lei complementar disparA sobre
ccnsti'tuiç.~o e os Estados sobre o :funciono.mcnto
das Regiões H~tropoli'tanas.

Art. 21.4. ContinUi11tl a integrar ~ Região
He1:rcpoJ.1.tan.'l os MUlU.cipios originários àe Região
Metropolitana."

'EHElmA: ZC0039-7
AUTOR : mURícIO FRUET
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PHDR UF: PR
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

a) SUbsti:tua-se, no caput ào ce-t, 19, do
nnteprájeto, a c.xprcssfilo: "Os Es1:ados poderão,
mediant"c. J.ci complementar •••• " por: "Os Hunicipios
poderão, media.nte convênio. áprovõldo pelas
respectivas câmaras Hunicipnis ....."r

b> Dê-se ao parngra:Eo único do art. Z1, do
anteprojeto. a seguinte redaç:5o:

npnxágra:fo único. O COnselho Metropolitano
será organizado e terá sua competência de:finida em
convênio, assegurada a participõlç..~O -rnajori'tária
dos ttunicipios abrangidos, sc::ndo a metade de seus
membros vceeadeecs , n

EHENDA: 2CO1~S-0

AUTOR : MAX ROSENHANN

~:~~~~~~~~~5/0~ITU~~~~D~~~~~A UF: PR

Dê-se ao parágra:Eo 'Único do art. 21 a
seguinte rcdaç.5o:

ltparágra:fo único. O Conselho Me'tropolit"ano,
integrado, pelos prc.:Ecitos de 'todos os municípios
abrangidos pela região Metropolitana, por um
xepecscrrtuatc do Governo do Estado, pelo Deputado
Fcdcra~ e pelo neputadc Estadu."ll eleitos com o
maior número de vc'tca na Rcgiao lic1:ropoli"t"ana.
será orgülU.'Zado e terá sua ecepctêncda dc.:Eiuida em
lei complc.'nentar estadual t e será presidido por um
dos prefeitos mctropoli'tanos elci'to entec seus
Parc.s."

AIlTIGO OZZ EHEI<DA: ZC016~-S

Art. 22 - A "transferência ao Hunicipio de serviços AtrrOR : BRJ\NDAO MONTEIRO
públicos locais a que se rc::fere o § 19: do art. 92 APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ'
compreenderá igualmente a dneorpcração , ao TIPO: MJITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
pai:rimônio do Hunicipio, dos bens e instalações
respectivos e se dará no pxazc máKimo de. cinco
anos t durnnte o qual o Es1:a.do não poderá aliená- Dá nova redação QOS sc-rs , 19 e 21,
los, dar-lhes outra des'tãnação , ou dcscurar de sua acrescentando parágr::nos, c inclui os arts. 2'Z, ,3 cinco anos, durante. o qual o astase não poderá aliená-los,
conservação. e ZI.4, rc.nurnerando os demais. dar-lhes outra destinação, ou dc.scurar de sua conservação.

"Art. 19. Áreas tne'tropoli'tano.s são
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consti"tuídas por Municípios que , independentemente
de sua vinculação adminis'trG.tiva. :f<lçatn paz-te di)
It\esma comunidade sócio-econômica ..

§ 10. Fica criado o Fundo Metropolitano de
Desenvolvimento Urbano _ FtmU. conc;tituido de 3')(
<três por ccnto> dos tributos :federais c
crta.duais.

§ 20.. Os recursos do Fundo dcstin:m-se aos
inV'Cstimcntos do PInno Intcgrôldo de
nescuvcãvdacnte das Regiões Mc'tropolitanas ..

Art .. 21. As Áreas Hc1:ropoli1:anas ser50
geridas por um conselho Hc:tt'opolitano integrado
pelos prc:fcitos dos respectivos Municípios ..

§ 10. Compete ao Conselho Deliberativo
elaborar o plano de descnvoJ.vimcn"to intcgr<1do da.
região, bC1U como administrar os recursos do Fundo
He'tropolitano de Desenvolvimento Urbano.

§ 20. o Conselho Deliberativo será
assessorado por um órgão técnico espccitlli:z:~do.

§ 30. O Conselho Dc.libcra:tivo será presidido
pelo Governador do ss'teee ,

Art'. zz. Os Hunicipi,os das Regiõc;s
lietropolittllUls terão prc:fcrência na obtençâo de
recursos :federais c. es'tad\U:l;is e dos sistemas de
:financiamcn'to de apoio aos scecâçcs ~ cquip<m.cntos
urbanos.

Art. 23. Lei complemen'tar disporêÍ sobre
constitu:iç.;;ío e os Es'tados sobre o :Euncionamcnto
das Regiões Me'tropolitanas.

Art ~ 24. Continuam a in'tcgrê1+ Q Região
He:tropolitana os lfUnicipios ol:'igin..-?rios de Região
Mc.'tropolitana~n

EHENDA: ZCOOOS-? •
AUTOR : CUNHA BUENO
APRESENTAÇÃO: 1VOS/07 PARTIDO: PDS DF: SP
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Inclua-se O seguinte artigo no an'tcprojcto:

"Art. ZZ ees municipios integrantes das
regiõc.s me'tccpcãd'tanas poderao requerer, .'través
do congresso Nêlcion<ll, a 'tran..~ortndç.~o dessas
regiões em estcees membros" ~

ARTIGO: 026
Ar't ~ 26 - Os Hunicipios deverão. no prazo de cinco anos, a
contar da promulgação desta Constituição, promover, rnedian'te
acordo àirc:to ou arbi'tramc.nto, a dcm.?J:Cação de suas linhas de
:fron"tc.ira, podc.ndo, para isso, :fazer alterações e
ccnpeasaçõcs de. área, que. atendam aos acidentes naturais do

e 21, 'ter~no, às conveniências administrativas e à comodidade das
2Z, 23 populações :fron'tciriças ~

ARTIGO 023 EIlENOA: 2C0169-S
Art. 23 - Os Hunicipios deverâo,' no prnzo de cinco AUTOR : BRANDÃO MONTEIRO
anos, a con't;tr da promulgação des'ta Constituição, APRESENTAÇÃO: 1"/05/07 PJUrrIOO: PDT UF: RJ
promover, rn~dian"te acordo dirc.'to ou arbitramcn'to, TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA
a demarcação de suas linhas de :Eron'teira, podendo,
para isso, :fazer ~lt'erac;õcs e compensações de
área, que a'tendam aos aciden'tes naturais do Dá nova redação aos arts. 19
terreno, às conveniências administrativas e à acresccn'tando parágrafos, e inclui os arts ~

comodidade das populações :Erontciriças. e ZlI, renumerando os demais.

"Art. 19 ~ Á.re.:l:s rne:tropoli'tan.-'ls são
coustituidas POl:' Hunicipios que, dndcpcudcrrtcneatc
de sua vinculaç..~o administra.1:iva, :fnç..')lt\ parte da
mesma comunidade ~ócio-ccol1ômic.'l.

§ 10. Fica criôldo o Fundo Hetropolitano de
Desenvolvimento Urbano _ nmu, const.i"tuido de ~

c'teês por cento) dos 'tributos :federais e
estaduais.

§: 20. Os recursos do Fundo dcstinnln.-sc aos
investimcn'tos do Plano Integrado de
Desenvolvimento das Regiôes t1ctropolitan.'ls.

1lr"t~ 21. As Árc.:ls tlc"tropoli'timas serão
geridas por um Conselho Metropolitano in'tegrado
p!Üos Prclei1:os (los re~pectivos Hunicipios.-<, § 10. ccmpe-te ao Conselho DeJ.ibcrativo
cl:iliorar o plano de. dc~envol\1:imcnto :integr;,.do do.
rcgi~o, bem como ndminis'trar 0<; recursos do Fundo
Hc"tropoli:tano de Dcscnvolvimc.n"to Urbano.

§ 20. O Con'ieJ.ho Dc.liber;,,"tivo seriÍ
~ssessorado por um órgâo técnico espccialh:ado ~

§ 30. O Conselho Dclibe.rativo seriÍ presidido
pelo Governador do Estado.

Art. 22. Os Hunicipios das Regiôes
He:tropoli'tan..":ls 'terão prc:fc.rência Mo cb'tcnçâo de
recursos :federais e cs'tnduais c dos sistcm.-'ls de.
:fin.":lncic:unent'o de apoio aos serviços c cquipamen:tos
ueeaees ,

Ar't ~ 23. Lei COnplClttCht'ar disporá sobre
constituição e os Es1;:;ado,,> sobre. o :funcion.-:unc.n'to
das Regiões He"tropoli'tan."ls.

Ar1:. 24. Continu.'lm a integrar a Bcg:iâo
Mc:tropolitnna. os Municipios origin..Srios de RcgJ.ão
Mc'tropoli'tana. ti
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ANTEPROJETO DO RELATOR E H E N D A ii;- ANTEPRO.iÊTO~(NOVA"EDAÇAõl

ARTIGO : 023 EHENDA: ZC0040-1
Parágr:d'o único - Hedian'tc. solici"tat;ão dos AUTOR : HApRÍCIO FRUET
Hunicipios interessados, o Governo da União deverá APRESENTAÇAO: 15/05/6? ~ARTlnO: PHDB UF: PR
encarregar dos "trabalhos demarca'tórios a Funddç:.ão TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇAO: RC':J'EITADA
Inrti"tuto Brasileiro de Geografia e Es"t:;ltistico
<IBGE)

Suprima-se o parâgrd:fo \1nico do nrt:. '23, do
anteprojeto.

EMENDA: 2C0169-S
AUTOR e BRANDÃO HONTEIRO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: AbITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dá nova redação aos arts. 19 e 21,
ac:rc~ccntando parágr:x:fos, c. inclui os arts. 22, 23
e 24 f rcnumc.rando os demais.

"Art. 19. Áreas metropoli'tan."15 sâc
consti"tuidas por Hun:icipios que. indcpendcn'tcm::n'te
de sua vinculaçâo adminisuêl'tiva, :f::u;.")m par-te da
mesma comunidade sócio-econôm:ica.

§ 10. Fica criado o Fundo Hc'tropoli"tano de
Desenvolvimcn"to Urbano FNDU. constituido de 3'K
c-crês por ccrrtc) dos tribu'tos :federais c
estaduais.

§ 20. Os recursos do Fundo destinam-se. aos
invcsti.mcn"tos do Plano Integrado de
Desenvolvimento das Regiões He'tropolitanas.

Art. 21. As Áreê1s Hctropoli"tnnas seeêe
geridas por um Conselho He"tropolit:mo integrado
pelos Prc:feitos dos respectivos Hunic:ípios.

§ 10. Compete ao Conselho Deliberativo
elaborar o pInno de dcscnvolvitncnto integrado da
região, bem como adminis"trar os recursos do Fundo
Hc:tropoli1:ano de Desenvolvimen:to Urbano.

§ 20. O COnselho lJcliberativo será
assessorado por 'WTI órgão 'técnico especiali'Zado.

§ 30. O Conselho Deliberativo será presidido
pelo Governador do E5't&l.do.

1lrt. 22. Os Hunicipios das Regiões
Hc:tropol:i:tanas terão prc:Ecrência lto"1 ob'tenç.â.o de
recursos :federais c es't::l.du.'1is e dos sistcm."ls de
:fin:lncimncnto de apoio aos serviços c equ:ipamen'tos
urbanos.

Art. 23. Lei complementar disporá sob.re
constituição e os E"i'têldos sobre o :funcionamento
das Regiôes He:tropoli'tanas.

Art. 21:1. Continu~ Q in't~grêU': a Regi50
Hctropoli'tana os Hunic:í.pios origilto"irios de. Região
Mc'tropoli'tana."

EHENDA: 2C0079-6
AUTOR : DIONÍSIO NAGE
APRESENTAÇÃO: 17/0S/D7 PARTIDO: PFL UF: PA
TIPO: ADITIVA SITUAÇi(O: PREJUDICADA

No capitulo das Disposições Transi"tárias da
Consti"tui.ç5.o, in'trotlu::!dr um artigo, com a seguin-tc
eceação e

"Art. Durante vinte anos ecnsceirtdves , pelo
menos, a con'tar do seguin'tc ac em que :for
promulgada esta tonsti"tuiç.5.o, sceàe obandados 17%
ceeeessete por cen'to) da eeeeã'ta tribu'tiiria da
União par:); comporem os Fundos Regionais de.
Desenvolvi:nento do Norte, em 5" <cinco por cento);
do Nordcs'te, em 9" (neve por cento); e do centro
Oeste, em. 3" <três por ecnt:o). ti

..................................................
EIiEHDA: ZCOOOS-1
AUTOR : IVO CERSÓSIHO
APRESENTAÇÃO: 16/0S/07 PARTIUO: PHDH UF: HS
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Substiuta-se o inciso II do ar1:. 60. da Seção
I do Célpí"tulo IXI:

"11 _ imunidade c inviolnbilid:ldc dos
vereadores por atos prat:ic."ldos duro:mt'c o Jt1,.")ndat'o,
no 'tcrri'tório do munieipio, dccorren'tes de SU::l~

opiniões, palavras c vot"os;"

~~;.;.;~~~;~.:~ .
AUTOR : IVO CERSÓSIHO
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PHQU UF: tIS
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO:' APROI/ADA

ARTIGO: 026
Par:ígraf'o único - Hedian"te. solici'tação dos Hunicípios
interessados, o Governo da União devcrã c.neat'regar dos
'trabalhos dcma.rca'térios a Fundação Insti1:'u'to Brê2sileiro de
GcogrQ:fia e Es1:atis't3.co <IBGE).

ARTIGO: 027
Jlr't. 2.7 - Da rcccit'a tributária da união Federal serão
dest'inndos, durarrte , pelo nencs , vdrrte anos consecutivos, 30%
<"trinta por cento) para comporem os Fundos Rcgiono.is de
ncecavoâvâreesrtc , com a seguinte distribuição: Sul, ln~ <qua'tro
por ccn'to); Sudeste, 2':( <dois por cento); ccrrtxc-ocs-tc, S')Ç
<cinco por ccn'to); Nordcs1:c 11% <onze por cen'to>; e Norte O,;.
<oito por cento).
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Alm:PRO.JETO DO RELATOR EHENDAS

Adi"te-sc à seção I do eapi'tulo 111 a scguin"tc
disposição:

nAr"t. Lei estadu.'ll crtabclccerá a :fnculdndc
de criação do JUÍzo de Conciliação Municipal
pcocddc por Bacharel em Direito, scwprc. que
possivel t :formado de:

I JUstiça de Paz 'temporária c de Menores.
com a'trihuição de habilitaç50 e celebração de
casamentos e orientação dos menores;

11 Juizado Especial, singular ou coletivo,
para jul~ar pequenas causas e ilttrnçõcs penais a
que não se comine pena priva'tiva de. liberdadc,
mcdian'te procedimcn'to oral c sum;)xissimo t podendo
a lei atribuir o julgamênto do recurso a juizes de

primeira inS"tância. valendo a homologação como
titulo executivo judicIa;"

EHENDA; 2.C0086-9
AUTOR : IVO CERSÔSIMO
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PAtZTIDO: P1IDB UF: MS
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Adite-se à seção I do c.':lpi1:ulo 111. a
seguinte disposição:

nArt. Às Guardas Hunicip;:ds. sob a autorida.dc
do Pre:fci'to Municipal. coepc'tc a vigilSncia do
patrimônio municipal. podendo. median'tc convênio.
colaborar com as Forç..'lS Policinis pêlrn m;)nutcnç5o
da ordem pública. inclusive vigilância."

EIlENIlA: 2C0083-4
AUTOR : IVO CENSÓSIMO
APRESENTAÇÃO: 16/05/tJ7 PARTIDO: PlIDB UF: HS
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Adite-se à seção I. do c."lpi1:ulo 111. o
seguinte artigo:

"Art. Lei espccdaã e~-tabclccerá as normas de
processo c julgamento dos crimes de
responsabilidade dos prc.Ícitos. nos mesmos nivei~

prcvis'tos para os governadores."

EHENDA: 2.C012Z-9
AUTOR : JAIRO CARNEIRO
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Inclua-se na. seção IV _ "Da Fiscalizaçâo
Fin.ancc:i.ra - e ort;."11ncntária". o seguinte
dispositivo :

nArt. Qualquer cddadão do povo. insti"tuiçôes
da seedcdaôe , membro do Podei Legislativo. poderá.
representar ou apresentar quei>ta ou denúnciOl
pcr.m-te autot:idade competente na ocorrência ou
ccns-trrtaçãc de prática de ilcgalidndc.. corrupç5o
ou abuso de poder. em prejuizo do erário ou do
patrimônio público.

Parágra:fo único. Os responsáveis ser50
punidos na xorma da lei. além da des'tã'tudçáo do
c:1rgO ou :função ..n _ Consti'tuint"c Jairo carneiro.

EHENDA: 2C0084-Z
AUTOR : 1.VO CERSÓSUIO
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PIiDB UF: MS
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Adit"ar na Seção IV. do capitulo IV ~ o
seguint"e "tClrto:

tlAr't .. É :facultado à cânmra de Vereadores
emendar. alterar e rejeitar proposta de orçamento
do municipio. bem como inicia.'tivn de matéria
:financeira que disponha sobre o patrimônio.
.resped'tcdas as ucrmas de. planos e orç...'lltIcnt"os
contiõas nes-ta Constituição

~..............................'""' .
EMENDA: 2COOZO-G
AUTOR : MALDECK OR~LAS
APRESENTAÇÃO: 111/05/07 PARTIDO: I'FL UF: BA
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Hodüique-sc a dcnomin."lç.?:o c acrescente-se
artigo ao capitulo IV. na :forma seguinte:

CAPÍTUL'O IV

Das Áreas Metropolitanas c AglQmernções Urbanas

Ar't. Os ss'teees podcr5.o, medin.nte lei
complementar. criar aglomcrnçecs urbanas ,

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)
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EMENDA: ZC0163-6 ~

AUTOR : HAURO HIRAIlDA
APRESEIlTAÇÃO: 17/0S/07 PARTIDO: PllDH IJF: GO
TIPO: tlODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

consti'tuidas por dois ou mis Hunici.pios. para
atender a :funções públiCé1S de interesse comum, nos
casos de conurbaç.tío-urbana ou conplcm.entaricdade
:funcion.<ll, ôlsscgurêlda a prcdomin.~ncia dos
Hunicipios componentes em sua sertão.

cal'. :I, art. 1. § 10 .. , suprim.'1-sc a cxpe-cssãc
vpaea GIl execução das suas leis, serviços c
decisões".

Nova rcd::lç.ão para o § 20. do ae-t , 10., Cap..
I:

nos Es1:ados podem agrupar-se em :regiões e os
Hunicipios em microrregiões e áreas
rsetxopcãd'tanas , obedecidos os rcquisi'tos
ertabelecidos em convênios ..11

EHENDA: ZC0163-6
AUTOR : HA1JRO HIRANDA
APRESENI'AÇÃO: 17/05/07 PJffiTIDO: PMDB UF: CO
TIPO: SunSTITtrrIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Cé1p. I, nrt. 1, § 10., suprilr-n-se a expressão
opara a exccuçâo "das suas leis. serviços c
dccisõesn •

Nova rcdaç':lo para o § 20. do ar1:. 10.. ccp ,
i:

nos Estados podem agrupar-se em .regiões e 05
Hunicipios em microrregiões e õeces
mc:tropolitanas. obedecidos os requisitos
estabelecidos em convênios."

DIEllDA: 2C016?-9
AUTOR : WlURO MIRANDA
APRESEIlTAÇÃO: 17/0S/07 PARTIDO: PllDH IJF: GO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Dê-se nova rcdnção ao § 20 ..do artigo 10.:
(cap. I):

Art. 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10.

§ 20. Os E!rtndos podem ngrupnr-se em regiões
e os municipios em mic.rorrc:giõcs a áreas
me"tropoli'tan:l.s. no interesse de adminis1:ração
pública.

EHENDA: 2C016S-2
AUTOR • HAURO HIRMmA
APRESEIlTAÇÃO: 17/0S/07 PARTIDO: PllDB IJF: GO
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Suprima-se no § 20., do art. 10.. n eRpress50
"nacionalll (cap. Il

EHE:NDA: 2C0166-1
AUTOR : HAURO MIRANDA
APRESEIlTAÇÃO: 17/0S/07 PARTIDO: PllDH IJF: GO
TIPO: HODIFICATIVA SITUAÇÃO: PREJUDICADA

nceeseente-se no § 20, do artigo 10.": (cap ,
!l:

n§ 20. Os Ertados podem agrupar-se em Regiões
e os MUnicípios em Microrregi5.o- e irc..":lS
Mc.'tropol:i:tan:ills. obedecidos os requisitos

crtnbelccidos nesta Conrtituiç.~o c em leis
cOMplcmcn'tares (~c.ional e c:rt~du.-.,l)n

EHENDA: 2C0161-0
AUTOR : llAURO HIRANDA
APRESENTAÇ~O: 17/05/07 PARTIDO: p~mB UF: CO
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUprima-se o C<;lp. 11. do art. 20. ac qc ,

EHENDA: ZC016lJ-1.f
AUTOR : HAü;;lO lfiRAIIDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PMDB UF: co
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

cap.II. acrescente-se ao Qrt. 30.:

AIlTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)
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ElJENDA: 2C016D-1
AUTOR : HAURO HIR:ANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHDB UF: CO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

No ~p. rr , altera-se a redação do arte qa,
para:

uCtlda Estado e a união pnrticiparão da
administração dos órgãos de desenvolvimento
regional., mediante a dcsign..~ç5o de um 11'crnbro por
Estôldo e um da União. p~ra membros do colegiado
dclibcrntivo superior de- cadil: en'tidadc."

EHENDA: 'ZC01G2-0
AUTOR : HAURO MIRANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHDB UF: CO
TIPO: liODIFICATIV;l SITUAÇÃO: REJEITADA

capo 11, acrescente-se ao ::lrt. 1.40.:

"Ar't.. 1.:0 .. Os Es't:;ldos participarão da
adninirtração dos orga05 :federais de
desenvolvimento regiolk"ll, mediante a dcsign."l:;:5o da
r.mioria dos membros do colegiado ......n

EMENDA: 2C0159-6
AUTOR : HAURO HIRANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PAR1'IDO: P11DB UF': CO
TIPO: ADITIVA SITVAÇÃO: REJEITADA

tIo cap , III, dê-se nova rcdnç.l1'o ao ae-e , 00.:

"Art. 00. Os subsidios do Prc:feito, do vâee
P~ei"to e dos VC1."Cc'ldores scrfío :fi}{~dos pela
câmar<1 liunicip::ll, n.~o podendo chccdcr 70% dos
subsidios do covcenadcc , do Vice-Govcrn.'ldor c dos
ncputadcs , respectivamente, no Est'ndo.n

Inclua-se' parngra:fo único no art'. 00.:

Parágra:Eo único. Os rcajucrt'cs n.::ío poderão
exceder aos conce:didcls ::lOS :funcionários públicos
municipais de ndminist'r:lç;..=ío di.rct'n..

E:HEJIDA: 2C0151-2
AUTOR : HAURO JiIRANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 P:ffiTIDO: PlfDB UF': CO
TIPO' IlODIFIC~TIV~ SITU~Ç~O' BEJEITADA

No cap. 111, altera-se a redação do art. 90.:

"Ar1:. 90. As atribuiçêcs do Hunicipio s50:

I _ "atenção à saúde, pelo menos a prirr.::íria".

No art'. 90. do cap , 111, ~urpima-se o
seguin"tc:

"Art. 90., § 10.

V11 _ "para :fins de publicidade e propaganda"

Altera-se a rcd:lção de IV do § 20.:

§ 20.

IV "uu:mt'cr o ensino, ao menos o de primeiro
grau. n -

Al'tem-se a redação de VI, D, do § 20. do
art. 90.:

Art'. 90 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 20.

VI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d) ''trá:fcgo, trâ~!>ito e est'nciOll.'lme:n"to n<:lS
vias públicas Municip.;l:is.n

Suprima-se o § 110. do nrt'igo 90 • : ....
Constituin'te Hauro Hirê:lnd:l.

EHENDA: 2C0151-2
ÁUTOR , HAURO HIBllNIlA
APBESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHDI> UF: CO
TIPO: llODIFICATX1JA. SITUAÇÃO:' REJEITADA.

No Q::lp. III~ alt'cra-sc a redilçfío. do art. 90.:-

"Art. 90. As a"tribuiçõc:s do lJunicipio 550:

I _ "a'tençào à s:1údc, pelo menos a primária".

No art. 90. do capo III, surpima-sc o
seguinte:.

"Art. 90., § 10.

VII _ "para :fins de publ:icid:1de c propê1g~nd:1t1

Altera-se" redaçiio de IV do § 20.:

ANTEPROJETO <NOVA REDAÇÃO)
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Ar't.. 30.. cada rcgi50 terá um conselho
Regional. comporto por reprcscn'tant"cs dos Est:ldos
abrangidos c da União. 'todos- escolhidos na :E'OrJft;l
previrta em lei conlplcmen"tar nacioD.'111' .:JIssegurttda
ai participação majoritária dos Estados e ao qu=al
com.pc.'te:

I .••

lI.••

XX! estabelecer digo cornpatibi'Zaz' os planos c
progromas :fcderdlis c ~-taduais ..n

§ 20.

xv _ "manter o ensino, :lO meno.. o de primeiro
grõ1u. n

Al'tcra-se di rc:dêJc;..~o de VI l' D., do § 20 .. do
óilr"t. 90.:

Art. 50 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 20.

VJ: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d> ntrôÍ:fc90l' transito e c!.tacionamen'to nas
vi=ls públicas municipais .."

SUprima-se o § nc , do artigo 90 ..: _
Consti"tuin'tc. Ha.uro Hir:.nda ..

EHENllA: 2C01S3-9
AUTOR : HAURO ItIRllNDA
APRESENTAÇÃO: 17/0S/07 PARTIDO: PHDB UF: GO
TIPO: SVPRESSIVA SITUAÇÃO: RE.lEITADA

cap.. :XXX. art.. 13. suprima-se o § 10 ..

O1p.. I:l1: l' ar't.. 14. eê-se nova redação tlO §

10.:

Art. 1~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10.. nAs al:íquo't:1s dos importas municipais
serão estabelccid::u; por lei municipal, devendo os
aumen'tos 'ter por -tete m.'ÍXimo ao variaç.::"o rc..'"l1 do
s_lário 2Únimo." conrtiuin'tc fbum HiraDda.

EHENllA: 2C0153-9
AUTOR , HAURO ItIRANOA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTXDO: PHDB VF: ilO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: RE.lEITADA

cap. 111, art. 13 t suprim-se o § 10.

10.:

Art.. 1~ .

§ 10. liAs aliquo'tas dos :importas municipais
seria es"tõ1be1c:cidas por lei municipal, devendo os
aurr.cn"tos 'ter por 'tc'to m.iNimo a v::arinç.:;io renl do
saJ.ár.io 1!DÍJÚnlO.." Con~"tiu:int'c H.!::luro Hiranda.

EHENllA: 2C010~-1

AUTOR : VJ:VJUJ>O BARBOSA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PART~DO-: PDT UF: RJ
TIPO: M)ITIVA SITUAÇÃO: REJEX'l'ADA

Acrescente-se artigo. 70.... • à. 5cç.fio :I do Cap ..
III

"Art. s(:r5o insti:tuídos nos municípios
divididos em Dis'trit:os. Con.selhos nis'tri:tnis
eomunit5rios. integrados por cidôld:io'i eleit:os nos

Dis'tri1:os t por vete não-obrigat'órlo t n.~o

remunerado t que Cltcrccrão ccmpc'têneda que lhes :for
dct:c.rmina.da pela lei."

EIIENDA, 2C01S~-O

AuroR : HAURO HIRANDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PAR'l'IDO: PtlDB UF: GO
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: BE.lEITADA

No C<::lp. 111, dê-se nova rcd:'ll;ã~ ~o art. 00.:

"Art:. 00. Os subsidios do prc:fcito, do vice
pre:fci'to e dos Vcrc.'1dorcs scr50 X'iXóldos pcL'1
câmé)r:::l. Huniciptll t nfio podendo exceder 70" do,>
subsidias do Covcrn.'1dor t do Vice-Govcrn.'1dor c doo;;
Deputados, rc~pcctiv:.uncn'tc, no Estado.n

InclUd.-sc parógra:fo único no art. 00.:

t'ar;.Ígrafo único. Os rc.?juo;;t'es n.~o podcri1o
exceder :;lOS concedidos aos :funcion5rios público~

municip.:ds de admini~t:raç.~o dirc't'a.
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EHENDA: ZC0003-6
AUTOR : MELLO REIS
APRESENTAÇÃO: 1'-1/05/07 PARTIDO: PDS UF: MG
TIPO: MODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

A alinea d do inciso VI do :art.. 90.. da seção
I do Capitulo 111, passa a 'ter ~ scguint'c rcd~ç5o:

VI _ legislar supletivamente sobre:

d> tráf'cgo. sin,'?;li%;:l;ç.5.o e 'trânsito 11.'5 vin'i
públic:;)s." '

EMENDA: ZC0005-Z
AUTOR : MELLO REIS
API1ESEHTAÇÃO: 1l1/0S/07 PARTIDO: PDS UF: HG
TIPO: nODIFICATIVA SITUAÇÃO: APROVADA

Inclui it'em VI. rcnu:ncrondo o itc.-n VI para
VII I do § 20. do czt . 90 .. da scç..~o I do c.",pit'ulo
111 t com a seguinte rcd",ç..~o:

"Art. 90.

VI _ exc.rccr o poder de policiiJ de trânsit'o
nas cães públic.':l5 municipnis; lcgislZlr sobre.
"transportes coletivos urbanos c innA.'1\unicipnis; c
arrecadar multas de trânsito. Ir

EMENDA: ZC0106-7
AUTOR : VIVALDO BJUiBOSA
APRESEIlTJ\Ç~O: 16/05/07 PARTIDO: PDT UF: RJ
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: RE.JEITADA

Acrescentem-se. dois artigos à Scç.=ío I do cep ,
111 do Anteprojeto:

nnr't. 11. A lei ou e'te do Executivo Municipal
de efeitos urbanísticos que il1'portc em alt'e.r:;u;1:lo
na pais;)gc.:n ou no patrimôuio histórico. no meio

ambiente. provoque poluiçâo. dcsloc,')Mcnt'o dôl
populaç5o. sobrecarga da in:fra-e">trutura urbana,
so!Tcn"tc produzirá seus escd'tes se. obtivcre:n
tlk"lioria dos votos válidos em "rc.:fcrcndumtl popular
organizado pela c.-im::lra Hunicip:Jl. nàc obrigntõrio
aos eleitores il'Scri'tos no aunicipio.

Art. 12. O Executivo e o Lcgi~lati·.'O

ttunicipal realizarão audiênc:i:J.s públic.","> abcr1:as a
'todos os cidé:ld50s.

ParéÍgrazo único. Lci municipõ.lll instituirá
Conselhos Consultivos Comunithrios com
participnç..::lo de entidade~ cOll'unitárias e
profission..:lis reconhecid<l"> por lei. a anrcm
ouvidas nas questões Urbanistie::ts e outras de
interessc lOQl. ti

EliENDA: 'ZC0106-7
AUTOR : VII/ALDO BARBOSA
1I.PRESI:HTAÇÀO: 16/05/07 PAnTIDO: PDT UF': RJ
TIPo: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Acrescentem-se dois artigos à Scg50 I do cap,
III do Anteprojeto:

"Art. 11. A lei ou ato do Executivo nunicipal
de erea'rcs urb~ní.sticos que i:nport:c em ~lte.rnc;5o

na p<'1isagcm ou no patrimônio histérico. no meio
ambiente. provoque poluiç.~o. dcsãecancrrte da
popul~ç.5o. sobrecarga da in:E"ra-estruturn uxban..a ,
somente produzirá seus deitos se obtiverem
tn:lioria dos votos válidos em urc:fc.rcndu:n" popular
organiz:2do pela c.:}.-nar<l Municipal. nác ohriS'atório
aos eleitores inscritos no Hunicipio.

Art. 12. O Executivo c o Legislativo
Hunicip::J:l realizarâo tludiências públic.",s aber-tas a
todos os cidadãos.

parngra:Eo único. Lei municipn:l instituirn
conselho,,> Con.."iUl.tivos COlnunitftrios com
participação de en"tidndcs comuni"t;írias e
profission."lis reconhecidas por lei. a serem
otn..idas nas questões urbm\i·.t:ic.?s e outras de
int'cressc local.. U

EHErmA: ZC0130-S
AUTOR : LÍDICE DA MATA
APRESEIlTAÇÃO: 11/05/07 PARTIDO: PC DO B UF: BA
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

o art. 11 do antcprojcrto pa'isa a ter n
seguinte rcd::lçfío:
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nA dntcevcnçãc do Est'ado no Uunicipio s~-í

regulada na Constituição do Estado. sceeutc
podendo ocorrer quando houver sido cceprovada a

prática de atos de corrupç,fío, dcsm:mdos n.."l
conduçào da administrnç...'o pública municipal ou
atos lesivos ao p:ltrimônio público.

§ 10. A drrtcrvcnçãc poderá ser solicit"ada
pela maiori<::l: absolu"tãl dos lt'cmbros à~ c.'im.")%'Qi de
veeceececs e deverá ser aprovada por Z/3 (dois
'terços) da Assembléia Lcgisl:ltiva.

§ 20. No case de a intervenção implic:;lr em
pcràs. de rn.,·:mda"to do Prclcito c do Vicc-prc:Eci"to,
deverão ser convocadas novas câcdçõcs no prnzo
m..'iximo de 30 (t~:inta) diéJ:s. 1l

EllENDA: 2C0130-S
AUTOR : LÍDICE nA MATA
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PAnTIDO: PC DO B UF: BA
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇ.P:O: REJEITADA

o art. 11 do anteprojeto passa a "ter a
seguinte rcdaç.5.l'J:

"A intervenção do Est<.l:do no liUnicipio será
regulada zm Constituição do xs-tsdc , somente
podendo ccceece quando houver sido comprovada ;.1;

práti~ de rrtcs de corrupy.~o, dcsm,.')udos nt)

ccnduçâc da ad:ninistro:;.c;tío p<lblica mttnicipal ou
atos lesivos ao patrimônio público~

§ 10 .. A int"ervenção poderá ser soliciTada
pela maioria ab~oluta dos JI'lcrnbros da câm<lra de
vcecadeees c deverá ser epxcvada po.t' 2/3 <dois
"terços) da Assembléia Lcgic;lativa.

§ 20.. No Cê':l50 de a intervenção iJrplic.'".lr em
perda de nk'lndato do Prc:fcito e do vicc-prcf'ci'to,
seveeãc ser ceeveeeães novas eleições no prazo
m6.xirno de. 30 <"b:'inta> dias .."

EllENDA: 2C0130-S
AUTOR : LÍDICE DA IlATA
APRESENTAÇÃO: 1~/OS/07 PARTIDO: PC DO B UF: BA
TIPO: SUBSTITUT.!VA SITUAÇÃO: RE~ITADA

o aet-. 11 do antcprojo.'to passa a ter a
seguinte redação:

nA intervcnç50 do EstAdo no HUnicipio será
regulada na Com.ti'tuiç5o do zs-tndo , somente
podendo ocorrer quando houver sido comprovada Q

prática de atos de cczeupção , dcslll.")ndos n:l
condução da ndministrnç.;~ío públic":l municipal ou
atos lesivos ao patrimônio públi.co.

§ 10. A intervenção poderá ser solicitüda
pela. maioria absolut'a dos me.:nbros da c5m.'lra de
Vereadores c deverá sce aprovada por 2/3 (dois
"terços) da As ...crnbléia Legislativa.

§. 20. No case de a int~V'Cnç;ío implicar em
perd;:a de mandato do prc:fcitll e do Vic~-Prc:feito.

de~-erão ser ecnvccadas noVQS eleições no prnzo
mfu.tirno de 30 (trinta) dins."

EliENDA: zcocez-e
AUTOR : -llELLO REIS
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PDS UF: HG
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUprima-se o § 10. do nrt. 14 da Seção III do
capitulo II!:. pasaendc o § 20. :õt ser pi1r5gr:ú"0
único.

§ 10. Ao Conselho Ouvidor Hunicip<:ll,
constituído de reprcscnt'ontcs da comunidade. em

especial. de entidades cconômicas, pro:fissionais e
cul'turaâs , co~pctirá:

I _ %n<"1ni:fcstar-sc. peearrte a c.Oim<U:'é1 do...
Vereadores, sobre o orçamento municipal a ser
votado;

II _ :fiscalizar, subsidiario.mcnte. as
:finanças públic,"1s municipais, no curso d;.:a exeeuçtfo
orÇ<)11'cntf.tria. m,,,,ni:fesondo-se per.mte a câmara dos
vcrccecees I scmpee que. julgue nece:ssário.

§ 20. Os mc:nbros do Conselho Ouvidor
HUnicipal exeeeceãc suas atribuiçóes
gra"tui'tar..cn'te.

§ 30. será con:fcrida legitimidade processual
ao Presidcnte do Conselho Ouvidor ttunicipal pnra
xcpecscatur , pceorrtc o Poder JUdiciário, sobre
qualquer abuso de. autorid::lc1c. desvio de poder ou
má aplic:1çâ:o d~ recursos j::t'iblicos."

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)
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PÁGIRA - 113
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~;;;ND;';'2CÕ;;;:;······ _ _ -._ _. --I
AUTOR : VIRGÍLIO TÁVORA I

APRE5EtrrAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PDS UF: Cf:
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APROVADA

À Seção IV, do c.'1pitulo XII, acrescente-se o
seguinte artigo:

"Ar"t. Como órgâo subsidiário de controle dn
atividade :financeira municipal, di lei :Eundamcntn,l
do Hunicipio criará o conselho Ouvidor lfUnicipal e

EMENDA: 2C0123-7
AUTOR : JAIRO CAintEIRO
APRESEmAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PFL UF: BA
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Inclua-se. no C<::lpitulo III _ oucs Hunicipiosu•
onde couber, .? seguinte dJ.spositivo:

"Art. Os munJ.cJ.pJ.OS poderão cst;iliclccc.r
acceôcs , consórcios ou outros mecanismos de
cooperação cem a urdão , os E!>'tcdcs ou errtxe si,
objetivando a rcali%p.çâo de atividades ou serviços
de interesses comum c público." _ Constltuin1:c
Jairo carneiro.

EMENDA: 2C0146-6
AUTOR : MAX ROSENMANN
APRESENTAÇAO: 17/05/67 PARTIDO: PMDB UF: PR
TIPO: liODIFICATIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

SUbstitua-se a designaçSo do Cnpi1:ulo IV por:

"Das Regiões Metropoli"ti':ulQs"

EllENDA: ZCO150-4
AUTOR : MAURO MIRANDA

APRESENTAÇÃO: '17/05/07 PARTIDO: PlIDB UF: GO
TIPO: SUPRESSIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

No capi'tulo IV ar1:. 10. suprima-se o § 20.

EMENDA: 2C0149-1
AUTOR : MAURO MIRANDA
APRESEnTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PHDB UF: GO
TIPO: SUllSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

No Capitulo IV, nova rcdaç.=ío par:J os õ1rtigoS
19, 20 c 21:

"Art. 19. Os astaêes poderão, mediante. lei
ccapãcmentar , criar Hicrorrcgiõcs e Áreas
Hc"tropolitan.."1s, constituidas por :Jgrupnrncntos de
HUnicipios para in'tegrar a org;:miznç.5.o, o
planejamento c program;lç.:J,o e a execução de
serviços públicos de interesse rnc1:ropol~té:mo.

§ 10. Leis compâcrscrrtarcs cst'adu:lis dc:finir50
os critérios básicos para estabelccirncnt'o de
Hicrorrcgiões c de. Áre.'1S Hc"tropolit:m.'1s.

§ 20. A uni5.o, os Est:Jdos c os Municipios
cstabc1cce.r50 mCCD.nismos de cccpcrcção de recursos
c "de at'ivid;)dcs ppra assegurar a rcalização dos
serviços públicos c interesse mc"tropoli1::mo c
mic:rorregional.

Art. 20. As atividades da Uni5o, dos zs'teaes
c dos Municipios na .. Árc.,"lS He1:ropoli1:::m..as c nas
HierorrcgJ.ões ::ficam subordin.'1dils aos principios de
in1:egrnç.~o especial e se1:or=!-al no que. diz respeito

à sua locali:zação e cpezaçâo ,

Art'. '21. As Áreas Hctropolitiln::l'i serão
geridas por Conselhos (ou Colcgindos>
Hc."tropoli1:anos c Hicrorrcgioh."l:Ls, estabelecidos
pelas leis complementares.

Parágr~o único. Os conselhos (ou Colegiados>
Metropolitanos c Microrregiões ser50 orgõ.miz."ldos c
te.rbo S\1..'1 coepc'têncda de:rJ.nida. em ~ei complerncnt'ar
cst'::lclual a.ssegurada. a p:Jrticip;)çt;lo m.';ljor:i:tária dos

Hunicipios <;Ü)rangidos n<:l: Á.rc:il Metropolitana e na
Hicrorregião.

No (;.;)pi-rolo :IV, suprima-se o ;:u;t'. 19.1'

No capítulo xv, art. 20, dê-se nova redação:

uArt. 20. Os Hunicipios c Es1:;)dos podcr50
:firmar convênios es'tabcãeccndc Árc.'1S
Hctropoli-tanas , sendo :f'ólcult'ndo :ia união
participar. li

No C.'1pitulo IV, dê-se nova rcdaç1io ac § único
do ae-t, 21: -,

»ne-t, 21.

Parógrafo único. O Conselho Me"tropoli't:lno
será orgõ.mizado c "terá 5W:1 competência dc:finidn:
pelo convênio respectivo. n
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tliENDA: ZC0149-1
AUTOR : HAURO IlIRAIlDA
APRESENTAÇÃO: 17/05/0,. PARTIDO: PlfJJB UF: GO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

No capitulo IV, nova redação potta as artigos
19, 20 e 21:

"Art. 19. Os Es"tados podcr5o, mediante lei
eomplcmc:ntar t criar Hicrorrcgiôcs c Árc.'15
tlc:tropoli'tanas t consti:tuidas por ngrupa.'tIcn'tos de
Hunicipios para integrar a organiz.-.r;ão t o
l'l.:mcj;nncn'to e prcgr::utt.'1c;:5o e a execução de
serviços públicos de. interesse mctropolit::;l;no.

§ 10 .. Leis compl@cn'tarcs cstadu..:1Ís dc.Íinirão
os critérios básicos para es'tabcjccdr-cnte de
l'Iicrorregiôcs c de Áreas Mc'tropolital\::ls ..

§ ze , A. Uni50 t os Es'tndos e os Municípios
cs'tabclecerâo mceeedsnes de. cooperação de recursos
e de atividades para asscgur::u: a realização dos
servâçcs públicos c ârrtcecsse metropolitano c
microrregional ~

Art~ 20. As atividades d.12 União, dos EsTados
e dos Municípios nas Áreas Hc"tropoli'tó1n:ls e MS
Microrregiões :ficam subordiM.d::as :10S principios de
int'cgrac;ão especial e sc'torial no que diz ecspcd'tc
à sua localização e OPc.r:<:l.Ç<lo ..

Ar't~ 21. As ÁJ:cas Hc;tropoli't:mas ser-ão
gerid:1s por COnselhos (ou colegiados>
Hci:ropoli't:mos e Hicror.rc.g:ionais, es'tó1be.lccidos
pelas leis complcmcnt'arcs.

Parágra:fo único. Os Conselhos (ou COlegiados>
He1:r:opoli'tanos e Hicrorrcgiõ~s serão orgiud'Z,ild:Js c
'terâo sue compc'tência dc:finida em lc.i complcrncn'tar
es'taduaf assegurada a particip::ação m:ljorit:iria dos

Hunicipios ;Jhrangidos na hca He:tropolit'ana e na
Microrregião.

No capitulo IV, sup~-se o Qt"t~ 19 .."

No capitulo IV, art. 20, dê-se. nova redÕl~o;

"Art. 20 .. Os Municipios c Es't:ndos poderão
:firm.'lr convênios estabelecendo Áre'15
Hctropoli'tanas, sendo :Eacul'tado à Uni50
partici.par ..tr

No capi'tulo IV, as-se nova redi1ç.~o ac § único
do art. 21:

"Art. 21.

Parágr:1:fo único ~ O Conselho He'tropoli:tano
será orgdnizado c. 'terá sua competência dc:finida
pelo convênio respectivo ."

EHENDA: 2C0004-l.i
AUTOR : llELLO REIS
APRESENTAÇÃO: 1l.i/OS/O, PARtIDO: flDS UF: HG
TIPO: SURSTITV'TIllA SITUAÇ~O: Rt:JE:rTADA

o § 10. do art. 19 do C."lpi'tulo IV _ nas Áreas
Hetrepolít'dMS _ passa a v:igcr rc..tr:i"to nos "ternos
in:fra:

Il§ 10. Lei complementnr cst«du.'1J. dc.::Einirá os
critéri.os básicos para o cs"tfitbelecilncn'to de áreas
metropolit"anas. "

............. - ~ ~ .. ~ ~ .
EHENDA: 2C01lJ9-1
AUTOR : l'lAtmo MIRANDA
APRESENTAÇKo: 17/05/07 PARTIDO: PllDn UF: GO
TIFO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: APROVADA

No capitulo IV, neva .rcdaçâc para os artigos
19, ::0 e 21:

"Art. 19 .. Os Est'ados podcr!.zo, mediante lei
complementar, criólr Hicrorregiõ~s e Árcns
Hct'ropolit::m.'ls, coas'td'tuãdas por :l,grupamcnto$ de
Hunicipios paza integrar a o::g"lni'L'1ç..~o, ()
plancj:mcn'to e progr;:unn.ç50 c a cxccuçàc de
serviços públicos de intc.rc"i'ic mc"tropoli'tano.

§ 10. Lei.s complementares cstildu::dtt c1cfinirno
os critérios básicos ptJ.ra ev1:nbelccitncnto de
Hicrorrcgiões c de ..irc.ó)s Hetropolit'il:n:.:l'i'.

§ 20. A urdão , os E!>'tadcs, e os Huhicipio'i
es'tabclc.ccrão mcc.'1nismos de cccpcz-ação de eccuese..
c de a:tivid~dcs para assegurar a rcalizaç;;,o do ..
serviços pUblicos c drrtcecssc metropoli'tano e
microrregion.Ãl.

Art. 20. As atividndc!. da Uni&o. rios Estddo~.

c dos Hunicipios nas Árcas l'f,:::tropo.ti"tall:1!.. c nas
tticrorregiões :fic."J.'t\ subccddu.."ldil'i dOS principio.. de
intcgrÕlç.~Q cspecial c setorlnl no que diz :rc:-.pei'to
à .sua l0c:21:lz:,::ç.~o e opcr;u;5.o;

:u:1:. 21.# As Áreas He'tropoli"t::mac; serão
geridas po!:, Conselhos (ou Colegia.dos)
Ha ':r(jf'" ~~.i't.'1nos c llic:.rorrcgiot1."lis, c5"tabclccidos
pejas- ...eis cc-cpfcmcrrtarcs ,

ANTEPROJETO mOVA REDAÇÃO)
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Parágr-no único. Os Conselhos (ou Colegiados>
Hctropoli'tanos c Microrregiões sceãe orga.nizados c
'terão SUt'1 compe:tência dc.:finida em lei eomplement'ar
c5"tadual assegurada a participação majoritária dos

Municípios abrangidos na Área Hc:tropolitana e na
Hic:rorrcgião ..

No Célpitulo IV. suprima-se o art.. 19 .."

No capitulo IV. art. 20. dê-se. nova redaç.5.o:

lIArt. 20 .. Os Hunicipios e Es1:ados poderão
:firmar convênios estabelecendo Áreas
Hctropoli"tanas. sendo :facul'tado Q Unino
participar ..ti '

No capi"tulo !V. dê-se nova xcdaçáo ao § único
do art. 21:

Parágrafo único .. O Conselho Hctropoli't..mo
será organizado c terá SU<l compc:tência dc:finidn.
pelo convênio respectivo. 1I

EMENDA: 2C01lJ9-1
AtrrOR : HAURO HIRANOA

APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTInO: PtIDH UF: GO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇKo: APROVADA

No capi'tulo IV. nova redação para o .. drtigos
19. 20 e 21:

"Art. 19. Os Estados podcrno. mediante lei
complCmcntar t criar Hicrorregiões c Ãre.'15

Hetropolitanas t con!iti'tuidns por agrup;,;ment'os de
Hunicipios para integrar a org:lniz:lÇ<~o. o
planejarncnt'o c progr:.tlttaç.~o c a cxecuçàc de
serviços públicos de. inte.rcc.sc. met'ropoli'tilno.

§ 10. Leis ccmpâemcrrteres est'nduaio; definirão
os cri"térios básicos par;'). cs"tnbclccimento de
Hicrorrcgiões c de- Área'i Metropoli"tanas.

§ 20. A união, os Es"tndos c o.. Hunicipios
estabelecerão mecanismos de ccopeeoçãc de recursos
e de a"tividades para assegurar a rcaliz:lçâo dos
serviços públicos e intc.rcsse metropolitano c
mic:rorrcgional.

Art. 20. As atividades dõ1 União, dos }:stados
c dos Hunicipios 1\.-'15 Áreas Hc"tropolitn11.'1s c 11.'15
Microrregiões :ficam subordin..'1das aos principios de
integraç5.o especial c setorial no que diz rcspcito
à sua localização e opceaçãc ,

Art. 21. As Áreas ~tropolit'1nas seese
geridas por Conselhos . (ou Colegiados)
Me"tropoli'tanos e Hicrorrcgionais, est"lbelecidos
pelas leis complementares.

Po:u:ágra:f'o único. Os Conselhos (ou COlegiadao;)
Hc:tropolit'anos c Hicror~giôcs sceêe orgnniz."ldos c
'terão sua compc1:êneia dc:finid:}, em lei ccmplemcn'tar
cs"tCildual ;lsscgurn.da d: p:Jrticip;Jç.~o ml1jori'tária dos

Hunicipios abr::tngidos na ~ Hetropoli'tana e na
Microrregião.

No capitulo IV. suprirn.'l-Sc o ae-t, 19 ..n

No (;..'1pí'tulo IV t art. 20 t dê-se. nova rcdnç.5o:

"Ttrt. 20. Os Hunicípios e Estados poderão
:firm.-.r convênios estaeeteecnec Áreas
Me"tropolit:mas. sendo :fncultado à União
participar. "

No c."lpi'tulo IV, dê-se nova rcdólção no § único
do art. 21:

Parágr~o unico. O Conselho Metropolit'ano
será org.mizado é ter5. sua ecnpc'têncda dc:finida
pelo convênio respectivo." ~.

EHENDA: ZC01Q9-1
AUTOR : HAURO MIRANDA
APRêSEtrfAÇÃO: 17/05/87 PARTIDO: PlWB UF: GO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAÇÃO: lU'ROVADA

No Q;jpít:ulo IV, nova zcdaçâc parõ:!. os artigos
19, 20 c 21:

"Art.. 19. Os Es1:n.dos podceàc , mediante lei
complementar, criar Microrregiões e Áreao;
lIctropoli'tanas. cons'ti'tuídns por ngrupmncn"tos de
Hunicipios para il\tcgrar a org:mi"Lnção , °
planc:jmnento e progró1tn:1y5.o e n CHCCUç..~O de.
serviços públicos de interesse. me"tro~oli1:ano••

§ 10. Leis complementares ee,tadu.'1is dc:finuâo
os cri1:éri._os básicos pnr.a cst2gelecimcnto de.
Microrregiões e. de Árc:l'"i" Mc"trôpoli't'111o'1S.



-128 -

ASSEllBLÊIA NACIOIlJ\L CONSTITUINn:

SUBCOMISSÃO DOS HINICÍPIOS E REGIÕES

SISTElIA DE APOIO AO PROCESSO COllSTITUCIOIlJ\L - QUliDRO COMPARATIVO

DATA - 2Z/05/07

HORA - 23:2&

ANTEPROJETO DO RELATOR EMENDAS

§ 20. A união. os Estados c os HUn:i.cíl'ios
estme1eccrão mcc:a-nismos de cooperação de rcaurSO'i

e de. a:tividadcs para assegurar a rc."11iznç5o dos
serviços públicos e in1:c.rcssc metropoli"tano c
microrrcgional.

Art. 2:0. As Q'tividadcs da uni.ão. dos Estados
e dos liUnic:ipios nas Áreas Metropolitanas e nas
Microrregiôes :ficam subordinndas aos principias de
integração especial e sc'toriaJ. no que diz respeito
à sua localizaçâo c opcraç.,rw.

Art. 2:1. As Áreas Metropolitanas sccêc
geridas por Conselhos (ou Colegiados>
Hetropolitanos e Hicrorrcgionais. cst;ü)clccidos
pelas leis ccnpãcmcatares ,

Par~gra:fo 'Único. Os Conselhos (ou Colegiados).
Metropolitanos e Hicrorregiões sceêe organizados "e
terão sua competência dc:finida em lei complementar
est:1dUdl assegurada a participaçfío majoritária dQS

Hunicipios abrangidos na Á.t:'ea Metropolitana e 1\.-;'

Microrregião ..

No Capitulo IV. S\Iprima-se o art~ 19 .."

No capitulo IV. art~ 20. dê-se neva redação:

"Art;.. 20 ~ Os Municipios e Estados poderão
:fi.rm:1r convênios es'retseaecenae Áreas
Mc:tropolítanas. sendo :facultado à União
participar ~ n

No capitulo IV. dê-se nova ccdaçêo ao § único
do art. 21: .

"Art. 21.

Parágra:fo único .. O Col1sclho, Mc.'tropolit':mo
será organizado c terá sua competênci<;l. dc.:Einida
pelo convênio eespccrtdvc .."

EHENDA: 2C0149-1
AUTOR : HAURo MIRANDA
APRESENTAÇÃO: 1'7/05/0'7 PARTIDO: PHDll UF: CO
TIPO: SUBSTITUTIVA SITUAçÃc>: APROVADA

No capitulo IV. nova ~daç':ío para os artigos
19. 20 e 21:

"Art.. 19 ~ Os Estados poderão. mediante lei
complementar. criar Micrt)rregiôcs c Árc..,;.s
Metropoli'tan.;.s, constituídas por agrup..nnerrtca de
MUnicípios para intcgrm:: a orgnnizaçi;ío, o
planejmncn"to c progr:lltk')çtio e do cxccuçâe de
serviços públicos de. intc.rcssc metropolitano.

§ 10. Leis complementares es't"ldU<lis dc:finir5o
os cri"térios básicos p:.tr:l estabelecimento de
Microrregiões c de Árcds Hc~opolit:llW.S..

§ 20. A Uni50 , os Estados c os Hunicipios
é5ta.bcleccrSo mcca.nismos de c:oopc.raçQo de recw:sos
c de atividades p:;u:a asscqur~ a rcal.izo;zç5o dos
serviços públicos e interesse mc.tropo~i'to.no e
microrregional ..

Art .. 20. As at'ivida.des da União, dos Estados
e dos Municípios nas Áreas lie'tropoli'to.nas e nas
Hicrorrcgiões :ficam subordinnd<J;s aos principios de
in'tcgra.ção especial c setorial no que diz respeito
à sua loca.liza<;5o c operação ..

Ar1: .. 21 .. As Áreas HctropolitaMs serôo
geridas por Conselhos (ou Cólcgiados>
Hetropoli'tanos e Hicrorregionais, est'abelecidos
pelas leis complementares ..

Parágra:fo único. Os Conselhos (ou Colegiados>
He'tropolit:anos c Hicrorrcgiôcs sceãe organizados c
'terão sua competência dc:finida em lei complement<1r
estadual assegurada :l participação m;ljoritária dos
Municípios êilir:mgidos na Área Hctropolitana e n,,';l
Microrregião ..

No capitulo IV. suprima-se o art. 19 .."

No capítulo IV. art.. 20, dê.-se nova redação:

nArt. 20 .. Os Municípios c Estados poderão
:firmar eenvêndes estabelecendo Ârco.s
Hetropoli'tanas, sendo :facul'tado à União
participar ~ li

No ca.pitulo IV. dê-se nova JICdaç.5.o ao § único
do art. 21:

Parágra:fo único~ O Conselho Hetropoli'tano
será. organizado c terá sua competência dc:finida
pelo convênio respectivo .."

EHENDA: 2C0020-6
AUTOR : UALDECK ORNÉLAS
APRESENTAÇÃO: 14/05/07 PARTIDO: PFL UF; DA
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITliDA

Modi:fiquc-se :l denomin.-'lção e eeecseente-se
artigo ac Cdpitulo XV, 1\3 :forma. seguint'c:

CAPÍTULO IV

nas Áreas He'tropolitanas e AQ'lom~açÕes U.rban:~s

ANTEPROJETO mOVA REDA~ÃO)
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Art. Os Es1:~dos podcr50 , mediante lei
complcn:cntar, criar dglorrcrnçôcs urbanas,

consti:tuídas por dois ou mais Municipios, pal:'n
at'crder a :funções pUbliCéls da int'crcs~c comum, nos
casos de conurbação urbana ou complcmcntaricdadc
:funcional, assegurada a. prcdomin.'l:ncia dos
Hunic.ipios componentes em sua gcst50.

EliENDA: 'ZC01Z6-1
AUTOR : ci:SAR CALS NETO
APRESEIlTAÇÀO: 1'/05/0' PARTIDO: PDS DF: CE
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Art. O COnselho lictropolit':mo compor-se-á de
33 <"trinta e três> Conselheiros. .ecpecscrrtcntcs
dos municípios pertencentes a cada Região
Hc:tropolitaM: I di'lididos na proporc;5o do nú.>ncro de
eleitores de cada município.

§ O It\é1nda"to de Conselheiro Hctropolitano
será excxeddc ccncomd'tnrrtemerrtc com o rn.'1ndôlto de
Vereadores, sem ônus ndicion;)l, devendo :lO:;: c.~"U)r~s

Hunicipais elcgcrc..'tt seus representantes.

Ar't. Compct'c ao Conselho Hc'tropol:i:têlno:

I _ Aprovar Plano de Desenvolvimento
Integrado da Região tfctropolitana J

Ir _ Legislar sobre a org:.uü'zaç.':;",
implantaçno e adr,dnistraçâo dos serviços públicos
metropolitanos, na. :formo de:finida pclôl
Cons'ti'tuiç:.5o do Estado, especialmente nas áreas
de:

a.) uso do solo me1:ropoli'tano;

b) 'tt'ansportcs c sist'cm<a viário;

c) produç.:;io ~ distribuição ~e giÍs combustível
canalizado e clctri:Eic:ação;

d) abastecimento dágua, rede de esgotos c
serviços de limpeza;

e) educação e saúde;

:f) prescrv:lçào do meio ambiente;

g> segurança pública;

h) arrec.'2dac;ão de 1:aH:lS, con'tt'ibuir;5o de
melhoria, tari:fas de preços pela r'C:1lizaçâo de
serviços metropoli'tanos;

i} outros serviços comuns, dc:Ein1dos por lei
crtadual .. ~

Ar't. Os orçamentos dn ~União. Estados e
Huriicipios intcgr~dos na Região 1'Ictropoli't::m.2,
dclin:U:'1ío dot"<1çõcs especi:fic."ls ncccsshrias ao
planejamento, execução c operação dos serviços
~tropoli1:dnos•

EHENDA: 'ZC0010-9
AUTOR ~ CUNHA BUENO
APRCSEIlTAÇÃO: 1Q/OS/0' PARTIDO: PDS VF: SP
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Art... 10. Os Hunicipios que tiverem em seu
"território 6raa.s conside.rndils como re..cevas
:Elorcstai.s c/ou ba1:urais receberno recursos dos
Est'ndos e da união. n<1 mc~"m."l proporç.;'o do que
deixarem de :u:reCD.dar pela nào utili:z:nç.~o das
rresmas âeeas ,

Art.. 20. Lei complementar disciplinará a
matéria.

EHENDA:, 'ZC0010-9
AUTOR : ClJNliA BUENO
APRESEIlTAÇÃO: 1Q/05/0' PARTIDO: PDS DF: SP
TIPO: JUlITI.VA SITUAÇÃO: REJEITADA

Art. 10. Os Hunicipios que ti\1CrCn\ em seu
'territ'ório árc.';IS consideradas como ecseevas
:florcstnis czou n."lturais rcecberno recursos dos
Estados c da uni50, na meS1tti:I proporçfAo do que
de:iR:'1rCltl de arrccndr.lr pela n.~o utiliZo"lçáo dlJS
mCSI"\i1S éeeas , o

Art.. zc , Lei c::omplcrncn'tar discipli1llJr~ a
lnatéria.

EIlENDA: 2C01Z5-3
AUTOR : CÉSAR CALS NETO
APRESENTAÇÃO: 17/05/07 PARTIDO: PDS UF: CE
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Inclua-se onde couber:

"J\.r't. compete nos municipios adr.dnisuarctl1 o
trânsito de veãeuíes rodovioirios no sis'tcm."l
rodoviário munic::ip;Íl, na'X01.1lk"l di) Lei. ti '

AIlTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)
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EHENDA: 2C0030-9
AUTOR : NILSon GIBSON
APRESElITAÇÀO: 15/05/07 PARTIDO: PHDB UF: PE
TIPo: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

QU~ seja incluído a seguinte nortn."1:

"Art. Nenhum. municipio scrn criado sem n
vcri:Eie.-"1ç.âo da existência, nn. respectiva óÍrCü
tcrritoriõll. dos requisitos seguintes:

I popul;]çã'o cs"titn:ldil, superior aS.000
<cinco Mil> habitantes ou nào in:fcrior a 2,5 <dois
Co meio) ndlésinoo da cxistênci;;l no Estndo.

II Eleitorado 1150 in:fcrior :lo 7,5 <sete c.
Meio por-cento) da pcpuânçêe ,

XII _ Centro urbnno já constituido. cera
número de casas superior a. ZOO Cdl.C:cn'téls).

IV Arrec.'ldny.?o • no último cxcrcâcdc de 1
(um) mil6simo da. recei"ta c~.tndu.'ll de i"lpostos;

v Somente será ôldmitida a clnborn,ç.':io de lei
que criã município. se o resultado do plebiscito
lhe "tiver sido :Eavorável pelo voto da maioria dos
eacã'teees que comparecerem às urnas, em
man:i.:festnç5.o a que. se 'tenha apre..-cn"tndo pelo menos
50x (cinqucnt'Cl por cento) dos cãca'tcxcs inscritos.

VI A criaçflo ou suprc1h.50 de Distritos.
Subdis'tritos e de !>U.'l5 sedes. bcn cc-no o
destre.mbrarncnto do seu "território. no 'todo ou em
parte paea ancxaçàc noutro Hunicipio dcpendcrâo
5c.rnpre de aprovaç5o das C.~1to'lrõ1S UUldcipn:Ís

interessadas. atri1vés de rco;oluçâo apxovada , no
mínimo pela m:lioria êlbsoluta de. seus membros.

VII ri. crinç50 e ql1~lqucr altcri)ç.:l.O
'terri"toriil de HunJ.cipio somente poderão ser
:feitas do período compreendido entec doze c seis
meses anteriores à data de clciçfío municipal.

§ 10. Os requisitos dos inci!.os r e IrI serão
apuecdos pelo rn'iti"tuto Brasileiro de Gcogr:l:fia e
Es'tatístic.'l. os de no.s II e V pelo Tribuh:ll
Region.'ll Eleitoral do respectivo E!.'tado c o de
nÚMero IV. pelo órg~o :fazen<l..í.rio cst"l.du.'ll.1t

EttENDA: 2COOJ6-2
AUTOR : NILSON GIBSON
lU'RESE1;TAÇÁO: 15/05/07 PARTIDO: PlIDH IIF: PE
TIPO: l\DITIIIA SITU~çj(o: lU'R .PAIlCIALllEIlTE

Que seja incluida a seguinte nornt..'l:

t1AJ:'t. A :fisCrilizaç.;'o :fil1.'lnceira e
orr;arncnt5ria dos Municípios scr:í. cKc.rcida n'cdi;mte
con'trolc cxt'erno da c.:m."':l.rn Hunicip:::ll c controle
interno do Executivo ttunicipal, in..ti"tuidos por
lei.

§ 10. O controle erlc.rno da c.~rt"·lra· Hunicipnl
será cxezcddo eca o auxilio do Tribun:l1. de Conta.s
ou Órg;:;o cst.'l.duél.l a que :for a'tribuida CSSi1
incwwência.

§ 20. Somente por decis5.o do. m."1ioria absoluta
dos membros da c.:m.'lra Municipal deixnr:i de
pxevarccce o parecer prévio, cmitido pelo órgi.o:o

re:Eerido no par:igra:Eo él.nterior, sobre no; ccrrtca
que o Prc:fci'to deverá prestnr anu:llmcnte."

EHENDA: 2COD36-2
AUTOR : NILSON GIHSON

~i:~~"E~i~~~~ 1S~~~~~~ÃO:P:~~~~~C~~~~NT~: PE

Que seja incluida a segui.nte noxm.."l:

tlArt. A :fiscél.liztlç..~o :Ein."1nccira e
orç.-"1l"cnt:íria dOli MUlticipios será excrcddn It'edi:m.te
controle cxteeuc da c.;'m.'lra Municipal c controle
in'tcrno do Ex~cu1:i"O HllDicip:ll. instintidos por
lei.

§ 10. O con"trole externo dn <;.;'m.'lra Hunic:ipôll
será. exercido CO't\ o tluxilio do Tribun:ll de COI1"t<aS
ou órg50 clitadu."11 a que :for atribuidil CSS:l
:incumhênci~ •

§ 20. Somente. por decisno dél. m..'liori:l nbsolu'tn
dos membros da c.~m..axa Hunicipnl deixnrti de
prevalecer o parecer prévio. emitido pelo órgno

rderido no pó1r!igra:fo ;:anterior. sobre 0::8 ecwtos
que o Pre.fci'to deverá prcstnr Dn\L"1l:no.n'te."

ANTEPROJETO <NOVA REDAÇÃO)

EHENUA.: ZC0030-9
AUTOR • NILSOIl GIBSOIl
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UF: PE
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Que seja incluída a seguil1'tc~ norma:

"Art'. Nenhum. municipio será criado sem a
ver:i::ficação da existência, na eespcetâca área
tc.r.t'~:torial. dos requisitos seguintes:

I _ Populaç5o c~da, superior aS.000
<cinco mil> habitantes ou hão inferior a 2,5 <dois
c meio) milésimo da eK1stência no Es'tado.

II _ Elci'tor:ado não in:fc.rior Q;',S <sete e
meio por cento) da população.

lI! _ cen'tro urbano já constituído. com
número de casas superior.ôi\ 200 <d\acnt'as) ~

IV _ Ar:rccad~::]o. no últintO excrc!cio de 1
(um) milésimo da receita cs1:õldual de impostos;

v Somente será admitida a elaboração de lei
que criã munic:ípio, se o %l::sul'tado do plcbisciTu
lhe tiver sido :favorável pelo voto da l'll."1ioria dos
eleitores que comparecerem às urnas , e.It\

mnif'cstação a que se tcn1l::l apresentado pelo menos
SOK <cinqucnt'a por cento) dos eleitores deseedtes ,

VI A criaç...'í.o ou supecssãc de Distritos,
Subdistritos e de suas sedes. bem como o
dcsmc.mbram~nto do seu t'crr:i:tór:io, no 'todo ou em
parte para anClmÇc~o a outro Hunicipio dependerão
sempre de aprovação das câm:n:ac;; Hunicipais

in'tcrc:ssadas, a'través de resoluçSo aprovada, no
minimo pela maioria absoluta de seus membros.

VII _ A criação e qualquer alteraç.'í.o
territorinl de ltunicipio somente poderno ser
xci'tas do periodo compreendido entre doze e seis
meses an'tCJ:'iorcs à data de clciç.:.io muru.cipal.

§ 10. Os requisitos d~s incisos I e III ser50
apu.rq.dos pelo Instituto B~silciro de Gcogrtttia e
Estatística, os de nO.5 II e V pelo Tribunal
Regional Eleitoral do respectivo Est:ldo e o de
número IV, pelo órgfio :fazendário estndual. n

EHENDA: 2C0036-2
AUTOR : NILSON GIBSON
APRESEIlTAÇÃO: 15/05/0? PARTIDO: PlIDR DF: PE
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: APR.PAilCIALIiEIlTE

Que seja incluida a seguinte norm:l:

"Art. A :fiscalização :fin.'),nceira e
orçmnen'tár:ia àos Hun:icípios será exercida med:io:tni:c
ccateeãc ~c.rno da CSM.'1r<1 Municipal e colrtrole
interno do Executivo H'unicipal, instituidos por
lei.

§ 10. O controle Ch"terno da C.?rn:lra Kunicipal
será exceeâee com o aUKÍ.lio do Tribun.'ll de contas
ou Órgno cstad~l a que :for atribuída c~sa
incumbência.

§ 20. Somente por decisão da m:lioria absoluta
dos mcrnbrQs da c5ma.ra Municipal deixará de
preWil:lccer O parecer pJ:'évio, emitido pelo árgão

rc:fc.rido no parágrafo anterior. sobre as ecntas
que o Prc:fci'to deverá pres'tar anualmente."

ElIE:NDA.: 2C0057-5
AUTOR : JlAl.DECX OJUlÉLAS
APRESEIlTAÇÃO: 15/05/0? PARTIDO: PfL Ul': BA
TIPO' IlDITIVA SITUAÇÃO: APROVIlDA

Incluir no antcpJ:'Ojeto, como disposição
'trnnsi'táritl da nova constituiçfio, artigo com o
seguinte 'teor:

1tAr't:. A uni.ão destinarõÍ. nos próximos 20
<vin'te> anos, a'través dos seus orçarnen"tos :fiscal c
das empresas estatais. quantia cquivnlcn'tc a. no
minimo, SO~ <cinquenta por cento) dos seus gastO"i
de invcstimen"t:o. psxa I'rogram.a.c;; c projetos de
in'tcrcsse do dcsenQOlvimen'to aas regiões
subdcscnvolvid;)s e :fronteiras de c.xp..msffo
agricola., sendo 15% <quinze por cento> para a
Região Norte. 2SK <vinte c cinco por cento> para a
Região Nordeste c 10"" (dez. por cento> para a
Região centro-Oeste. li ""C'

....................................................
EtmNDA: 2C0037-1
AUTOR : NILSON GIBSON
APRESENTAÇÃO: 15/05/0? PARTIDO: PlIDR DF: PE
TIPO: ADITIUA SITUi\ÇÃO: REJEITADA

Que. seja incluída a seguinte. norma:

"Art. Em cada muni«:ipio e especialmente l\&15
regiões me'tropoli"tanas,. haverá um P~ano.

dc.vidan-.ente articul:ado. no _qu~ couber, com o
Estado e a União para prolnOção do - dc.5c.nvol\1imento

urb:ilno. privilegiando as c.'lmadôlS de lllais baixa
renda e prevendo c:ondiçães ::tdequ."ldas de saneair.cnto
básico, 'transportes urbanos e suburbanos,.
preservaç50 do ~ meio ::unbien'te. mbit..'1ç.~ popular e
dClt\ais equi.~l\1:os sociais e. urbnnos..1t

ANTEPROJETO <!lOUA REDAÇÃO)



-112-

ASSEllBLÉIA NACIOIIAL COHSTITUIllTE

SUBCOHISSÃO DOS mmCfPIOS -E REGIÕES

SISTEMA DE: APOIO AO PROCE:SSO COHSTITUCIOIIAL - QUADRO COHPJlRATIVO

DATA - 22/05/07

HORA - 23:26

ANTEPROJETO DO Ji:ELATOR EHEHDAS

Dmtm'A: ZCOOOS-1
AUTOR : CUNHA BUENO
APRESENTAÇÃO: 1"'/05/07 PARTIDO: PDS UF: SP
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: RE:JE:ITADA

1'Os municipios consitlcrndos t'uristiCQS
receberão. por parte dos Es1:ndoS'. eeeueses nn
proporção d:l swa população :flutuante..ti

DlE:HDA: 2C0055-9
AUTOR : ViTOR BUAIZ
APRESDn'AÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PT llF: ES
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: RE:JE:tTADA

neecscerrte-se, onde couber. os seguin.tes
artigos:

Art.. O uso social das 'terrõliS urbanas
prevalece sobre o dÜ'e::i:to de propriedade, p;;arn
garantir as exigências :Eund3cn't;;lis de habitação.
'teaaspce'te , saúde , edueaçêc , laozer C: cul'tura das
populilC;Õcs ci:tndinas.. Cumpre ~s autoridades
municipais e mc.tJ::opoli'tnnas elaborar c aplicar.
com a colaboração da Uniâo Co dos Estados, pl:1nos
de uso do solo e urbaniUlÇão p~ a consccuç5o de
"tais CJcigências.

Ar't.. No quadro dos planos de use do solo c
urban:i:zaç.5o, o Hunicipio pode expropr:inr imóveis
median'te o png;mento de iudeni'%D.çâo em dinheiro,
;rtê o mont::a.n'te do v:::a.lor cadastr:u do imóvel para
i'ins tri.butários.

Art. Paa reprimir a concentração abusiva .da
propriedade de imóveis urbanos iMprovcit"1dos, ou
mal aproveitados. a lei municipal regulará, em
processo contraditório e no qUe';l;dro do plano de uso
do solo e urbanizólção, a expropriac;ão sem
indenização. _ eonsti'tuint'e vi'tor Buaiz.

EMEJmA: 2C00510-2
AUTOR : lfJ\uniCIO NASSE:R
AP=AÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PllDB W: PR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: RE:JE:ITADA

CAPiTULO

TÍTULO _ Dos Hunicipios e Rcgiiics

Emenda Aditiva

onde couber;

"Art. A autonomia municipal será assegurada;

II _ Pela eleição direta do Prdc:i'to, Vicc.
Prc:fei'to e Vereadores, realizada sim.ul"taneamen'te
em 'todo Pais.

·II _ Pe1a administração própr:L:1, no que
rcspei'tc. ac seu peculiar in1=c.rcsse, espccdaãecrrte
quanto;

a) À elaboração de sua própria .lei orgânica. u

EHENDA; ZC0099-1
Av"TOR : HAURÍCIO NJlSSER
APRESDrrAÇÃO: 16/05/07 PARTmo; PHIlB UF: PR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: -HE..JEI.TADA

CAPÍTULO

TiTULO _ Dos HUnicipios e Regiões.

E:ll\Cnda Aditiva

Onde couber:

"Art. A au'tonomia muilicip:1~ será assl:gurnda:

:I _ Pela eleiç:io dirc'ta do p.re:fc:i"to c vâcc
prc:fci'to rcaliznda simultanemncn'te em 'todo o país.
pCl.mtida a reeleição. ti

................... ; "' ~

EHENDA: ZC0096-6
AUTOR : lfJ\URÍCIO NASSER
APRESOlTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PllDa W: PR
TIPO' ADITIVA SItuAÇÃO: RE:JE:ITADA

CAPÍTULO

TÍTUL'O _ Dos Hunicipios e Rcgiocs

Elncnda aditiva.

Onde couber:

"Ar't... A rcmuner:.uy':io acs VercrnloreS- será
:E'ixad;»; pelas resp~ctiv::ts c.:.1m."U:'ns HUnicip:::ds, nos
limi'tcs e segundo critér~os estabelecidos em lei
complemenTar, vedado o esTnbelccimc.nt'o de tc'to

ANTEPROJETO <NOVA REDAçÃO)
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in:fc.rior a 1o" das vantagens au:fcrl.das pelos
Deputados Es'tadUé1is.

A au"tonomia municipal será osscgurad:a;

J: _ pela ext'cnsão aos Vereadores, das
prerroga,tiv:15 e imunidQ,des outorgildas aos
Deputados Estaduais ..tl

................................................................
EtiENDA: 2C009?-4
AUTOR : H1I.URÍCIO H~5ER
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: P!lDB VF: 1'R
TIPO: ADITIVA SIrUAÇÃO: RE:JEITADA

CAPÍTULO

TÍTULO _ Dos lfUnicipios e Regiões

Emend::a ~tli:ti~

Onde couber:

"Art.. É facul'tad<:l :a criação de. Força públi~
MUnicipal mista. dcstiM.d:a. a auxiliar no C"ml.bn't~

ao crime e no serviço de "trânsi'to, c Q daz
assistência em geral ..

§ 10. O efetivo será %i>tado em lei municipal.

§ 20. O eeeeeec-ee-eeese cabe ao. pre:fei'to..

§ 30.. A FPtI se 1tlau'terá "com. ececescs do
Tesouro do Hunicipio.. c .ado'brá org:llu.'Z;)ç5o e
disciplina·lldJ.itarcs.

§ uc • se solici'tado por autoridade:
competente, o comandantc-cm-chc:fe poderá aU'tori%:lX'
a F'Plf a iil.cudir outros rnunic.ipios em ~5

neceasâdades de ernc.rgênciQ ~

§ ao, Em Cd.SO de subversão d:l ordem e de lut'a
:intestina no Pais, a FPH poderéÍ ser conVOCõ1~ê), como
:Eorça. awdliar do EKército Brasileiro. ti

E:IlENDA: 2C009~-0

AlITOR : HAVRÍCIO NASSER
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIno: PIlDU UF: PR
TIPO: ADITIVA SITUAçÃO: REJEITADA

CAPÍTULO

~iTULO _ Dos lfUnicipios e Regiões

Emenda adi.:tiva.

Onde couber:

"Art. Ficam prorrogndos os lt'.anda:tos de
Prdci'tos c. Vc.rc:ldor~s "ftu.":\is, rcnl":i.'zõlndo-se as
eleições para renov::u;.:i.o dos c..'lrgos na me:.m."l d::l'ta
das eleições gcr:lis para ncputados , scnaacees e
Governadores.lf

OIENDA: ZC0095-0
AUTOR : HAURÍcrO WLSSER
APRESENTAÇÃO: 1"6I'OS/tJ7 PARTIDO: PHDS tJF: PR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: Rf:JErTADA

CAPiTULO

TiTULO _ DoS tlUnicipios c. Regiões

'Emenda Aditiva

Onde co\Jhcr:

"Ar't. O vereador 'tem, entre outras. a
atribuição de.' :fisct11iz."1r os atos do Poder
Exccu'tivo t o eus'to c. a CJ{ccuç.~o de. sert.dços e
obras -e a :lplie.-."çfJo 'dos .reeur~os xin..~nc(dro.. do
Hunicipio •n

nrENDA: 2CDOOZ-G
AUTOR : PAULO tiACARINI
APRESENTAÇÃO: 15/05/87 PARTIDO: PIlDU VF: SC
TIPO: ADITIUA SITUAÇÃO: REJEITADA -

neeeseenre-see

"Art.. É obrig::l'tório a. a ..~d.stênc:i;a, :financena
dos muuicipi'Os às entidades de ensino superior,
m::mti.dils por:' :Euud~çÕcs e socicdndes de carcí't~

:Eil.:m'trópico, estabelecidas em. sua microrregião
adminis1:rativa .1',

EHE-NDA: ZCOOOO-l)
AtrrOR : PAULO tiACARINl:
APRESEh'TAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO: PJiDU VF: SC
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA_

Acrcsccnt"e-sc:
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Art. 20. As pxes'taçêcs de contas do municipio
:ficarão. durant'c. 60 csesseetaa dias. :auualmen1:c, à
disposição dos con'tribuin1:cs p.ua, exame e
apreciação •

§ único. QWllqucr cidadão é parte lcgitim:l
para questionar a legitimidade das pecs'teçõcs de
contas nos termos da. lei.

EHENDA: 2C0091-0
AUTOR : PAULO HACARINI
APRESENTAÇÃO: 15/05/07 PARTIDO' PHDS UF: SC
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

Acrescente-se:

"Art. Os garlos com. o :funcionalismo
municipal não poderão ul'trapassnr 30')(, 'ttrin1:a por
cc.nt"o" do orçamento dos municipios. fi

EHENDA: 2C010Z-4
AtrrOR : JOSÉ DUTRA
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PHDB UF: AlI
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

CAPÍTULO

Dos trunicipios c regiões

Entenda Aditiva

Onde couber:

"Ar't. _ Compete ao Hunicipio instituir os
scguin'tcs in-pos'tos:

a) sobre a propricdndc imóvel urbó:Ul..'l e .rural
_ que. "teria como :fa"to gerodor a propriedade. a
"transmissão c a exploração dcs-tes r

b) sebee as veiculas automotores 'tendo como
:fato gc.rador a propriedade c. a 1:ransmiss.='ío destes;

c) sobre o escecaeac de atividades.
comerciais, indust:r:iais prcs"tador:::ts de serviços e
qualquer ou1:ra a1:ivid<J.dc. desenvolvida no
terri"tário do municipio."

EHENDA: ZC0100-e
AUTOR : HAURÍCIO NASSER
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PARTIDO: PHDS UF: PR
TIPO, ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

CAPÍTULO

TÍTULO _ DosHunicipios e Regiões

Emend~ Aditiva

onde couber:

"Ar't. cempc'te aos Hunicipios instituir
impostos sobre:

I _ Transmissão. a qualquer titulo. de bens
imóveis por na"turc%a e acessão :fisic."l e de
direitos ~is sobre imóveis. exce'tc os de
g~.mtia, bem como sobre Q eessãe de dirci'tos à
sue aquisiç,fl0;

ANTEPROJETO (NOVA REDAÇÃO)

:rI _ Proprledndc
urbana; c

predial e 'tcrrit'orial

:tIl _ Serviços de qu."llquc:r n."l"turcza.

§ 10. Do produto da arrc.cadaç5o dos impostos
sobre operações rc:lativõ1s à circ\llnç.i:o de
mercadorias. impostos sobre a propricdóldc
"tcrri"tor:inJ. rural; imposto sobre rendas c
proven'tos e imposto sobre produ'tos
indus'triali%ado'i. const:i.tuir5o receita dos
Municipios. re··,-pcctivamen'te:

a) _ 'trin'ta por cen'to;

b> _ eee por cento;

c> _ trinta. por cento;

d) _ "trinta por cento;

Os Es'tr.ldos e Hunicipios :fiCOl1l iscnt'os do
pagantcn'to de imposto sobre produ'tos
industrializados. na aquisi.ç.~o de veiculo- c
iMplementas rodovifirios ou Qgricolao;, h:~vcndo
incidência des-te 1:ribu'to na hipótese. de
alienaç..'io .."
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ASSEllBLÉIA NACIONAL COIISTITUINTE DATA - 22/05/07

SUBCOMISSÃO DOS HINl:CÍPIOS E REGIÕES HORA - 23:26

SISTEI\A DE APOIO AO PROCESSO COIISTITUCIOIlAL - QUADRO COllPARATIVO PÁGIIlA - 1q6

ANTEPROJETO DO RELATOR EHEIIDAS ANTEPROJETO (IIOVA REDAÇÃO)

..................................................
EHENDA: 2C0101-6
AUTOR : MAURÍCIO NJmSER
APRESENTAÇÃO: 16/05/07 PA:RTIDO: PHDB UF: PR
TIPO: ADITIVA SITUAÇÃO: REJEITADA

CAPÍTULO

TÍTULO _ nos Hunicipios e Begiõcs

Emenda Aditiva

Onde couber:

"Art. Do p~duto di} ro:-rC:cadação dos impost'os
sobre renda e proventos de q\lnilquer na1:urez;l e
produ'tos industriSlli'Zados, Q união dis"tribuirá:

t. Trinta por cento ao FUndo de participação
dos HUnicipios •

....... ..... .... ..~ ...... " ........ '" ............................

o
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COM~SSÃO DA ORGAN~2AÇÃO DO ESTADO

SUBCOMZSSÃO DOS MUNZcípzos E REGZÕES

ANEXO ~II

RELATÓRIO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

E DEMAZS REUNZÕES REALI2ADAS 7

CONSTANDO A ORDEM DO DZA E O

COMPARECIMENTO DOS CONSTZTUZNTES

DA

SUBCOMZSSÃO DOS MUNZCÍPZOS E REGZÕES

RELATÓRIO

Número de reuniões - 19
Painéis rea1izados (Audiência Púb1icas) - 08
Tempo Médio de duração de cada paine1 04 horas
Conxerêncistas - 34
Entidades participantes - 32
sugestões Constitucionais recebidas - 364
Emendas apresentadas ao Anteprojeto - 220
Destaques de Emendas so1ictadas - 38
Destaques de Emendas aprovadas - 07

ia. REUNZÃO - 07/04/87 <Inicio: 10:55hh - Término: 14:25h)

Ordem do Dia: E1eição da Mesa.

Comparecimento: 14 membros titu1ares e 02 sup1entes Constituintes Luiz A1berto
ROdrigues 7 Ua1deCk Orne1as~ Era2do Trindade~ José Dutra~ Sérgio Brito~ Me210
Reis 7 Zvo Cersósimo~ Gera1do Me10~ Luiz Freire~ A10ysio Chaves~ Lavoisier Maio~

Mauro Miranda~ Denisar Arneiro e Mauricio Fruet (titu1ares) e Railnundo Rezende e
Rau1 Ferraz (sup1entes).

A presidência coube 7 nos termos regimentais~ ao Senhor Constituinte Se
nador Lavoisier Maia.

E1eição:

Presidente - Deputado Luiz A1berto Rodrigues~ com 13 votos xavoráveis;

10. Vice-Presidente - Deputado Mauro l1iranda~ com 12 votos xavoráveis e
"1 voto nu10;

20. Vice-Presidente - Deputado José Dutra~ com 13 votos xavoráveis.

Assume a direção dos traba1hos o ·Presidente e1eito, Constituinte Luiz
A1berto Rodrigues; que designa Re1ator da SUbcomissão o Constituinte Deputado
A10·..sio Chaves.

2a. Reunião - "9/04/87 (Znicio: 10:40h - Término: 12:05h)

Ordem do Dia: 1. cronograma dos tl~ba1hos da Subcomissão

2. Dexinição dos convidados para parti~ipar dos painéis e
apresentar subsidios para e1aboração de anteprojeto
constituciona1.

Presidente: Deputado Luiz A1berto Rodrigues

Re1ator Deputado A10vsio Chaves

Comparecimento: 13 membros titu1ares e 01 sup1ente: Constituintes E1ie
zer Moreira~ Ua2deck orne1as~ Era1do Trindade 7 Mauricio Fruet~ Vitor Buaiz; Me1
10 Reis~ Edésio Frias~ Mauro Miranda~ Lavoisier Maia~ José Dutra~ Denisar Arnei
ro e Rau1 Ferraz (sup1ente).

Agenda:

1. Dia 22/4/87~ às 9 :30 horas:

2. Dia 23/4/87~ às 9:30 horas:
CONSTITUZNTE - PROPOSTAS".

3. Dia 28/4/87, às 9:30 horas:

4. Dia 29/4/87 7 às 9:30 horas:

Paine1: "O l1UNzcípzo E A CONSTZTUZNTE"

Paine1: "AS REGIÕES l1I:TROPOLZTANAS E A

Paine1: "O VEREADOR E A CONSTZTUZNTE.

Paine1: nDZSPARZDADES l1UNZCZPAZS".

Paine1: "AGL011ERADOS URBANOS".

"O l1UNXCZPIO E A REFORMAPaine1:9:3" horas:às5. Dia 30/4/S7~

TRX:eUTÁRZA.

6. Dia 05/05/87~ às 9:30 horas:

7. Dia 06/05/87,
REGZONAZS".

às 9:30 horas: Paine1: "APOZO E: ARTICULACÃO

8. Dia 06/05/87~ às 17:00 horas:
NAL DE l1UNIC~PIOSn.

Paine1: nASSOCIAT~VISMO MICRORREG~O-
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3a. REUN~ÃO - 22/04/87 (~nicio: 10:00h - Término: 13:10h)

Ordem do Dia: Painel: "O l'1UN~cíp~o E A
CONST~TU~NTE"

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator Deputado Aloysio Chaves

Comparecimento: 17 membros titulares. 03 suplentes e 05 membros de ou
tras Subconlissões: Constituintes (titulares) Eliezer Moreira. Denisar Arneiro.
Eraldo Trindade. Alexandre Puzyna. Ualdeck Ornelas. Mauro Miranda. José Dutra.
sérgio Erito. l'1auricio Fret. Lavoisier Maia. Mello Reis. Nestor Duarte. Edésio
Frias. ~vo Cersósimo e Luiz Freire; (suplentes) Firmo de castro, José Viana e
RaUl Ferraz. Ainda os senhores constituintes. Deputados Ruben F~gueiró. Leur Lo
manto. Ronaldo Carvalho. Marluce Pinto e o Senador Meira Filho.

Convidados:

1. Proxessor Diogo Lordello de Mello Assessor Especial para Assuntos
~nternacionais do Instituto Erasileiro de Administração Municipal
~EAM.

2. Dr. Nivaldo Passos Kruger Secretário-Geral da Associação Erasileira
de Municipios - AEI'1 e Prexei to de Guarapuava-PR

3. Dr. Ealdonedo Arthur NapOleão Diretor-Tesoureiro da Frente Municipa
lista Nacional e prexeito de Earroso-MG

4. Dr. Jorge KhoUry Hedaye presidente da Conxederação Nacional dos MU
nicipios e prexeito de Joazeiro-EA.

Debates realizados: Debatedores: Senhores Constituintes Mauro Miranda.
Ualdeck ornelas, Lavoisier l1aia. Ronaldo Carvalho. Alexandre puzyna, Mauricio
Fruet. RaUl Ferraz e Marluce Pinto.

4a. REUN~ÃO - 22/04/87 (Inicio: 17:30h - Término: 18:30h)

ordem do Dia: 1. E1aboração da agenda dos trabaltlos da próxima semana.

2. Discussão interna entre os membros da Subcomissão.

3. Aprovação do calendário elaborado na 2a.
(09/04) com a eSCOlha dos conxerencistas.

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

reunião

Relator Deputado AlOysio Chaves

Comparecimento: 15 membros titUlares e 02 suplentes: Constituintes José
Dutra. Mauro Miranda, Eliezer Moreira. Mauricio Fruet. sergio Erito •. Lavoisier
Maia. Denisar Arneiro, Ivo cersósinlo, Ualdeck ornelas. Alexandre Puzyna. Vitor
Euaiz. 11ello Reis. Luiz Freire (titulares). Firmo de Castro e Raul Ferraz
(suplentes). '

5a. REUN~ÃO - 23/04/87 (~nicio: 10:00h - Término: 12:45h)

Ordem do Dia: painel:'''AS REG~ÕES METROPOLITANAS E A CONST~TU:J:NTE
PROPOSTAS".

Presidente: Depu·tado Luiz Alberto ROcfrigues

Relator Deputado Aloysio Chaves

Comparecimento: 15 membros titulares e 01 suplente: Consti tuintes l'1auro
Miranda. Mauricio Frue"t, Ualdeck Orneras. José Dutra. Alexandre puzvna. Eliezer
Moreira. Lavoisier Maia. Nestor Duarte. sergio Erito. Mello Reis. Edésio Frias.
Denisar Aarneiro. Luiz Freire e José Maranhão (titulares). Firmo de Castro
(suplente).

Convidados:

1. Dr. Roberto ReqUião prexeito de Curitiba-PR

2. Dr. Silas Manoel de Oliveira presidente da Associação dos Municípios
da Grande São paulo e prexeito de :J:tapevi-sP

3. Dr. Gervásio Cardoso de Oliveira Filho Secretário-Executivo do Con
selho Nacional do Desenvolvimento Urbano-CNDU

4. Dr. Domingos de Caucaia-CE

Debatedores: Deputados A1ovsio Chaves. Alexandre puzvna. Mauro Miranda.
José Dutra. Ualdeck orne1as. Vitor Euaiz. José Maranhão e ainda o Sr. Presiden
te. que passou a direção dos trabalhos ao Sr. primeiro Vice-presdente. Deputado
Mauro 11iranda.

5a. REUN:J:ÃO - 28/04/87 (~nicio: 10:00h Término: 12:50h)

ordem do Dia: painel: "O VEREADOR E A CONSTITUIÇÃO".

presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator Deputado Aloysio Chaves

Comparecimento: 14 membros titu1ares e 02 suplentes: constituintes E
raldo Trindade. Mauro Miranda. Mello Reis. Geraldo Mel? Lavois~er Maia. A1exan-
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dre Puzvna, Vitor Buaiz, José Dutra, Luiz Freire, Sergio Brito? Nestor Duarte?
Ivo Cessósimo (titu~ares). Rau~ Ferraz e Firmo de Cas1:ro (sup~en1:es).

Convidados:

1. Sr. Pau20 Si2as Presidente da União dos Vereadores do arasi~-UVB e
Vereador-de Taboão da serra-sp

2. Dr. A~berto Gigante Presidente da União dos Vereadores do Brasi2-UVB
e Vereador de Taboao da Serra -SP

Vereadores de Minas Gerais e Vereador dedos

2. Dr. A~berto Gigante

Presidente da União
Divin6po~is-l'1G

3. Sra. Ana Maria Martins Soares

Diretora-Executiva da
l'1oradores-CONAM

con:federação Naciona1 das Associações dos

4. Sr. João Bosco da Si~va

Presidente da Con:federação Naciona1 das Associações dos Moradores
CONAM e Vereador de Sâo José dos campos-SP

5. Sr. E~gito A1ves Boaventura

Presidente da
outubro-SP

União de Moradores das Vilas 02 de setembro e 10. de

6. Sra. Jussara Rosa Conv
Secretária-Gera2 da união dos Vereadores do Brasi2 uva e Vereadora
de Porto A1egre-RS

Debatedores: Constituintes Raul Ferraz, José Dutra, Mello Reis e Lavoi
sier Maia.

Tempo para cada expositor: 15 minutos
Tempo para debates: 90 minutos

7a. REUNIÃO - 29/04/27 (Início: 9:30h - Término: 13:05h)

ordem do Dia: Paine1: "DISPARIDADE MUN:rCIPA:IZ"
presidente: Deputado Luiz A1ber1:o Rodrigues '
Relator : Deputado Alovsio Chaves

Comparecimento: 15 membros titulares e 04 suplentes: Const:i.tuintes E
ra1do Trindade, Alexandre puzvna, Edésio Fr:i.as? E1iezer Moreira, Lavoisier Maia?
Vitor BuaiZ? Gera~do Melo, José Dutra, Ualdeck orne~as, Mello Reis, IVO cersósi
mo, José Maranhão e Luiz Freire (titulares). Carre1 Benevides, Firmo de Castro?
José Fernandes e Rau1 Ferraz (suplentes).

Convidados:

1. Dr. Pau10 Lopo Saraiva
Representante do :rnstitut~ Brasileiro de estudos Constitucionais.

2. Dr. Floriano Maia Viga
Vice-Presidente da Associação dos Municípios do Amazonas e Pre:feito

de presidente Figueiredo-AM

3. Dr. José de Ribamar Fiquene
Presidente da Federação das Associações de Municípios do Maranhão e

Prexeito de Imperatriz-MA

4. Dr. Manoel Mota
Presidente da Associação dos Municípios de Santa Catarina e Pre:fei

to de Araranguá-Sc

Debatedores: Constituintes Raul Ferraz? Aloysio Chaves, Ua1deck Orne
~as? Edesio Frias? José Dutra, E~iezer Moreira, Era~do Trindade e Lavoisier
l'1aia.

Tempo para cada expositor: 20 minutos
Tempo para debates: 90 minutos

2a. REUNIÃO - 29/04/87 (Inicio: 13:10h - Término: 14:10h)

ordem do Dia:

1. E~aboração da agenda para a semana seguinte

2. conxirmação de datas e entidades já convidadas.

3. Discussão interna entre os membros da Subcomissão.

presidente: Deputado Luiz A~berto Rodrigues

Re~ator DepUtado A~ovsio Chaves

comparecimento: 14 membros titulares e 03 suplentes: constituintes E
ra~do Trindade? Alexandre puzvna, Edésio Frias, Eliezer Moreira, Lavoisier Mai
a 7 Vitor Suaiz? Geraldo Me~o, ~osé Dutra, Ua1deck orne~as, Me1lo Reis, Ivo Cer
s6simo e Luiz Freire (~itu1ares). Carrel Senevides, José Fernandes e Firmo de
Cas~ro (SUPlentes).

9a. REUNXÃO - 30/04/87 (IniCiO: 9:55h - Término: 13:30h)

Ordem do Dia:

1. Elaboração da agenda para a semana seguin~e.
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2. conxirmação de datas e entidades já convidadas.

3. Discussão interna etre os membros da subcomissão.

Presidente: Deputado Luiz Alberto ROdrigues

Relator Deputado Alovsio Chaves

Comparecimento: ~4 membros titulares e 03 suplentes: Constituintes E
raldo Trindade, Alexandre Puzyna, Edésio Frias r Eliezer Moreira r Lavoisier Maia r
Vitor Buaiz,' Geraldo l1elo, José Dutra, Haldeck Ornelas, Mello Reis, Zvo Cersósi
1110 e Luiz Freire (titulares). Carrel Benevides r José Fernandes e Firmo de Castro
(suplentes) .

9a. R~UNZÃO - 30/04/87 (Inicio: 9:55h - Térmi~o: ~3:30h)

ordem do Dia:

Painel: "O l1UNZCJ:PIO E A R~FOR11A TRJ:BUTÁRJ:A"

presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Re1.ator Deputado Aloysio Chaves

de Goiás e Ex. Professor de Direito Ad
Universidade Católica do Estado de

comparecimento: ~4 nlembros titulares e 0~ suplente: Constituintes Edé
sio Frias, Vitor Buaiz, Mauro Miranda, Eraldo Trindade, Mauricio Fruet, Melo
Reis, Eliezer Moreira, José Dutra, Alexandre Puzyna r Lavoisier Maia, sergio Bri
to, Geraldo Melo (titUlares) e Carrel Benevides (suPlente)

-Convidados:

~. Dr. Francisco de Paula Gixxoni
Técnico do IPI:A-SEPLAN - Ex. Professor de Financas Públicas da Uni

versidade do Rio de Janeiro; Economista e Advogado.

2. Dr. Ozias Monteiro Rodrigues
Secretário de Finanças do' Estado do Amazonas

3. Dr. Ozires de Azevedo Lopes Filho
Diretor da Escola de Administração Fazendária-ESAF

4. Dr. Solon Batista do Amaral
Deputado Estadual pelo PMDB

ministrativo e Legislação Urbanística da
Goiás.

Debatedores: Constituintes José Dutra, Mauro Miranda, José Freire r Mau
rício Fruet e Eraldo Trindade.

Tempo para cada expositor: 20 minutos

Tempo para debates: 90 minutos

~00. REUNJ:ÃO - 05/05/87 (Inicio: ~0:00h - Término: 14:~0h)

Ordem do Dia: Painel: "AGLOMERADORES URBANOS"

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator Deputado Aloysio Chaves

Comparecimento: ~8 membros titUlares, 02 suplentes e 0~ membro de outra
Subcomissão: Constituintes Naldeck Ornelas, Mauricio Miranda, Eliezer. Moreira,
Geraldo Melo, Vitor Buaiz, José Dutra r Maurício Freut r Lavoisier Maia. Eraldo
Trindade. Alexandre Puzyna, Sergio Brito, Edésio Frias, Luiz Freire, Mello Reis,
J:vo Cersósimo e Nestor Duarte (titulares). Louremberg Nunes Rocha e Raimundo Re
zende (SUPlentes) e, ainda, o Senador Ronan Tito.

Convidados:

1. Dr. 2aire Rezende
Prefeito de Uberlandia-MG

2. Dr. Arlindo Villaschi Filho
Consultor do projeto EBTU-SJ:RD e Diretor do Cen-tro de Es-tudos de Ques

tões do Desenvolvimento do Espírito Santo; Economista.

3. Dr. Marcelo Duarte
Vice-Prexeito de Salvador-BA e Professor de Direito Constitucional da

Universidade Federal da Bahia.

4. Dr. Getúlio Hanashiro
Secretário de Estado dos Negócios Metropolitanos de são Paulo e Deputa

do Estadual.

Debatedores: Constituintes Aloysio Chaves. Mauricio Fruet, Geraldo Me
10r José Dutra. Naldeck Ornelas e Mauro Miranda.

Tempo de cada expositor: 20 minutos

Tempo Para debates: 90 minutos.

~~a. REUN~ÃO - 05/05/87 (Início: 09:40h - Término: 12:30h)

Ordem do Dia: Paine1: "APOIO E ARTICULAÇÃO REG:I:ONAJ:S"

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator Deputado AloYBio Chaves

comparecimento: ~8 membros titUlares, 02 sup1entes e 03 membros de ou
tras Comissões: constituintes l1e110 Reis, Nestor Duarte, Eraldo Trindade, José
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Dutra J Vitor Buaiz J Lavoisier Maia J Mauro l1iranda J Ua1deck Orne1as J sergio Bri
tO J Gera1do Me10 J Luiz Freire J Edésio Frias J A1exandre Puzvna J ~1iezer Moreira J
Mauricio Fruet e ~vo cersósimo (titu1ares). Firmo de Castro e José Viana
(sup1entes). Ainda os Senhores Constituintes Aluisio CamposJ Asdrúbal Bentes e
Manoe1 Ribeiro.

Convidados:

1. Dr. Henrv Kavath
Superintendente da SUDAM

Amazônia-1'I~NTER

Superintendência dO Desenvolvimento da

2. Dr. Antonio Augusto Carneiro Leão
Presidente da Conlissão de Apoio à constituinte da SUDENE- Superinten

dência do Desenvolvimeto do Nordeste-1'I~NTER

3. Dr. Antonio Augusto Reis Veloso

Secretário da SAREM - Secretaria de ArticU1ação com Estados e Municí
pios da SEPLAN-PR

4. Dr. De1i1e Guerra de Macedo
Superintendente da SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus

M:INTER

Debatedores:
e Ua1deck Ornelas.

Constituintes José Dutra J Asdrúba1 BenteS J Aluisio Campos

Tempo de cada expositor: 20 minutos

Tempo de debates: 90 Jinutos

12a. REUNIÃO - 06/05/27 <Início: 17:30h - Término: 18:45h)

Ordem do Dia: Painel "ASSOCIAT:IV:ISI10 110CRORREG:l:ONAL DE l1UNICípIOS"

Presidente: Deputado Luiz A1berto Rodrigues

Relator Deputado A10ysio Chaves

Comparecimento: 13 membros titu1ares: Constituintes Edésio FriasJ Mauro
l1iranda J Lavoisier Haia, Maurício Fruet, E;raldo Trindade J l1elJ.o Reis, GeraJ.do
Melo J Luiz Freire J Denisar Arneiro, Nestor Duarte e Ualdeck Ornelas.

Convidados:

1. Dr. Dalmar Chaves :Ivo
Secretário Adjunto da Secretaria de Assuntos Municipais de Minas Gerais

e Representante da SUPAN - superintendência de Articulação com os Municípios de
11inas Gerais.

2. Dr. José Maria de Souza Ramos
Secretário-Executivo da Assciação dos Municípios da Microrregião do

Vale do Paraibuna - AMPAR-MG

3. Dr. Ajalma José da Silva
Presidente da Associação dOS Municipios do Vale do Paranaiba-AMVAP e

Pre:fei to de Monte Carmelo-l1G

4. Dr. A. Luiz Augusto de Carvalho
Presidente da Associação MunicipaJ.ista Brasileira-AMB.

Debatedores: Constituintes Me110 Reis J Mauro Miranda e Ualdeck Ornelas.

Tempo para cada exp..,sitor: 20 minutos

Tempo de debates: 90 minutos

13a. REUNIÃO - 11/05/87 (:Início: 15:30h - Término: 17:00h)

Ordem
SUbcomissão.

do Dia: Apresentação do Anteprojeto constituciona1 da

Presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator Deputado Alovsio Chaves

comparecimento: 09 membros titulares e 02 suplentes: Constituintes Luiz
Fl:eire, l1auro l1iranda, Mello Reis, José DutraJ Geraldo l1eJ.o J UaJ.deck Ornelas J
E1iezer 110reira (titu1ares). José Viana e Firmo de Castro (Suplentes).

14a. REUNIÃO - 12/05/87 (:Início: 17:30h - Término: 18:55h)

Ordem do Dia: Apreciação preliminar do Anteprojeto do Re1ator.

Presidente: Deputado Luiz A1berto Rodrigues

Relator Deputado Alovsio Chaves

Comparec:imento: 10 membro!:> titUlares, 02 suplentes e 02 membros de ou
tras COlnissões: Const:ituintes Eraldo Trindade J Mauro Miranda J Mello Reis J Lavoi
sier Maia J Sergio Brito J José Dutra J Geraldo Melo, Nestor DuarteJ Vitor Buaiz J
Alexandre Puzvna Ct:itulares). Arnaldo Martins e José Fernandes (suplentes). E;J
ainada, os Senhores Constitu:intes Max Rosenmanne Asdrúba1 Bentes.

15a. REUNIÃO - 14/05/87 (Início: .eJ9:30h - Término: 11:5511)



. - 14.1 ...".

Ordem do D~a: Abertura do prazo para apresentação e d~scussão de emem
das ao Anteprojto do Relator.

pres~dente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Re1.ator : A1.oysio Chaves

Comparec~mento: ~2 membros titulares e ~2 sup1.entes: constituintes' Mau
ro M~randa7 Vitor Buaiz 7 Nestor Duarte 7 Era1.do Tr~ndade, Eliezer 'Moreira 7 José
Dutra, Ualdeck Ornelas 7 Mauricio Fruet 7 Ivo Cersós~mo e Mel1.o Re~s (t~tulares).

Arnaldo Mart~ns e F~rmo de Castro (suplentes)

•

Relator.

~6a. REUNIÃO

Ordem do Dia:

~5/~5/87 (xnicio: ~~:45h - Término: ~2:~0h)

Apresentação e discussão de emendas ao Anteprojeto do

presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator : Deputado AloYs~o Chaves

Comparec~mento: 1~ membros titUlares: Constituintes Ualdeck Ornelas Oe
nisar Arne~ro7 José Dutra 7 Era1.do Trindade 7 Alexandre Pazzvna 7 Gera1.do Mel0 7 Xvo
Cers6sim0 7 Mauro Miranda e Mauric~o Fruet.

17a. REUNIÃO - 2~/~5/87 (Inic~o: 1~:3~h - Término: 11:25h)

ordem do Dia: Apresentação do Anteprojeto da SUbcomissão.

presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator : Deputado AlOysio Chaves

Comparec~mento: 14 membros titulares e ~1 SUPlente: Const~tu~ntes Luiz
Freire7 Lavoisier Ma~a, Nestor Duarte, Ualdeck ornelas, vitor Buaiz7 Melló Reis,
Denisar Arnei'ro" José Outra" 11auricio 11iranda" Mauricio Fruet7 A1exandre puz'l'na"
Edésio Frias e Firmo de Castro (suplente).

18a. REUNIÃO - 21/05/87 (Inicio: 1~:35h - Término: 11:20h)

Ordem do Dia: Discussão preliminar do Anteprojeto da Subcomissão.

presidente: Deputado Lu~z Alberto Rodrigues

Relator : Deputado: AlOysio Chaves

Compa'recimento: 11 membros titulares7 ~3 suplentes e 01 membro de outra
SUbcomissão. Constituintes: Mauro Miranda, Era1.do Trindade, Ualdeck Ornelas 7 E
désio Frias, Lavoisier Maia 7 Nestor Duarte, Alexandre puzyna 7 José Outra e Sér
gio Brito (titUlares). Arnaldo Martins 7 Firmo de Castro e José Viana
(SUPlentes). E ainda 7 o Constituinte Antonio de Jesus.

~9a. REUNIÃO

ordem dO Dia:
SUbcom~ssão.

21/05/87 (Inicio: ~7:40h - Término: 23:45h)

E~cerramento da discussão e votação do AnteprOjeto da

presidente: Deputado Luiz Alberto Rodrigues

Relator : Deputado AloYs~o Chaves

Comparecimento: 14 membros titulares7 05 suplentes e 01 membro de outra
SUbcomissão. Constituintes: Deniser Arneiro 7 A1.exandre puzvna 7 José Dutra 7 Ual-'
deck Ornelas, Nestor Duarte, Lavoisier Maia, Sérgio Brito 7 Mauricio Fruet 7 Vitor
Bua~z7 Mello Re~s7 Eraldo Trindade e Mauro Miranda (titUlares). José Fernandes 7
F:i.rmo de cas1:r0 7 Ben:i.1:o Gama, ArnaldO Mart~ns e José V:i.ana (suPlen1:es). E a:i.nda
o Senhor constituinte Nivaldo Barbosa.

Constituinte LUIZ ALBERTO RODRIGUES
Presiden1:e da Subcomissão dos Municipios e Reg~ões.
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